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INSTRUMENTO DE CIDADANIA 

Protocolo ....... : 
14065-1/2009 

ProcedeAcia - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 
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Principal • COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

Secundario 

Assunto • BALANCETES FINANCEIROS .E ORCAMENTARIOS 

Palavra Chave...: EMPRESAS PUBLICAS E SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA 
- ESTADUAL 

Relator Exmo. cr.Conselheiro: ALENCAR SOARES 

JOANNE 
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Termo de Abertura 

Em cumprimento ao .2 § do art. 133 da Resoluçao n° 14/2007, 
lavro o Termo de Abertura do   volume, indicado na 
página  -TC, /WR-1 ,9-009 o processo n 

Cuiabá,  0  de 

Ass. 

de 2001. 

LJILkj  
Nome e Matrícula 



do &dad* do Mato Gm*** . . FIPLAN Sisterly Integrado de Plarrejamentof Contabilidade e Finanças 
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ 

LT() LIQUIDAÇÃO 17501.0001.09.00266-1 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA POR SUB-ELEMENTO 

Natureza Despesa Descrição Valor 

3.3.90.30.32 Peças e Acessórios para Manutenção de Veículos e máquinas agricolas *** 165.758,60 

TOTAL DA LIQUIDAÇÃO: *** 165.758,60 

1 0 DE 
1-12()TOCOLO 

0 0 0 8 0 2 
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Governo do Fistula cks Mato Grosso 
F1PLAN — Sistema Integrado de Plane:Omer-4o, Contabilidade e Finanças 
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ 

EST NOTA DE ESTORNO DE EMPENHO 17501.0001.09.00015-1 
N° Pedido (PED): 17501.0001.09.00178-2 Data de Emissão: 13/05/2009 - i-- C
N° Pedido (PAD): *** *** *** N° Lista Credores: *** *** *** 
Unidade Orçamentária: 
17501 - Companhia Matogrossense de Mineração 

Unidade Gestora: 
0001 - Geral 

0 G 3 0 3 

Projeto/Atividade: 

2007 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
GERAIS 

Recurso: 
Normal 

Tipo 
Estimativo 

de Empenho: 

N° OS (diárias): 
*** *** *** 

Modalidade de Licitação: 
Pregão 

N° Referência Licitação: 
*** *** *** 

Motivo Dispensa Licitação 
*** *** *** 

N° Convênio 
*** *** *** Transferido - Resto a Pagar 

Não 
N° do Protocolo: 
215030/2009 

R DADOS DO CREDOR digo: 2000.01237-3 

Nome: Trimec Equipamentos Ltda 
Endereço: Ave Gov Julio Jose de Campos, 5020 
Bairro: MAPIM Município: Várzea Grande 
CEP: 78.140-400 UF: MT 
CPF/ CNPJ/ IG: 37.519.998/0001-45 Insc. Estadual: 131423223 
RG: *** *** *** 

DEMONSTRATIVO DA RESERVA DE EMPENHO 
Dotação Orçamentária: 17501.0001.22.122.036.2007.9900.33903900.240.1.1
Valor Total do Empenho (R$): 

*** 1,884,00 

Valor por Extenso: 

UM MIL E OITOCENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ** *** 

Histórico: 
Saldo não utilizado 
Referente A contrata do de em. resa sara manuten do e re saro de ma. uindrio conforme descrito no Plano de T

Data de Autorização da Despesa: 
0/2009 

,,,..- Ordenador de Despesa: 
relltill,Im 

Joao Justino Paes de Banos 

—Jaw Villa 
MO 

. .
'17.77-us.inb

Dire » . - dente
E TAM A 

A 

101111 1111111fth

Ordena. or s e 
..... staino:uasets

ino

de 
Despesa 

Observações: 
Situação do EMP: Documento de Estorno joo Número do documento estornado: 17501.0001.09.00157-6 

DilBlor 

s  Rarros

Pr....4_ 
ME TA M,A T 
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rk) Estado tki Mato Grosso 
FIPLAN Sistema Integra:104e Planejanento, Contabilidade e Fina 
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL . SATE/SE FAZ 

EST NOTA DE ESTORNO DE EMPENHO 1750 . i'i i" ,i Di ,i;,i ct o i 

N° Pedido (PED): 17501.0001.09.00179-0 Data de Emissão: 13/05/2009 0 0 0 8 0 4 
N° Pedido (PAD): *** *** *** N° Lista Credores: *** *** *** 
Unidade Orçamentária: 
17501 - Companhia Matogrossense de Mineração 

Unidade Gestora: 
0001 - Geral 

Projeto/Atividade: 

2007 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
GERAIS 

Recurso: 
Normal 

Tipo de Empenho: 
Estimativo 

N° OS (diárias): 
*** *** *** 

Modalidade de Licitação: 
Pregão 

N° Referência Licitação: 
*** *** *** 

Motivo Dispensa Licitação 
*** *** *** 

N° Convênio 
*** *** *** 

Transferido - Resto a Pagar 
Não 

N° do Protocolo: 
215030/2009 

DADOS DO CREDOR 
tdigo: 2000.01237-3 

isiome: Trimec Equipamentos Ltda 
Endereço: Ave Gov Julio Jose de Campos, 5020 
Bairro: MAPIM Município: Várzea Grande 
CEP: 78.140-400 UF: MT 
CPF/ CNPJ/ IG: 37.519.998/0001-45 Insc. Estadual: 131423223 
RG: *** *** *** 

DEMONSTRATIVO DA RESERVA DE EMPENHO 
Dotação Orçamentária: 17501.0001.22.122.036.2007.9900.33903000.240.1.1 
Valor Total do Empenho (R$): 

*** 434,40 

Valor por Extenso: 

QUATROCENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E QUARENTA CENTAVOS *** *** *** 
*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 

*** 

Histórico: 
Saldo não utilizado 
Referente A contratação de empresa para manutenção e reparo de maquindrio, conforme descrito no Plano de Trab I f 

Data de Autorização da Despesa: 
.4/2009 

Ordenador de Despesa:
Joao Justino Paes de Barros

. • 703" ---
Dire ° -• - - 

M E 

li .. 

Joao us • 
Ordenador de Despesa 

Observações: 
Situação do EMP: Documento de Estorno 
Número do documento estornado: 17501.0001.09.00158-4 Job"o Justin°... 

Ire or Presidem 
METAM,A1 

CEPROMAT 13/05/2009 10:22 Pagina 1/1 mdrrhaitb's-



jgettradotie,pk iforo t,,:cootaboidade 
Finanças

, - 

:..1ECtIt'fARIA ADJ1.111T*1)0i-EsdintrvEttAiitua itike" sA. • 0. 

EST NOTA DE ESTORNO DE EMPENHO 17501.0001.09.00014-3 
- I-

N° Pedido (PED): 17501.0001.09.00176-6 
C

Data de Emissão: 13/05/2009 
N° Pedido (PAD): *** *** *** N° Lista Credores: *** *** *** 0 0 0 8 fl 5 
Unidade Orçamentária: 
17501 - Companhia Matogrossense de Mineração 

Unidade Gestora: 
0001 - Geral 

Projeto/Atividade: 

2007 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
GERAIS 

Recurso: 
Normal 

Tipo de Empenho: 
Estimativo 

N° OS (diárias): 
*** *** *** 

Modalidade de Licitação: 
Pregão 

N° Referência Licitação: 
*** *** *** 

Motivo Dispensa Licitação 
*** *** *** 

N° Convênio 
*** *** *** 

Transferido - Resto a Pagar 
Não 

N° do Protocolo: 
215030/2009 

I DADOS DO CREDOR digo: 2000.01237-3 

isiome: Trimec Equipamentos Ltda 
Endereço: Ave Gov Julio Jose de Campos, 5020 
Bairro: MAPIM Município: Várzea Grande 
CEP: 78.140-400 UF: MT 
CPF/ CNPJ/ IG: 37.519.998/0001-45 Insc. Estadual: 131423223 
RG: *** *** *** 

DEMONSTRATIVO DA RESERVA DE EMPENHO 
Dotação Orçamentária: 17501.0001.22.122.036.2007.9900.33903000.109.1.1 
Valor Total do Empenho (R$): 

*** 3.961,60 

Valor por Extenso: 

TRÊS MIL E NOVECENTOS E SESSENTA E UM REAIS E SESSENTA CENTAVOS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 
*** 

Histórico: 
Saldo não utilizado 
Referente A contratação de empresa para manutenção e reparo de maquinário, conforme descrito no Plano de Tr. e . . .:—.......... 

Data de Autorização da Despesa: Ordenador de Despesa: fige rir 
Joao Justin() Paes de Barros.4/2009 

- -- '.110,11W irArlitgo 
ME 

vpipt...• .... NB.— 
1 

_ 

Joao Jus . ' ; - - . - il arros 
Ordenador de Despesa 

Observações: 
Situação do EMP: Documento de Estorno João ILISiirit, .-.F,::•; 
Número do documento estornado: 17501.0001.09.00156-8 niretor Presi,u.; •t . . 

ME T. . . 
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LAN -Sistema Pianetiernento¡'Cant1dadee
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SA1tSEFAz 

NOB NOTA DE ORDEM BANCÁRIA 17501.0001.09.00361-1 

Data de Emissão: 13/05/2009 Te 4' ',`;',(t: -i Unidade Orçamentária: 
17501 - Companhia Matogrossense de Mineração 

-.2. -̀a

0 0 0 8 
Unidade Gestora: 
0001 - Geral 

0 6 

Código Bancário: 
00777.00000 

Banco + Agência + 
C/C:001.3834.000000001010100-4 

Regularização: 
Não 

SOLICITAMOS AO Banco do Brasil S/A CREDITAR AG(S) FAVORECIDO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), LEVANDO A 
DEBITO DA CONTA N° 001.3834.000000001010100-4. 

Código do Credor: 2000.01237-3 

Credor: Trimec Equipamentos Ltda 

iiPF/CNPJ: 37.519.998/0001-45 Município UF: Várzea Grande MT 

IRO Empenho: 17501.0001.09.00156-8 
Fonte de Recurso: 109 

N° Liquidação: 17501.0001.09.00265-1 

N° Lista Credores: N° do Protocolo: **** **** 
Forma Recebimento: Crédito em conta corrente - Banco do Brasil 

Banco + Agência + C/C: 001.2764.000000000019878-1 

Valor da Operação (R$): 

*** 54.332,84 

Valor por Extenso: 

CINQUENTA E QUATRO MIL E TREZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E OITENTA E 
QUATRO CENTAVOS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 

Os processos acima 
encontra-se em condição 

relacionados foram regularmente 
de pagamento. 

--, 

liquidados e 
AUTORIZO 0 PAGAM NTO 

E BENE DE ARRUDA 
Chefe d Núcle etori de Finanças (NSF) 

002899 - Joao Justino aes e Barros 
ORDENADOR DE DESPESA 

4.-----

Ifservagbes: 1060 Justine Paes tarro.
Diretor Preside.ntc 

tuação da NOB: Nota de Ordem Bancária (NOB) Normal METAM . .-f" 

CEPROMAT 12/05/2009 16:09 Página 1/3 mdrmat,tos 
)06, 

'71; 



•Gamma do Wads ckilisto Grosso 
FlPL4N -Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Final') 
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ 

NOB NOTA DE ORDEM BANCÁRIA 17501.0001.09.00367-0 

Data de Emissão: 13/05/2009 1- cl, 
Unidade Orçamentária: 
17501 - Companhia Matogrossense de Mineração 0011 8 07 
Unidade Gestora: 
0001 - Geral 

Código Bancário: 
00777.00000 

• Banco + Agência + 
C/C:001.3834.000000001010100-4 

Regularização: 
Não 

SOLICITAMOS AO Banco do Brasil S/A CREDITAR AO(S) FAVORECIDO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), LEVANDO A 
DEBITO DA CONTA N° 0013834.000000001010100-4. 

Código do Credor: 2000.01237-3 

Credor: Trimec Equipamentos Ltda 

PF/CNPJ: 37.519.998/0001-45 Município I,JF: Várzea Grande MT 
lip Empenho: 17501.0001.09.00157-6 

Fonte de Recurso: 240 
N° Liquidação: 17501.0001.09.00264-3 

N° Lista Credores: N° do Protocolo: **** **** 
Forma Recebimento: Crédito em conta corrente - Banco do Brasil 
Banco + Agência + C/C: 001.2764.000000000019878-1 

Valor da Operação (R$): 

2 AA
*** 89-6-A••••,,,-• 

Valor por Extenso: 

OITENTA E NOVE MIL E SEISCENTOS E OITO REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS *** 
*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 

Os processos acima 
encontra-se em condição 

relacionados foram regularmente liquidados e 
de pagamento. 

A 1 

AUTORIZO 0 PAG • I 

- 404 
4100111-11.11 

4101111/1710 

ENTO 

.......-
: 

EDTO BENE II ' 0 0 E ARRUDA 
Chefe de Núcl etori • e Finanças (NSF) 

002899 - Joao Justino aes • e Barros 
ORDENADOR DE DESPESA 

Observações: 
João Justin

lipiação da NOB: Nota de Ordem Bancária (NOB) Normal Diretor Pre.1.,:idn, a,-,
M E TA ivi AT 
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FPLAN Pianellarnentb' iittibilid6fitt 
SECRETARIA ADJUNTADO TESOURO ESTADUAL SATISEFAZ 

NOB NOTA DE ORDEM BANCÁRIA 17501.0001.09.00362-1 
t-----(j—,‘V,`,4-cEic?,-,M Data de Emissão: 13/05/2009 

Unidade Orçamentária: 0 0 0 8 0 8 17501 - Companhia Matogrossense de Mineração 

Unidade Gestora: 
0001 - Geral 

Código Bancário: 
00777.00000 

Banco + Agência + 
C/C:001.3834.000000001010100-4 

Regularização: 
Não 

SOLICITAMOS AO Banco do Brasil S/A CREDITAR AO(S) FAVORECIDO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), LEVANDO A 
DEBITO DA CONTA N° 001.3834.000000001010100-4. 

Código do Credor: 1995.00553-6 

Credor: Prefeitura de Varzea Grande 

igPF/CNPJ: 03.507.548/0001-10 Município UF: Várzea Grande MT 

po Empenho: 17501.0001.09.00157-6 
Fonte de Recurso: 240 

N° Liquidação: 17501.0001.09.00264-3 

N° Lista Credores: N° do Protocolo: **** **** 

Forma Recebimento: Credito em conta corrente - Banco do Brasil 

Banco + Agencia + C/C: 001.2764.000000000017615-X 

Valor da Operação (R$): 

A ,,, 
*** 4-7,. ,-,,,--,

Valor por Extenso:

QUATRO MIL E SETECENTOS E DEZESSEIS REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS *** 
*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 

Os processos acima relacionados foram regularmente liquidados e 
encontra-se em condição de pagamento. AUTORIZO 0 PAGA ENTO 

h , 

- ../i141111.1 04-111.1" ‘ 
IirPite:mortaP°1111.

V. .° 11211111T10 
EDIO EDIT RRUDA 

Chefe do Nú de inanças (NSF) 
002899 - oao . . i e .arros 

ORDENADOR DE DESPESA 

Observações: 
João Justine Pais PI,T• 

illtuacão da NOB: Nota de Ordem Bancária (NOB) Normal Diretor Pre6ident,3
ME IAM
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IV1 t<IPLIvu-.1

FWIAN-e• Anit mtegrádõ pkinesernento < 

SECRETARIA AD_ A DO TESOURO EStiDUAl- - SÃTEitiEFttz- Man

NOB NOTA DE ORDEM BANCÁRIA 175_01.0001.09.00368-9 
r't; ' [->L), 

Data de Emissão: 13/05/2009 

Unidade Orçamentária: 
17501 - Companhia Matogrossense de Mineração 

0 0 0 8 0 9 

Unidade Gestora: 
0001 - Geral 

Código Bancário: 
00777.00000 

Banco + Agência + 
C/C:001.3834.000000001010100-4 

Regularização: 
Não 

SOLICITAMOS AO Banco do Brasil S/A CREDITAR AO(S) FAVORECIDO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), LEVANDO A 
DÉBITO DA CONTA N° 001.3834.000000001010100-4. 

Código do Credor: 2000.01237-3 

Credor: Trimec Equipamentos Ltda 

6PF/CNPJ: 37.519.998/0001-45 Município UF: Várzea Grande MT 

IP° Empenho: 17501.0001.09.00158-4 
Fonte de Recurso: 240 

N° Liquidação: 17501.0001.09.00266-1 

N° Lista Credores: N° do Protocolo: **** **** 

Forma Recebimento: Crédito em conta corrente - Banco do Brasil 

Banco + Agência + C/C: 001.2764.000000000019878-1 

Valor da Operação (R$): 

*** 165.758,60 

Valor por Extenso: 

CENTO E SESSENTA E CINCO MIL E SETECENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E 
SESSENTA CENTAVOS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 

Os processos acima relacionados foram regularmente liquidados e 
encontra-se em condição de pagamento. AUTORIZO 0 PA I 

A , dig agarioromil/x_ 
400. „„„,..ims ...•....._ 

-...iillikAtiWOON °

AMENTO 

, , 

EDIO BENE TO D A DA 
Chefe do Núcleo S torial ina as (NSF) 

,------- 

de Barros 
ORDENADOR DE DESPESA 

.----- 

Diretor ProsidE.:, .. ,-
O i

servações: 

tuação da NCB: Nota de Ordem Bancária (NOB) Normal M E TA MAT 

CEPROMAT 13/05/2009 08:25 Página 1/2 mdrmattos 
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0 0 0 8 1 0 
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CONCLUSÕES 

QUESITO 08 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- METAMAT 
Av. Gonçalo Antunes Barros, 2970- Carumbé - CEP. 78050-300 - Cuiabá - MT 

PABX: (65) 3653-2276 I Fax: (65) 3653-3200 

- 1Pqr,h,33fir 

orto 

Protocolo n,: 790321/2008 Data:18/12/2008 15:40 Governe do Estado de Mato Grosso 
COMPANHIP MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 
Interessado(a): DEPTO ADM 
Assunto: CONTRATAÇA0 DE SERVIÇO Resumo: SOLIC/TAÇA0 DE CONTRATAÇA0 N 0101/2008 , SOLI CITANDO CONTRATAÇAD EM CARATER EMERGêNCIAL DE SERVIÇOS 

Setor : PROTOCOLO 

Nato Zir"Fis: 

Número 
r T 

110 DE 
pROI ()COLO 

V olume: 1 de 1 

! P11111 IF 
------ 

03 ons 517;t7'1 

172,etv Orgão ,......-- Otgão IRObrica 

4' 

• 

.................. 11
11111 1 0 11116.. 

i 

, 

kulface) 

P. /Ann do Processo Juntado Data da Juntada Nome do Interessado Observações 

jo.,•••*.oroloommmtot., 



Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineraçdo 

METAMAT 

ANEXO II 

SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO N° 0101/2008 
-VC 1L-1,E3' )on 

0 fl 0 R 12 
NÚCLEO SISTÊMICO SÓCIOECONÔMICO 

SETOR 

REQUISITANTE: 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

RESPONSÁVEL: Rodrigo Luiz G6Ili° Tenório 

OBJETO: 

Solicitação de contratação em caráter emergencial de serviços de 
limpeza, conservação com fornecimento de material e serviço de 
portaria, conforme plano de trabalho em anexo. 

DOTAÇÃO 

ORÇAMENTARIA: 
II In -rIffl" A -rn t A , ii-te.i ....,-,........... 

2007.9900 / 3390.3700 /109 

A contratação do serviço de limpeza faz-se necessária, tendo em vista, que na Cia não 
dispormos de servidores para tal função. 
A contratação do serviço de porteiro faz-se necessária, tendo em que em nosso quadro de 
servidores termos apenas 04 (quatro) vigias necessitando de mais 03 (três). 

Cuiabá, 17 de Dezembro de 2008. 

Assinatura do requisitante: ) , 
Rodrigo a Gállio Tenório 

Dep. Administrativo 
Recebido em: 

/ /2008 

Carimbo e Assinatura do Recebedor (Gabinete do 
Ordenador de Despesas): 

Despacho do Ordenador de De- 'esas: e acordo ) Desfavorável -4 
( Ialp r7 ' 

t Joao Justin() Paes Barros 
Motivo: t Diretor Presidente 

Encaminha para o Secret rio 
Executivo do Núcleo 

Sócioeconiimico: 

Protocolo do Núcleo Sócioeconômico: 

Observação: 

Av, Gunçalo Antunes de Barros,2.970 — Planalto 
CEP 78 050-300 — Cuiaba — Mato Grosso 
F one: (65) 3613-9000 Fax (65) 3653-2447 
E-mai! presidenciametamat.mt.gov.br 

\4,

Therezinip _.orççaiina 
Bezerva Silva 

Coordenadora de 
Ptane'larnento 

Noc‘eo 

SoOtoeconOnimoiSIC:MIS 

Mato G 



Governo do Estado de Mato Grosso 

Companhia Matogrossense de Mineração 

PLANO DE TRABALHO PARA 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇACÍ 

E SERVIÇO DE PORTEIRO 

I - Justificativa da necessidade da Contratação: 

T 
NUCLE0 OF 

N.-, PROTOCOL° 

000813 

Considerando que a Cia não dispõe de mio-de-obra especifica para os serviços de limpeza 
e conservação e porteiro, de modo a atender eficazmente a necessidade da sede e dos prédios 
anexos. 

Considerando que a empresa mantem projetos de mineração, voltados tanto a inclusão 
social, como na busca de interesse público. 

Considerando que estes serviços são imprescindíveis para a manutenção das dependências 
físicas dos ambientes de trabalho, das instalações sanitárias e a conservação e a limpeza de todos os 
bens móveis e imóveis, a fim de que tenham preservada a qualidade de vida dos servidores e do 
público de modo geral. 

II — Quantificação dos Serviços a Serem Contratados: 

.13!: On ÍiX 

01 
Serviço de limpeza e 
fornecimento de material 

conservação com INTERNO 
EXTERNO 

02 Serviço de porteiro 
, SEDE (diurno) 
0,1*2: CIDADE ALTA 

L., • - - ,, •• " ,,. -:i.m : .,„,. ",-.:,' 7-'11 :or'. IftT 
SEDE ADMINISTRATIVA 836,25 
LABORATÓRIO 176,00 
AUDITÓRIO E ESCOLA DE ARTESANATO 194,00 
TRANSPORTE E AREA TÉCNICA 310,00 
AREA EXTERNA 9.683,75 

Area Total da METAMAT 11.200,00 
, .., 

C G N 
Elk •' ' ' '' UNIDADE QUANTIDADE 

PAPEL HIGIÊNICO FARDO 3,00 
PAPEL TOALHA FARDO 10,00 
CERA LIQUIDA VEMELHA LITRO 30,00 
SABÃO EM PO KG 3,00 
ÁLCOOL LITRO 6,00 
LUSTRA MÓVEIS UNIDADE 6,00 
DESINFETANTE LITRO 30,00 
AGUA SANITÁRIA LITRO 5,00 
SANITO DE 200 LITROS FARDO 4,00 
SANITO DE 50 LITROS FARDO 5,00 
PEDRA SANITÁRIA CARTELA 2,00 
BOM AR LAVANDA UNIDADE 6,00 
BOM BRIL PACOTE 3,00 
SABONETE UNIDADE 12,00 

Av, Gonçalo Antunes de Barros, 2.970 — Planalto 
CEP 78.050-300 — Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 3613-9000 — Fax: (65) 3653 2447 
E•-mail: metamatdp@bol.com.br dtmetamat@ibest.com.br 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Mato rossense de Minera Ao 

"T" C  ri&j -c>P<Dtit P . 

0 0 0 8 1 4 
VEJA UNIDADE 6,0) 
DETERGENTE LIQUINA UNIDADE 6,00 
VASSOURA UNIDADE 3,00 
RODO UNIDADE 3,00 
PANO DE CHÃO UNIDADE 6,00 
PANO DE MESA UNIDADE 6,00 
SABÃO EM BARRA UNIDADE 5,00 
LIMPA VIDRO UNIDADE 6,00 
LUVAS UNIDADE 3,00 
DISCO BRANCO PARA ENCERADEIRA UNIDADE 2,00 
RASTELO UNIDADE 2,00 
GASOLINA LITRO 30,00 
VASSOURA UNIDADE 3,00 
CARRINHO UNIDADE 1,00 
ÓCULOS UNIDADE 4,00 
AVENTAL UNIDADE 2,00 

III — Resultados a Serem Alcançados em Termos de Economicidade e de Melhor 
Aproveitamento dos Recursos Humanos, Materiais ou financeiros Disponíveis: 

0 resultado propõe melhor racionalização, controle e economia de tempo e financeiro, 
respondendo eficientemente à demanda e às necessidades da Cia. na sua atividade fim. 

PROJETO BÁSICO 

I — A PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes da contratação, objeto deste Termo de Adesão correrão pela 
dotação orçamentária órgão: 

Projeto: 2007 — Manutenção de Serviços Adm. Gerais 
Dotação Orçamentária: 3390.3700 
Fonte: 109. 

CS )7  t J 

Rodrigo Luz Galho Tenorio 
Departamento Administrativo — METAMAT 

Av. Gonçalo Antunes de Barros, 2.970 - Planalto 
CEP 78.050-300 - Cuiabá - Mato Grosso 
Fone: (65) 3613-9000 - Fax (65) 3653 2447 
E-mal!: metamatdPabolcom.br / dtmetamat@ibest.com.br 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

METAMAT 

DESPACHO E INFORMACÕES 

r---Fcs
TOCC)L0 

000815 

Informamos que o contrato com a empresa de prestação de serviço Kowa teve seu 

término no dia 17/11/2008, não podendo ser renovado pelo motivo da empresa estar com 

suas regularidades fiscais todas vencidas, com problemas de FGTS, INSS, Receita Federal, 

impedindo assim a contratação com qualquer órgão publico. Solicitamos então uma 

contratação em caráter emergencial a fim de regularizarmos essa prestação de serviço que é 

de suma importância para a Cia. 

<1_ 

Rodrigo Luiz GAM Tendr-i 
Dep. Administrativo - METAMAT 

Av. Gonçalo Antunes de Barros,2.970 — Planalto 
CEP 78.050-300 — Cuiabà — Mato Grosso 
Fone: (65) 3613-9000 — Fax: (65) 3653-2447 
E-mail: presidenciaasnetamatmt.gov.br 
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Parecer n° 098/2008 
Processo n° 790321/2008 
Assunto — Contratação de Serviços de Limpeza 
Interessado — Departamento Administrativo 

Senhor Diretor 

Tc. 

0 0 0 8 1 6 

Versam os presentes autos sobre a intenção manifestada pelo Departamento 
Administrativo desta Companhia de proceder à contratação, em caráter 
emergencial, de serviço de limpeza e de vigilância para o suprimento das 
necessidades de que se ressente, haja vista a ausência de servidores 
diretamente contratados para o exercício dessas atividades e em que se 
perquire da legalidade ou não de se realizar celebração independentemente 
de licitação. 

Em suplementação ás considerações iniciais que fazem caracterizar 
plenamente a necessidade do imediato suprimento da carência de que se 
ressente a Metamat nas particularidades mencionadas, produziu-se a 
informação constante de fl. 05 dos presentes autos. 

Relata essa manifestação administrativa os efeitos terminativos da 
pactuação anteriormente formalizada para a aquisição dos serviços ora 
requestados, desenlace que se revelou incontornável pela inaptidão 
demonstrada pela empresa que os prestava em manter tal contratação a que 
se poderia dar prolongamento por meio dos institutos juridicamente 
válidos, v.g., a instrumentalização aditivante, que não mais atendeu aos 
pressupostos exigíveis à negociações com os entes da administração 
pública, categoria a que são elevados os que detêm personalidade jurídica 
feição da Metamat. 

Como relatado, resulta dessa falta de atendimento a importante aspecto da 
administração desta companhia, que não pode prescindir dos serviços de 
limpeza e conservação das suas dependências em condições sanitárias de 
uso e habitabilidade, na própria inviabilidade do regular desenvolvimento 
das suas atividades precipuas, situação que, a perdurar, por motivos óbvios, 
poderá redundar em sensíveis e irremediáveis prejuízos ao próprio erário, 
sob o patrocínio do qual se matém. 

Encontra-se, pois, esta Companhia, em situação que autoriza admitir-se a 
excepcionalidade fática autorizadora da invocação dos permissivos legais 
para o atendimento emergencial, não decorrente de mera imprevisão ou de 
falta de planejamento, das suas necessidades inadiáveis. Supedâneo de ato 



• 

• 

tendente a superar tal urgência, porque materializada a hipótese legal, as 
prescrições vindas do artigo 24, IV da Lei 8.666/93, que prevêm a 
contratação com dispensa licitatória para a salvaguarda de prejuif_os ou 

LO 

comprometimento da segurança de pessoas, obras, serviços, equipa --L (Foil"cE" 'Dc 
e outros bens públicos ou particulares, nos limites temporais que estibuk1J 0 0 8 1 7 

Não demandando a questão sob análise indagações de maior quilate porque 
singelo o fator que a mobiliza, de se concluir que factível a contratação 
colimada nos moldes facultados pelo referido artigo 24 da lei das licitações 
e contratações da administração 

0 assunto assim nos parece, salvo melhor juizo. 

Cuiabá/MT., 22 de dezembro de 2008 

6fi?4;
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SERVIÇOS & TERCEIRIZAÇOES 
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(
0 'OELI."

0 0 0 8 1 9 

SICME — SECRETARIA DE ESTADO INDUSTRIA COMERCIO MINAS E ENERGIA 
DE MATO GROSSO 
AT. Dr.° Marcio Mesquita — Secretario Adjunto de Gestão 

Prezados Senhores, Vimos por meio desta, oferecer os melhores preços para 
contratação de empresa jurídica especializada para prestar de 07 serventes de 
limpeza, conservação e 01 porteiro diurno para a Sede da Metamat no Bairro Carumbé 
em Cuiabá/MT, 02 porteiros noturno e 02 porteiros diurno no Bairro: Cidade Alta em 
Cuiabá- MT: 

a) PREÇO:: 

a.1) PREÇO TOTAL MENSAL DOS SERVIÇOS 

R$ 19.319,86 "Dezenove mil e trezentos e dezenove reais e oitenta e seis 
centavos" 

a.2) PREÇO TOTAL DOS SERVIÇOS PARA 06 MESES 

R$ 115.919,16 "Cento e quinze mil e novecentos e dezenove reais e dezesseis 
centavos" 

b) QUANTIDADE DE FUNCIONÁRIOS 

07 serventes de serventes de limpeza, 03 Porteiros diurno e 02 porteiros noturno. 

c) PRAZO PARA ExEcupÃo DOS SERVIÇOS 

0 prazo para a prestação dos serviços é de 06 (seis) meses. 

d) CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

0 pagamento será efetuado todo o dia 10 de cada mês. 

e) VALIDADE DA PROPOSTA 

A validade é de 60 (sessenta) dias corridos a partir desta data. 

CUIABÁ 22 Dr DEZEMBRO DE 2008 

Ate 

SERMAT—
Cristlarte F 'ança 

e 

AI rrn 
LIZ9 

MATO GROSSO 
Av. Agricola Paes de Barros, 306 I Cidade Alta 
Cuiabá MT I Fone 65 3637 3441 
contato@sermat.com.br 

GOIAS 
Rua Patricia, sin Qd. 06 It. 07 I Jardim Progresso 

Fone 62 3282-8587 I Aparecida de Goiânia GO 
filial.go@sermat.com.br 

www.sermat.combr 



TIPO DE MÃO-DE-OBRA 

MÃO-DE-OBRA 

REMUNERAÇÃO 

01 - Salário do Servente de Limpeza 

02 - Adicionais (periculosidade/insalubridade) 

03 - Outros ( Especificar) 

VALOR DA REMUNERAÇÃO 

(QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS E QUINZE CENTAVOS) 

VALOR DA RESERVA TÉCNICA 

(TREZE REAIS E VINTE CENTAVOS) 

VALOR DA REMUNERAÇÃO + RESERVA TÉCNICA 

(QUATROCENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) 

ENCARGOS SOCIAIS 

Grupo "A" 

 AT, 
SERVIÇOS & TERCEIRIZAÇOE  FIS

PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS PARA SERVENTE DE Lim9re;w,,,,,, -- 

0008 2 0 

% ) 

R$ 

R$ 

R$ 

440,15 

R$ 440,15 

R$ 13,20 

R$ 453,35 

( R$ ) 
01 - INSS 
02 - FGTS 

20,00% 

8,00% 
R$ 

R$ 
90,67 

36,27 
03- SESI ou SESC 1,50% R$ 6,80 
04 - SENAI ou SENAC 1,00% R$ 4,53 
05 - SEBRAE 0,60% R$ 2,72 
06- INCRA 0,20% R$ 0,91 
07 - Salário educacão 2,50% R$ 11,33 
08 - Seguro contra risco e acidentes 2,00% R$ 9,07 
09 - Contribuição Social (art. 2.° da Lei Complementar 110/01) 0,00% R$ 

Grupo "B" 

09 - Férias sem abo constitucional 
10 - Auxilio Enfermidade (< 15 dias) I 11 - Faltas legais 

10,00% 
2,20% 

2,00% 

R$ 
R$ 

R$ 

45,34 
9,97 

9,07 
12 - Licença Paternidade 0,01% R$ 0,05 
13 - Auxilio acidente de trabalho ( < 15 dias) 0,22% R$ 1,00 
14 - Aviso prévio trabalhado 0,06% R$ 0,27 

Grupo "C" 

15 - Abono constitucional de férias 3,12% R$ 14,14 
16- 13.° salário 8,63% R$ 39,12 

Grupo "D" 

17- Indenização (rescisão sem justa causa) 1,99% R$ 9,02
18- Constribuição social (art. 1.0 Complementar 110/01) 
19- Aviso prévio indenizado 

0,75% 

3,54% 

R$ 

R$ 

3 °! , : , ---, 
16,05''::-. 16,05\ 

.1 20 - Reflexo do aviso prévio indenizado sobre férias e 13.0 salário 1,05% R$ 4,76 ...7a; 
21 - Indenização adicional 0,56% R$ 2,54 
22 - Incidência dos encargos do Grupo "A" sobre os itens do Grupo "B" 1,91% R$ 8,66 , 
Grupo "E" 

MATO GROSSO GOIÁSAS 
Av. Agricola Paes de Barros, 306 I Cidade Alta Rua Patr icia, s/n Qd. 06 Lt. 07 I Jardim Progresso
Cuiabá MT I Fone 65 3637 3441 Fone 62 3282-8587 I Aparecida de Goiânia GO 
contato@sermat.com.br filial.go@sermat.com.br 

www.sermat.com.br 



ERMAT 
RVIÇOS & TERCEIRIZAÇÕES 

22 - Inidência do Grupo A sobre licença-maternidade 
23 - Inidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 
24 - Abono pecuniário 

Grupo "F" (Incidência cumulativa) 

25- Grupo Ax (Grupo B + Grupo C) 

Valor dos Encargos Sociais 

(TREZENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E SEIS CENTAVOS) 

VALOR DA MAO-DE-OBRA (Remuneração + Reserva Ténica + Encargos Sociais) : 

(OITOCENTOS E VINTE E SETE REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS) 

IV - INSUMOS*: 

0,87% 
0,43% 
0,14% 

9,23% 

82,51% 

01 - uniforme R$ 45,00 
02 - materiais R$ 116,00 
03 - vale alimentação R$ 110,00 
04 - vale transporte R$ 95,36 
05 - manutenção e depredação de equipamentos R$ 4,50 
06 - treinamento e/ou reciclagem de pessoal R$ 6,00 
07 - seguro de vida em grupo R$ 16,00 
08 - outros (especificar) R$ 

VALOR TOTAL DOS INSUMOS R$ 392,86 
(TREZENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS) 

VALOR DA RESERVA TÉCNICA R$ 7,86 
(SETE REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS) 

VALOR TOTAL DOS INSUMOS + RESERVA TECNICA 400,72 
(QUATROCENTOS REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS) 

V - DEMAIS COMPONENTES 

01 - Despesas Administrativas/Operacionais 5,50% R$ 67,55 
(SESSENTA E SETE REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS) 

02 - Lucro 3,50% R$ 42,98 
(QUARENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS) 

TOTAL DEMAIS COMPONENTES R$ 110,53 
(CENTO E DEZ REAIS E CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS) 
VI- TRIBUTOS (ISSQN % + COFINS% + PIS % + CSLL % + IRPJ%) = 14,45% 

a) TRIBUTOS (%) = To 0,1445 
uu 

b) (Mão de Obra + Insumos + Demais Componentes) R$ 1.338,66 

c) Po = P1 1.338,66 R$ 1.564,77 
(1 - To) 0,8555 

VALOR DOS TRIBUTOS (P1 - Po) = R$ 226,11 

VII - Preço Homem-Mês (Mão-de-obra + Insumos + Demais Componentes + Tributos) R$ 1.564,77 

(UM MIL E QUINHENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS) 

R$ 3,94 
R$ 1,95 
R$ 0,63 

R$ 41,84 

R$ 374,06 

R$ 827,41 

T C NOCLEO DE 
PROTOCOL° 

000821 

MATO GROSSO 
Av. Agricola Paes de Barros, 306 I Cidade Alta 
Cuiabá MT I Fone 65 3637 3441 
contato@sermat.com.br 

GOIA 
Rua Patricia, sin Qd. 06 It. 07 I Jardim Progresso 

Fone 62 3282-8587 I Aparecida de Goiânia GO 
filial.go@sermat.com,br 

www.germatcom.br 



ERMAT 
SERVIÇOS & TERCEIRIZAÇÕES 

SEDE DA METAMAT EM CUIABÁ/MT 

PREÇO MENSAL UNITÁRIO POR M2 

AREA INTERNA 

(1) ( 2 ) ( 1 x 2 ) 

MAO-DE-OBRA PRODUTIVIDADE PREÇO SUBTOTAL 

(1/M2) HOMEM/MÊS R$/M2 

SIDENTE 1 / 600 1.564,77 2,61 

TOTAL 2,61 

AREA EXTERNA 

(1) ( 2 ) ( 1 x 2 ) 

MAO-DE-OBRA PRODUTIVIDADE PREÇO SUBTOTAL 
(1/M2) HOMEM/MÊS RS/M2 

SERVENTE 1 / 1.200 1.564,77 1,30 

TOTAL 1,30 

EAIPADRIA EXTERNA - FACE INTERNA/EXTERNA 

(1) (2) (3) JORNADA (4) = (1x2x3) Ki (5) (4x5) 

MAO-DE-OBRA PRODUTIVID 
FREQUENCI 

A NO MÊS 

DE TRABALHO 

NO MÊS 

PREÇO 

HOMEM/ MÊS 
SUBTOTAL 

 ADE (1/m2 (HORAS) (HORAS) **** (R$) (R$/m2) 

SERVENTE 1/ 220* 16*** 1 / 191,40 0,000380 1.564,77 0,59 

MATO GROSSO 
Av. Agricola Paes de Barros, 306 I Cidade Alta 
Cuiabá MT I Fone 65 3637 3441 
contato@sermat.com.br 

www.sermat.com.br 

TOTAL 0,59 

SERMAT— Terceira
CrisUane Franga de 

Sacia GestnnN 
GOIAS 

Rua Patricia, s/n Qd. 06 It. 07 I Jardim Progresso 
Fone 62 3282-8587 I Aparecida de Goiânia GO 

filial.go@sermat.com.brs 
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ESQUADRIA EXTERNA - FACE INTERNA/EXTERNA 

'SERMAT 
SERVIÇOS & TERCEIRIZAÇOES 

DE 
PROTOCOLO 

00082J 

MAO-DE-OBRA 

SERVENTE 

(1) 

PRODUTIWD 

AIDE (11m2 

1 / 110* 

(2) 
FREQUENCI 
A NO MÊS 
(HORAS) 

8*** 

(3) JORNADA 
DE TRABALHO 

NO MÊS 
(HORAS) 

1 / 1.148,40 

(4) = 

(1x2x3) Ki 

0,0000633 

 I. 

(5) 
PREÇO 

HOMEM/ MÊS 
(R$) 

1.564,77 

(4x5) 

SUBTOTAL 

(R$/m2) 

0,10 

TOTAL 0,10 

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS 

PREÇO MENSAL AREA SUBTOTAL TIODE AREA 
 UNITARIO(R$/M2 M2 (R$) 

AREA INTERNA 2,61 1.516,25 3.957,41 

AREA EXTERNA 1,30 4.841,87 6.294,43 

ESQUADRIA 0,59 190,00 112,10 
FACHADA 
ENVIDRAÇADA 0,10 190,00 19,00 

VALOR GLOBAL MENSAL DA PROPOSTA 10.382,94 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA PARA 06 MESES 62.297,64 
(SESSENTA E DOIS MIL E DUZENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) 

• 

MATO GROSSO 
Av. Agricola Paes de Barros, 306 I Cidade Alta 
Cuiabá MT I Fone 65 3637 3441 
contato@sermat.com.br 

GOZAS 
Rua Patricia, s/n Qd. 06 It. 07 I Jardim Progresso 

Fone 62 3282-8587 I Aparecida de Goiânia GO 
filial.go@sermat.com,br 

www.sermat.com.br 



& TERCEIRIZAÇÕES 

C rA jE) (eon 
PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS PARA PORTEIRO DIURNO 000824 

TIPO DE MAO-DE-OBRA 

MÃO-DE-OBRA 

REMUNERAÇÃO 

01 - Salário do Porteiro Diurno 

02 - Adicionais (periculosidadefinsalubridade) 

03 - Outros ( Especificar) 

VALOR DA REMUNERAÇÃO 

(QUATROCENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) 

VALOR DA RESERVA TÉCNICA 

(VINTE E DOIS REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) 

VALOR DA REMUNERAÇÃO + RESERVA TÉCNICA 

(QUATROCENTOS E OITENTA E UM REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS) 

ENCARGOS SOCIAIS: 

Grupo "A" ( % ) 

458,35 

R$ 458,35 

R$ 22,92 

R$ 481,27 

( R$ ) 
01 - INSS 20,00% R$ 96,25 
02 - FGTS 8,00% R$ 38,50 
03 - SESI ou SESC 1,50% R$ 7,22 
04- SENAI ou SENAC 1,00% R$ 4,81 
05 - SEBRAE 0,60% R$ 2,89 
06- INCRA 0,20% R$ 0,96 
07 - Salário educacão 2,50% R$ 12,03 
08 - Seguro contra risco e acidentes 2,00% R$ 9,63 
09 - Contribuição Social (art. 2.° da Lei Complementar 110/01) 0,00% R$ 

Grupo "B" 

09 - Férias sem abo constitucional 
10 - Auxilio Enfermidade (< 15 dias) 

10,00% R$ 
2,20% R$ 

48,13 
10,59 

11 - Faltas legais 2,00% R$ 9,63 
12 - Licença Paternidade 0,01% R$ 0,05 
13 - Auxilio acidente de trabalho ( < 15 dias) 0,22% R$ 1,06 
14 - Aviso prévio trabalhado 0,06% R$ 0,29 

Grupo "C" 

15 - Abono constitucional de férias 3,12% R$ 15,02 
16 - 13.° salário 8,63% R$ 41,53 

Grupo "D" 

17- Indenização (rescisão sem justa causa) 1,99% R$ 9,58 
18- Constribuição social (art. 1.0 Complementar 110/01) 0,75% R$ 3,61 
19 - Aviso prévio indenizado 3,54% R$ 17,04 
20 - Reflexo do aviso prévio indenizado sobre ferias e 13.0 salário 1,05% R$ 5,05 
21 - Indenização adicional 0,56% R$ 2,70 
22 - Incidência dos encargos do Grupo "A" sobre os itens do Grupo "B" 1,91% R$ 9,19 
Grupo "E" 

MATO GROSSO 
Av. Agricola Paes de Barros, 306 I Cidade Alta 
Cuiabá MT I Fone 65 3637 3441 
contato@sermat.com.br 

GOIA 
Rua Patricia, s/n Qd. 06 Lt. 07 I Jardim Progresso 

Fone 62 3282-8587 I Aparecida de Goiania GO 
filialgo@sermat.co fn. / 

wwwserrnat,com.br 



SERVIÇOS  &  TERCEIRIZAÇÕES 
22 - Inidência do Grupo A sobre licença-maternidade 0,87% R$ 4,19 
23 - Inidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,43% R$ int_ICLEC)c)OE 

24 - Abono pecuniário 0,14% R$ 
.CROTOC LO. 

,67 

Grupo "F" (Incidência cumulativa) 0 0 0 S 2 
25- Grupo Ax (Grupo B + Grupo C) 9,23% R$ 44,47
Valor dos Encargos Sociais 

(TREZENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E NOVE CENTAVOS) 82,51% R$ 397,09 

VALOR DA MAO-DE-OBRA (Remuneração + Reserva Ténica + Encargos Sociais) : 

(OITOCENTOS E SETENTA E OITO REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS) R$ 878,36 

IV - INSUMOS*: 

01 - uniforme R$ 45,00 
02 - vale alimentação R$ 84,04 
03 - vale transporte R$ 65,32 
04 - treinamento e/ou reciclagem de pessoal R$ 6,00 
05 - seguro de vida em grupo R$ 16,00 
07 - outros (especificar) R$ 

VALOR TOTAL DOS INSUMOS R$ 216,36 
(DUZENTOS E DEZESSEIS REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS) 

VALOR DA RESERVA TÉCNICA R$ 8,65 
(OITO REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) 

VALOR TOTAL DOS INSUMOS + RESERVA TECNICA 225,01 
(DUZENTOS E VINTE E CINCO REAIS E UM CENTAVOS) 

V - DEMAIS COMPONENTES 

01 - Despesas Administrativas/Operacionais 18,00% R$ 198,61 
(CENTO E NOVENTA E OITO REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS) 

02 - Lucro 11,00% R$ 121,37 
(CENTO E VINTE E UM REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS) 

TOTAL DEMAIS COMPONENTES R$ 319,98 
(TREZENTOS E DEZENOVE REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS) 

VI- TRIBUTOS (ISSQN % + COFINS% + PIS % + CSLL % + IRPJ%) = 14,45% 

a) TRIBUTOS (%) = To 0,1445 

R$ 1 423,35 

1UU 

b) (Mão de Obra + Insurnos + Demais Componentes) 

c) Po = P1 1.423,35 R$ 1.663,76 
(1 - To) 0,8555 

VALOR DOS TRIBUTOS (P1 - Po) = R$ 240,41 

VII - Preço Homem-Mês (Mão-de-obra + Insumos + Demais Componentes + Tributos) R$ 1.663,76 

(UM MIL E SEISCENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS) 

SERMAT - refCeiriZaçOeS H 

Cristlane França de Sou', 
Sócia Gestora 

MATO GROSSO 
Av. Agricola Paes de Barros, 306 I Cidade Alta 
Cuiabá MT I Fone 65 3637 3441 
contato@sermat.com.br 

GOIA 
Rua Patricia, sin Qd. 06 It. 07 I Jardim Progresso 

Fone 62 3282-8587 f Aparecida de Goiânia GO 
filial.go@sermat.com.br 

www.sermat.corn.br 



SERVIÇOS & TERCEIRIZAÇÕES 

PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS PARA PORTEIRO NOTU 

TIPO DE MAO-DE-OBRA 

MAO-DE-OBRA 

REMUNERAÇÃO 

01 - Salário do Porteiro NOTURNO 

02 - Adicional noturno 

03 - Outros ( Especificar) 

VALOR DA REMUNERAÇÃO 

(QUINHEN1 OS E TRINTA REAIS E TRÊS CENTAVOS) 

VALOR DA RESERVA TÉCNICA 

(VINTE E SEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) 

VALOR DA REMUNERAÇÃO + RESERVA TÉCNICA 

(QUINHENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS) 

ENCARGOS SOCIAIS 

Grupo "A" 

01 - INSS 

02 - FGTS 

03 - SESI ou SESC 
04- SENAI ou SENAC 
05 - SEBRAE 

06- INCRA 

07 - Salário educacão 
08 - Seguro contra risco e acidentes 
09 - Contribuição Social (art. 2.° da Lei Complementar 110/01) 

Grupo "B" 

09 - Férias sem abo constitucional 
10 - Auxilio Enfermidade (< 15 dias) 

11 - Faltas legais 
12 - Licença Paternidade 

13 - Auxilio acidente de trabalho ( < 15 dias) 

14 - Aviso prévio trabalhado 

Grupo "C" 

15 - Abono constitucional de férias 

16- 13.° salário 

Grupo "D" 

17- Indenização (rescisão sem justa causa) 

18- Constribuiçâo social (art. 1.° Complementar 110/01) 

19 - Aviso prévio indenizado 

20- Reflexo do aviso prévio indenizado sobre ferias e 13.° salário 
21 - Indenização adicional 

22 - Incidência dos encargos do Grupo "A" sobre os itens do Grupo "B" 

Grupo "E" 

R$ 458,35 

R$ 71,68 

R$ 

R$ 530,03 

R$ 26,50 

R$ 556,53 

( % ) 

20,00% R$ 

8,00% R$ 

1,50% R$ 
1,00% R$ 

0,60% R$ 
0,20% R$ 
2,50% R$ 
2,00% R$ 
0,00% R$ 

10,00% R$ 
2,20% R$ 

2,00% R$ 
0,01% R$ 

0,22% R$ 
0,06% R$ 

3,12% R$ 

8,63% R$ 

1,99% R$ 

0,75% R$ 

3,54% R$ 

1,05% R$ 

0,56% R$ 

1,91% R$ 

( R$ ) 

111,31 

44,52 
8,35 

5,57 

3,34 

1,11 

13,91 

11,13 

55,65 
12,24 

11,13 
0,06 

1,22 
0,33 

17,36 

48,03 

11,07 

4,17 

19,70 

5,84 

3,12 

10,63 

MATO GROSSO 
Av. Agricola Paes de Barros, 306 I Cidade Alta 
Cuiabá MT I Fone 65 3637 3441 
contato@sermat.com.br 

GOIA 
Rua Patricia, sín Qd. 06 Lt. 07 I Jardim Progresso 

Fone 62 3282-8587 I Aparecida de Goiânia GO 
filial.go@sermat.com.br 

wwwrsermatcombr 



22 - Inidência do Grupo A sobre licença-maternidade 
23 - Inidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 
24- Abono pecuniário 

Grupo "F" (Incidência cumulativa) 

SERVIÇOS EIL TERCEIRIZAÇÕES 

25- Grupo Ax (Grupo B + Grupo C) 

Valor dos Encargos Sociais 

(QUATROCENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E DEZENOVE CENTAVOS) 

VALOR DA MAO-DE-OBRA (Remuneração + Reserva Ténica + Encargos Sociais) : 

(UM MIL E SEIS REAIS E CINCO CENTAVOS) 

IV - INSUMOS*: 

01 - uniforme 
02 - vale alimentação 
03 - vale transporte 
04 - treinamento e/ou reciclagem de pessoal 
05- seguro de vida em grupo 
07 - laches 

VALOR TOTAL DOS INSUMOS 

(DUZENTOS E OITENTA E UM REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS) 

VALOR DA RESERVA TÉCNICA 

(ONZE REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS) 

VALOR TOTAL DOS INSUMOS + RESERVA TECNICA 
(DUZENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS) 

V -  DEMAIS COMPONENTES 

01 - Despesas Administrativas/Operacionais 18,00% 

(DUZENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) 

02 - Lucro 11,00% 

(CENTO E QUARENTA E TRES REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) 

TOTAL DEMAIS COMPONENTES 
(TREZENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS) 
VI- TRIBUTOS (ISSQN % + COFINS% + PIS % + CSLL % + IRPJ%) = 14,45% 

a) TRIBUTOS (%) = To 0,1445 
iuu 

b) (Mao de Obra + lnsumos + Demais Componentes) 

C) Po = P1 1.687,75 

(1 - To) 0,8555 

VALOR DOS TRIBUTOS (P1 - Po) = 

VII - Frew Homem-Mês (Mão-de-obra + Insumos + Demais Componentes + Tributos) 

0,87% R$ 4,84 
0,43% R$ 2,39 
0,14% R$ 0,78 

9,23% R$ 51,37 

82,51% R$ 459,19 

R$ 1.015,72 

T NÚCLE0 DE 
PROTOCOLO 

R$ 
R$ 

45,00 
84,04 00082/ 

R$ 65,32 
R$ 6,00 
R$ 16,00 
R$ 65,00 

R$ 281,36 

R$ 11,25 

292,61 

R$ 235,50 

R$ 143,92 

R$ 379,42 

R$ 1.687,75 

R$ 1.972,82 

R$ 285,07 

R$ 1.972,82 

(UM MIL E NOVECENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS) 

SERMAT Terceinzacoes f 
Cnstiane Franca de So jz 

Sócia Gestora 

MATO GROSSO 
Av. Agricola Paes de Barros, 306 I Cidade Alta 
Cuiabá MT I Fone 65 3637 3441 
contato@sermat.com.br 

GOIAS 
Rua Patricia, s/n Qd. 06 It. 07 I Jardim Progresso 

Fone 62 3282-8587 I Aparecida de Goiânia GO 
filial.go©sermat.com.br 

www.sermat.cnm.br 



SERVIÇOS & TERCEIRIZAÇÕES 

MATERIAIS DE CONSUMO MENSAL 

"T C
NÚCLEO D 

: PROTOCOL° 

00082b 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 

01 PAPEL HIGIENICO FARDO 3 
02 PAPEL TOALHA FARDO 10 
03 CERA LIQUIDA VERMELHA LITRO 30 
04 SABÃO EM PÓ KILO 3 
05 ÁLCOOL LITRO 6 
06 LUSTRA MÓVEIS UNIDADE 6 
07 DESINFETANTE LITRO 30 
08 ÁGUA SANITÁRIA LITRO 5 
09 SANITO DE 200 LITROS FARDO 4 
10 SANITO DE 50 LITROS FARDO 5 
11 PEDRA SANITÁRIA CARTE LA 2 
12 BOM AR LAVANDA UNIDADE 6 
13 BOM BRIL PACOTE 3 
14 SABONETE UNIDADE 12 
15 VEJA UNIDADE 6 
16 DETERGENTE LIQUIDO UNIDADE 6 
17 VASSOURA UNIDADE 3 
18 RODO UNIDADE 3 
19 PANO DE CHÃO UNIDADE 6 
20 PANO DE MESA UNIDADE 6 
21 SABÃO EM BARRA UNIDADE 5 
22 LIMPA VIDRO UNIDADE 6 
23 LUVAS UNIDADE 3 
24 DISCO BRANCO PARA ENCERADEIRA UNIDADE 2 
25 RASTELO UNIDADE 2 

926 GASOLINA LITRO 30 
27 VASSOURA UNIDADE 6 
28 CARRINHO UNIDADE 1 
99 ÓCULOS UNIDADE 6 
30 AVENTAL UNIDADE 4 

SERMAT — Tercetrizawk. 
Cristlane França de 

Stscia Got 
0! 

MATO GROSSO 
Av. Agricola Paes de Barros, 306 I Cidade Alta 
Cuiabá MT I Fone 65 3637 3441 
contato©serrnat.com.br 

GOIAS 
Rua Patricia, s/n Qd. 06 It. 07 I Jardim Progresso 

Fone 62 3282-8587 I Aparecida de Goiânia GO 
filial.aoCasermat.com.br 

www.sermat.com br 



LIMPAMAT - SERVIÇOS GERAIS LTDA. RUA SAO JOAQUIM N ° 974 - PORTO - CUIABÁ - MT - CEP. 78.043-735 
FONE— 0 VC 65 3322 0757 FAX- 0 XX 65 3324 2746 

CNPJ N ° 01.166.040/0001-70 INSC. EST. N ° 13.023.860-0 
limpamat@terra.com.br 

DESDE 1985 PRESTANDO BONS SERVIÇOS 

CARTA PROPOSTA 

Cuiabá/MT, 22 de Dezembro de 2008. 

Ao 
SICME 
A/C Dr.° Marcio Mesquita 

Prezada Comissão: Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para CONTRATAÇÃO DOS 
SERVIÇOS PARA SETE SERVENTES DE LIMPEZA E UM PORTEIRO DIURNO PARA A 
SEDE DA METAMAT, DOIS PORTEIROS NOTURNO E DOIS PORTEIROS DIURNOS PARA 
METAMAT NA CIDADE ALTA — CUIABA/MT, pelo Preço Global Mensal dos Serviços, Certo e 
Total correspondente a R$ 20.058,83 "Vinte Mil e Cinqüenta e Oito Reais e Oitenta e Tres 
Centavos" totalizando um total para 06 meses de R$ 120.352,98 "Cento e Vinte Mil e Trezentos e 
Cinqüenta e Dois Reais e Noventa e Oito Centavos". 

Informamos que o pagamento será efetuado no término dos serviços. 

Informamos o local de execução: na Sede da Metamat no bairro; Carumbé e Cidade Alta em 
Cuiabá/MT. 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da 
data da apresentação da proposta. 

Finalizando, declaramos que todos os impostos, taxas e encargos sociais, inclusive trabalhistas e 
previdenciários incidente sobre os serviços propostos, estão incluídos no preço total da proposta. 

Atenciosamente 
()trail; 1,141a 

S
* ar ibigat 

Z I  gran ont r 5  
6,0

SAcia DiretOr 



LIMPAMAT - SERVIÇOS GERAIS LTDA. 
RUA SAO JOAQUIM N ° 974 - PORTO - CUIABÁ - MT - CEP. 78.043-735 

FONE - 0 )0( 65 3322 0757 FAX - 0 XX 65 3324 2746 
CNPJ N ° 01.166.040/0001-70 MISC. EST. N ° 13.023.860-0 

limpamat@terra.com.br 
DESDE 1985 PRESTANDO BONS SERVIÇOS 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

Cit. rat,DE 

ÍJ 0 0 8.i 

A proposta foi elaborada com base no Salário Normativo de R$ 440,15 "Quatrocentos e quarenta reais 

e quinze centavos" pertinente à categoria de servente de limpeza, homologado em Acordo, Convenção 

ou Dissídio Coletivo de Trabalho tendo por data-base 01/03/2008. 

TIPO DE MÃO-DE-OBRA 

II - MAO-DE-OBRA 
41FMUNERAÇÃO 

Salário de Servente de Limepza R$ 440,15 

02 - Gratificação de Função  R$ 

03 - Outros ( Especificar)  R$ 

A inclusão destes itens na planilha de custos dependerá das peculiaridades do respectivo Acordo, 

Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho. 
R$ 440,15 

VALOR DA REMUNERAÇÃO 

"Quatrocentos e quarenta reais e quinze centavos" 

VALOR DA RESERVA TÉCNICA 

"Dezessete reais e sessenta e um centavos" 

VALOR DA REMUNERAÇÃO + RESERVA TÉCNICA 

"Quatrocentos e cinquenta e sete reais e setenta e seis centavos" 

III - ENCARGOS SOCIAIS: 

Gr. "A" 

0 - INSS 
02 - FGTS 
03 - SESI ou SESC 
04- SENAI ou SENAC 

05 - SEBRAE 
06 - INCRA 
07 - Salário educacdo 
08 - Segura contra risco e acidentes 

Grupo "B" 

09 - Férias sem abono constitucional 

10 - Auxilio Enfermidade (< 15 dias) 

11 - Faltas legais 

12 - Licença Paternidade 

14 - Auxilio acidente de trabalho 15 dias) 

15 - Aviso prévio trabalhado 

20,00% 
8,00% 
1,50% 
1,00% 
0,60% 
0,20% 
2,50% 
2,00% 

14,00% 
0,01% 
0,36% 
0,14% 
0,46% 
0,30% 

R$ 

R$ 

17,61 

457,76 

R$ 91,55 
R$ 36,62 
R$ 6,87 
R$ 4,58 
R$ 2,75 
R$ 0,92 
R$ 11,44 
R$ 9,16 

R$ 64,09 
R$ 0,05 
R$ 1,65 
R$ 0,64 
R$ 2,11 
R$ 1,37 



LIMPAMAT - SERVIÇOS GERAIS LTDA. 
RUA SÃO JOAQUIM N °974- PORTO - CUIABÁ - MT - CEP. 78.043-735 

FONE - 0 )0( 65 3322 0757 FAX - 0 )0( 65 3324 2746 
CNPJ N ° 01.166.040/0001-70 INSC. EST. N ° 13.023.860-0 

limpamat@terra.com.br 
DESDE 1985 PRESTANDO BONS SERVIÇOS 

16 - Abono constitucional de férias 

17 - 13.° salário 

Grupo "D" 

18 - Indenizaçao (rescisão sem justa causa) 

19 - Constribui;do social (art. 1.0 Complementar 101/01) 

20 - Aviso prévio indenizado 

21 - Reflexo do aviso prévio indenizado sobre férias e 13.° salário 

22irdenização adicional 

Grupo "E" 

23 - Incidência do Grupo "A" sobre licença-maternidade 

24 - Incidência do FGTS sobre o acidente do trabalho (>15 dias) 

25 - Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 

26 - Abono pecuniário 

Grupo "F" 

27- Grupo A x (Grupo B + Grupo C) 

VALOR DOS ENCARGOS SOCIAIS 

"Trezentos e noventa e nove reais e setenta e um centavos" 

• bocio

Fl 

RtePT41 

T C NOCLEO 
P  112.LQ.g.Q 

00083! 

3,12% R$ 14,28 

11,85% R$ 54,24 

2,99% R$ 

0,75% R$ 

5,41% R$ 

1,05% R$ 

0,56% R$ 

13,69 
3,43 

24,76 

4,81 

2,56 

0,73% R$ 3,34 

0,00% R$ 
0,43% R$ 1,97 
0,13% R$ 0,60 

9,23% R$ 42,25 

87,32% R$ 399,71 

VALOR DA MAO-DE-OBRA (Remuneração + Reserva Técnica + Encargos Sociais) : 

"Oitocentos e cinquenta e sete reais e quarenta e sete centavos" 

IV SISUMOS* ( R$ ) 
01 - uniforme  R$ 45,00 

02 - equipamentos e materiais limpeza  R$ 115,00 

03 - vale alimentação  R$ 110,00 

04 - vale transporte  R$ 105,32 

05 - manutenção e depreciação de equipamentos  R$ - 

06 - treinamento e/ou reciclagem de pessoal  R$ 8,00 

07 - Seguro de vida  R$ 6,00 

08 - Clausula 50 da 17.a ccr  R$ 7,00 

09 - outros (especificar)   R$ - 

VALOR DOS INSUMOS 

"Trezentos e noventa e seis reais e trinta e dois centavos" 

VALOR DA RESERVA TÉCNICA 
"Sete reais e noventa e três centavos" 

VALOR TOTAL DOS INSUMOS + RESERVA TÉCNICA 

"Quatrocentos e quatro reais e vinte e cinco centavos" 

R$ 396,32 

R$ 7,93 

R$ 404,25 

R$ 857,47 



LIMPAMAT - SERVIÇOS GERAIS LTDA. 
RUA SAO JOAQUIM N ° 974- PORTO - CUIABÁ - MT - CEP. 78.043-735 

FONE - 0 )0( 65 3322 0757 FAX - 0 XX 65 3324 2746 
CNPJ N ° 01.166.040/0001-70 INSC. EST. N ° 13.023.860-0 

limpamat@terra.com.br 
DESDE 1985 PRESTANDO BONS SERVIÇOS 

7 1T77-176,"0,77 
0 0 0 8 31 

V -  DEMAIS COMPONENTES 

01 - Despesas Administrativas/Operacionais ( 5,00%) 

"Sessenta e três reais e nove centavos" 

02 - Lucro ( 4,00%) 

"Cinquenta reais e quarenta e sete centavos" 

,V OR DOS DEMAIS COMPONENTES (01 + 02) 

"C ‘No e treze reais e cinquenta e seis centavos" 

VI- TRIBUTOS (ISSQN%+COFINS%+PIS%+C.SOCIAL%+IRPSD/0) 

a) TRIBUTOS (%) = To 0,1445 

100 

b) (Mao de Obra + Insumos + Demais Componentes) 

c) Po P1 

(1 -To) 

1.375,28/0,8555 

VALOR DOS TRIBUTOS (P1 - Po) - 

"Duzentos e trinta e dois reais e vinte e nove centavos" 

VITereco Homem-Mês (Mão-de-obra + Insumos + Demais Componentes + Tributos) 

R$ 63,09 

R$ 

R$ 

50,47 

113,56 

14,45% 

R$ 1.375,28 

R$ 1.607,57 

"Um mil e seiscentos e sete reais e cinquenta e sete centavos" 

R$ 232,29 

R$ 1.607,57 



LIMPA MAT- SERVIÇOS GERAIS LTDA. 
RUA SAO JOAQUIM N 0974 - PORTO - CUIABÁ - MT - CEP. 78.043-735 

FONE - 0 XX 65 3322 0757 FAX - 0 )0( 65 3324 2746 
CNPJ N° 01.166.040/0001-70 INSC. EST. N° 13.023.860-0 

limpamat@terra.com.br 
DESDE 1985 PRESTANDO BONS SERVIÇOS 

I - PREÇO MENSAL UNITÁRIO POR M2 - METAMAT 

AREA INTERNA 

-777 

0 0 0 8 3 

MÃO-DE-OBRA 

(1) 

PRODUTIVIDADE 

(1/M2) 

(2) ( 2 ) 

PREÇO 

HOMEM/MÊS 

( 1 x 2 ) 

SUBTOTAL 

R$/M2 

SERVENTE 
1 

600 
1.607,57 2,68 

• TOTAL 2,68 

AREA EXTERNA 

MÃO-DE-OBRA 

(1) 

PRODUTIVIDADE 

(1/M2) 

( 2 ) 

PREÇO 

HOMEM/MÊS 

( 1 x 2 ) 

SUBTOTAL 

R$/M2 

SERVENTE 
1 

1.200 
1.607,57 1,34 

TOTAL 1,34 

ESQUADRIA EXTERNA - FACE INTERNA/EXTERNA 
(1) 

PRODUTIVIDA 

DE (1/m2) 

(2) 

FREQUENCI 

A NO IVIES 

(HORAS) 

(3) JORNADA 

DE TRABALHO 

NO MLS 

(HORAS) 

(4) = (1x2x3) Ki 

..,... 

(5) 

PREÇO 

HOMEM/MÊS 

(R$) 

(4x5) 

SUBTOTAL 

(R$/m2) 

SERVENTE 
1 

16"* 

1 

0,000380 1.607,57 0,61 220* 191,40 

TOTAL 0,61 

ESQUADRIA EXTERNA - FACE INTERNA/EXTERNA 

MÃO-DE-OBRA 

(1) 

PRODUTIVIDA 

DE (1/m2) 

(2) 
FREQUENCI 
A NO MÊS 
(HORAS) 

(3) JORNADA 
DE TRABALHO 

NO MÊS 
(HORAS) 

(4) = (1x2x3) Ki 

**ink 

(5) 
PREÇO 

,. 
HOMEM/MES 

(R$) 

(4x5) 

SUBTOTAL 

(R$/m2) 

SERVENTE 
1 

8 
1 

0,0000633 1.607,57 0,10 110* 1.148,40 

TOTAL n. 0,10 



LIMPAMAT - SER VICOS GERAIS LTDA. 
RUA SAO JOAQUIM N ° 974- PORTO - CUIABÁ - MT - CEP. 78.043-735 

FONE- 0 )0( 65 3322 0757 FAX- 65 3324 2746 
CNPJ N ° 01.166.040/0001-70 INSC. EST. N ° 13.023.860-0 

limpamat@terra.com.br 
DESDE 1985 PRESTANDO BONS SERVIÇOS 

II- VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS 

46-br . t,-.0 PRO f OCOLO 

00003q 

TIPO DE AREA 
PREÇO MENSAL 
UNITARIO(RVM2) 

AREA 
m2 

SUBTOTAL 
(R$) 

AREA INTERNA 2,68 1.516,25 4.063,55 

AREA EXTERNA 1,34 4.841,87 6.488,11 

ESQUADRIA 0,61 190,00 115,90 

FIRIADA ENVIDRAÇADA . 0,10 190,00 19,00 

TOTAL MENSAL 10.686,56 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA PARA 06 MESES 
R$ 64.119,36 (SESSENTA E QUATRO MIL E CENTO E DEZENOVE REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS) 

• 



LIMPAMAT - SERVIÇOS GERAIS LTDA. 
RUA SAO JOAQUIM N ° 974 - PORTO - CUIABÁ - MT - CEP. 78.043-735 

FONE- )0( 65 3322 0757 FAX- )0( 65 3324 2746 
CNPJ N ° 01.166.040/0001-70 INSC. EST. N ° 13.023.860-0 

limpamat@terra.com.br 
DESDE 1985 PRESTANDO BONS SERVIÇOS 

CLEC) DE.

00083 
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

A proposta foi elaborada com base no Salário Normativo de R$ 458,35 "Quatrocentos e cinquenta e 

oito reais e trinta e cinco" pertinente à categoria de porteiro noturno, homologado em Acordo, 

Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho tendo por data-base 01/03/2008. 

TIPO DE MAO-DE-OBRA 

- MAO-DE-OBRA 

410MUNERAÇÃO 

01 - Salário de Porteiro Noturno R$ 458,35 
02 - Adicional Noturno  R$ 71,68 

03 - Outros ( Especificar)  R$ 

* A inclusão destes itens na planilha de custos dependerá das peculiaridades do respectivo Acordo, 

Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho. 

VALOR DA REMUNERAÇÃO 

"Quinhentos e trinta reais e três centavos" 

VALOR DA RESERVA TÉCNICA 

"Vinte e nove reais e quinze centavos" 

VALOR DA REMUNERAÇÃO + RESERVA TÉCNICA 
,'Quinhentos e cinquenta e nove reais e dezoito centavos" 

R$ 

R$ 

R$ 

530,03 

29,15 

559,18 

III - NCARGOS SOCIAIS: 41

G_ "A" 

) 

01 - INSS 20,00% R$ 111,84 
02 - FGTS 8,00% R$ 44,73 
03 - SESI ou SESC 1,50% R$ 8,39 
04 - SENAI ou SENAC 1,00% R$ 5,59 
05 - SEBRAE 0,60% R$ 3,36 
06 - INCRA 0,20% R$ 1,12 
07 - Salário educacdo 2,50% R$ 13,98 
08 - Seguro contra risco e acidentes 2,00% R$ 11,18 

Grupo "B" 

09 - Férias sem abono constitucional  14,00% R$ 78,29 
10 - Auxilio Enfermidade (< 15 dias) 0,01% R$ 0,06 
11 - Faltas legais 0,36% R$ 2,01 
,12 - Licença Paternidade 0,14% R$ 0,78 
14 - Auxilio acidente de trabalho (< 15 dias) 0,46% R$ 2,57 
!15 - Aviso prévio trabalhado 0,30% R$ 1,68 



LIMPAMAT - SERVIÇOS GERAIS LTDA. 
RUA SAO JOAQUIM N ° 974 - PORTO - CUIABÁ - MT - CEP. 78.043-735 

FONE -O XX 65 3322 0757 FAX -0 XX 65 3324 2746 
CNPJ N ° 01.166.040/0001-70 INSC. EST. N ° 13.023.86 

limpamat@terra.com.br 
DESDE 1985 PRESTANDO BONS SERVIÇOS rlia) 

16 - Abono constitucional de férias 

17 - 13.° salário 

Grupo "D" 

18 - Indenizaçao (rescisão sem justa causa) 

19 - Constribui;do social (art. 1.° Complementar 101/01) 

20 - Aviso prévio indenizado 

21 - Reflexo do aviso prévio indenizado sobre férias e 13.0 salário 

22 - Indenização adicional 

G4 "E" 

23 - Incidência do Grupo "A" sobre licença-maternidade 

24 - Inciancia do FGTS sobre o acidente do trabalho (>15 dias) 
25 - Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 
26 - Abono pecuniário 

Grupo "F" 

27 - Grupo A x (Grupo B + Grupo C) 

VALOR DOS ENCARGOS SOCIAIS 

"Quatrocentos e oitenta e oito reais e vinte e oito centavos" 

VALOR DA MAO-DE-OBRA (Remuneração + Reserva Técnica + Encargos Sociais) : 

"Um mil e quarenta e sete reais e quarenta e seis centavos" 

3,12% R$ 17,45 

11,85% R$ 66,26 

2,99% R$ 

0,75% R$ 

5,41% R$ 

1,05% R$ 

0,56% R$ 

16,72 

4,19 

30,25 

5,87 

3,13 

0,73% R$ 4,08 

0,00% R$ 
0,43% R$ 2,40 
0,13% R$ 0,73 

9,23% R$ 51,62 

87,32% 

IV OSUMOS* 
( R$ ) 

01 - uniforme 
02 - equipamentos 
03 - vale alimentação 
04 - vale transporte  
05 - Auxilio Lanches 
06 - treinamento e/ou reciclagem de pessoal 
07 - Seguro de vida 
08 - Clausula 50 da 17. cer 
09 - outros (especificar)  

VALOR DOS INSUMOS 

"Trezentos reais e trinta centavos" 

VALOR DA RESERVA TÉCNICA 

"Dez reais e cinquenta e um centavos" 

VALOR TOTAL DOS INSUMOS + RESERVA TÉCNICA 

"Trezentos e dez reais e oitenta e um centavos" 

R$ 45,00 

R$ 101,40 
R$ 68,90 
R$ 64,00 
R$ 8,00 
R$ 6,00 
R$ 7,00 
R$ 

R$ 300,30 

R$ 10,51 

R$ 310,81 

R$ 488,28 

R$ 1.047,46 



LIMPAMAT - SERVIÇOS GERAIS LTDA. 
RUA SAO JOAQUIM N ° 974 - PORTO - CUIABÁ - MT - CEP. 78.043-735 

FONE- )0( 65 3322 0757 FAX- )0( 65 3324 2746 
CNPJ N ° 01.166.040/0001-70 INSC. EST. N ° 13.023.860-0 

limpamat@terra.com.br 
DESDE 1985 PRESTANDO BONS SERVIÇOS 

MUCLE0 VE 

000837 

V -  DEMAIS COMPONENTES 

01 - Despesas Administrativas/Operacionais ( 17,00%) 

"Duzentos e trinta reais e noventa e um centavos" 

02 - Lucro ( 13,00%) 

"Cento e setenta e seis reais e cinquenta e oito centavos" 

VALOR DOS DEMAIS COMPONENTES (01 + 02) 

"Q i tr kocentos e sete reais e quarenta e oito centavos" 

VI / IBUTOS (ISSQN%+COFINSWo+PIScYo+C.SOCIAL%+IRPJ%) 

a) TRIBUTOS (%) = To 0,1445 

100 

b) (Mao de Obra + Insumos + Demais Componentes) 

c) Po = P1 
(1 - To) 

1.765,75/0,8555 

VALOR DOS TRIBUTOS (P1 - Po) = 

"Duzentos e noventa e oito reais e vinte e cinco centavos" 

R$ 230,91 

R$ 176,58 

R$ 407,48 

14,45% 

R$ 1.765,75 

R$ 2.064,00 

R$ 298,25 

VII - Preço Homem-Mês (Mao-de-obra + Insumos + Demais Componentes + Tributos) 

4110 

"Dois mil e sessenta e quatro reais" 

R$ 2.064,00 

3/9 



LIMPAMAT - SER VICOS GERAIS LTDA. 
RUA SAO JOAQUIM N ° 974 - PORTO - CUIABÁ - MT - CEP. 78.043-735 

FONE - 0 )0( 65 3322 0757 FAX - 0 XX 65 3324 2746 
CNPJ N ° 01.166.040/0001-70 INSC. EST. N ° 13.023.860-0 

limpamat@terra.com.br 
DESDE 1985 PRESTANDO BONS SERVIÇOS 

TC NÚCLEO DE 
PROTOCOLO 

00083B 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

A proposta foi elaborada com base no Salário Normativo de R$ 458,35 "Quatrocentos e cinquenta e 

oito reais e trinta e cinco" pertinente à categoria de porteiro diurno, homologado em Acordo, 

Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho tendo por data-base 01/03/2008. 

TIPO DE MÃO-DE-OBRA 

O-DE-OBRA 
WEMUNERAÇÀO 

01 - Salário de Porteiro Diurno  R$ 458,35 
02 - Gratificação de Função R$ 
03 - Outros ( Especificar)  R$ 

* A inclusão destes itens na planilha de custos dependerá das peculiaridades do respectivo Acordo, 
Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho. 

'VALOR DA REMUNERAÇÃO 

Quatrocentos e cinquenta e oito reais e trinta e cinco centavos" 

VALOR DA RESERVA TÉCNICA 

"Vinte e cinco reais e vinte e um centavos" 

VALOR DA REMUNERAÇÃO + RESERVA TÉCNICA 

"Quatrocentos e oitenta e três reais e cinquenta e seis centavos" 

R$ 

R$ 

R$ 

458,35 

25,21 

483,56 

IT' *CARGOS SOCIAIS: 

Grupo "A" 

01 - INSS 20,00% R$ 96,71 
02 - FGTS 8,00% R$ 38,68 
03 - SESI ou SESC 1,50% R$ 7,25 
04- SENAI ou SENAC 1,00% R$ 4,84 
05 - SEBRAE 0,60% R$ 2,90 
06 - INCRA 0,20% R$ 0,97 
07 - Salário educacão 2,50% R$ 12,09 
08 - Seguro contra risco e acidentes 2,00% R$ 9,67 

Grupo "B" 

09 - Férias sem abono constitucional 14,00% R$ 67,70 
10 - Auxilio Enfermidade (< 15 dias) 0,01% R$ 0,05 
11 - Faltas legais 0,36% R$ 1,74 
12 - Licença Paternidade 0,14% R$ 0,68 
14 - Auxilio acidente de trabalho (< 15 dias) 0,46% R$ 2,22 
15 - Aviso prévio trabalhado 0,30% R$ 1,45 



LIMPAMAT - SER VICOS GERAIS LTDA. 
RUA SAO JOAQUIM N ° 974 - PORTO - CUIABÁ - MT - CEP. 78.043-735 

FONE-O )O 65 3322 0757 FAX- 0 XX 65 3324 2746 
CNPJ N ° 01.166.040/0001-70 INSC. EST. N ° 13.023.860-0 

Iimpamat@terra.com.br 
DESDE 1985 PRESTANDO BONS SERVIÇOS C NÚCLEO DE 

00083J 

16 - Abono constitucional de férias 

17 - 13.° salário 

Grupo "D" 

18 - Indenizaçao (rescisão sem justa causa) 

19 - Constribui;do social (art. 1.0 Complementar 101/01) 

20 - Aviso prévio indenizado 

21 - Reflexo do aviso prévio indenizado sobre férias e 13.° salário 

22 - Indenização adicional 

Gr. "E" 

23 - Incidência do Grupo "A" sobre licença-maternidade 

24 - Incidência do FGTS sobre o acidente do trabalho (>15 dias) 

25 - Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 

26 - Abono pecuniário 

Grupo "F" 

27- Grupo A x (Grupo B + Grupo C) 

VALOR DOS ENCARGOS SOCIAIS 

"Quatrocentos e vinte e dois reais e vinte e cinco centavos" 

3,12% R$ 15,09 

11,85% R$ 57,30 

2,99% R$ 

0,75% R$ 

5,41% R$ 

1,05% R$ 
0,56% R$ 

14,46 

3,63 

26,16 

5,08 
2,71 

0,73% R$ 3,53 

0,00% R$ 
0,43% R$ 2,08 
0,13% R$ 0,63 

9,23% R$ 44,63 

87,32% R$ 422,25 

VALOR DA MAO-DE-OBRA (Remuneração + Reserva Técnica + Encargos Sociais) : 

"Novecentos e cinco reais e oitenta e um centavos" 

IV OSUMOS* 

01 - uniforme 
02 - equipamentos 
03 - vale alimentação 
04 - vale transporte  
05 - manutenção e depreciação de equipamentos 

06 - treinamento eiou reciclagem de pessoal 

07 - Seguro de vida 
08 - Clausula 50 da 17.a ccr 
09 - outros (especificar) 

VALOR DOS INSUMOS 

"Duzentos e trinta e seis reais e trinta centavos" 

VALOR DA RESERVA TÉCNICA 

"Oito reais e vinte e sete centavos" 

VALOR TOTAL DOS INSUMOS + RESERVA TÉCNICA 

"Duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta e sete centavos" 

( R$ ) 
R$ 45,00 

R$ 101,40 
R$ 68,90 

R$ 8,00 
R$ 6,00 
R$ 7,00 
R$ • 

R$ 236,30 

R$ 8,27 

R$ 244,57 

R$ 905,81 



LIMPAMAT - SER VICOS GERAIS LTDA. 
RUA SAO JOAQUIM N ° 974- PORTO - CUIABÁ - MT - CEP. 78.043-735 

FONE - 0 )0( 65 3322 0757 FAX - 0 )0( 65 3324 2746 
CNPJ N ° 01.166.040/0001-70 INSC. EST. N ° 13.023.860-0 

limpamatgerra.com.br 
DESDE 1985 PRESTANDO BONS SERVIÇOS 

V -  DEMAIS COMPONENTES 

01 - Despesas Administrativas/Operacionais ( 17,00%) 

"Cento e noventa e cinco reais e cinquenta e seis centavos” 

02 - Lucro ( 13,00%) 

"Cento e quarenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos" 

VA R DOS DEMAIS COMPONENTES (01 + 02) 

"T-Wentos e quarenta e cinco reais e onze centavos" 

VI- TRIBUTOS (ISSQN%+COFINS%+PIS%+C.SOCIAL%+IRPJ%) 

a) TRIBUTOS (%) = To 0,1445 

100 

b) (Mão de Obra + Insumos + Demais Componentes) 

c) Po = P1 

(1 - To) 
1.495,49/0,8555 

VALOR DOS TRIBUTOS (P1 - Po) = 

T C rP'RUOC2.Fgr9OLL 

000840 

R$ 195,56 

R$ 149,55 

R$ 345,11 

14,45% 

R$ 1.495,49 

R$ 1.748,09 

R$ 252,60 

"Duzentos e cinquenta e dois reais e sessenta centavos" 

V likeço Homem-Mês (Mão-de-obra + Insumos + Demais Componentes + Tributos) 

"Um mil e setecentos e quarenta e oito reais e nove centavos" 

R$ 1.748,09 



• 

• 

LIMPAMAT - SERVIÇOS GERAIS LTDA. 
RUA SAO JOAQUIM N ° 974 - PORTO - CUIABÁ - MT - CEP. 78.043-735 

FONE - 0 XX 65 3322 0757 FAX - 0 XX 65 3324 2746 
CNPJ N ° 01.166.040/0001-70 INSC. EST. N ° 13.023.860-0 

limpamat@terra.com.br 
DESDE 1985 PRESTANDO BONS SERVIÇOS 

T C t,s,,Wg-`f.Sg),,LCOE

000841 

RELAÇÃO DE MATERIAL 

ITEM DESCRIÇÃO UDADE QDADE 
01 PAPEL HIGIENICO FARDO 3,0 
02 PAPEL TOALHA FARDO 10,0 
03 CERA LIQUIDA VERMELHA LITRO 30,0 
04 SABÃO EM PO KILO 3,0 
05 ÁLCOOL LITRO 6,0 
06 LUSTRA MOVEIS UNIDADE 6,0 
07 DESINFETANTE LITRO 30,0 
08 AGUA SANITÁRIA LITRO 5,0 
09 SANITO DE 200 LITROS FARDO 4,0 
10 SANITO DE 50 LITROS FARDO 5,0 
11 PEDRA SANITÁRIA CARTELA 2,0 
12 BOM AR LAVANDA UNIDADE 6,0 
13 BOM BRIL PACOTE 3,0 
14 SABONETE UNIDADE 12,0 
15 VEJA UNIDADE 6,0 
16 DETERGENTE LIQUIDO UNIDADE 6,0 
17 VASSOURA UNIDADE 3,0 
18 RODO UNIDADE 3,0 
19 PANO DE CHÃO UNIDADE 6,0 
20 PANO DE MESA UNIDADE 6,0 
21 SABÃO EM BARRA UNIDADE 5,0 
22 LIMPA VIDRO UNIDADE 6,0 
23 LUVAS UNIDADE 3,0 
24 DISCO BRANCO PARA ENCERADEIRA UNIDADE 2,0 
25 RASTELO UNIDADE 2,0 
26 GASOLINA LITRO 30,0 
27 VASSOURA UNIDADE 5,0 
28 CARRINHO UNIDADE 1,0 
29 ÓCULOS UNIDADE 5,0 
30 AVENTAL UNIDADE 3,0 

91* 



CONDOR CONSTRUÇÕES, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LT 
CGC 32.937.609/0001-88 - Insc. Munic. 140 — Insc. Est. 13.071.093-8 

SECRETARIA DE ESTADO INDUSTRIA COMÉRCIO MINAS E 
ENERGIA DE MATO GROSSO 
Av. Getulio Vargas, n.° 1071 — CuiabAiMT - Brasil 
Dr.° Marcio Mesquita 
Secretário Adjunto de Gestão 

Ref.:  PROPOSTA 

Prezado Senhor, 

Cuiabá, 22 de Dezembro de 2.008. 

T C NOC:LEO DE 
PROTOCOLO 

000842 

Pela presente, temos o prazer de apresentar nossa melhor cotação de preços para contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de 07 serventes de limpeza e 01 porteiro diurno para atender a Sede da Metamat, na Av. Gonçalo Antunes de Barros, 2970 — Bairro: Carumbé em Cuiabá/MT e 02 Porteiros Diurno e 02 Porteiros Noturno para atender o posto da Metamat na Av. Brasil, 2186 — Bairro: Cidade Alta em Cuiabá/MT, conforme especificações abaixo: 

AhCo 1 — DO PREÇO 
IIP 

01.1 - Preço total mensal para serviços de 07 serventes de limpeza para a Sede da Metamat: 
R$ 10.129,65 (DEZ MIL, CENTO E VINTE E NOVE REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) 

01.2 — Preço total mensal para um porteiro diurno 12 x 36 para Sede da Metamat: 
R$ 1.614,17 (HUM MIL, SEISCENTOS E QUATORZE REAIS E DEZESSETE CENTAVOS) 

01.3 — Preço total mensal para dois porteiros diurno 12 x 36 para o Posto Cidade Alta: 
R$ 3.228,34 (TRÊS MIL, DUZENTOS E VINTE E OITO REAIS E TRNTA E QUATRO CENTAVOS) 

01.4 — Preço total mensal para dois porteiros noturno 12 x 36 para o Posto Cidade Alta: 
R$ 3.824,50 (TRÊS MIL, OITOCENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E CINQUENTA-

. 

CENTAVOS) 

Av. Ten. Cel. Duarte, 1815 - Bairro: Dom Aquino - Fone/Fax: 322.6040 - Cuiabá - MT - condorengenharia@terra.c 



CONDOR CONSTRUÇÕES, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA CGC 32.937.609/0001-88 - Insc. Munic. 140 — Insc. Est. 13.071.093-8 

01.8 — Preço total mensal dos serviços: 

R$ 18.796,66 (DEZOITO MIL, SETECENTOS E NOVENTA E SEIS REM 
SEIS CENTAVOS) 

01.9 — Preço Global dos Serviços 06 (seis) meses: 

R$ 112.779,96 (CENTO E DOZE MIL, SETECENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E 
NOVENTA E SEIS CENTAVOS). 

02— VALIDADE DA PROPOSTA: 

A presente proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, da data presente. 

io 03— PRAZO DE EXECUÇÃO: 

A duração do contrato sera de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado pelo exercício seguinte, até o limite de sessenta meses, na forma prevista inciso II, do artigo 57, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

04— CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

0 pagamento será efetuado até o 5.0 (quinto) dia útil mês subsequente ao da prestação do serviço, através de credito em conta corrente, à vista da apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor responsável pelo seu recebimento. 

05— DADOS BANCÁRIOS: 

Banco do Brasil S/A —N.° 001 
Agência: 3498-3 — Av. da Feb 
Conta Corrente n.° 10.062-5 

• 
Esperando sermos honrados com a escolha por parte de V.Sa., 

Com Cor 

7;0141.)019 constru9c -s Consery 
tjue7:.1,14; -40vto 1/4.4.4lott 

Av. Ten. Cel. Duarte, 1815 - Bairro: Dom Aquino - Fone/Fax: 322.6040 - Cuiabá - MT - condorengenharia ,terra.com.br 



(QUATROCENTOS E QURENTA E OITO REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS) 

CONDOR CONSTRUÇÕES, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTD 
CGC 32.937.609/0001-88 Insc. Est. 13.071.093-8 

.Tc N'JCL'LO

PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS 000844 

A proposta foi elaborada com base no Salário Normativo de R$ 440,15 (QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS E QUINZE CENTAVOS), pertinente à categoria de servente de limpeza, homologado por Acordo, 
Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho em 01/03/2008. 

2. TIPO DE MÃO-DE-OBRA: SERVENTE DE LIMPEZA 

- MÃO-DE-OBRA  - Remuneracão* 

01 - Salário do Servente 
02 - Gratificação de Assiduidade 
0.Adicionais (periculosidade/insalubridade) 

* A inclusão destes itens na planilha de custos dependerá das peculiaridades do respectivo Acordo, Convenção ou Coletivo de Trabalho (se houver). 

VALOR DA REMUNERAÇÃO 
(QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS E QUINZE CENTAVOS) 
VALOR DA RESERVA TECNICA 
(OITO REAIS E OITENTA CENTAVOS) 

VALOR DA REMUNERAÇÃO + RESERVA TECNICA R$ 448,95 

R$ 423,80 
R$ 16,35 
R$ 

R$ 440,15 

R$ 8,80 

III - ENCARGOS SOCIAIS: incidentes sobre o valor da Remuneração + valor da Reserva Técnica) 
Grupo "A" 

( % ) 01 - INSS 
( R$ ) 

02 SI ou SESC 20,00% R$ 89,79 
03 NM ou SENAC 1,50% R$ 6,73 
0 INCRA 1,00% R$ 4,49 
05 - Salário educacdo 0,20% R$ 0,90 
06 - FGTS 2,50% R$ 11,22 
07 - SAT/INSS 8,00% R$ 35,92 
08 - SEBRAE 2,00% R$ 8,98 

0,60% R$ 2,69 
Grupo "B" 

09 - Férias 
10 - Auxilio Enfermidade (< 15 dias) 
11 - Faltas legais  

8,35% R$ 
2,20% R$ 

37,49 
9,88 

12 - Licença Paternidade/Maternidade 
13 - Auxilio acidente de trabalho ( < 15 dias)  
14 - Aviso prévio trabalhado  

1,08% R$ 
0,01% R$ 
0,22% R$ 

4,85 
0,04 
0,99 

0,06% R$ 0,27 
Grupo "C" 

15 - Abono constitucional de férias 
16 - 13.° salário 2,12% R$ 9,52 

7,39% R$ 33,18 

Av. Tenente Coronel. Duarte, 1815 - — Fone/Fax : 322-6040 -Cep. 78.015-501 - Cuiabá - Mato Grosso - condorengenharia@terra.com.b 



CONDOR CONSTRUÇÕES, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTD 
CGC 32.937.609/0001-88 Insc. Est. 13.071.093-8 - CÍ --I'  

000845 
Grupo "D" 

17- Indenização (rescisão sem justa causa)  
18- Constribuição social (art. 1.° Complementar 101/01) 
19- Aviso prévio indenizado 
20- Reflexo do aviso prévio indenizado sobre férias e 13.0 salário 
21 - Indenização adicional 
22 - Inidencia dos Encargos do GrUDO "A" sobre os itens do arum "B" 
Grupo "E" 
23 - Inidencia do Grupo A sobre licença-maternidade 
24- Inidencia do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 
25 - Inidencia dos Encargos do Grupo "A" exceto o item 06, sobre os itens 
16 e 17 
26 - Abono pecuniário 

"F" (Incidência cumulativa) 
27/1F- Grupo Ax (Grupo B + Grupo C) 

or dos Encargos Sociais 

(TREZENTOS E SETENTA REAIS E QUARENTA E TRÊS CENTAVOS) 
VALOR DA MÃO-DE-OBRA (Remuneração + Encargos Sociais) : 
(OITOCENTOS E DEZENOVE REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS) 

2,82% R$ 12,66 
0,75% R$ 3,37 
5,41% R$ 24,29 
1,05% R$ 4,71 
0,56% R$ 2,51 
3,96% R$ 17,78 

0,73% R$ 3,28 
0,43% R$ 1,93 

1,66% R$ 7,45 
0,13% R$ 0,58 

7,78% R$ 34,93 

82,51% R$ 370,43 

R$ 819,38 

IV - INSUMOS*: 
01 - uniforme  R$ 45,00 02 - material de limpeza / equipamentos  R$ 112,00 03 - vale alimentação  R$ 99,00 04 - vale transporte  R$ 81,17 05 - manutenção e depreciação de equipamentos  R$ 3,90 06 - treinamento e/ou reciclagem de pessoal  R$ 5,00 07ALlausula 55.' da 17. CCT  R$ 7,00 08WI -Equip. Proteção Individual  R$ 7,00 
N. OR TOTAL DOS INSUMOS R$ 360,07 
(TREZENTOS E SESSENTA REAIS E SETE CENTAVOS) 
VALOR DA RESERVA TÉCNICA R$ 7,20 
(SETE REAIS E VINTE CENTAVOS) 

VALOR TOTAL DOS INSUMOS + RESERVA TÉCNICA R$ 367,27 
(TREZENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS) 

V - DEMAIS COMPONENTES 
01 - Despesas Administrativas/Operacionais ( 5,00%) 
(CINQUENTA E NOVE REAIS E TRINTA E TRES CENTAVOS) 
02 - Lucro ( 5,00%) 

(CINQUENTA E NOVE REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS) 
TOTAL DEMAIS COMPONENTES 
(CENTO E DEZOITO REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS) 

R$ 59,33 

R$ 59,23 

R$ 118,56 

Av. Tenente Coronel. Duarte, 1815 - — Fone/Fax : 322-6040 -Cep. 78.015-501 -Cuiabá - Mato Grosso - condorengenharia@terra.com.br 



CONDOR CONSTRUÇÕES, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTD 
CGC 32.937.609/0001-88 Insc. Est. 13.071.093 4 _IC r4v,,,, ,on

0 0 0 8 4 6 
VI - TRIBUTOS (ISSQN + COFTNS + PIS + CSLL + IRPJ) = 

a) TRIBUTOS (%) = To 0,1445 
100 

14,4.5% 

b) (Mao de Obra + Insumos + Demais Componentes) = Po R$ 1.305,21 

c) Po = P1 1.305,21 R$ 1.525,67 (1 - To) 0,8555 

VALOR DOS TRIBUTOS (P1 - Po) = R$ 220,46 
(DUZENTOS E VINTE REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS) 
• - Preço Homem-Mas (Mao-de-obra + Insumos + Demais Componentes + Tributos) rnPnsalJhomem 

(HUM MIL, QUINHENTOS E VINTE E CINCO REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS) 

R$ 1.525,67 

• 

tONDOR Construviies Cons* raci Linpeza Irv; 
g?ailettg,9iapo ,Abbon 1:4t4tiit 
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CONDOR CONSTRUÇÕES, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA 
CGC 32.937.609/0001-88 Insc. Est. 13.071.093-8 

PREÇO MENSAL UNITARIO POR M2 

SEDE DA METAMAT-MT 

AREA DE PISO - INTERNA 

C 
1) 0 .0 8 4 7 

MÃO-DE-OBRA 

SERVENTE 

(1)
PRODUTIVIDADE 

(1/M2)
 1 600 

( 2 ) 

PREÇO 
HOMEM/MÊS (R$)

1.525,67 

( 1 x 2 ) 

SUBTOTAL 
R$/M2 

TOTAL 
I A EXTERNA 

2,54 

2,54 

MÃO-DE-OBRA (1) 
PRODUTIVIDADE 

(1/M2)
( 2 ) 

PREÇO 
HOMEM/MÊS 

SERVENTE  1 
1.200 1.525,67 

( 1 x 2 ) 
SUBTOTAL 

RS/M2 

ESQUADRIA EXTERNA - FACE INTERNA/EXTERNA 

MÃO-DE-OBRA 

• WENTE 

( 1 ) 
PRODUTIV1 
DADE (1/m2)

 1 
220* 

(2) 

FREQUENCI 
A NO MÊS 
(HORAS)

16*** 

TOTAL 

(3) JORNADA DE 
TRABALHO NO MÊS 
(HORAS)

191,40 

(4) = (1x2x3) 

Ki **** 

0,000380 

1,27 
1,27 

(5) 

PREÇO 
HOMEM/MÊS 

(R$) 

FACHADA ENVIDRAÇADA / FACE EXTERNA 

MÃO-DE-OBRA 

SERVENTE 

( 1 ) 
PRODUTIVI 

DADE (1/m2) 

(2)
FREQUENCI 
A NO MÊS 
(HORAS)

8*** 

(3) JORNADA 
DE 

TRABALHO 
NO MÊS 
(HORAS) 1 1.148,40 

(4) = (1x2x3) 

K.i **** 

0,0000633 

1.525,67 

TOTAL 

(4x5) 

SUBTOTAL 
(R$/m2)

(5) 
PREÇO 

HOMEM/MÊS 
(U) 

1.525,67 

0,58 

0,58 

(4x5) 

SUBTOTAL 

(R$/m2)
0,10 

TOTAL 

Av. Ten. Cel. Duarte, 1815 - Bairro: Dom Aquino - Fone/Fax : 322-6040 -Cep. 78.015-501 - Cuiabá - MT corkiorengenharia@terra.com. 
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CONDOR CONSTRUÇÕES, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA 
CGC 32.937.609/0001-88 Insc. Est. 13.071.093-8 

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS 

C NUCLE0 DE 
PROTOCOLO 

000848 

TIPO DE AREA 

AREA INTERNA 

PREÇO MENSAL 
UNITARIO(RS/M2)

2,54 

AREA 
A42 

1.516,25 

AREA EXTERNA 1,27 4.841,87 

ESQUADRIAS 

1410HADA 
F -r1DRAÇADA 

0,58 190,00 

0,10 190,00 

TOTAL 

SUBTOTAL 

OtS) R$) 

3.851,28 

6.149,17 

110,20 

19,00 

10.129,65 

VALOR TOTAL MENSAL DA PROPOSTA: 
(DEZ MIL, CENTO E VINTE E NOVE REAIS E SESSENTA E CINCO R$ 10.129,65 CENTAVOS) 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: 
(SESSENTA E HUM MIL, SETECENTOS E SETENTA E SETE REAIS E R$ 60.777,90 NOVENTA CENTAVOS) 

(Valor mensal dos serviços x 06 meses de execução contratual) 

• Cuiabá, 22 2.008 

XNUC Certstruç&is Consiry irapeza 
9 .?Plielio Davie) ...Abbott th Castut 51;,,tte
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CONDOR CONSTRUÇÕES, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA 
CGC 32.937.609/0001-88 Insc. Est. 13.071.093-8 TC 

000849 PLANILHA DE CUSTO E FORMACAO DE PRE OS 

A proposta foi elaborada com base no Salário Normativo de R$ 458,35 (QUATROCENTOS E CINQUENTA E 
OITO REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS), pertinente à categoria de porteiro diurno 12 x 36, 
homologado por Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho em 01/03/2008. 

2. TIPO DE MÃO-DE-OBRA: PORTEIRO DIURNO 

- MAO-DE-OBRA - Remuneracão* 

01 - Salário do Porteiro Diurno 
02 - Gratificação de Assiduidade 
01Adicionais (periculosidade/insalubridade) 

* k inclusão destes itens na planilha de custos dependerá das peculiaridades do respectivo Acordo, Convenção ou 
L..sidio Coletivo de Trabalho (se houver). 

VALOR DA REMUNERAÇA0  R$ 458,35 
(QUATROCENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) 
VALOR DA RESERVA TECNICA 
(VINTE E DOIS REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) 

VALOR DA REMUNERAÇÃO + RESERVA TECNICA 

(QUATROCENTOS E OITENTA E HUM REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS) 

R$ 441,25 
R$ 17,10 
R$ 

R$ 22,92 

R$ 481,27 

III - ENCARGOS SOCIAIS: incidentes sobre o valor da Remuneração + valor da Reserva Técnica) 
Grupo "A" 

01 - INSS 
(%) 

20,00% R$ 

( R$ ) 

96,25 02 SI ou SESC 1,50% R$ 7,22 03 NM ou SENAC 1,00% R$ 4,81 C INCRA 0,20% R$ 0,96 05 - Salário educacão 2,50% R$ 12,03 06 - FGTS 8,00% R$ 38,50 07 - SAT/1NSS 2,00% R$ 9,63 08 - SEBRAE 0,60% R$ 2,89 

Grupo "B" 

09 - Férias 
10 - Auxilio Enfermidade (< 15 dias) 
11 - Faltas legais  
12 - Licença Paternidade/Maternidade 
13 - Auxilio acidente de trabalho ( < 15 dias)  
14 - Aviso prévio trabalhado 

Grupo "C" 

15 - Abono constitucional de férias 
16 - 13.° salário 

8,35% R$ 
2,20% R$ 
1,08% R$ 
0,01% R$ 
0,22% R$ 
0,06% R$ 

40,19 
10,59 
5,20 
0,05 
1,06 
0,29 

2,12% R$ 10,20 
7,39% R$ 35,57 

As'. Tenente Coronel. Duarte, 1815 - Fone/Fax : 322-6040 -Cep. 78.015-501 - Cuiabá - Mato Grosso - condorengenharia@terra.eom.b 33 



CONDOR CONSTRUÇÕES, CONSERVAÇÃO E L IZALD
PRO TOCO CGC 32.937.609/0001-88 Insc. Est. 13.071.093-8 

000850 
Grupo "D" 

17- Indenização (rescisão sem justa causa) 
18- Constribuição social (art. 1.0 Complementar 101/01) 
19 - Aviso prévio indenizado 
20 - Reflexo do aviso prévio indenizado sobre férias e 13.° salário 
21 - Indenização adicional 
22 - Inidência dos Encaraos do G11100 "A" sobre os itens do arugo "B" 
Grupo "E" 
23 - Inidência do Grupo A sobre licença-maternidade 
24- Inidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 
25 - Inidência dos Encargos do Grupo "A" exceto o item 06, sobre os itens 
16 e 17 
26 - Abono pecuniário 

Apo "F" (Incidência cumulativa) 
2/f- Grupo A x (Grupo B + Grupo C) 

.or dos Encargos Sociais 

(TREZENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E NOVE CENTAVOS) 
VALOR DA MAO-DE-OBRA (Remuneração + Encargos Sociais) : 
(OITOCENTOS E SETENTA E OITO REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS) 

2,82% R$ 13,57 
0,75% R$ 3,61 
5,41% R$ 26,04 
1,05% R$ 5,05 
0,56% R$ 2,70 
3,96% R$ 19,06 

0,73% R$ 3,51 
0,43% R$ 2,07 

1,66% R$ 7,99 
0,13% R$ 0,63 

7,78% R$ 37,44 

82,51% R$ 397,09 

R$ 878,36 

IV - INSUMOS*: 
01 - uniforme  R$ 45,00 02 - material de limpeza / equipamentos  R$ - 03 - vale alimentação  R$ 72,00 04 - vale transporte  R$ 39,13 05 - manutenção e depreciação de equipamentos  R$ - 06 - treinamento e/ou reciclagem de pessoal  R$ 5,00 
07allausula 55.5 da 17.a CCT  R$ 7,00 081111EPI -Equip. Proteção Individual  R$ 7,00 
V iALOR TOTAL DOS INSUMOS R$ 175,13 
(CENTO E SESSENTA E CINCO REAIS E TREZE CENTAVOS) 
VALOR DA RESERVA TÉCNICA R$ 8,76 
(OITO REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS) 
VALOR TOTAL DOS INSUMOS + RESERVA TÉCNICA R$ 183,89 
(CENTO E OITENTA E TRÊS REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS) 

V -  DEMAIS COMPONENTES 
01 - Despesas Administrativas/Operacionais (15,00%) R$ 159,34 
(CENTO E CINQUENTA E NOVE REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS) 
02 - Lucro (15,00%) R$ 159,34 
(CENTO E CINQUENTA E NOVE REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS) 
TOTAL DEMAIS COMPONENTES R$ 318,68 
(TREZENTOS E DEZOITO REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) 

Av. Tenente Coronel. Duarte, 1815 - — Fone/Fax : 322-6040 -Cep. 78.015-501 - Cuiabá - Mato Grosso - condorengenharieaterra.com.br 



' CONDOR CONSTRUÇÕES, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA 
CGC 32.937.609/0001-88 Insc. Est. 13.071.093-8 

VI - TRIBUTOS (ISSQN + COF1NS + PIS + CSLL + 1RPJ) = 14,45% 

a) TRIBUTOS (%) = To 0,1445 
100 

b) (Nino de Obra + Insumos + Demais Componentes) = Po 

c) Po = P1 1.380 92 
(1 - To) 0,8555 

VALOR DOS TRIBUTOS (P1 - Po) = R$ 

(DUZENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS) 

4/- Preço Homem-Mês (Mao-de-obra + Insumos + Demais Componentes + 
mensal/homem 

(t..IM MIL, SEISCENTOS E QUATORZE REAIS E DEZESSEIE CENTAVOS) 

NÚCLEO DE T C PROTOCOLO 

000851 

R$ 1.380,92 

R$ 1.614,17 

233,25 

Tributos) 

R$ 1.614,17 

• 

ZONbOR Co-n.strugem Come e titmeza Um* 
NICtiO glavid, ...Abbott de Catto 
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CONDOR CONSTRUÇÕES, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA 
CGC 32.937.609/0001-88 Insc. Est. 13.071.093-8 

1"C PR O TO COLO 

PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREVIS .0 8 5 / 

A proposta foi elaborada com base no Salário Normativo de R$ 458,35 (QUATROCENTOS E CLNQUENTA E 
OITO REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS), pertinente à categoria de porteiro noturno 12 x 36, 
homologado por Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho em 01/03/2008. 

2. TIPO DE MÃO-DE-OBRA: PORTEIRO NOTURNO 

- MÃO-DE-OBRA -  Remuneracão* 

01 - Salário do Porteiro Noturno 
02 - Gratificação de Assiduidade 
06Adicional Noturno 

* A inclusão destes itens na planilha de custos dependerá das peculiaridades do respectivo Acordo, Convenção ou 
sidio Coletivo de Trabalho (se houver). 

VALOR DA REMUNERAÇÃO  R$ 530,03 
(QUINHENTOS E TRINTA REAIS E TRES CENTAVOS) 
VALOR DA RESERVA TECNICA  R$ 26,50 
(VINTE E SEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) 

VALOR DA REMUNERAÇÃO + RESERVA TÉCNICA  R$ 556,53 
(QUINHENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS) 

R$ 441,25 
R$ 17,10 
R$ 71,68 

III - ENCARGOS SOCIAIS: incidentes sobre o valor da Remuneração + valor da Reserva Técnica) 
Grupo "A" (%) 
01 - INSS 20,00% R$ 02 SI ou SESC 1,50% R$ 03 NM ou SENAC 1,00% R$ 04 - INCRA 0,20% R$ 0. Salário educacdo 2,50% R$ 06 - FGTS 8,00% R$ 07 - SAT/INSS 2,00% R$ 08 - SEBRAE 0,60% R$ 

Grupo "B" 

09 - Férias 8,35% R$ 10 - Auxilio Enfermidade (< 15 dias) 2,20% R$ 11 - Faltas legais  1,08% R$ 12 - Licença Paternidade/Maternidade 0,01% R$ 13 - Auxilio acidente de trabalho ( < 15 dias)  0,22% R$ 14 - Aviso prévio trabalhado 0,06% R$ 

Grupo "C" 

15 - Abono constitucional de férias 
16 - 13.° salário 

2,12% R$ 
7,39% R$ 

( R$ ) 

Av. Tenente Coronel. Duarte, 1815 - — Fone/Fax : 322-6040 -Cep. 78.015-501 - Cuiabá - Mato Grosso - condorengenh.aiiS@ erra.Oom.br 

111,31 
8,35 
5,57 
1,11 

13,91 
44,52 
11,13 
3,34 

46,47 
12,24 
6,01 
0,06 
1,22 
0,33 

11,80 



- CONDOR CONSTRUÇÕES, CONSERVAÇÃO E LIMPEZALD
CGC 32.937.609/0001-88 Insc. Est. 13.071.093 8T C 

0 0 0 8 5 3
Grupo "D" 

17- Indenização (rescisão sem justa causa) 
18- Constribuição social (art. 1.0 Complementar 101/01)  
19- Aviso prévio indenizado 
20 - Reflexo do aviso prévio indenizado sobre férias e 13.° salário 
21 - Indenização adicional 
22- Inidência dos Encargos do Gruno "A" sobre os itens do tamp() "B" 
Grupo "E" 

2,82% R$ 
0,75% R$ 
5,41% R$ 
1,05% R$ 
0,56% R$ 
3,96% R$ 

15,69 
4,17 

30,11 
5,84 
3,12 

22,04 

23 - Inidência do Grupo A sobre licença-maternidade 0,73% R$ 4,06 
24 - Inidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,43% R$ 2,39 
25 - Inidência dos Encargos do Grupo "A" exceto o item 06, sobre os itens 
16 e 17 1,66% R$ 9,24 
26 - Abono pecuniário  0,13% R$ 0,72 
Ciwo "F" (Incidência cumulativa) 
211.Grupo A x (Grupo B + Grupo C) 7,78% R$ 43,30 
Valor dos Encargos Sociais 

(QUATROCENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E DEZENOVE 82,51% R$ 459,19 
CENTAVOS) 

VALOR DA MAO-DE-OBRA (Remuneração + Encargos Sociais) : 
(HUM MIL E QUINZE REAIS E SETENTA E TRÊS CENTAVOS) R$ 1.015,73 

IV - INSUMOS*: 
01 - uniforme  R$ 45,00 
02 - material de limpeza / equipamentos  R$ 
03 - vale alimentação  R$ 72,00 
04 - vale transporte  R$ 39,13 
05 - manutenção e depreciação de equipamentos  R$ - 
06 - treinamento e/ou reciclagem de pessoal  R$ 5,00 074ii klausula 55.a da 17. CCT  R$ 7,00 081pin -Equip. Proteção Individual  R$ 7,00 09 - Auxilio Lanche  R$ 56,00 
N, —OR TOTAL DOS INSUMOS 
(DUZENTOS E TRINTA E HUM REAIS E TREZE CENTAVOS) 
VALOR DA RESERVA TÉCNICA R$ 
(ONZE REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS) 
VALOR TOTAL DOS INSUMOS + RESERVA TÉCNICA R$ 
(DUZENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS) 

R$ 231,13 

11,56 

242,69 

V -  DEMAIS COMPONENTES 
01 - Despesas Administrativas/Operacionais (15,00%) R$ 188,76 
(CENTO E OITENTA E OITO REAIS E SETENT E SEIS CENTAVOS) 
02 - Lucro (15,00%) R$ 188,76 
(CENTO E OITENTA E OITO REAIS E SETENT E SEIS CENTAVOS) 
TOTAL DEMAIS COMPONENTES R$ 377,52 
(TREZENTOS E SETENTA E SETE REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS) 

Av. Tenente Coronel. Duarte, 1815 - — Fone/Fax : 322-6040 -Cep. 78.015-501 - Cuiabá - Mato Grosso - condorengenharia@terra.com.br 



• CONDOR CONSTRUÇÕES, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA 9 
CGC 32.937.609/0001-88 Insc. Est. 13.071.093-8 

ti=,'IFt,',;',A)..3 T C 

VI - TRIBUTOS (ISSQN + COFTNS + PIS + CSLL + IRPJ) = 

a) TRIBUTOS (%) = To 0,1445 
100 

b) (MA() de Obra + Insumos + Demais Componentes) = Po 

c) Po = P1 1.635,93 
(1 - To) 0,8555 

14,4% 

o 0 0 8 5 4 

R$ 1.635,93 

R$ 1.912,25 

VALOR DOS TRIBUTOS (P1 - Po) = R$ 276,32 

(DUZENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) 

AP- Preço Homem-Mês (Mao-de-obra + Insumos + Demais Componentes + Tributos) 
mensal/homem 

MIL, NOVECENTOS E DOZE REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS) 

Z Ps. 

=slur 

R$ 1.912,25 

• 

tONDOR Ct;str Conserva e i *veil '13,;;*
.Skryketto glavio ,Abboti d Calkt40 ra-TTP 
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CONDOR CONSTRUÇÕES, CONSERVAÇÃO E 
CGC 32.937.609/0001-88 Insc. Est. 13.071.093 

RELAÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO A MATERIAL DE L 

ITEM MATERIAL UNMADE QUANTIDADE 
01 PAPEL HIGLENICO FARDO 3,00 02 PAPEI, TOALHA FARDO 10,00 03 CERA LIQUIDA VERMELHA LITRO 30,00 04 SABAO EM PO KG 3,00 05 ÁLCOOL LITRO 6,00 06 LUSTRA MOVEIS UNIDADE 6,00 07 DESINFETANTE LITRO 30,00 08 AGUA SANITARIA LITRO 5,00 09 SANITO DE 200 LITROS FARDO 4,00 

00 SANITO DE 50 LITROS FARDO 5,00 11 PEDRA SANITÁRIA CARTELA 2,00 
_ ' 2 BOM AR LAVANDA UNIDADE 6,00 13 BOM BR1L PACOTE 3,00 14 SABONE I E UNMADE 12,00 15 VEJA UNIDADE 6,00 16 DETERGENTE LIQUIDO UNIDADE 6,00 17 VASSOURA UNIDADE 3,00 18 RODO UNIDADE 3,00 19 

20 
PANO DE CHÃO 
PANO DE MESA 

UNIDADE 
UNIDADE 

6,00 
6,00 21 SABÃO EM BARRA UNIDADE 5,00 22 LIMPA VIDRO UNIDADE 6,00 23 LUVAS UNIDADE 3,00 24 DISCO BRANCO PARA ENCERADEIRA UNIDADE 2,00

4111 RASTELO UNIDADE 2,00 
GASOLINA LITRO 30,00 I-'7 VASSOURA UNIDADE 3,00 28 CARRINHO UNIDADE 1,00 29 ÓCULOS UNIDADE 4,00 30 AVENTAL UNIDADE 2,00 

Cons% r itt f? iril4tZa 

be Rh) I de Casr4g t 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado de Indústria, Comércio, Minas e En 

SICME 

Oficio n° 539/2008 — GS / SOE 

Cuiabá, 29 de Dezembro de 2008. 

A Vossa Senhoria 
Edson Monfort de Albuquerque 
Superintendente de Aquisições Governamentais 
Secretaria de Estado de Administração - SAD 

Senhor Superintendente, 

Encaminho em anexo a Vossa Senhoria o Processo n° 790321/2008 para autorização 
de contratação emergencial de empresa especializada na prestação de serviços gerais, para a 
Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT conforme parecer n° 098/2008. 

Atenciosamente, 

Mi esquita 
Secretário Executiv o Núcleo Socioeconômico 

, 

Av. Getúlio Vargas, 1077- Goiabeiras. 
CEP 78.005-180 - Cuiabá — MEW Grosso 
Fone (65) 3613- 0000 Fax (65) 3613- 0005 



3. :1___.SA /SAD 
Fls. 
Rub 

ESTADO DE MATO GROSSO 
0,7-1SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 'TC 

SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES GOVERNAMENT 

Processo n.°79032112008/SAD 
000851 

CARRP 

- Para análise e providencias pertinentes ao pleito, observando-se as disposições legais 

vigentes. 

Em C22X21/2009 . 

son Man ort Albuquerque 
*ntendente de Aquisi i5es Governament s/SAD 

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
Centro Politico Administrativo, Bloco III - CEP: 78.050-970 - Cuiabá-MT 
Telefone: (65) 613 3642 Fax: (65) 613 3700 
E-mail: faleconosco@sadmitgov.br Home Page: www.sad.mt.gov.br SAD 

ft enolada Oo Mirialsinpo 

MrssAo: FORMULAR E PROMOVER POLÍTICAS DE AQUISIÇÕES, GESTÃO DE PESSOAS, DOCUMENTOS, AQUISIÇOES, PATRIMÔNIO E 
MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL NO AMBIT° DO PODER EXECUTIVO DO ESTADO DF MATO GROSSO. 



ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 

SUPERINTENDENCIA DE AQUISIÇÕES GOVERNAMENTAIS 
COORDENADORIA DE ANALISE, RELATÓRIOS E REGISTRO DE PREÇOS 

Oficio n.° 007/2009/SAG/SAD 

Ilustrtssimo Senhor 
Márcio Luiz de Mesquita 
Secretário Executivo do Núcleo Socioeconômico 
Nesta 

Senhor Secretario, 

RUBRICA 

Cuiabá/MT, 12 de janeiro de 2009. 

"T C "pRuo c.c-g°01'.07/ 

013085ii 

Cumprimentando-o, restituímos o presente processo de n.° 790.321/2008/METAMAT 

e solicitamos que o mesmo seja instruido de acordo com a Instrução Normativa Conjunta 

SAD/SEFAZ/SEPLAN n° 002, de 29/11/2006 e a Lei Federal 8.666/1993, uma vez que falta o 

pedido de empenho(PED). 

Outrossim, informamos ainda que tal procedimento viabilizará maior celeridade ao pleito. 

Atenciosamente, 

0,1, id A 
don Mo 1 4"de Albuqu que 
Superinten4; ente de A " gões 

Çove a • SAD 

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINIS I RAÇÃO 
Centro Politico Administrativo, Bloco III - CEP: 78.050-970 - Cuiabá-MT 
Telefone: (65) 613 5007 Fax: (65) 613 3707 
E-mail: faleconosco@sad.mt.gov.br Home Page: www.sad.mt.gov.br 

Paulo Ro 
Se 
Admims 

da Silva 
nto de 

ação! SAD 

Mate dr. o"74; 

SAD 
MISSÃO: FORMULAR E PROMOVER POLÍTICAS DE GESTÃO DE PESSOAS, DOCUMENTOS, PATRIMÔNIO E 

MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

8.1•13A• de AdninIsimbo 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
NÚCLEO SISTÊMICO SOCIOECCINOMICO - SOE 

COORDENADORIA DE AQUISICÕES/CAQ/S 

SOE r gAQ 
Fls.:  2-V5 

uhrica 

TC PFOTOCOLO 

000859 
OE 

PROCESSO N.° '•:•[ q 0 '3 02 4 PM% DATA: )SIOA.1 citiO CI 
DESTINATÁRIO: iq - edurvte,o, ' - avysciirLIA,0,- 140/(60, 

DESPACHO 
( ) Anexar Plano de Trabalho 
( ) Alterar modalidade de licitação 
( ) Alterar dotação orçamentária 
( ) Alterar o valor estimado 
( ) Adequar orçamento(s) 
( ) Colher assinaturas de documentos licitatórios 
( ) Publicar resultado de licitação 
( ) Publicar homologação/adjudicação 

Publicar extrato de contrato ( ) 
( ) Emitir parecer sobre modalidade de licitação 
( ) Emitir parecer sobre minuta 
( ) Emitir parecer sobre legalidade dos procedimentos 

Justificativas 
e Outros 

procedimentos 

V,A,G\ruCtuk_ c,,,c,-Tc. cujoi2/TAA-0 • 

,,„„,id 
Marialva de Aquino Póvoas 
Galante de Proceszos e Aquisições 
Melee Socioeconômico/SlCME 

Av. Presidente Getúlio Vargas, 1077— Goiabeiras — CEP 78045-3000 — Cuiabá — Mato 
Grosso - Fone: (65) 3613-0000 — Fax: 3613-0035 
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VOL- AR 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 32937609/0001-88 

Razão Social: CONDOR CONSTRUCOES CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA 

Nome Fantasia:coNDoR 
Endereço: AV TENENTE-CORONEL DUARTE 1815 / DOM AQUINO / 

CUIABA / MT / 78015-500 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 05/01/2009 a 03/02/2009 

Certificação Número: 2009010512322978250427 

Informação obtida em 16/01/2009, às 12:48:32. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

o S C/ 

Fls.  41Ci

CU D 

RUI PRICA 

-trc NUCLE0 
PROTOCOLO 

0 0 0 8 b 



SEFAZMT - Sistema de Certidão Negativa de Débito Página 1 de 1 

Sistema de Certidão Negativa de Débito 

Certidão referente ao ICMS/IPVA para Recebimento d 
Administra So Pública 

Número :0001520895 

Certidão fornecida para CNID3/MF : 32.937.609/0001-88 
Razão Social : CONDOR CONSTRUÇÕES, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA 
Emitida em : 16/01/2009 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, não consta, nas bases 
informatizadas e integradas ao sistema de processamento de dados da CND, da 
Secretaria de Estado de Fazenda, pendência fiscal, em nome do Contribuinte acima 
indicado, excetuada a eventual existência de créditos tributários cuja exigibilidade esteja 
suspensa. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir valores 
relativos a tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem como em 
razão de posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da informação 
prestada pelo contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do crédito 
tributário, inclusive quando objeto de NAI e/ou acordo de parcelamento. 

OBS. A presente Certidão não alcança débitos fiscais já encaminhados para inscrição em 
Divida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, nem o cumprimento de 
obrigações principais ou acessórias, cujo controle ainda não esteja informatizado ou 
integrado ao sistema da CND/SEFAZ. 

- Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendária, 
mediante requerimento do interessado. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet: www.sefaz.mt.gov.br 

Esta Certidão tem validade ate 15/02/2009 - Fornecimento Gratuito 

Código de Autenticidade : TUTB72K2UT9KU22K 

 o 
C) Copyright 2001-2009 Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso - Todos os direitos reservados 

1 I" /1 1, 1 !I (Sr 'N 



Emissão de 2 via de Certidão Página 1 de 1 

Destaques do governo 

F*PGFN 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA 

Nome: CONDOR CONSTRUCOES, CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA 
CNPJ: 32.937.609/0001-88 

C F OIOCOL0 

00086i 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto 6 Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente á situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 17:44:30 do dia 19/12/2008 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/06/2009. 
Código de controle da certidão: B469.1AA6.8993.2CFF 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta Prep arar pa.gina 
para impresso 

3'1(1 
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Certidao Negativa de Debito Página 1 de 1 

• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS 

E AS DE TERCEIROS 

N° 239622008-10001030 

Nome: CONDOR CONSTRUCOES,CONSERVACAO E LIMPEZA 
LTDA 
CNPJ: 32.937.609/0001-88 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer divides de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divide 
Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz é válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
Divida Ativa do INSS, não abrangendo os demais tributos 
administrados pela RFB e as inscrições em Divide Ativa da União, 
administrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8.212, de 
24 de Julho de 1991, e alterações, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples, inclusive a 
decorrente de cisão total, fusão ou incorporação. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://wvvw.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 
02/05/2007. 

Emitida em 22/09/2008. 
Válida até 21/03/2009. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

hi-frs • /iT 4 -11 /I • L /r 1C'/F.TkTI 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
NÚCLEO SISTÊMICO SOCIOECÔNOMICO — SOE 

SOLICITAÇÃO DE EMPENHO 

DE: COORDENADORIA DE AQUISIÇÕES — CAQ 
PARA: COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO 

Tc NUCLE0 DE 
PROTOCOLO 

000864 

Cuiabá, 19 de janeiro de 2009. 

Solicitamos PED/EMPENHO estimativo em favor da empresa 
CONDOR CONSTRUÇÕES, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA, CNPJ sob no 
32.937.609/0001-88, no valor de R$ 174.240,06, referente à contratação de 
serviço de limpeza e conservação, com fornecimento de material, e portaria, 
conforme informações constantes neste processo. 

Processo administrativo: 790321/2008 
Modalidade da licitação: Dispensa de licitação, art. 24, inciso IV, Lei 8.666/93 
Unidade orçamentária: 17.101 
Projeto: 2007 
Elemento de despesa: 3390.3900 
Fonte: 109 

VALOR TOTAL: R$ 174.240,06 

Atenciosamente, 

Marialva de Aquino Povoas 
Gerente de Processos e Aquisições 
Wide° Sooloeconómico/SICME 

Av. Presidente Getúlio Vargas, 1077 - Goiabeiras - CEP 78045300 - Cuiabá - Mato Grosso 
Fone: (65) 3613-0000 -- Fax: 3613-0034 

W*7
Mato Groso 



, Pimeomonto' 
stoifitolki464f 
FIPLAN -. Sistema . , ADO ITSOORCI,ESTADOAL.- SA-M4 AZ, 

,40 FrogitVai 

PED PEDIDO DE EMPENHO 17501.0001.09.00001-8 

Data de Solicitação: 19/01/2009 N° Lista Credores: *** *** *** 
Unidade Orçamentária: 17501 - Companhia Matogrossense de Mineração 
Unidade Gestora: 0001 - Geral 

Projeto/Atividade: 2007 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 
N° do Protocolo: 790321/2008 

I
Chefe/tOrg ol -x9d 0

0 0 0 8 6 .5 

Especificação:, 
REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E 
PORTARIA. 

DEMONSTRATIVO DO SALDO ORÇAMENTÁRIO 
Dotação Orçamentária: 17501.0001.22.122.036.2007.9900.33903900.109.1.1 
¡aid° Orc. Anterior (R$) 

*** 228.200,00 
Valor Total da Reserva (R$) 

*** 174.240,06 
Saldo Orc. Atual (R$)

*** 53.959,94 
Tipo de Empenho: Estimativo 

Valor por Extenso: 
CENTO E SETENTA E QUATRO MIL E DUZENTOS E QUARENTA REAIS E SEIS CENTAVOS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 

Reserva Inicial (R$): *** 174.240,06 
Valor Total - Reforço (R$): *** 0,00 
Valor Total - Redução (R$): *** 0,00 

DADOS DO CREDOR 
Código: 1995.01033-5 
Nome: Condor Construções, Conservação e Limpeza 
Endereço: Avenida Tenente-coronel Duarte, 1815 
CPF/ CNPJ/ IG: 32.937.609/0001-88 Insc. Estadual: 13.071.093-8 
RG: *** *** *** 

DADOS DO ADIANTAMENTO
o i pAD *** *** ***: Data de Solicitação: *** *** *** 

SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 

Therezinha Go4alina Bezerra Silva 
Coordenddora de Planejamento 
Neoleo SooioeoondmicorSICME 

/. 

Coordenador de Planejamento 
Observações: 
Situação do PED: Pedido (PED) empenhado 
Empenho N° 17501.0001.09.00001-4 

CEPROMAT 22/01/2009 10:41 Página 1/1 
GIMENES3D 



de filitadOMeiO COON* 
MAN Sistema Intel:redo de PIEMejefivnto Contabdi 
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATEISEFAZ 

e FinerVes 

EMP NOTA DE EMPENHO 17501.0001.09.00001-4 
' ' - N° Pedido (PED): 17501.0001.09.00001-8 Data de Emissão: 19/01/2009 TC ir. O`L

N° Pedido (PAD): *** *** *** N° Lista Credores: *** *** *** 9 0 0 66 b 
Unidade Orçamentária: 
17501 - Companhia Matogrossense de Mineração 

Unidade Gestora: 
0001 - Geral 

. 

. 
Projeto/Atividade: 

2007 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
GERAIS 

Recurso: 
Normal 

Tipo de Empenho: 
Estimativo 

N° OS (diárias): 
*** *** *** 

Modalidade de Licitação: 
Dispensa - art. 24 

N° Referência Licitação: 
*** *** *** 

Motivo Dispensa Licitação 
Lei Federal 8.666/1993, artigo 
24°, inciso IV 

N° Convênio 
*** *** *** 

Transferido - Resto a Pagar 
Não 

N° do Protocolo: 
790321/2009 

V DADOS DO CREDOR 
Código: 1995.01033-5 

Nome: Condor Construções, Conservação e Limpeza 
Endereço: Avenida Tenente-coronel Duarte, 1815 
Bairro: Dom Aquino Município: Cuiabá 
CEP: 78.015-500 UF: MT 
CPF/ CNPJ/ IG: 32.937.609/0001-88 Insc. Estadual: 130710938 
RG: *** *** *** 

DEMONSTRATIVO DA RESERVA DE EMPENHO 
Dotação Orçamentária: 17501.0001.22.122.036.2007.9900.33903900.109.1.1 
Valor Total do Empenho (R$): 

*** 174.240,06 

Valor por Extenso: 

CENTO E SETENTA E QUATRO MIL E DUZENTOS E QUARENTA REAIS E SEIS CENTAVOS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 

Histórico: 
Empenho do PEP N° 17501.0001.09.00001-8 
REFERENTE 2k CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E 

aRTARIA. 

Illha de Autorização da Despesa: 
19/01/2009 

Ordenador de Despesa: 
Joao Justino Paes de Barros 

Joao Justin° Paes de Barros 
Ordenador de Despesa 

Observações: 
Situação do EMP: Empenho (EMP) normal 

CEPROMAT 22/01/2009 10:39 Pagina 1/1 GIMENES 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
NÚCLEO SISTÊMICO SOCIOECÔNOMICO — SOE 

SOLICITAÇÃO DE ESTORNO 

DE: COORDENADORIA DE AQUISIÇÕES — CAQ 
PARA: COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO 

T PNR° C.)C"'FiE)L30 f1.).,S,

0 0 0 8 6 i 

Cuiabá, 06 de fevereiro de 2009. 

Solicitamos estorno do EMPENHO n°17501.0001.09.0001-4, 
em favor da empresa CONDOR CONSTRUÇÕES, CONSERVAÇÃO e LIMPEZA sob 
n° de CNPJ: 32.937.609/0001-88, no valor de R$ 174.240,06, referente ã 
contratação de empresa para serviços de limpeza, conservação com fornecimento 
de material e serviço de portaria, conforme especificações constantes no Plano de 
Trabalho. 

Este estorno ocorre em razão de informação de elemento de 
despesa equivocado. 

VALOR TOTAL: 174.240,06 

Atenciosamente, MarceloCoordenador de 
F1/4444‘çbee 

SoboeconOin‘colSICIJIE 

• 
ThereziOd VOIlVtind Bezer Still°. 

C000ienadoia de 
Planejamento 

Av. Presidente Getúlio Vargas, 1077 — Goiabeiras - CEP 78045300— Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 3613-0000 — Fax: 3613-0034 

W/04 
• e 
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Governo do Sated* ditt Mato Grease 
FIPIA14 Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças 
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATEJSEFAZ 

EST NOTA DE ESTORNO DE EMPENHO 17501.0001.09.00001-1 
N° Pedido (PED): 17501.0001.09.00001-8 Data de Emissão: 06/02/2009 I E0 DE 

N° Pedido (PAD): *** *** *** N° Lista Credores: *** *** *** 

1 - c _
Unidade Orçamentária: 
17501 - Companhia Matogrossense de Mineração 

Unidade Gestora: 
0001 - Geral 

U U 0 66 0 

Projeto/Atividade: 

2007 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
GERAIS 

Recurso: 
Normal 

Tipo 
Estimativo 

d.Empenho: 

N° OS (diárias): 
' 'K''*** *** 

Modalidade de Licitação: 
Dispensa - art. 24 

N° Referência Licitação:
*** *** *** 

Motivo Dispensa Licitação

Lei Federal 8.666/1993, artigo 
24°, inciso IV 

N° Convênio 
*** *** *** Transferido - Resto a Pagar 

Não 
N° do Protocolo:
790321/2008 

DADOS DO CREDOR 
ligo: 1995.01033-5 

Nome: Condor Construções, Conservação e Limpeza 
Endereço: Avenida Tenente-coronel Duarte, 1815 
Bairro: Dom Aquino Município: Cuiabá 
CEP: 78.015-500 UF: MT 
CPF/ CNPJ/ IG: 32.937.609/0001-88 Insc. Estadual: 130710938 RG: *** *** *** 

DEMONSTRATIVO DA RESERVA DE EMPENHO 
Dotação Orçamentária: 17501.0001.22.122.036.2007.9900.33903900.109.1.1 
Valor Total do Empenho (R$): Valor por Extenso: 

CENTO E SETENTA E QUATRO MIL E DUZENTOS E QUARENTA REAIS E SEIS CENTAVOS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 174.240,06 
Histórico: 
Em razão de informação de elemento de despesa equivocado. 
• FERENTE A CONTRATAÇAO DE SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, COM FORNECIME TO DE M TERIAL E TARIA. 

ta de Autorização da Despesa: 
'01/2009 

Observações: 
Situação do EMP: Documento de Estorno 
Número do documento estornado: 17501.0001.09.000014 

Ordenador de Despesa: 
Joao Justino Paes de 

oao 
Ordenador de Despesa 

CEPROMAT 06/02/2009 16:41 Pagina 1/1 miriam 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
NÚCLEO SISTÊMICO SOCIOECI5NOMICO — SOE 

SOLICITAÇÃO DE EMPENHO 

DE: COORDENADORIA DE AQUISIÇÕES CAQ 
PARA: COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO 

JUCLLO DE 

I 'PROTOCOLO 

00086i 

Cuiabá, 16 de fevereiro de 2009. 

Solicitamos PED/EMPENHO estimativo em favor da empresa CONDOR CONSTRUÇÕES, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA, CNN sob no 
32.937.609/0001-88, no valor de R$ 112.779,96, referente à contratação de serviço de limpeza e conservação, com fornecimento de material, e portaria, conforme informações constantes neste processo. 

Processo administrativo: 790321/2008 
Modalidade da licitação: Dispensa de licitação, art. 24, inciso IV, Lei 8.666/93. Unidade orçamentária: 17501 
Projeto: 2007 
Elemento de despesa: 3390.3700 - 
Fonte: 109 

VALOR TOTAL: R$ 112.779,96 

Atenciosamente, 
arques 

Coordenador de Aquatics:1es 
Socioeconômico/SICME 

Av. Presidente Getúlio Vargas, 1077 — Goiabeiras - CEP 78045300 — Cuiabá — Mato Grosso Fone: (65) 3613-0000 — Fax: 3613-0034 

NA)) Aelvol'ug 
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Mato Grosso 



•Govern* cto Etta*. tit) Mato Grosso 
FIPLAN Sistema Integrado de PienejEnent0, Contabilidade e Finanças 
SE CRETARIA ADJUt4TA DO TESOURO ESTAD UAL- SATE/SEFAZ 

PED PEDIDO DE EMPENHO 17501.0001.09.00045-1 
Data de Solicitação: 16/02/2009 N° Lista Credores: *** *** *** 
Unidade Orçamentária: 17501 - Companhia Matogrossense de Mineração 
Unidade Gestora: 0001 - Geral 

Projeto/Atividade: 2007 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 
N° do Protocolo: 790321/2008 

Chefe/órgão Expeper,ROTOCOLO • 4CPcLE.,c3 

Especificação: 
Contratação de Serviços de Limpeza e Conservação, com fornecimento de materiais. 

DEMONSTRATIVO DO SALDO ORÇAMENTÁRIO 
Dotação Orçamentária: 17501.0001.22.122 036.2007.9900.33903700.109.1.1 
Saldo Orc. Anterior (R$) 

*** 114.432,10 
Valor Total da Reserva (R$) 

***112.779,96 
Saldo Ore. Atual (R$) 

*** 1.652,14 
/Tipo de Empenho: Estimativo 
Valor por Extenso: 
CENTO E DOZE MIL E SETECENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 

Reserva Inicial (R$): *" 112.779,96 
Valor Total - Reforço (R$): *** 0,00 
Valor Total - Redução (R$): *** 0,00 

DADOS DO CREDOR 
Código: 1995.01033-5 
Nome: Condor Construções, Conservação e Limpeza 
Endereço: Avenida Tenente-coronel Duarte, 1815 
CPF/ CNPJ/ IG: 32.937.609/0001-88 
RG: *** *** *** 

Insc. Estadual: 13.071.093-8 

N° PAD: *** *** *** 
DADOS DO ADIANTAMENTO 

Data de Solicitação: *** *** *** 

SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 

Therezin onolina Bezerra Siled Coordenadora de Planejartiento Wider) Socioeconemico/SICME 

Coord dor de Planejamento 
Observações: 
Situação do PED: Pedido (PED) empenhado 
Em enho N° 17501.0001.09.00048-0 

•",7 

CEPROMAT 16/02/2009 18:05 Pagina 1/1 miriam 



Histórico: 
Empenho do RED N° 17501.0001.09.00045-1 
ContrataOR  de Serviços de Limpeza e Conservação, com fornecimento de materiais. .2009 

e Autorização da Despesa:

.F0tAt4.., oirititadadee r ), AiiititttAbo stiofto i 

EMP NOTA DE EMPENHO 17501.0001.09.00048-0 
N° Pedido (PED): 17501.0001.09.00045-1 Data de Emissão: 16/02/2009 IC PROTOCOLO 
N° Pedido (PAD): *** *** *** N° Lista Credores: *** *** *** 
Unidade Orçamentária: 
17501 - Companhia Matogrossense de Mineração 

Unidade Gestora: 
0001 - Geral 

0 0 0 P 7 

Projeto/Atividade: 

2007 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 
GERAIS ADMINISTRATIVOS 

Recurso: 
Normal 

Tipo de Empenho: 
Estimativo 

N° OS (diárias): 
*** *** *** Modalidade de Licitação: 

Dispensa - art. 24 
N° Referência Licitação: *** *** *** Motivo Dispensa Licitação 

Lei Federal 8.666/1993, artigo 
24°, inciso IV N° Convênio 

*** *** *** Transferido - Resto a Pagar 
Não 

N° do Protocolo: 
790321/2008 

Código: 1995.01033-5 
Nome: Condor Construções Conservação e Limpeza 
Endereço: Avenida Tenente-coronel Duarte, 1815 
Bairro: Dom Aquino 
CEP: 78.015-500 
CPF/ CNPJ/ IG: 32.937.609/0001-88 
RG: *** *** *** 

DADOS DO CREDOR 

Município: Cuiabá 
UF: MT 

Insc. Estadual: 130710938 

DEMONSTRATIVO DA RESERVA DE EMPENHO Dotação Orçamentária: 
17501.0001.22.122.036.2007.9900.33903700.109.1.1 

Valor Total do Empenho (R$): Valor por Extenso: 

CENTO E DOZE MIL E SETECENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 
*** 112.779,96 

Observações: 
Situação do EMP: Empenho (EMP) normal 

CEPROMAT 

J Ordenador de Despesa: 
Joao Justin° Paes de Barros 

Barros 
Despesa 

1",1,1",• . 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
NÚCLEO SISTÊMICO SOCIOECÔNOMICO - SOE 

j C I. E: 0 D 
- 1-  PROTOCOLO 

MINUTA DE CONTRATO N° 00 /2009/METAMAT/SOE 

TERMO DE CONTRATO N° 00/2009/METAMAT/SOE QUE ENTRE 
SI CELEBRAM 0 ESTADO DE MATO GROSSO, PELA METAMAT, E A 
EMPRESA CONDOR CONSTRUÇÕES, CONSERVA5ÃO E LIMPEZA 
LTDA, TENDO POR OBJETO A CONTRATAÇAO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS E DE 
NATUREZA ADMINISTRATIVA, COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL E EQUIPAMENTO, RELATIVOS it EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE LIMPEZA, JARDINAGEM E PORTARIA, NAS 
INSTALAÇÕES DA COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 
MINERAÇÃO. 

Termo de Contrato que celebram entre si de um lado o Estado de Mato Grosso, por 
intermédio da COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO METAMAT, inscrita 
no CNPJ sob no 03.020.401/0001-00, com sede administrativa na Av. Gonçalo Antunes ce 
Barros, no 2970, Bairro Ca -umbé, nesta Capital, representada neste ato pelo seu Diretor 
Presidente Sr. JOÃO JUSTINO PAES BARROS , brasileiro, casado, economista, ;nscrito 
no CPF no 405.393.691-87, e portador do RG. no 038.531-6 SSP/MT, residente e 
domiciliado na Av. General Ramiro de Noronha, n.o 555, bairro Duque de Caxias 1, CEP 
78043-272, Cuiabá-MT, e seu Diretor Técnico, Sr. WILSON MENEZES DE COUTINHO, 
brasileiro, casado, geólogo„ inscrito no CPF no 161.903.351-87, e portador do CTPS no 
42041 614, residente e domiciliado na Rua São Carlos, n.o 74, bairro Jardim Petrópolis, 
Cuiabá-MT, doravante denominada CONTRATANTE, de outro lado, a empresa CONDOR 
CONSTRUÇÕES, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA., CGC n° 32.937.609/0001-88 e 
inscrição estadual n° 13.071.093-8, pessoa jurídica de direito privado, com sede social r a 
Av. Tenente Cel. Duarte, r° 1815, bairro Dom Aquino, na cidade de Cuiabá, Estado de 
Mato Grosso, neste ato representada pelo seu sócio proprietário, Sr. ROBERTO FLAVID 
ABBOTT DE CASTRO PINTO, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n.o 
1518137-5 SSP/MT e do CPF n.o 008.331.181-53, residente e domiciliado na Avenida 
Ipiranga, n.o 225, Apt.° N.0 1602, Edifício Dunhil, bairro Goiabeiras, Cuiabá, Mato Grosso, 
e aqui simplesmente denominada CONTRATADA, considerando a autorização e ratificação 
para a realização de contrato emergencial, constante no processo administrativo 
n°790321/2008, resolvem celebrar o presente Contrato, que sera regido pela Lei no 8.666, 
de 21/06/93 e suas alterações posteriores e, supletivamente pelos princípios da teoria 
geral dos contratos e pelas oisposições de direito privado e, ainda, pelas cláusulas e 
condições a seguir delineadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa para prestação de serviços gerais e de natureza 
administrative, com fornecimento de material e equipamento, relativos à limpeza, 

Av. Presidente Getúlio Vargas 1077 — Goiabeiras — CEP 75045300 Cuiabá — 
Mato Grosso Ter( 
Fone: (55) 3613-0034 — Fax: 3613-0092 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
NÚCLEO SISTÊMICO SOCIOECÔNOMICO - SOE 

jardinagem e portaria nas instalações da COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 
MINERAÇÃO - METAMAT. 

Parágrafo Primeiro - Da Documentação Processual - A prestação dos serviços 
obedecerá ao estipulado neste Contrato, a saber: 
a) Solicitação de contratação n°0101/2008; 
b) Propostas e documentos que a acompanham; 
c) Parecer Jurídico devidamente homologado; 
d) Autorização do Superintendente de Aquisições Governamentais/SAD; 
e) Empenho. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1. - 0 presente contrato vigorará por 180 (cento e oitenta) dias, a partir da data de sua 
assinatura, conforme, inciso IV, do artigo 24, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

3.1. - A CONTRATANTE obriga-se a proporcionar todas as facilidades para que a 
CONTRATADA possa desempenhar seus serviços dentro das normas deste Contrato, e: 
a. Exercer a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado na forma 
prevista na Lei n° 8.666/93; 
b. Não permitir que mão-de-obra execute tarefas em desacordo com as preestabelecidas 
no contrato; 
c. Proceder aos pagamentos devidos à Contratada; 
d. Destinar local para guarda dos produtos domissanitários, materiais, equipamentos, 
ferragens e utensílios; 
e. Não obstante o contratado seja o único e exclusivo responsável pela execução de todos 
os serviços, a contratante, reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude dessa responsabildade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 
serviços, podendo para isso: 
f.1. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado do 
contrato que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua 
fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente; 
f.2 Examinar as carteiras prcfissionais dos empregados colocados a seu serviço, para 
comprovar o registro de função profissional; 
f.3 Solicitar ao contratado a substituição de qualquer equipamento ou instalação, ou ainda, que não atendam à necessidades da Administração. 

CLAUSULA QUARTA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 A CONTRATADA deverá fornecer a mão-de-obra necessária, devidamente 
uniformizada, capacitada, utilizando todos os equipamentos necessários, conforme normas higiene e segurança, tais como: calçado próprio para o trabalho, luvas e outros para a prestação dos serviços, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços de limpeza e portaria dos prédios e demais atividades correlatas, tais como: 

Av. Presidente Getúlio Vargas, 1077 - Goiabeiras - CEP 78045300 - Cuiaba - 
Mato Grosso
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1) Carrinho de Limpeza; 
2) Enceradeiras elétricas, QUANDO NECESSÁRIO; 
3) Suporte para detergentes líquidos; 
4) suportes para papel higiênico de 30 m e 300 m suporte para papel toalha; 
5. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 
vigente, sendo permitida a sub-contratação; 
6. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, 
encaminhando elementos portadores de atestados de boa conduta e demais referências, 
tendo funções  profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho; 
7. Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas após notificação, qualquer empregado considerado com conduta 
inconveniente pela CONTRATANTE; 
8. Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os através de crachás, com fotografia 
recente,e provendo-os dos equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 
9. Manter sediado junto ao CONTRATANTE durante os turnos de trabalho, elementos 
capazes de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 
10. Manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços, em 
perfeitas condições de uso, devendo os danificados serem substituidos em até 24 (vinte e 
quatro) horas. Os equipamentos elétricos devem ser dotados de sistemas de proteção, de 
modo a evitar danos à rede elétrica; 
11. Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, tais 
como: aspiradores de pó, enceradeiras, mangueiras, baldes, carrinhos para transporte de 
lixo, escadas, etc., de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da 
Administração do CONTRATANTE. 
12. Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos 
serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma 
meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem, todas as dependências 
objeto dos serviços; 
13. Nomear encarregados responsáveis pelos serviços, com a missão de garantir o bom 
andamento dos mesmos permanecendo no local do trabalho, em tempo integral, 
fiscalizando e ministrando a orientação necessária aos executantes dos serviços; 
14. Estes encarregados terão a obrigação de reportarem-se, quando houver necessidade, 
ao responsável pelo acompanhamento dos serviços do CONTRATANTE e tomar as 
providências pertinentes pa -a que sejam corrigidas todas as falhas detectadas; 
15. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas 
disciplinares determinadas pele CONTRATANTE; 
16. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento 
dos seus empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados; 
17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do CONTRATANTE; 
18. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da METAMAT e do Artesanato; 
19. Registrar e controlar, juntamente com o preposto do CONTRATANTE, diariamente, a 
assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências havidas; 
20. Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, 
responsabilizando-se, também, pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e 
comerciais, resultantes da execução do contrato, conforme exigência legal; 
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21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a observância 
às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
22. Observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios, objetivando a correta execução dos serviços; 
23. Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram com o bom 
andamento da rotina de funcionamento do CONTRATANTE. 
24. A empresa vencedora manterá os profissionais nos horários predeterminados pelo 
CONTRATANTE; 
25. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e pessoais 
causados por seus empregados, dolosa ou culposamente, aos bens da união e de terceiros; 
26. Utilizar profissionais habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, devidamente uniformizados e munidos de equipamentos necessários ao 
desempenho eficiente dos serviços, em conformidade com as normas e determinações em 
vigor; 
27. Apresentar a CONTRATANTE, quando do inicio das atividades aos funcionários, 
devidamente identificada ao fiscal do CONTRATO, ao qual será entregue a relação nominal 
constando: NOME, ENDEREÇO, RESIDENCIAL, TELEFONE; 
28. Responsabilizar-se pelo transporte de seus empregados, do local próximo às suas 
residências ao local de trabalho e vice-versa, bem como alimentação e outros benefícios 
previstos na legislação trabalhista; 
29. Substituir imediatamente, no inicio do expediente, em caso de faltas, férias ou a 
pedido do CONTRATANTE o funcionário posto a serviço, respondendo por quaisquer 
ocorrências no decorrer do período em que for constatada a sua ausência, ficando 
reservado à CONTRATANTE o direito de autorizar ou não as eventuais substituições, 
devendo estas ocorrer mediante prévia comunicação ao Fiscal do CONTRATO, de acordo 
com os interesses do serviço; 
30. A CONTRATADA não poderá repassar os custos de qualquer um destes itens de 
uniforme e equipamentos a seus empregados; 
31. Apresentar atestado de antecedentes civil e criminal de toda mão-de-obra oferecida 
para atuar nas instalações do CONTRATANTE; 
32. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender 
eventuais acréscimos solicitados pelo CONTRATANTE, bem como impedir que a mão-de-
obra que cometer falta disciplinar, qualificada como de natureza grave, seja 
imediatamente removida para as instalações da CONTRATADA, observando a não utilização 
da mão-de-obra de menor; 
33. Atender de imediato as solicitações quanto a substituições da mão-de-obra, qualificada ou entendida como inadequada para a prestação dos serviços; 
34. Instruir ao seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações do 
CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho; 
35. Fornecer, sempre que solicitacos pela CONTRATANTE, os comprovantes de quitação das obrigações trabalhistas e do recolhimento dos encargos sociais de empregados utilizados na execução da presente licitação; 
36. Observar a proporção minima de um encarregado para cada 30 (trinta) profissionais empregados em todas as areas. 
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CLAUSULA QUINTA - DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO 

5.1 Os serviços constarão de limpeza e conservação, executados por serventes de 
capacidade comprovada que desenvolverão as tarefas abaixo discriminadas, com 
acompanhamento e fiscalização de sua execução por servidor previamente designado, que 
anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

5.1.1 DA DESCRIÇÃO DAS TAREFAS BÁSICAS - AREA DE PISO 

Tc; NtJCLO 
PROTOCOLO 

00087t) 

- Os serviços serão executados pelo contratado na seguinte freqüência: 

5.1.1.2 DIARIAMENTE, UMA VEZ QUANDO NÃO EXPLICITADO. 
•Remover, com espanador e flanela, o pó dos móveis e utensílios: mesas, armários, 
arquivos, prateleiras, persianas, peitoris, caixilhos das janelas, bem como dos demais 
móveis existentes, inclusive aparelhos eletrônicos: telefones, ventiladores, extintores de 
incêndio, relógios de parede, quadros, balcões, divisões de madeira, vidros, micro-
computadores, etc.; 
• Varrer e desinfetar todas as áreas, esquadrias, pisos e corredores. 
• Lavar os cinzeiros das mesas e os situados nas áreas de uso comum; 
• Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o pó; 
• Aspirar o pó em todo o piso acarpetado; 
• Proceder à lavagem de bacias, assentos e pias dos sanitários com saneante 
domissanitário desinfetante, duas vezes ao dia; 
• Varrer, remover manchas e lustrar os pisos encerados de madeira; 
• Varrer, passar pano úmido e polir os balcões e os pisos vinilicos, de mármore, cerâmicos, de marmorite e emborrachados; 
• Varrer os pisos de cimento; 
• Limpar com saneantes domissanitários os pisos dos sanitários, copas e outras áreas molhadas, duas vezes ao dia; 
• Utilizar produtos especiais de limpeza em tampas de móveis que assim os requeiram; • Abastecer com papel toalha, higiênico e sabonete liquido os sanitários, quando necessário; 
• Retirar o pc5 dos telefones com flanela e produtos adequados; 
• Passar pano úmido com álcool nos tampos das mesas e assentos dos refeitórios antes e após as refeições; 
• Retirar o lixo duas vezes ao dia, acondicionando-o em sacos plásticos de cem litros, Removendo-os para local indicado pela CONTRATANTE; 
• Deverá ser procedida a coleta seletiva para reciclagem, quando couber; • Limpar os corrimãos; 
• Suprir os bebedouros com garrafões de agua mineral, adquiridos pela CONTRATANTE;• Executar demais serviços considerados necessários à freqüência diária; • Limpar com pano úmido as carteiras das salas de aula, salas de projetos, divisões administrativas, auditório e laboratórios. 

5.1.1.3 SEMANALMENTE, UMA VEZ, QUANDO NÃO EXPLICITADO. • Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos; 
• Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas revestidas de fórmica; 
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• Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados a óleo ou verniz 
sintético; 
• Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar flanela nos móveis 
encerados; 
• Limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em assentos e 
poltronas; 
• Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.; 
• Lavar os balcões e os pisos vinilicos, de mármore, cerâmicos, de marmorite e 
emborrachados com detergente, encerar e lustrar; 
• Passar pano úmido com saneantes domissanitários nos telefones; 
• Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool, duas vezes por semana; 
• Executar demais serviços considerados necessários à freqüência semanal. 

5.1.1.4. MENSALMENTE, UMA VEZ. 
• Limpar todas as luminárias por dentro e por fora; 
• Limpar forros, paredes e rodapés; 
• Limpar cortinas, com equipamentos e acessórios adequados; 
• Limpar persianas com produtos adequados; 
• Remover manchas de paredes; 
• Limpar, engraxar e lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos, janelas de ferro (de 
malha, enrolar, pantográfica, correr, etc.); 
• Proceder a uma revisão minuciosa de todos os serviços prestados durante o mês. 

5.1.1.5. SEMESTRALMENTE, UMA VEZ QUANDO NÃO EXPLICITADO. 
• Efetuar lavagem das áreas acarpetadas previstas em contrato; 
• Aspirar o pó e limpar calhas e luminárias; 
• Lavar pelo menos duas vezes por ano, as caixas d'água dos prédios, remover a lama 
depositada e Desinfetá-las. 

5.1.2 ESQUADRIAS E FACHADA ENVIDRAÇADA - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: • Os serviços serão executados pela contratada na seguinte freqüência: 

5.1.2.1. QUINZENALMENTE, UMA VEZ. 
• Limpar todos os vidros (face interna/externa), aplicando-lhes produtos anti-embagantes. 

5.1.2.2 MENSALMENTE, UMA VEZ. 
• Limpar fachadas envidraçadas (face externa), em conformidade com as normas de segurança do trabalho, aplicando-lhes produtos anti-embagantes. 

5.1.3 JARDINAGEM 
• Os serviços serão executados pela contratada na seguinte freqüência: 

5.1.3.1. MENSALMENTE, UMA VEZ. 
• Retirada do entulho do jardim, roga baixa do jardim, contar grama, aplicar produtos no jardim e executar demais serviços considerados necessários. 
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6. CLÁUSULA SEXTA - DA QUANTIFICAÇÃO DE PESSOAS ENCARREGADAS DOS 
SERVI OS: 

SERVIÇOS 
No DE 

PESSOAS 
QUALIFICAÇA. 0 MÍNIMA APRESENTADA 

Serviços gerais de limpeza e 
conservação da área interna 
administrativa da sede da 

METAMAT 

03 
10 grau completo, com experiência no serviço

especificado. 

Serviços gerais de limpeza e 
conservação da área externa 02 

10 grau completo, com experiência no serviço 
especificado. 

Serviços portaria diurna e 
noturna no prédio do imóvel da 

METAMAT sito Av. Brasil s/n° 
Cidade Alta - Cuiabá/MI. 

02 
10 grau completo, com experiência no serviço 

especificado. 

Serviços portaria diurna e 
noturna na sede da METAMAT 01 

10 grau completo, com experiência no serviço 
especificado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO 

7.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução dos serviços, o prego total de 
R$ 112.779,96 (cento e doze mil e setecentos e setenta nove reais e noventa e 
seis centavos). 
§ lo - Durante a vigência do contrato, os pregos registrados serão fixos e irreajustaveis, 
exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na 
alínea "d" do inciso II, do art. 65 da Lei n. 0 8.666/93 ou de redução dos pregos praticados 
no mercado. 
§ 20 - Será adotada como data do orçamento a que a proposta se referir, a data do 
acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, que estipular o salário 
vigente à época da apresentação da proposta, vedada à inclusão, por ocasião da 
repactuação, de antecipações e de benefícios não previstos originariamente. 
§ 30 - O reequilibrio será precedido de demonstração analítica do aumento dos custos, de 
acordo com a Planilha de Custos e Formação de Pregos. 

CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

8.1 A despesa com a execução do presente contrato correra, no presente exercício, 
conta do Orçamento da METAMAT, para o exercício de 2009 à conta das dotações 
orçamentárias próprias para atender as despesas da mesma natureza de acordo com as 
especificações: 

ÓRGÃO: 17501 

Projeto/Atividade: 2007 - Fonte: 109 

Elemento de Despesa 3390.3700 
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CLAUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

9.1 0 pagamento será efetuado através de ordem bancária, até o 50 dia ail do mês 
seguinte àquele em que foi efetuado o serviço, mediante apresentação da respectiva 
fatura, em 03 (três) vias, relativa ao valor mensal do contrato, e somente ocorrerá depois 
de: 
a) comprovação de recolhimento do FGTS e INSS relativo a todos os seus empregados, 
correspondente ao mês da última competência vencida; 
b) a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNP3; 
C) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual e Municipal, se houver relativo 
ao domicilio ou sede da contratada, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio cu 
sede da contratada, através de Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de validade expresso na própria certidão, composta de: Certidão de Quitação de Tributos Federais, neles abrangidos as contribuições sociais, administrados pela Secretaria da Receita Federal; Certidão Quanto .h Divida Ativa da União, expedida pea 
Procuradoria da Fazenda Nacional-Ministério da Fazenda; Certidão expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado ou Distrito Federal e Certidão Expedida pela Prefeitura 
Municipal, quando couber; 
e) prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS (art. 27, a, Lei n° 8.036/90), através da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
f) prova de situação regular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social-INSS (art. 195, § 30, da Constituição Federal), através da apresentação da CND - Certidão Negativa de Débito; e 
g) a apresentação de relatório contendo a relação de empregados e a remuneração e qualificação profissional dos mesmos, acompanhado de cópias das carteiras de trabalho com os devidos registros. 
§ 10 - Será efetuada retenção no percentual de 11% (onze por cento) do valor da Nota Fiscal ou Documento de Cobrança, na forma da Lei. 
§ 20 - Não ocorrendo o pagamento dentro do prazo estipulado no "caput", por culpa da Contratante esta fará o pagamento corrigido por índice tendo como base a Taxa Referencial - TR, ou outro índice que venha a substitui-la, calculados pró-rata tern pore, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
N/30 0 
EM = [(1 + TR/100) - 1] x VP 
Onde: 
TR = percentual atribuído à Taxa Referencial - TR; 
EM = Encargos moratórios; 
VP = Valor da parcela a ser paga; 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. § 30 - A critério da administração, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros, ou outras de responsabilidade da contratada. 
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CLAUSULA DÉCIMA - DA ExEcugÃo DO CONTRATO 

10.1 0 Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
contratuais e as normas enumeradas na Lei 8.666/93, respondendo cada uma pelas 
conseqüências de sua inexecução total ou parcial. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução dos serviços contratados será objeto de 
acompanhamento e fiscalização por representante da CONTRATANTE, com atribuições 
especificas, especialmente designadas pelo CONTRATANTE. 
Parágrafo Segundo - Dos Acréscimos ou Supressões a CONTRATADA obriga-se a aceitar, 
nas mesmas condições contratuais, e mediante termo aditivo, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários no quantitativo dos serviços no montante de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, (art. 65, § 1o, da Lei n° 8.666/93, 
alterado pela Lei 9.648/98). 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

11.1 A fiscalização da prestação dos serviços será exercida por um representante da 
CONTRATANTE, devidamente credenciado, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução (art 67 da Lei no 8.666/93). 
Parágrafo Onico - A Fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitório, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica co-responsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (art. 70 da Lei no 8.666/93). 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA IN EXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

12.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, e ficará o contrato rescindido de pleno direito, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, se houver qualquer uma das ocorrências prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93, de 21.06.93. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 Nos termos dos art. 81 a 88, da Lei n° 8.666/93, fica a CONTRATADA, garantida a prévia defesa, sujeita a advertência e/ou multa de 20% (vinte por canto) sobre o valor do contrato, por infração de qualquer cláusula contratual, dobrável na reincidência, a critério da Administração. 
§ 10 - Da Multa - A multa sera aplicada sobre o valor do Contrato, corrigido à época da aplicação da penalidade, segundo a fórmula constante do Parágrafo Primeiro da Cláusula Sétima, e poderá ser descontados dos pagamentos devidos à Contratada ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
§ 20 - Das Outras Sanções - Em função da natureza da infração, a contratante poderá aplicar as penas de suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos, ou de Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
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os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o disposto no art. 87, incisos III e IV, da Lei n° 8.666/93. 
§ 30 - Das decisões proferidas pela Administração cabem: 
I - Recurso por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos casos previstos no art. 109, da Lei n° 8.666/93; 
II - Representação no CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da decisão relacionada com o objeto do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 
III - Pedido de reconsideração da Decisão do CONTRATANTE, nos casos de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da intimação do ato. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

14.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de seus eventuais aditivos no "Diário Oficial", que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia ail do mês seguinte ao da sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

15.1 As partes contratantes elegem o foro de Cuiabá-MT como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8.666 de 21/06/93. 

c; PROTOCOLO 
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Cuiabá-MT, 16 de fevereiro de 2009. 

JOÃO JUSTINO PAES BARROS 
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

META MAT 

TESTEMUNHAS:

1. 

WILSON DE MENEZES COUTINHO 
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

META MAT 

ROBERTO FLAW() ABBOTT DE CASTRO PINTO 
CONDOR CONSTRUÇÕES, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA. 
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COORDENADORIA DE AQUISIÇÕES/CAQ/SOE 

PROCESSO N.° 
9.9 Z1/0d7

DATA: 
/ 7 /11A 5

DESTINATÁRIO: ASSESSORIA JURÍDICA 

SOLICITAÇÃO DE PARECER 

( ) SOBRE MODALIDADE DE LICITAÇÃO. 

( ,>S\) SOBRE MINUTA. 

( ) 
SOBRE LEGALIDADE DOS 

PROCEDIMENTOS PROCESSUAIS 
ADMINISTRATIVOS. 

Marcelo da Costa Marques 

Coordenador de Aquisições 

Nixie° 
SocioeoonOmicolSICM£ 

‘/-71.-e 

-.744 
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CONTRATO N° 01/2009/METAMAT/SOE 

CONTRATO N° 01/2009/METAMAT/SOE QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 ESTADO DE MATO GROSSO, PELA METAMAT,E A 
EMPRESA CONDOR CONSTRUÇÕES, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 
LTDA, TENDO POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS E DE 
NATUREZA ADMINISTRATIVA, COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL E EQUIPAMENTO, RELATIVOS A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE LIMPEZA, JARDINAGEM E PORTARIA, NAS 
INSTALAÇÕES DA COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 
MINERAÇÃO. 

Termo de Contrato que celebram entre si de um lado o Estado de Mato Grosso, por 
intermédio da COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT, inscrita 
no CNPJ sob no 03.020.401/0001-00, com sede administrativa na Av. Gonçalo Antunes de 
Barros, no 2970, Bairro Carumbé, nesta Capital, representada neste ato pelo seu Diretor 
Presidente Sr. JOAO JUSTINO PAES BARROS , brasileiro, casado, economista, inscrito 
no CPF no 405.393.691-87, e portador do RG. no 038.531-6 SSP/MT, residente e 
domiciliado na Av. General Ramiro de Noronha, n.o 555, bairro Duque de Caxias 1, CEP 
78043-272, Cuiabá-MT, e seu Diretor Técnico, Sr. WILSON MENEZES DE COUTINHO, 
brasileiro, casado, geólogo„ inscrito no CPF no 161.903.351-87, e portador do CTPS no 
42041 614, residente e domiciliado na Rua São Carlos, n.o 74, bairro Jardim Petrópolis, 
Cuiabá-MT, doravante denominada CONTRATANTE, de outro lado, a empresa CONDOR 
CONSTRUÇÕES, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA., CGC n° 32.937.609/0001-88 e 
inscrição estadual n° 13.071.093-8„ pessoa jurídica de direito privado, com sede social na 
Av. Tenente Cel. Duarte, n° 1815, bairro Dom Aquino, na cidade de Cuiabá, Estado de 
Mato Grosso, neste ato representada pelo seu sócio proprietário, Sr. ROBERTO FLAVIO 
ABBOTT DE CASTRO PINTO, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n.o 
1518137-5 SSP/MT e do CPF n.o 008.331.181-53, residente e domiciliado na Avenida 
Ipiranga, n.o 225, Apt.° N.0 1602, Edifício Dunhil, bairro Goiabeiras, Cuiabá, Mato Grosso, 
e aqui simplesmente denominada CONTRATADA, considerando a autorização e ratificação 
para a realização de contrato emergencial, constante no processo administrativo 
n°790321/2008, resolvem celebrar o presente Contrato, que sera regido pela Lei no 8.666, 
de 21/06/93 e suas alterações posteriores e, supletivamente pelos princípios da teoria 
geral dos contratos e pelas disposições de direito privado e, ainda, pelas cláusulas e 
condições a seguir delineadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa para prestação de serviços gerais e de natureza 
administrativa, com fornecimento de material e equipamento, relativos a limpeza, 
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jardinagem e portaria nas instalações da COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 
MINERAÇÃO - METAMAT. 

Parágrafo Primeiro - Da Documentação Processual - A prestação dos serviços 
obedecerá ao estipulado neste Contrato, a saber: 
a) Solicitação de contratação n°0101/2008; 
b) Propostas e documentos que a acompanham; 
c) Parecer Jurídico devidamente homologado; 
d) Autorização do Superintendente de Aquisições Governamentais/SAD; 
e) Empenho. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1. - 0 presente contrato vigorará por 180 (cento e oitenta) dias, a partir da data de sua 
assinatura, conforme, inciso IV, do artigo 24, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

3.1. - A CONTRATANTE obriga-se a proporcionar todas as facilidades para que a 
CONTRATADA possa desempenhar seus serviços dentro das normas deste Contrato, e: 
a. Exercer a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado na forma 
prevista na Lei n° 8.666/93; 
b. Não permitir que mão-de-obra execute tarefas em desacordo com as preestabelecidas 
no contrato; 
c. Proceder aos pagamentos devidos à Contratada; 
d. Destinar local para guarda dos produtos domissanitários, materiais, equipamentos, 
ferragens e utensílios; 
e. Não obstante o contratado seja o único e exclusivo responsável pela execução de todos 
os serviços, a contratante, reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 
serviços, podendo para isso: 
f.1. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado do 
contrato que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua 
fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente; 
f.2 Examinar as carteiras profissionais dos empregados colocados a seu serviço, para 
comprovar o registro de função profissional; 
f.3 Solicitar ao contratado a substituição de qualquer equipamento ou instalação, ou ainda, 
que não atendam à necessidades da Administração. 

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 A CONTRATADA deverá fornecer a mão-de-obra necessária, devidamente 
uniformizada, capacitada, utilizando todos os equipamentos necessários, conforme normas 
higiene e segurança, tais como: calçado próprio para o trabalho, luvas e outros para a 
prestação dos serviços, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita 
execução dos serviços de limpeza e portaria dos prédios e demais atividades correlatas, 
tais como: 
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1) Carrinho de Limpeza; 
2) Enceradeiras elétricas, QUANDO NECESSÁRIO; 
3) Suporte para detergentes líquidos; 
4) suportes para papel higiênico de 30 m e 300 m suporte para papel toalha; 
5. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 
vigente, sendo permitida a sub-contratação; 
6. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, 
encaminhando elementos portadores de atestados de boa conduta e demais referências, 
tendo funções  profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho; 
7. Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas após notificação, qualquer empregado considerado com conduta 
inconveniente pela CONTRATANTE; 
8. Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os através de crachás, com fotografia 
recente,e provendo-os dos equipamentos de Proteção Individual — EPI's; 
9. Manter sediado junto ao CONTRATANTE durante os turnos de trabalho, elementos 
capazes de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 
10. Manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços, em 
perfeitas condições de uso, devendo os danificados serem substituidos em até 24 (vinte e 
quatro) horas. Os equipamentos elétricos devem ser dotados de sistemas de proteção, de 
modo a evitar danos à rede elétrica; 
11. Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, tais 
como: aspiradores de pó, enceradeiras, mangueiras, baldes, carrinhos para transporte de 
lixo, escadas, etc., de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da 
Administração do CONTRATANTE. 
12. Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos 
serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma 
meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem, todas as dependências 
objeto dos serviços; 
13. Nomear encarregados responsáveis pelos serviços, com a missão de garantir o bom 
andamento dos mesmos permanecendo no local do trabalho, em tempo integral, 
fiscalizando e ministrando a orientação necessária aos executantes dos serviços; 
14. Estes encarregados terão a obrigação de reportarem-se, quando houver necessidade, 
ao responsável pelo acompanhamento dos serviços do CONTRATANTE e tomar as 
providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas; 
15. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas 
disciplinares determinadas pelo CONTRATANTE; 
16. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento 
dos seus empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados; 
17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do CONTRATANTE; 
18. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da METAMAT 
e do Artesanato; 
19. Registrar e controlar, juntamente com o preposto do CONTRATANTE, diariamente, a 
assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências havidas; 
20. Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, 
responsabilizando-se, também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, resultantes da execução do contrato, conforme exigência legal; 
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21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a observância 
às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
22. Observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios, objetivando a correta execução dos serviços; 
23. Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram com o bom 
andamento da rotina de funcionamento do CONTRATANTE. 
24. A empresa vencedora manterá os profissionais nos horários predeterminados pelo 
CONTRATANTE; 
25. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e pessoais 
causados por seus empregados, dolosa ou culposamente, aos bens da união e de terceiros; 
26. Utilizar profissionais habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, devidamente uniformizados e munidos de equipamentos necessários ao 
desempenho eficiente dos serviços, em conformidade com as normas e determinações em 
vigor; 
27. Apresentar a CONTRATANTE, quando do inicio das atividades aos funcionários, 
devidamente identificada ao fiscal do CONTRATO, ao qual será entregue a relação nominal 
constando: NOME, ENDEREÇO, RESIDENCIAL, TELEFONE; 
28. Responsabilizar-se pelo transporte de seus empregados, do local próximo às suas 
residências ao local de trabalho e vice-versa, bem como alimentação e outros benefícios 
previstos na legislação trabalhista; 
29. Substituir imediatamente, no inicio do expediente, em caso de faltas, férias ou a 
pedido do CONTRATANTE o funcionário posto a serviço, respondendo por quaisquer 
ocorrências no decorrer do período em que for constatada a sua ausência, ficando 
reservado à CONTRATANTE o direito de autorizar ou não as eventuais substituições, 
devendo estas ocorrer mediante prévia comunicação ao Fiscal do CONTRATO, de acordo 
com os interesses do serviço; 
30. A CONTRATADA não poderá repassar os custos de qualquer um destes itens de 
uniforme e equipamentos a seus empregados; 
31. Apresentar atestado de antecedentes civil e criminal de toda mão-de-obra oferecida 
para atuar nas instalações do CONTRATANTE; 
32. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender 
eventuais acréscimos solicitados pelo CONTRATANTE, bem como impedir que a mão-de-
obra que cometer falta disciplinar, qualificada como de natureza grave, seja 
imediatamente removida para as instalações da CONTRATADA, observando a não utilização 
da mão-de-obra de menor; 
33. Atender de imediato às solicitações quanto a substituições da mão-de-obra, qualificada 
ou entendida como inadequada para a prestação dos serviços; 
34. Instruir ao seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações do 
CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e 
Medicina do Trabalho; 
35. Fornecer, sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os comprovantes de quitação 
das obrigações trabalhistas e do recolhimento dos encargos sociais de empregados 
utilizados na execução da presente licitação; 
36. Observar a proporção minima de um encarregado para cada 30 (trinta) profissionais 
empregados em todas as áreas. 

e. 
Av. Presidente Getúlio Vargas, 1077 — Goiabeiras — CEP 78045300 — Cuiabá — 
Mato Grosso \ Ark 
Fone: (65) 3613-0034 — Fax: 3613-0092 

Mato Grosso 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
NÚCLEO SISTÊMICO SOCIOECÔNOMICO - SOE 

CLAUSULA QUINTA - DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO 

5.1 Os serviços constarão de limpeza e conservação, executados por serventes de 
capacidade comprovada que desenvolverão as tarefas abaixo discriminadas, com 
acompanhamento e fiscalização de sua execução por servidor previamente designado, que 
anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

5.1.1 DA DESCRIÇÃO DAS TAREFAS BÁSICAS - AREA DE PISO 

- Os serviços serão executados pelo contratado na seguinte freqüência: 

5.1.1.2 DIARIAMENTE, UMA VEZ QUANDO NÃO EXPLICITADO. 
'Remover, com espanador e flanela, o pó dos móveis e utensílios: mesas, armários, 
arquivos, prateleiras, persianas, peitoris, caixilhos das janelas, bem como dos demais 
móveis existentes, inclusive aparelhos eletrônicos: telefones, ventiladores, extintores de 
incêndio, relógios de parede, quadros, balcões, divisões de madeira, vidros, micro-
computadores, etc.; 
• Varrer e desinfetar todas as áreas, esquadrias, pisos e corredores. 
• Lavar os cinzeiros das mesas e os situados nas áreas de uso comum; 
• Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o pó; 
• Aspirar o pó em todo o piso acarpetado; 
• Proceder à lavagem de bacias, assentos e pias dos sanitários com saneante 
domissanitário desinfetante, duas vezes ao dia; 
• Varrer, remover manchas e lustrar os pisos encerados de madeira; 
• Varrer, passar pano úmido e polir os balcões e os pisos vinilicos, de mármore, cerâmicos, 
de marmorite e emborrachados; 
• Varrer os pisos de cimento; 
• Limpar com saneantes domissanitários os pisos dos sanitários, copas e outras áreas 
molhadas, duas vezes ao dia; 
• Utilizar produtos especiais de limpeza em tampas de móveis que assim os requeiram; 
• Abastecer com papel toalha, higiênico e sabonete liquido os sanitários, quando 
necessário; 
• Retirar o pó dos telefones com flanela e produtos adequados; 
• Passar pano úmido com álcool nos tampos das mesas e assentos dos refeitórios antes e 
após as refeições; 
• Retirar o lixo duas vezes ao dia, acondicionando-o em sacos plásticos de cem litros, 
Removendo-os para local indicado pela CONTRATANTE; 
• Deverá ser procedida a coleta seletiva para reciclagem, quando couber; 
• Limpar os corrimãos; 
• Suprir os bebedouros com garrafões de água mineral, adquiridos pela CONTRATANTE; 
• Executar demais serviços considerados necessários à freqüência diária; 
• Limpar com pano úmido as carteiras das salas de aula, salas de projetos, divisões 
administrativas, auditório e laboratórios. 

5.1.1.3 SEMANALMENTE, UMA VEZ, QUANDO NÃO EXPLICITADO. 
• Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos; 
• Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas revestidas de fórmica; 
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• Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados a óleo ou verniz 
sintético; 
• Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar flanela nos móveis 
encerados; 
• Limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em assentos e 
poltronas; 
• Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.; 
• Lavar os balcões e os pisos vinflicos, de mármore, cerâmicos, de marmorite e 
emborrachados com detergente, encerar e lustrar; 
• Passar pano úmido com saneantes domissanitários nos telefones; 
• Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool, duas vezes por semana; 
• Executar demais serviços considerados necessários à freqüência semanal. 

5.1.1.4. MENSALMENTE, UMA VEZ. 
• Limpar todas as luminárias por dentro e por fora; 
• Limpar forros, paredes e rodapés; 
• Limpar cortinas, com equipamentos e acessórios adequados; 
• Limpar persianas com produtos adequados; 
• Remover manchas de paredes; 
• Limpar, engraxar e lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos, janelas de ferro (de 
malha, enrolar, pantográfica, correr, etc.); 
• Proceder a uma revisão minuciosa de todos os serviços prestados durante o mês. 

5.1.1.5. SEMESTRALMENTE, UMA VEZ QUANDO NÃO EXPLICITADO. 
• Efetuar lavagem das áreas acarpetadas previstas em contrato; 
• Aspirar o pó e limpar calhas e luminárias; 
• Lavar pelo menos duas vezes por ano, as caixas d'água dos prédios, remover a lama 
depositada e Desinfetá-las. 

5.1.2 ESQUADRIAS E FACHADA ENVIDRAÇADA - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 
• Os serviços serão executados pela contratada na seguinte freqüência: 

5.1.2.1. QUINZENALMENTE, UMA VEZ. 
• Limpar todos os vidros (face interna/externa), aplicando-lhes produtos anti-embagantes. 

5.1.2.2 MENSALMENTE, UMA VEZ. 
• Limpar fachadas envidraçadas (face externa), em conformidade 
segurança do trabalho, aplicando-lhes produtos anti-embagantes. 

5.1.3 JARDINAGEM 
• Os serviços serão executados pela contratada na seguinte freqüência: 

com as normas de 

5.1.3.1. MENSALMENTE, UMA VEZ. 
• Retirada do entulho do jardim, roga baixa do jardim, contar grama, aplicar produtos no 
jardim e executar demais serviços considerados necessários. 
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6. CLAUSULA SEXTA - DA QUANTIFICAÇÃO DE PESSOAS ENCARREGADAS DOS 
SERVI OS: 

SERVIÇOS No DE 
PESSOAS QUALIFICAÇÃO MÍNIMA APRESENTADA 

Serviços gerais de limpeza e 
conservação da area interna 
administrativa da sede da 

METAMAT 

03 
10 grau completo, com experiência no serviço

especificado. 

Serviços gerais de limpeza e 
conservação da area externa 02 

10 grau completo, com experiência no serviço
especificado. 

Serviços portaria diurna e 
noturna no prédio do imóvel da 

METAMAT sito Av. Brasil s/n° 
Cidade Alta - Cuiabá/MT. 

02 
10 grau completo, com experiência no serviço

especificado. 

Serviços portaria diurna e 
noturna na sede da METAMAT 01 

10 grau completo, com experiência no serviço
especificado. 

CLAUSULA St.TIMA - DO PREÇO 

7.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução dos serviços, o prego total de 
R$ 112.779,96 (cento e doze mil e setecentos e setenta nove reais e noventa e 
seis centavos). 
§ 10 - Durante a vigência do contrato, os pregos registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na 
alínea "d" do inciso II, do art. 65 da Lei n. 0 8.666/93 ou de redução dos pregos praticados 
no mercado. 
§ 20 - Sera adotada como data do orçamento a que a proposta se referir, a data do 
acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, que estipular o salário 
vigente à época da apresentação da proposta, vedada à inclusão, por ocasião da 
repactuação, de antecipações e de benefícios não previstos originariamente. 
§ 30 - O reequilibrio sera precedido de demonstração analítica do aumento dos custos, de 
acordo com a Planilha de Custos e Formação de Pregos. 

CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

8.1 A despesa com a execução do presente contrato correrá, no presente exercício, 
conta do Orçamento da METAMAT, para o exercício de 2009 à conta das dotações 
orçamentárias próprias para atender as despesas da mesma natureza de acordo com as 
especificações: 

ÓRGÃO: 17501 

Projeto/Atividade: 2007 - Fonte: 109 

Elemento de Despesa 3390.3700 
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CLAUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

C Ntj oPROTOCOLO)
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9.1 0 pagamento será efetuado através de ordem bancária, até o 50 dia ail do mês 
seguinte àquele em que foi efetuado o serviço, mediante apresentação da respectiva 
fatura, em 03 (três) vias, relativa ao valor mensal do contrato, e somente ocorrerá depois 
de: 
a) comprovação de recolhimento do FGTS e INSS relativo a todos os seus empregados, 
correspondente ao mês da última competência vencida; 
b) a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
c) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual e Municipal, se houver relativo 
ao domicilio ou sede da contratada, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 
d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou 
sede da contratada, através de Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que 
estejam dentro do prazo de validade expresso na própria certidão, composta de: Certidão 
de Quitação de Tributos Federais, neles abrangidos as contribuições sociais, administrados 
pela Secretaria da Receita Federal; Certidão Quanto à Divida Ativa da União, expedida pela 
Procuradoria da Fazenda Nacional-Ministério da Fazenda; Certidão expedida pela 
Secretaria da Fazenda do Estado ou Distrito Federal e Certidão Expedida pela Prefeitura 
Municipal, quando couber; 
e) prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS (art. 
27, a, Lei n° 8.036/90), através da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do 
FGTS; 
f) prova de situação regular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social-INSS (art. 
195, g 30, da Constituição Federal), através da apresentação da CND - Certidão Negativa 
de Débito; e 
g) a apresentação de relatório contendo a relação de empregados e a remuneração e 
qualificação profissional dos mesmos, acompanhado de cópias das carteiras de trabalho 
com os devidos registros. 
§ 10 - Será efetuada retenção no percentual de 11°/o (onze por cento) do valor da Nota 
Fiscal ou Documento de Cobrança, na forma da Lei. 
§ 20 - Não ocorrendo o pagamento dentro do prazo estipulado no "caput", por culpa da 
Contratante esta fará o pagamento corrigido por índice tendo como base a Taxa 
Referencial - TR, ou outro índice que venha a substituí-la, calculados pró-rata tempore, 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
N/30 0 
EM = [(1 + TR/100) - 1] x VP 
Onde: 
TR = percentual atribuído .6 Taxa Referencial - TR; 
EM = Encargos moratórios; 
VP = Valor da parcela a ser paga; 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
§ 30 - A critério da administração, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para 
cobrir possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros, ou outras de 
responsabilidade da contratada. 
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CLAUSULA DÉCIMA - DA ExEcugÃo DO CONTRATO 

C NJCL.LO DL 

0 D 89/ 

10.1 0 Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
contratuais e as normas enumeradas na Lei 8.666/93, respondendo cada uma pelas 
conseqüências de sua inexecução total ou parcial. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução dos serviços contratados será objeto de 
acompanhamento e fiscalização por representante da CONTRATANTE, com atribuições 
especificas, especialmente designadas pelo CONTRATANTE. 
Parágrafo Segundo - Dos Acréscimos ou Supressões a CONTRATADA obriga-se a aceitar, 
nas mesmas condições contratuais, e mediante termo aditivo, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários no quantitativo dos serviços no montante de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, (art. 65, § 10, da Lei n° 8.666/93, 
alterado pela Lei 9.648/98). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

11.1 A fiscalização da prestação dos serviços será exercida por um representante da 
CONTRATANTE, devidamente credenciado, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução (art. 67 da Lei no 8.666/93). 
Parágrafo Onico - A Fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitório, ou emprego de material inadequado 
ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica co-responsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (art. 70 da Lei no 8.666/93). 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

12.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, e ficará o contrato 
rescindido de pleno direito, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, se houver qualquer uma das ocorrências prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei 
no 8.666/93, de 21.06.93. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 Nos termos dos art. 81 a 88, da Lei n° 8.666/93, fica a CONTRATADA, garantida a 
previa defesa, sujeita a advertência e/ou multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do 
contrato, por infração de qualquer cláusula contratual, dobrável na reincidência, a critério 
da Administração. 
§ 10 - Da Multa - A multa será aplicada sobre o valor do Contrato, corrigido à época da 
aplicação da penalidade, segundo a fórmula constante do Parágrafo Primeiro da Cláusula 
Sétima, e poderá ser descontados dos pagamentos devidos à Contratada ou, quando for o 
caso, cobrada judicialmente. 
§ 20 - Das Outras Sanções - Em função da natureza da infração, a contratante poderá 
aplicar as penas de suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos, ou de Declaração 
de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
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os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o disposto no art. 87, incisos 
III e IV, da Lei n° 8.666/93. 
§ 30 - Das decisões proferidas pela Administração cabem: 
I - Recurso por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos casos previstos no art. 109, 
da Lei n° 8.666/93; 
II - Representação no CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação da decisão relacionada com o objeto do Contrato, de que não caiba recurso 
hierárquico. 
III - Pedido de reconsideração da Decisão do CONTRATANTE, nos casos de declaração de 
idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis a contar da intimação do ato. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

14.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de 
seus eventuais aditivos no "Diário Oficial", que é condição indispensável para sua eficácia, 
será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao da sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

15.1 As partes contratantes elegem o foro de Cuiabá-MT como competente para dirimir 
quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não 
puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 03 (três) vias de igual 
teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da 
CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8.666 de 21/06/93. 

Cuiabá-MT, 16 th fevereiro d 009. 

_ 

JOÃO J ES BARROS 
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

METAMAT 

WILSON DE ME ES COUTINHO 
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

METAMAT 

ROBERTO FL I ABBOT1YP CASTRO PINTO 
CONDOR CONSTRUÇÕES, CONSE AÇÃO E LIMPEZA LTDA. 

TESTEMUNHAS:

1. 
,41J4(-13.9-4 
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INDEA 

i L Partes: I nstituto de Defesa Agropecuária de Mato Grosso - INDEA MT 
Prefeitura Municipal de Nortelándia MT. 

jeto: FIAT/UNO, Placa JYO 7923, Chassi n° 9B0146058V5973680. 
iência: 02/03/2009 a 31/12/2010 

idata de Assinatura: 02/03/2009 

Assinam: - 

C NC/(LEO DZ. 
PRO-I- GC:0LO 

0 0 0 8 9 4 

Diário*Oficial Quinta Feira, 

INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUARIA 

ERRAA AO EXTRATO DO CONTRATO N° 062/2008 (Proc. 498869/2008/INDEA) 

Errata ao Extrato do Contrato n° 062/2008, publicado no Diário Oficial do Estado de Mato 
Grosso n°24973, do dia 04 de dezembro de 2008. 

1. Onde la-se: 
Prazo 03 (tits) meses contados a Dar& da data de assinatura (12.11.2008) 

2. Passa-se a ler: 
Prazo: 12 (doze) Meses, contados a oartir da data de assinatura (12.11.2008) 

Cuiabá-MT, 05 de março de 2009. 

DECIO COUTINHO 

PRESIDENTE DO INDEA 

EXTRATO TERMO DE COMODATO N°01212009 
(Processo n° 20583/2009) 

DECIO COUTINHO 
Presidente do Instituto de Defesa Agropecuária de Mato Grosso - INDEA MT 

NEURILAN FRAGA 
Prefeito Municipal de Nortelandia MT 

Testemunhas: 1 

Claudinei Cesar' Vieira Silva 

Helms de Menezes Silveira 

Documento Original Assinado 

CEPROMAT 

CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE MT 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 012/2005 

CONTRATADA 

CONTRATANTE • 

PROCESSO 

OBJETO 

NCIA 

. LEGAL 

ATA RIOS 

Certisign Certificadora Digital S.A 

Centro de Processamento de Dados do Estado de Mato Grosso - CEPROMAT 
8574/2009 

Constitui objeto do presente Termo, aditar o prazo do Instrumento de Contrato n°. 012/2005, que 
tem corno objeto Fornecimento de solução de AR-Autoridade de Registro, conforme resoluções 
da ICP-BRASIL 

18/02/2009 a 16/02P2010 

Art. 57, II, da Lei n°. 8666/93 

Luiz Fernando Calrlart (Representante da Contratante) e Sergio Kulikovsky e Paulo 
Wullkulikovsky (Representantes da Contratada) 

Cuiaba-MT, 04 de março de 2009 

EXTRATO DE SEXTO TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO DE CONTRATO N°006/2004 
CONTRATADA 

CONTRATANTE 

PROCESSO 

OBJETO 

FUND. LEGAL 

ASSINATURA 

SIGNATÁRIOS 

CONTRATADA 

CONTRATANTE 

PROCESSO 

OBJETO 

FUND. LEGAL 

VIGÊNCIA 

SIGNATARIOS 

TILLO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

Centro de Processamento de Dados do Estado de Mato Grosso - CEPROMAT 
8442/2009 

Constitui objeto do presente Tenno Aditivo a prorrogação do prazo de vigência do Instrumento 
de Contrato n° 006/2004, referente a contratação de serviço de limpeza. 
Art. 57, II, c/c § 4° da lei n°. 0666/93. 

04/02/2009 

Luiz Fernando Caldart (contratante) 
Van. Regina Marques da Silva (contratada) 

Cuiabá, 04 de março de 2009. 

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO N° 004/2008 

PEG Taxi Prestadora de Serviço Ltda. 

Centro de Processamento de Dados do Estado de Mato Grosso -CEPROMAT 
8630/2009 

Constitui objeto do presente termo, aditar o prazo do Instrumento de Contrato n° 004/2008, 
que tern corno objeto a prestação de serviço de transporte de passageiros, por um periodo de 
03 (três) meses, para atender ao CEPROMAT, de acordo com os preços vigentes na Ata de 
Registro de preços n° 042/2007/SAD. 

Art. 57, IL da lei n°. 8.666/93 

27/02/2009 A 28/05/2009 

Luiz Fernando Caldart (contratante) 
Elton Pereira Matos (contratada) 

Cuiabá, 04 de março de 2009. 

MT FOMENTO 

05 de Março de 2009 

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE MT S/A 

Companhia Fechada 

EDITAL DE coNvocAgAo 

ASSEMBLEIA-GERAL ORDINÁRIA 

Ficam convocados os Senhores Acionistas da AGENCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO S/A - MT FOMENTO, a se reunirem no dia 19 de março de 2009, as 11h00 nasdepenclandas 
da Agência sob NIRE n° 5130000782-7, CNPJ n° 06.284.531/0001-30, com endereço 6 Rua Barão 
de Melgago n° 3565, região central, da Cidade de Cuiabá, Capital do Estado de Mato Grosso, para 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: I) Aprovação do Balanço, Exercicio encerrado em 31 de 
dezembro de 2008 e demais documentos referentes A prestação de contas dos administradores; II) 
Eleição dos membros do Conselho Fiscal e remuneração dos administradores; e Ill) Outros assuntos 
de interesse da sociedade. 

Cuiabá, Mt, 03 de março de 2009. 

PEDRO JAMIL NADAF ARCLEIDY DIAS PEREIRA 
Presidente do Conselho de Administração Diretor Presidente da MT FOMENTO 

(15') 

METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

CIA. MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
Extrato de Contrato n° 01! 2009 / METAMAT! SOE 

Espécle: Contrato de Prestação de Serviço 
Contratante: Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT. 
Contratada: Condor Construções, Conservação e Limpeza Ltda. 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços gerais e de natureza administrativa, 
com fornecimento de material e equipamento, relativos A limpeza, jardinagem e portaria nas instalações 
da Cia. 
Valor Estimado: R$ 112.779,96 (cento e doze mil setecentos e setenta e nove reais e noventa e 
seis centavos). 
Vigência: 06 (seis) meses, a partir da data de sua assinatura, sendo dia 16 de fevereiro de 2009. 
Assinam: 
Contratante: 

Contratada: 

Joao Justin," Paes Barros 
Diretor Presidente - METAMAT 

Wilson Menezes Coutinho 
Diretor Técnico - METAMAT 

Roberto Flavio Abbott de Castro Pinto 
Condor Construções, Conservação e Limpeza Ltda 

Obs As originais encontram-se devidamente assinadas. 

EVENTOS DE PESSOAL 

SECRETARIAS 

SAD 

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 

BOLETIM DE PESSOAL/SAD/00066/2009 DE: 05/03/2009 
0 Secretário de Estado de Administração no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 

Resolve: DEFERIR 

Evento: L/CENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE EM PESSOA DA FAM/LIA 
Processo N.: 

Nome: (200633/1) LEILA MARIA DE MAGALHÃES BELLINTANI 
Cargo/Função: (5363) AGENTE DA AREA INSTRUMENTAL 
Un. Aden: (139653) SUPERINTENDENC/A DE ARQUIVO PUBLICO 
A Partir de: 22/02/2009 Ate 23/03/2009 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 05 de Margo de 2009. 

Geraldo Aparecido de Vitto Junior 
Secretario de Estado de Administração 

BOLETIM DE PESSOAL/SAD/00067/2009 DE: 05/03/2000 
0 Secretário de Estado de Administração no uso de suas atribuições, qua 
lhes sec, conferidas por lei, 

Resolve: DEFERIR 

Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 

Processo N. 8988/09 

Nome: (183/1) FATIMA BATISTA DE PAULA 

Cargo/Função: (5363) AGENTE DA AREA INSTRUMENTAL 
Quinquênio de Referencia: 26/06/1996 Ate 25/06/2001 
A Partir de: 09/01/2009 Ate 07/02/2009 

.GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Secretaria de Adrninistracao - Imprensa OricJal 
Assinatura Digi tal - Cl ique aqui para verificar assinalura 



COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO. METAMAT 
Av. Gonçalo Antunes Barros, 2970- Carumbé - CEP. 78050-300 - Cuiabá -MT 

PABX: (65) 3653-2276 / Fax: (65) 3653-3200 

ssado 

R,p12.9nTe 
Número  

Protocolo n.: 107202/2009 Data:17/02/2009 11:36 
n o  Governo do Estado de Mato Grosso 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

' Data Rabrica 

Interessado(a): SERVIDORES DA CIA 
Assunto: INFORMAgA0 
Resume: CONSUTORIA EM SAÚDE OCUPACIONAL E QUALID1DE DE 
VIDA . 

Setor Origem: PROTOCOLO 

Movimento Setor Destino: ADM. 

Volume: 1 de 1 Orr ft ão

729855' 

Untado 

/Ano do Processo Juntado Data da Juntada Nome do Interessado Observações 



Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

METAMAT 

ANEXO II 

SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO N° 067/2009 t) p° 8 9 b 

NÚCLEO SISTÉMICO SÓCIOECONÔMICO 

SETOR 

REQUISITANTE: 
Departamento Administrativo 

RESPONSÁVEL: Rodrigo Luiz GAM) Tenório 

OBJETO: 
Solicita prestação de serviço em consultoria 

ocupacional para os servidores da Cia. 

de saúde 

DOTAÇÃO: 2453.0600 / 3390.3900 / 240 

JUSTIFICATIVA CIRCUNSTANCIADA DO PAGAMENTO: 

Solicitamos contratação de empresa para Ginástica Laboral aos servidores da Cia, a 

fim de promover o bem estar físico, psíquico, emocional e social aos servidores. 

Cuiabá, 18 de Março de 2009. 

Assinatura do requisitante: 

Rodrigo Luiz Olio 
nr.0 A.di-rtinistrativo 

Recebido em: 

i 0 3 /2009 

Carimbo 
do 

e Assinatura do Recebedor (Gabinete 
Ordenador de De pesas): 

i diane gtiriclack (1/ 
-Secretaria D. T 

_IF 
- METAMAVTes 

Despacho do Ordenador de Despesas: De aco do ( ) Desfavorável 

god() gustino g)6es gams 
,C}  Diretor Presidente 

Motivo: 
Encaminha para o cretário 

Exec vo Cicle 
S " n6 

o o do Núcleo Sócioeconômico: 

Obse a - 

Av. Gonçalo Antunes de Barros,2.970 - Planalto 
CEP 78.050-300 - Cuiabá -- Mato Grosso 
Fone: (65) 3613-9000 - Fax: (65) 3653-2447 

presidenciametamat.mt.gov.br 

4 

AteX 321 
Mato Gmzso 



Governo do Estado de Mato Grosso 

Companhia Matogrossense de Mineração 

PLANO DE TRABALHO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

GINÁSTICA LABORAL 

I - Justificativa da necessidade da Contratação: 

Considerando a necessidade de promover o bem estar físico, psíquico, emocional e social 

dos profissionais da Cia por meio de atividades físicas, proporcionando melhoria do 

condicionamento físico, maior relação interpessoal, diante do exposto esta solicitação dar-se-a 

necessário. 

II — Qualificação dos serviços contratados: 

iTEM DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS E PERÍODO 

01 
Contratação de empresa especializada em consultoria ocupacional e qualidade 

de vida dos servidores da Cia ate 31 de dezembro de 2009. 

III — Resultados a Serem Alcançados em Termos de Economicidade e de Melhor 

Aproveitamento dos Recursos Humanos, Materiais ou financeiros Disponíveis: 

0 resultado propõe melhor racionalização, controle e economia de tempo e financeiro, 

respondendo eficientemente à demanda e às necessidades da Cia. na sua atividade fim. 

PROJETO BÁSICO 

I — A PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes desta contratação correrão pela dotação orçamentária do órgão: 

Projeto: 2453.0600 
Dotação Orçamentária: 3390.3900 
Fonte: 240 

Rodrigo Lai Gállio Tenório 
Departamento Administrativo - METAMAT 

Av. Gonçalo Antunes de Barros, 2.970 - Planalto 
CEP 78.050-300 - Cuiaba - Mato Grosso 
Fone: (65) 3613-9000 - Fax: (65) 3653 2447 
E-mail. metamatdp@bol.com.br dtmetamat@ibest.com.br 

Ali 

METAMAT 



AClínica 
NCR 

APRESENTAÇÃO DA EMPRESA 

ANGELA CENTRO TERAPÊUTICO LTDA 
Rua Professora Azélia Mamoré de Mello, 649 — Bairro Araés 
Cuiabá/MT 
CNPJ 02.394.580/0001-74 
Inscrição Estadual: Isenta 
Tel.: 3052 1143 Fax 3028 2176 

Serviços dentro e fora da Empresa 

• FISIOTERAPIA 
• Acupuntura 
• RPG 
• Osteopatia 
• Atividade Física Postural 
• Pilates 
• Massagens Terapêuticas 
• Quick Massagem 
• Estética Facial e Corporal 
• Ginástica Labor& 
• Ergonomia 
E Palestras e cursos 

Equipe Profissional 
- Fisioterapeutas; 

Profissionais de Educação Física: 
Terapeutas 

TC NOCLCO 
PROTOCOLO 

000896 

Rua Azélia Marrioré de Meio, 270— Ara6s CuiabaMT — 78005-700 - TeL 3052. 143 — 362',.1174 



AClínica 
NCR 

PROPOSTA 

, •, - NUCLE0 
PROTOCOLO 

0 0 0 8 9 :1 

1 - Ginástica Laboral: 
Atendimento em sessões diárias de segunda a sexta-feira, no período matutino 
e/ou vespertino, com duração de 15 minutos cada, de acordo com as 
necessidades e objetivos da Empresa. 

2— Ergonomia: 
Correção de vícios posturais personalizado para todos funcionários da 
empresa. 

3 — lnvestimento Mensal: 
Ginástica Laboral 
R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais) 
Ergonomia 
R$ 1.200,00 (Hum mil e duzentos reais) 

TOTAL: R$ 3.800,00 (Três mil e oitocentos reais) 

Data: 19/03/2009 
Data de validade: 90dias 

J éH bertodlelSouza 
Diretor Ad inistrati 

reNPJ 02 394 
/MU CENTRO TE 

Rua Pro? Azélia Ma o 
airro ra 

CEP 7 

21( JIABA 

80 0001
CO LTA•EPP 
de Meio -270 

: i•O&L700 
MT, 
ampi 

Rua Azélia Mamord de Melo, 270— Arads CuiabWMT — 78005-700 - Tel. 3052.1143 — 3622.1374 



FEELING ACAUFAIA 

FEELING ACADEMIA 
Rua Antônio Maria, 649 — centro 
Cuiabá/MT 
CNPJ 05.473.684/0001-62 
Inscrição Estadual: Isenta 
Tel.: 3052 1142 8407 1140 

Fundada em 1° de Janeiro 1979, como foco a prestação de serviços em Fitness e Saúde. 

Missão 

"Proporcionar Saúde e Bem Estar através da prática de exercícios físicos." 

Visão 

Instituição responsável pela formação integral do ser humano 

Valores 

Ética, Responsabilidade, Comprometimento, Respeito e Humildade 

Serviços dentro e fora da Empresa 

• KARATE-DO TRADICIONAL 
• Kung Fu 
• Tae kwon do 
• Judô 
E Musculação 
• Ginástica 
• Dança de Salão
• Palestras e cursos 
• Ginástica Laboral 
• Ergonomia 
• Palestras e cursos 

Equipe Profissional 
Profissionais de Artes Marciais 
Profissionais de Educação Física 
Fisioterapeutas 
Terapeutas 

PROPOSTA 

1 - Ginástica Laboral: 
Atendimento em sessões diárias de segunda a sexta-feira, no período matutino e/ou 
vespertino, com duração de 15 minutos cada, de acordo com as necessidades e objetivos da 
Empresa. 

2 — Ergonomia: 
Correção de vícios posturais personalizado para todos funcionários da empresa. 

Rua Antônio Maria, 649 — centro Cuiabá/MT - CEP 78020-270 - Tel 65 3052 1140 - 84071140 
CNPJ 05.473.684/000162 - Inscr. Estadual: Isenta 



FEELING ACADEMIA 

3 — Investimento Mensal: 
Ginástica Laboral 
R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) 
Ergonomia 
R$ 1.100,00 (Hum mil e cem reais) 

TOTAL: R$ 3.600,00 (Três mil e seiscentos reais) 

Cuiabá, 20 de março de 2009 
Data de validade: 90 (noventa) dias 

Adair:e astanhe 
Dire • r Administrativa 

1aPJ: O'473 64I0001- 1 
Feeling Academia Ltda. 

Rua Antonio Maria Coelho, N°. 649 
Centro 

CEP. 78020-270 

UIABA 011•NIIr 

c .  t4u 
PROTOCOLO

C... :- '

0 0 0 9 0 i 

Rua Antônio Maria, 649 — centro Cuiabá/MT - CEP 78020-270 - Tel 65 3052 1140 - 84071140 
CNPJ 05.473.684/000162 - Inscr. Estadual: Isenta 



Programa de Promoção da Quail 

de Vida, Saúde e Produtividade 

Ambiente de Trabalho 

EC) 1,7 1
PROTOCOLO 

00 0 9 OL 

Responsável pelo Projeto: Prof'. Mestranda Irene da Costa Medeiros. 



• '4 e:10 
*PROGRAMA DE PROMOÇÃO DA QUALIDADE DE VIDA E PRODUTIVIDADE NO A ALH 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

Ginástica Laboral para os Funcionários da Empres 
Matogrossense de Mineração. 

1.1 — Vigência 

As sessões de Ginástica Laboral têm a duração de 15 (quinze) 
sendo aplicadas 03 (três) vezes por semana, no período matutino e/ou 
vespertino. 

Será realizado um trabalho paralelo de atividades físicas voltadas à saúde. 

T 

T Cia 

2- INTRODUÇÃO 
Wie.i.,3APAZAWM.35,ZWIT AVAINAAMANWSZOIANnt410.4=MINIXLCiAte.40S,..NAViiritr, g4WM:4434 

O número de doenças relacionadas ao trabalho e a falta da prática de 
exercícios físicos sistematizados, no Brasil e no mundo, têm aumentado de 
maneira preocupante causando muitos afastamentos e licenças médicas por 
todos os envolvidos no processo de trabalho. 

Todos sabem que fumantes, estressados, obesos e sedentários custam mais 
em saúde, faltam mais, produzem menos e tem um tempo de internação maior 
quando doentes. Todas estas características e comportamentos serão cada 
vez mais combatidos dentro da empresa que deseja chegar, na próxima 
década com alta produtividade e competitividade. 

O individuo consciente de como agir em relação à sua saúde, com estilo de 
vida saudável, certamente produz mais, usa menos o sistema de saúde 
assistencial, falta menos e se integra melhor dentro da estrutura de trabalho. 
mostrando-se mais motivado no dia-dia. 

0 objetivo do século XXI é possuir uma força de trabalho saudável, 
repercutindo positivamente no negócio e ocasionando maiores lucros e retorno 
do investimento. 

Muitas empresas estão investindo em programas que promovem saúde, 
qualidade de vida e bem-estar físico, psíquico, emocional e social de seus 
funcionários. Exemplos disso são as intervenções ergonómicas e as atividades 
de Ginástica Laboral cada vez mais procuradas e presentes nas empresas, 
seja modificando, criando ou adaptando aos ambientes de trabalho, diminuindo 
a tensão e sobrecarga física e mental dos funcionários, acrescentando ao 
cotidiano das organizações uma alternativa de trabalho em que o conforto, a 
motivação e o respeito ao ser humano são fatores fundamentais. 

É mais barato investir em saúde e qualidade de vida do que pagar al-tp.s, 
custos de assistência médica. 



• PROGRAMA DE PROMOÇÃO DA QUALIDADE DE VIDA E PRODUTIVIDADE NO AMBIENTE DE TRABALHO 
"I" L. ,?J0FLL201.---6 

00 0 9 0 4 
As empresas que manifestam respeito e preocupação  com a 

seus funcionários têm maior credibilidade e confiança perante 
sociedade. 

- JUSTIFICATIVA 

de 

Muitas lesões decorrentes do trabalho são atribuídas ao despreparo 
muscular. 0 músculo fraco é mais propenso à fadiga. Baixos indices de força e 
flexibilidade denunciam problemas posturais e distensões na coluna. Além 
disso, a má postura combinada com o estresse e o estilo de vida pouco ativa 
pode complicar o quadro. 

A coluna vertebral deve ser flexível, forte, com padrão postural ideal para que 
haja qualidade na produtividade e no ambiente ocupacional. Outro fator 
relevante na melhoria do trabalho é a resistência cardiorespiratória que é a 
capacidade de resistir à fadiga nos esforços de longa duração com intensidade 
moderada, realizando-se com suficiente qualidade de oxigênio. 

Os exercícios aeróbios proporcionam um coração mais saudável, maior 
resistência à fadiga, diminuição da gordura, diminuição da pressão arterial , 
diminuição do estresse, maior disposição e energia para trabalhar. 

0 "Programa de Promoção da Qualidade Vida, Saúde e Produtividade 
no Ambiente de Trabalho" proporciona a melhoria do condicionamento físico 
dos profissionais da Empresa, elevando o nível de flexibilidade, força, 
resistência muscular e cardiorespirat6ria. Desenvolvendo hábitos saudáveis, 
maior disposição para o trabalho, fortalecimento do trabalho em equipe e 
melhoria na qualidade de vida, tornando o ambiente de trabalho mais 
harmonioso e promissor. 

Melhorando a saúde dos trabalhadores automaticamente melhorará a saúde 
da empresa 

4— OBJETIVO 

Promover o bem estar físico, psíquico, emocional e social dos profissionais 
da Empresa, por meio de atividades físicas, proporcionando melhoria do 
condicionamento físico, maior relação interpessoal, consciência corporal, 
prevenção de doenças ocupacionais,estilo de vida saudável, disposição e 
maior produtividade no trabalho. 



• PROGRAMA DE PROMOÇÃO DA QUALIDADE DE VIDA E PRODUTIVIDADE NO AMBIENTE DE T 

METODOLOGIA E ETAPAS DO PROJETO 
WY.V(416X`Pg4V3047.A, P, 

ETAPA I: 

°TO 

'Diagnóstico das Condições Físicas, Nível de Flexibilidade, Gordura Corporal, Trabalho de Conscientização dos Benefícios da Pratica da Atividade Física para Saúde, e Elevação do Condicionamento Físico dos Profissionais da Empresa; 
'Definição do grupo de trabalho representado pelos setores de Recursos Humanos; 
'Palestra sobre a importância da Ginastica Laboral e seus benefícios, informando e sensibilizando os profissionais, para a participação constante das práticas das atividades físicas que serão desenvolvidas na empresa; 
•Anamnese com os profissionais participantes, para detectar hábitos, estilo de vida, desconforto físico, problemas de saúde, ingestão de remédios controlados, nível de estresse e relacionamento interpessoal; 
'Teste de flexibilidade, IMC (Índice da Massa Corpórea) e ICQ (Perimetria do Abdome e Quadril); 
'Reunião com os profissionais da Empresa para apresentar os resultados obtidos nos testes e avaliações, 
'Dias e horários para execução da Ginástica Laboral de acordo com a conveniência da Empresa; 
'Atividades praticas: movimentos de soltura, alongamentos, auto-massagens e atividades lúdicas motivacionais, dando ênfase no Projeto de Desenvolvimento Organizacional; 
"Serão feitas avaliações quadrimestrais para comparações dos dados coletados, e diagnóstico da melhora do Condicionamento Físico dos funcionários; 
'Mensalmente "encontro fitness" com os funcionários, sendo caminhada, torneios esportivos, jogos cooperativos, ciclismo ou gincanas recreativas em locais a combinar; 
• Mensalmente palestras educativas com assuntos relacionados a saúde 



•PROGRAMA DE PROMOÇÃO DA QUALIDADE DE VIDA E PRODUTIVIDADE NO AMBIENTE DE TRABALHO. 

ETAPA II 

Diagnóstico da Resistência e Força Muscular, Trabalho de Força e 
Resistência Muscular, Manutenção da Flexibilidade e Educação Postural com 
Profissionais de cada Setor de Trabalho: 

'Avaliação neuromuscular: teste da resistência muscular do abdômen e dos 
membros superiores; 
'Reunião com os funcionários para apresentar os resultados obtidos nos 
testes; 
"Serão realizadas avaliações quadrimestrais para comparações dos dados 
coletados e diagnóstico da melhora do Condicionamento Físico dos 
funcionários; 
•A cada quatro meses sera entregue a Empresa relatório do Projeto que está 
sendo desenvolvido; 
•Atividades praticas: exercícios de alongamentos, ginástica localizada para 
fortalecimento do abdômen, membros superiores e inferiores, atividades 
lúdicas motivacionais e ginastica aeróbica; 
'Mensalmente palestras educativas relativas a saúde; 
•Mensalmente "Encontro Fitness" com os funcionários, sendo caminhada, 
ciclismo, torneios esportivos, jogos cooperativos ou gincanas recreativas em 
locais a combinar. 

6 — RECURSOS DISPONÍVEIS 

'Espaço físico para aplicação das atividades da Ginástica Laboral. 



•PROGRAM A DE PROMOÇÃO DA QUALIDADE DE VIDA E PRODUTIVIDADE NO AMBIENTE DE TRABALHO. 

7 — INVESTIMENTO DA EMPRESA • 
Mr705.41:.7 

• 0 conteúdo programático do Projeto tem caráter técnico e cientifico, sendo desenvolvida por profissionais habilitados e de competência reconhecida; 

• Ginastica Laboral: 
• Valor de investimento: R$ 35,00 (trinta e cinco reais) por sessão. 

• 
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BIOQUALITY 

• 

• 
Consultoria em Ergonomia, Saúde 

Ocupacional e Programa de 
Qualidade de vida 



• 

NUCLIE0 O. 
PROTOCOLO 

0 0 0 9 1 U 

BIOQUALITY 

BIOQUALITY 

III1Fundada e 27 de Novembro de 2008, tem como 
objetivo a prestação de serviços em Saúde 
Ocupacional a pequenas, médias e grandes 
empresas. 

MA BIO QUALITY é uma empresa especializada 
na prestação de serviços em Ergonomia e 
Programas de Qualidade de Vida no Trabalho 
(PQVT). 
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BIOQUALITY 

Missão 
• 

M"Disponibilizar serviços com alto padrão de 
qualidade e confiabilidade, por meio de 
atividades fisicas e lúdicas incentivando a 
interação e fortalecimento da equipe no 
ambiente de trabalho, buscando assim, 
satisfação de nossos clientes". 

• 
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BIOQUALITY 

Visão 

MPrevenir doenças relacionadas ao trabalho, 
por meio de Programas de Qualidade de Vida 
e Ergonomia, proporcionando aos 
colaboradores saúde e bem-estar em um 
ambiente de trabalho confortável e seguro, 
aumentando dessa forma a motivação e 
produtividade dos mesmos. 

• 
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BIOQUALITY 

Serviços dentro da Empresa 
O 

1111Gindstica Laboral 
INQuick Massage 
IlErgonomia — Correção de vícios posturais no 

local de trabalho 

MPalestras 

• 
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BIOQUALITY 

• GINÁSTICA LABORAL 

Mt um conjunto de práticas fisicas elaboradas a 
partir da atividade exercida durante o 
expediente, que visa compensar as estruturas 
mais utilizadas no trabalho e ativar as que não 
são requeridas relaxando-as e tonificando-as. 

il 
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BIOQUALITY 

Benefícios da prática da 
Ginástica Labora! 

Funcionários: 

• Maior consciência corporal; 
• Reduçâo do cansaço fisico e mental; 
•Prevençao das doenças ocupacionais: 
LER/DORT; 
•Redução das dores musculares; 
•Melhor oxigenação e circulação sangüínea; 
• Fortalecimento do trabalho em equipe; 
• Elevação da motivação para o trabalho; 
• Auto-estima elevada. 

31.1 
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BIOQUALITY 

Para a Empresa: 

MMelhoria do atendimento ao cliente externo; 
NRedução dos custos com assistência médica; 
ERedução do absenteísmo e rotatividade; 
1111Redução de acidentes; 
IMMaior produção com qualidade e quantidade; 
IMMelhoria da imagem da empresa perante a 

sociedade. 

399 
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Quick Massame 

È uma massagem rápida, com duração de 15 
minutos, aplicada no próprio ambiente de 
trabalho, sem necessidade de roupas apropriadas 
nem óleos. 
Ela enfatiza o relaxamento muscular das regiões 
cervical, dorsal e membros superiores, 

• desbloqueio das tensões musculares, melhora a 
postura e o fluxo energético do corpo. 



c 

0 0 0 9 1 

BIOQUALITY 

Benefícios Quick Mass e: 

- Alivia a tensão muscular 
- Reduz a ansiedade e irritação 
- Melhora o humor 
- Provoca a redução de quadros cilgicos (dores) 

• 
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MÉTODOS E ETAPAS 

EPalestra relativa a Saúde 
MAnamnese para detectar as condições fisicas; 

estilo de vida e hábitos dos funcionários; 
Milvaliações Físicas: Avaliação Postural, 

Ergonômica, IMC (Índice de Massa Corporal), 
ICQ (Lidice de Cintura e Quadril) e teste de 
Flexibilidade; 

MAtividades fisicas: alongamentos, 
fortalecimento muscular, coordenação, 
equilíbrio e atividades lúdicas motivacionais. 
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BIOQUALITY 

MÉTODOS E ETAPAS 

MAndlise e apresentações dos resultados gerais 
das avaliações fisicas em gráficos aos 
funcionários e diretores 

MResultados das avaliações fisicas individuais 
MCorreções dos vícios posturais no posto de 

trabalho 
MIDicas Posturais 
MReavaliaçôes fisicas semestrais; 

• MEntrega semestral de Relatórios do trabalho 
desenvolvido pela Bio quality 

M"Encontro Fitness." : caminhada ecológica, 
gincanas recreativas, torneios esportivos, 
ginástica aeró bica, aeroritmos etc... 

03 
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Formas de atendimento: 

Ginástica Labora! 
Atendimento em sessões diárias, com duração de 
15 minutos cada, de acordo com as necessidades e 
objetivos da Empresa. 

Quick Massage 
.t oferecida de forma opcional pode ser aplicada 

• em datas ou eventos especiais. 

Erzononna 
Correções de vícios postura is dos funcionários, de 
forma individualizada, de acordo com sua função 
exercida no local de trabalho. 
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Prestações de serviços 

- Colégio Salesiano São Gonçalo 
- Colégio Coração de Jesus 
- Cartório 70 oficio 
- Metamat 
- ITC 
- Copacel (Nobres) 
- Telemont 
- Art Manha 
- Inove 
- Transportadora Solidez 



BIOQUALITY 

Equipe Profissional 

- Profissionais de Educação Física 
- Fisioterapeutas 
- Terapeutas 

• 
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BIOQUALITY 

CONCLUSÃO 

MA Empresa BIO QUALITY desenvolve um 
Projeto de melhoria da saúde e bem estar dos 
funcionários, atendendo as Empresas de forma 
individualizada . 
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BIOQUALITY 

Promoção da saúde e Qualidade de vida na 
Empresa 

Investimento referente as duas sessões diárias de 
Ginástica Laboral de segunda a sexta feira, e 
Ergonomia duas a três vezes semanais. 

R$ 1.735,00 por mês (Abril a Dezembro) 
Individuais: 
Ergonomia: R$ 835,00 
Ginástica Laboral: R$ 900,00 

• Cuiabá, 20 de Março de 2009. 
Data de validade —90 dias 
Contato: (065)99520798 

BOON/A LTDA 
Atividade Física na Empresa 
ONPJ: 09 156. 8(r7: - 33 
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Comproxiante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte: 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

I NUMERO DE INSCRIÇÃO 
09.156.893/0001-33 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
26/10/2007 

EMPRESARIAL 
OEM IA BIOQUALITY LIDA 

ITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
I ACADEMIA BIO QUALITY 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
93.13-1-00 -Atividades de condicionamento físico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

I CÓDIGO E DESCRÇA0 DA NATUREZA JURIDICA 
[ 206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

I LOGRADOURO 
AV MANOEL RAMOS LINO 

78.028-080 

SMJAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

SM.:AC:AO ES?ECIAL 

I BAIRRO/DISTRITO 

COOPHAMIL 

NÚMERO 

339 

MUNICIPIO 

CUIABA 

COMPLEMENTO 
BLOCO 05 APT 02 EDIF BEATRIZ 

UF 
MT 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/10/2007 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Fis:

• N. , :

C00926 

W.° pela Instrução Normativa RFB n°748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 29/10/2007 as 17:43:41 (data e hora de Brasilia). 

Voltar 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DE 
SOCIEDADE LIMITADA 

ACADEMIA BIOQUALITY LTDA ME 

Pelo presente instrumento particular de ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL  DF 
Cr).SOCIEDADE LIMITADA, doravante designado simplesmente ALTERAÇÃO, nesta e melhor 

forma de direito os abaixo-assinados: 

1) IRENE DA COSTA MEDEIROS, CREF Nr. 000670-G/MT, CPF: 
594.603.771-49, brasileira, divorciada, professora de educação 
física, residente e domiciliado nesta cidade à Avenida Manoel 
ramos Lino , 339 Apto 02 Bloco 05 Bairro Cophamil município de 
Cuiabá-MT CEP : 78028-080 

2) ELIANE SOARES DE BRITO, RG: 000656184 SSP/MS , CPF: 
506.674.081-34 , brasileira, solteira, professora de educação física, 
residente e domiciliado nesta cidade à Rua.Gonçalo Botelho de 
Campos, 36 , Bairro Cristo rei município Várzea Grande -MT 
CEP:78118-070. 

0 0 0 9 2 / 

ÚNICOS SÓCIOS componentes da Sociedade Limitada que vem girando sob a denominação 
social Academia Bioquality Ltda. ME, CNPJ — Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica n.° 
09.156 893/0001-33 , estabelecida nesta cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, à Avenida 
Manoel Ramos Lino , 339 Bloco 05 Apto 02 Edifício beatriz , CEP:78028-080, com seu 
Contrato Social devidamente registrado e arquivado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO sob n° 51201037299, em sessão de 26./10/2007, 

RESOLVEM DE MÚTUO ENTENDIMENTO e comum acordo, por esta ALTERAÇÃO, alterar o 
seu contrato social então vigente como efetivamente ora alterado tem, mediante as cláusulas e 
condições da presente, obrigando-se a bem observar e cumpri-las, por si e seus sucessores a 
qualquer titulo. 



I. Admite-se na sociedade o Sra. ANA BARBARA MEDEIROS MOREIRA, 11640901 SJ/MT e CPF: 855.150.351-00 , brasileira , solteira , professora de edu física, nascida em 22 de abril de 1979 em Cuiabá-MT , residente e domiciliado a Orientino Monteiro da Silva , 15 Quadra 15 Bairro Coophamil município de Cuiabá-MT 78028-080 

N 'J C 0 11, 71 
PROTOCOLO 
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Retira-se da sociedade o Sra. ELIANE SOARES DE BRITO, supra qualificada, 
cedendo e transferindo a totalidade das cotas de capital social inteiramente integralizadas que 
possui na sociedade, para o Sra. ANA BARBARA MEDEIROS MOREIRA. 

A sócia remanescente IRENE DA COSTA MEDEIROS, comparece na presente 
ALTERAÇÃO para concordar expressamente com a cessão e distribuição das cota notificação 
prevista no contrato social da sociedade para tal exercício. 

IV. Por conseqüência, a cedente da e recebe ampla quitação de obrigações e direitos de 
qualquer espécie versados sobre a sociedade e o cessionário. Dela nada poderá ser 
reclamado por quem quer que seja e inclusive terceiros não sócios. Por tal razão, a retirante 
não respondera subsidiariamente por obrigações sociais futuras, originadas após a sua saída 
da sociedade. 

I DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DESTASi e' ,TADA 

Nesta oportunidade os sócios resolvem CONSOLIDAR o contrato social vigente desta 
Sociedade Limitada, a qual, por tal razão, passa a viger exclusivamente mediante as cláusulas 
e condições seguintes, que obrigam os sócios a bem observar e cumpri-las por si e por seus 
herdeiros ou sucessores a qualquer titulo. 



1). A natureza da sociedade é Mercantil/Civil*, revestida a forma de uma sociedade hi 
que se regerá pelas disposições dos artigos 1.052 a 1.084, da Lei Federal n° 10.406, de 

N , JCLI=0 Or" 
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itao13 9 2 9 
lo de 

janeiro de 2002, o Código Civil Brasileiro. A sociedade teve inicio de atividades em 
26/10/2007; seu prazo de duração é INDETERMINADO e gira sob a denominação social de: 
ACADEMIA BIOQUALITY LIDA ME. 

2). A sociedade tem a sua sede social e seu foro, na cidade de CUIABÁ, ESTADO DE MATO 
GROSSO , Na Avenida Manoel Ramos Lino ,339 Bloco 05 Apto 02 Edifício Beatriz Bairro 
Cophamil ,Cep: 78028-080 na cidade de Cuiabá-MT 

2.1) A sociedade poderá abrir ou extinguir filiais, escritórios, depósitos, entrepostos, 
sucursais ou agências, em qualquer parte do território nacional ou estrangeiro, atribuindo-lhes 
ou não capital autônomo. 

DO RAMO DE ATIVIDA

3). A sociedade gira com ramo de atividade de: Condicionamento Físico , Fitness , Ginastica 
Laboral, musculação, yoga, pilates, alongamento, hidroginastica, natação, recreação, personal 
trainers. 

I DO CAPITAL Si 

4). 0 capital social da sociedade de R$ 10.000,00 (Dez mil Reais) , dividido em 10.000 quotas 
no valor nominal de R$ 1,00 (Hum real) cada uma , integralizadas, em moeda corrente do 
pais, pelos sócios ,da seguinte forma: 

Sócio N° Quotas % Valor R$ 
IRENE DA COSTA MEDEIROS 6.000 60 6.000,00 
ANA BARBARA MEDEIROS MOREIRA 
"TYYT A I •

4.000 40 4.000,00 

10.000,00 

3 
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4.1) A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas de capital social, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

I -  C PNRUOC-1(L ,C)1:101-L' O'l-

4.2) Os sócios não respondem solidária ou subsidiariamente por quaisquer o 
sociais desta sociedade. Tampouco terá regência nesta sociedade, o artigo 1.016 d 

rigaNk 93 0 
Código 

Civil Brasileiro (lei n. 10.406/02), o que fica expressamente declarado, para todos os fins de 
direito e em especial o de terceiros, eis que a responsabilidade dos sócios limita-se na 
integralização do capital social, o que uma vez cumprido, quita a totalidade de suas obrigações, 
na forma da lei. 

5). As quotas sociais somente poderão ser alienadas parcial ou totalmente pelos sócios, a 
terceiros, estranhos ao quadro social, depois de facultado aos demais sócios da sociedade, o 
uso do direito de preferência na aquisição de ditas quotas de capital, em igualdade de pregos e 
condições com o terceiro. Isto deverá ser cumprido pelo sócio alienante, mediante notificação 
extrajudicial escrita, ou por outro meio idôneo de ciência, com prazo de antecedência de 60 
(sessenta) dias para o exercício de tal direito preferencial. Valerá o silêncio dentro do 
reportado prazo de 60 (sessenta) dias dos sócios notificados, como sua desistência na 
aquisição das quotas de capital do sócio alienante, se outra declaração destes não for firmada 
formalmente desistindo desde logo de tal aquisição, quando então, livre estará o sócio 
alienante para negociar as suas quotas ou parte delas com pessoas estranhas ao quadro 
social. 

6). Da mesma forma o sócio que desejar retirar-se da sociedade, deverá notificar aos demais 
com antecedência de 60 (sessenta) dias deste seu propósito e, sobretudo à Administração da 
Sociedade. Dita notificação deverá ser extrajudicial, ou por outro meio idôneo de ciência, com 
prazo de antecedência de 60 (sessenta) dias. 

7). Em caso de falecimento ou impedimento de qualquer dos sócios, a sociedade não se 
dissolver6. As quotas de capital social do sócio falecido ou impedido serão transferidas para 
seus herdeiros ou sucessores legais, que poderão optar por aliená-las na forma prevista nesta 
ALTERAÇÃO. 
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RUBRICA 

7.1) Para que os herdeiros ou sucessores legais do sócio falecido ou impedido venham a 

participar da sociedade, será necessária a concordância dos sócios remanescentes quE-i -

representem a maioria absoluta do capital social realizado da sociedade. Não havendo di a 

concordância, receberão os herdeiros ou sucessores os haveres devidos ao s6c:o falecido • u 

impedido, nas condições previstas nesta ALTERAÇÃO ou seja, no contrato social vigente des 

sociedade. Por evidente, o capital social da sociedade ficará reduzido das quotas do sócio 

falecido já pagas aos seus herdeiros ou sucessores legais. 

000931 

8). É vedado aos sócios caucionar suas quotas de capital social, ou de qualquer forma 

empenhá-las no todo ou em parte, posto que são impenhoráveis e incalcináveis e não se 

prestarão para quaisquer garantias legais ou convencionais. 

9). Em caso de cessão e transferência da totalidade de quotas de capital social ou de parte 

delas, o sócio cedente deixará a sociedade ou cessionária parte de suas quotas de capital 

social, na forma prevista neste contrato social vigente desta sociedade, sub-rogando-se a partir 

de então o cessionário em todas as obrigações e direitos originários de referidas quotas sociais 

cedidas e transferidas. Por conseqüência, o(a) cedente dá e recebe ampla quitação de 

obrigações e direitos de qualquer espécie versados sobre a sociedade e o cessionário. Dele(a) 

nada poderá ser reclamado por quem quer que seja e inclusive terceiros não sócios. 

10). Por tal razão, a retirante não responderá subsidiariamente por obrigações sociais futuras, 

originadas após a sua saída da sociedade. 

10.1) A validade da condição encimada, com relação aos demais sócios, à própria sociedade 

e também a terceiros, dar-se-á de forma ampla e irrestrita, uma vez registrado a alteração do 

contrato respectivo da sociedade no órgão competente. 

10.2) Sendo de natureza pública o registo desta ALTERAÇÃO no órgão competente, 

conforme previsto na Lei Federal n° 8.934/94, regulamentada pelo Decreto n° 1.800/96, ambos 

diplomas legais não revogados pelo Código Civil Brasileiro (Lei Federal n° 10.406/02) e em 

plena vigência, os seus efeitos serão erga omnes, isto e: para todos, aos quais não aproveitara 

alegações de ignorância de seus termos e condições, para todos os efeitos legais e de direitos. 

10.3) A exclusão do sócio por falta grave no cumprimento de suas obrigações para com a 

sociedade, ou mesmo por incapacidade superveniente na forma da lei, desde que justificadas, 

poderá dar-se por decisão de sócios que representem mais da metade de capital social 

realizado da sociedade. 



12).0 exercício social coincide com o ano civil. Anualmente, em 31 de dezembro de cada 

exercício, será obrigatoriamente levantado um balanço geral patrimonial da sociedade, o 

inventário e o resultado econômico, onde serão apurados os lucros ou prejuízos verificados no 

exercício encerrado. É facultado à maioria absoluta dos sócios representativos do capital 

realizado da sociedade, mandar levantar balanços e distribuir ou capitalizar lucros ,da 
' I 

sociedade em períodos extraordinários inferiores ao prazo retro. 

0 0 0 9 3 2 
12.1) Os administradores prestarão suas contas relativamente ao balanço geral anual

levantado e, exibirão documentos aos sócios, dentro do prazo de 120 dias contados da data do 

encerramento do balanço anual ou outro, na forma retro prevista, colocando desde 30 (trinta) 

dias anteriores à reunião dos sócios, toda a documentação pertinente ao seu inteiro dispor, 

12.2) Os lucros ou prejuízos da sociedade apurados no balanço suso referido, caberão ou 

serão suportados pelos sócios, na exata proporção de suas quotas sociais integralizadas. 

I DAs pisPp4t0CiE,§.dgRAIS.',FtNAis-:, 

13).0(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está(ão) impedido(s) de 

exercer a administração desta sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 

ou a propriedade (art. 1.011, § 1.°, da Lei n. 10.406/02 — Código Civil Brasileiro). 

14).A presente sociedade limitada é de capital por ter eleito a sua regência supletiva pelas 

normas das Sociedades Anônimas (lei n. 6.404/76) como lhe autoriza o parágrafo único do 

artigo 1.053 do Código Civil Brasileiro e, as deliberações dos seus sócios obedecerem sempre 

a decisão da maioria de capital social realizado. 

16). Poderão os sócios optar por resolver litígios que envolvam esta sociedade através do Juizo 

Arbitral, eleito o da cidade de seu foro como competente, desde que unânime tal vontade a ser 

expressa em documento formal firmado pelos interessados. Não havendo tal consenso, 

apenas diante do judiciário as pendências não acordadas amigavelmente poderão ter solução. 

iv? 
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E, por estarem justos e terem livremente convencionado esta ALTERAÇÃO, firmam-na em 3 

(três) vias de igual forma e teor, que lido na presença dos celebrantes e das testemunhas 

instrumentárias infra-assinadas foi achado conforme, autorizando-se os registros e demais 

formalidades necessárias para que produza seus devidos efeitos legais. 

Cuiabá-MT, 10 de Janeiro de 2008 

IRENE 'DA COSTA MEDEIROS 

TESTEMUNHAS: 

ANA BARBARA MEDE A. MOREIRA 

ELIANE SO ES DE BRITO ,1 

WYSER R IRO OLIVEIRA
RG. 571.461 -SSP/MT 
CP F.47 4.7 52.77 1-00 

__________ MT 
CF. 571.422.971-15 

ADVOGAD 
DRA. JULIA 
OAB/ MT: 

ISTYAN GOMIDE 

SETRAO SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL - 4 Circunscrição Imobiliária 

Notaria e Registradora: Nizete Asvolinsgue 

: Av. Sen. Filinto Muller, MI 200 - bairro: Quilombo - Cuiabá - MT- CEP 78043-409 

Foxes (65)3621-1613 / 3621-1440 - Fax: (65) 3621-5366- e-mail: carl0rio701Ici0cba@terra.com.br
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HENRIQUE DE OLIVEIRA RODRIGUES 
SECRETARIOtellgkL 025., If fM,O, ,,,,,,,,,, • 4e0914.44.64 ," • • /•••//,,,i,./V4 



• 

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO 
NACIOÂL 

SEPAL 
‘,0 

1 164239-8 E'(PED/CA° 24/07/2008 

DATA DE 

NOME IRENE DA COSTA. MEDEI ROS 
F,LIAÇA0 

MEDEIROSRUL 

MARIA AMELIA MEDEIROS NATh ADE 

REGISTRO 

DATA DE AZAS''....11-_--tilp 
CORUMSA -MS 

21/04/1961 
MGD" C . CASH . LIV. 5 FLS - 51 TERM 891 

CORUM BA MS 
r'PF 594603771-49 

Telma e Azet70-\j'i,:::r-3fnraes ASSINATURA DO DIRETOR. - 2V i".-002 
LEI W 7.116 oe29/em-

REPUBLICA FED RATIVA DO BRASIL 

ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA ix SEGURANÇA POSLICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DR. AROLDO MENDES DE PAIVA 

ASSINATURA DO TITULAR 
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SOLICITACÃO DE PARECER 

SOBRE MODALIDADE DE LICITAÇÃO. 

SOBRE MINUTA. 

SOBRE LEGALIDADE DOS 
PROCEDIMENTOS PROCESSUAIS 

ADMINISTRATIVOS. 

R arta uedes 
Ase$stnI TOcnica III 

CoorAnedoria de Aquisições/SICME • SOE 
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Fone: (65) 3613-0000 — Fax: 3613-0035 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado de Indústria, Comércio, Minas e Energia. 

SICME 

DESPACHO: AJ/SICME 

PROCESSO N°: 107202/2009 

INTERESSADA: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAV+ 

ASSUNTO: CONSULTORIA EM SAÚDE OCUPACIONAL 

Vistos etc... 

AJ /SOE 

Fls.: 35 

Rub. 

C PROTOCOLO 

00093b 0 0 9 3 b 

Consultando o processo verifica-se é preciso obedecer o 

artigo 2°, VIII e 4°, da Instrução Normativa Conjunta SAD/SEFAZ/SEPLAN n° 

002/2006, in verbis: 

"Art. 10 Os órgãos/entidades da Administração Direta, 

Autárquica, Fundacional e da Administração Indireta do Poder 

Executivo Estadual, obrigam-se à adoção dos procedimentos 

nesta Instrução Normativa. 

Art. 2° Para fins desta Instrução Normativa são adotadas as 

seguinte definições: 

(--) 

VIII - Parecer Jurídico - é o documento elaborado e 

assinado por profissional habilitado perante a Ordem dos 

Advogados do Brasil - OAB, devidamente homologado 

pelf) Titular da Pasta, dos órgãos/entidades interessados 

na aquisição/contratação mediante dispensas e 
inexigibilidades de licitação que despendam recursos 

acima do limite estabelecido no inciso li art. 24 da Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993; 

Av. Getulio Vargas, 1.077 — Centro 
CEP 78045-300 — Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 3613-0000 
Home page: www.sicme.mt.qov.br 



Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado de Indústria, Comercio, Minas e Energia. 

SICME 

AJ /SOE 

Fls.:  3,G
Rub:  P")6 

r Nuc,r_o zl 
PRO•f ,,COLO 

(-.) 

Art. 40. Os processo administrativos físicos de aqui 

bens ou contratação de prestadores de serviços por 

dispensas com valores acima do previsto no inciso ll do artigo 

24 da Lei Federal n° 8.666/93 ou inexigibilidade, deverão ser 

instruidos, no mínimo, com o termo de referência ou o projeto 

básico, conforme o caso, planilha de bens ou servigos, pedido 

de empenho, parecer jurídico, autorização de 

aquisição/contratação ou despesa, autorização expressa do 

Ordenador de Despesa e ter esses documentos devidamente 

numerados sequencialmente" (g. n.) 

0 0 0 9 3 / 

Assim enviem-se os autos A Companhia Matogrossense de 
Mineração para juntar o Parecer Jurídico devidamente homologado. 

Cuiabá/MT, 27 de Abril de 2009. 

ihara Filho 

ucleo Sistêmico Socioeconômico 

SICME 

OAB/MT 10.816 - B 

Av. Getulio Vargas, 1.077 — Centro 
CEP 78045-300 — Cuiabá — Mato Crosso 
Fone: (65) 3613-0000 
Home page: www.sicme.mtlov.br )04,144 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

NÚCLEO SISTÊMICO SOCIOECONOMIC° - SOE 

PROCESSO N.2 427 2-02 /05 
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Parecer no 017/2009 
Processo no 107202/2009 
Assunto - Contratação de Consultoria Ocupacional 
Interessado - Departamento Administrativo 

0 0 D 9 3 9 
Senhor Diretor 

Versam os presentes autos sobre a intenção manifestada 
pelo Departamento Administrativo desta Companhia, que 
pretende adquirir serviços de Consultoria Ocupacional com 
vistas a proporcionar melhor qualidade de vida aos seus 
servidores e, portanto, o melhor aproveitamento dos 
recursos humanos, materiais e financeiros de que dispõe. 

Instruiu-se o presente feito com os necessários orçamentos 
dos serviços adquirindos, em que o melhor prego ofertado 
ascende tão-somente a R$ 15.615,00 (quinze mil e 
seiscentos e quinze reais). 

Ainda que se pretendesse guardar absoluta consonância 
com o preceptivo do artigo 24, II a da Lei 8.666/93, para 
considerar-se o valor estimado aos serviços propostos, 
como se vê de fl. 23, extrapolantes dos limites legais, 
perderia razoabilidade tal entendimento porque a quantia 
excedente, ínfima em relação ao quantum, por si só não 
faria descaracterizar o postulado legislativo, eis que 
motivaria o desencadear de procedimento licitatório de 
custos evidentemente superiores aos benefícios esperados. 

Sobre essas circunstâncias, prepondera ainda o fato do 
tratamento diferenciado que a doutrina e a jurisprudência 
dispensam às empresas públicas e às sociedades de 
economia mista, esta última a natureza jurídica ostentada 
pela Metamat, às quais permitiu-se a utilização da dispensa 
licitatória para compra de serviços em valores que 
alcancem até 20% (vinte por cento) dos limites previstos 
nas alíneas "a", dos incisos I e II, do art. 23, da Lei 
8666/93. 



Dessarte, de se concluir que nenhum óbice se antepõe 
contratação colimada, nas condições expostas. 

como entendemos. 

Cuiabá/M • 11 

ton Tiz 
0AB/2. 97 

• 

maio de 2009 

Nut:t 
6 PROT OCOLO 

000940 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

NÚCLEO SISTÊMICO SOCIOECNOMICO - SOE 

PROCESSO N.  iti()1 4,q9 Fls.  \-1Q1 
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Av. Presidente Getúlio Vargas, 1077 — Goiabeiras — CEP 78032000— Cuiabá — Mato Grosso 

Fone: (65) 3613-0045 — 3613-0034 Fax: 3613-0092 



SEFAZMT - Sistema de Certiddo Negativa de Débito 

• • 
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Sistema de Certidão Negativa de Débito 
Data: 18/05/2009 - 10:45:25 

Certidão referente ao ICMS/IPVA para Recebimento da 
Administra ao Pública 

Número :0001703198 

Certidão fornecida para CNPJ/MF : 09.156.893/0001-33 
Razão Social : ACADEMIA BIOQUALITY LTDA 
Emitida em: 18/05/2009 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, não consta, nas bases 
informatizadas e integradas ao sistema de processamento de dados da CND, da 
Secretaria de Estado de Fazenda, pendência fiscal, em nome do Contribuinte acima 
indicado, excetuada a eventual existência de créditos tributários cuja exigibilidade 
esteja suspensa. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir valores 
relativos a tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem como em 
razão de posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da informação 
prestada pelo contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do crédito 
tributário, inclusive quando objeto de NAI e/ou acordo de parcelamento. 

OBS. A presente Certidão não alcança débitos fiscais já encaminhados para inscrição em 
Divida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, nem o cumprimento de 
obrigações principais ou acessórias, cujo controle ainda não esteja informatizado ou 
integrado ao sistema da CND/SEFAZ. 

- Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendária, 
mediante requerimento do interessado. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet: www.sefaz.mt.gov.br 

1 de 2 
90e 

18757ó09 10:38 



SEFAZMT - Sistema de Certidão Negativa de Debit° 

• • http://www.setaz.mt.gov.bricncYcertviao/servlet/ServletRotcl 

Esta Certidão tem validade até 17/06/2009 - Fornecimento Gratuito 

Código de Autenticidade : TMTB72U2K22T92AU 

C) Copyright 2001-2009 Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso - Todos os direitos reservados 

' 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
NÚCLEO SISTÊMICO SOCIOECCINOMICO — SOE 

SOLICITAÇÃO DE EMPENHO 

DE: COORDENADORIA DE AQUISIÇÕES — CAQ 
PARA: COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO 

C.; 

000 9 1+4 

Cuiabá, 18 de maio de 2009. 

Solicitamos PED/EMPENHO estimativo em favor da empresa 
ACADEMIA BIOQUALITY LTDA, CNN sob no 09.156.893/0001-33, no valor de 
R$ 12.145,00, referente à contratação de prestação de serviços em consultoria de 
saúde ocupacional para servidores da Cia, conforme informações constantes neste 
processo. 

Processo administrativo: 107202/2009 
Modalidade da licitação: Dispensa de licitação, art. 24, inciso II, Lei 8.666/93. 
Unidade orçamentária: 17.501 
Projeto: 2453.0600 
Elemento de despesa: 3390.3900 
Fonte: 240 

VALOR TOTAL: R$ 12.145,00 

Atenciosamente, 

-c, 

Marcelo da Costa 
Marques 

Gooldenadoc de 
AgOitybes 

Sodoeconbcci‘colSOttE. 

Av. Presidente Getúlio Vargas, 1077 — Goiabeiras - CEP 78045300 — Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 3613-0000 — Fax: 3613-0034 

h_5(

AÇA% oi0 



FIPLM• , Otepragfocle--  „ e Fl 
IWO *4.60 Tiitil!tirio EstÃOÜA - §ArtitiOP4: 

' 

PED PEDIDO DE EMPENHO 17501.000140 

Data de Solicitação: 18/05/2009 N° Lista Credores: *** *** *** 
Unidade Orçamentária: 17501 - Companhia Matogrossense de Mineração 

Unidade Gestora: 0001 - Geral 

Projeto/Atividade: 2453 - CAPACITAM) DOS SERVIDORES DA METAMAT 

N° do Protocolo: 107202/2009 

Chefe/Órgão Expedido% 0094 

Especificação: 
Referente 6. aquisição de prestação de serviços em consultoria de saúde ocupacional para servidores da Cia, conforme informações 
constantes neste processo. 

DEMONSTRATIVO DO SALDO ORÇAMENTÁRIO 
Dotação Orçamentária: 17501.0001.28.128.226.2453.0600.33903900.240.1.1 
Saldo Orc. Anterior (R$) 

/ 
*** 15.617,10 

Valor Total da Reserva (R$) 
*** 12.145,00 

Saldo Orc. Atual (R$) 
*** 3.472,10 

Tipo de Empenho: Estimativo 

Valor por Extenso: 
DOZE MIL E CENTO E QUARENTA E CINCO REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 
Reserva Inicial (R$): *** 12.145 00 
Valor Total - Reforço (R$): *** 0,00 
Valor Total - Redução (R$): *** 0,00 

DADOS DO CREDOR 
Código: 2009.02374-3 

Nome: ACADEMIA BIOQUALITY LTDA 
Endereço: av Manoel Ramos Lino, 339 
CPF/ CNPJ/ IG: 09.156.893/0001-33 Insc. Estadual: *** "* *** 
RG: *** *** *** 

DADOS DO ADIANTAMENTO 
N° PAD: *** *** *** Data de Solicita cão:

SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 

Observações: 
Situação do PED: Pedido (PED) empenhado 
Empenho N° 17501.0001.09.00263-7 

Coordenadof ePlanejamento 

T'nerezinha Goneahrai Bean L 
oglextadt Plariejw.. 

Nova° 
aocineconemktv,:.., 

CEPROMAT 19/05/2009 16:17 Página 1/1 ramagalhaes 
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EMP NOTA DE EMPENHO 17501.0001.09.00263-7 

N° Pedido (PED): 17501.0001.09.00295-9 Data de Emissão: 19/05/2009
N° Pedido (PAD): *** *** *** N° Lista Credores: *** *** *** 

L0094Unidade Orçamentária: 
17501 - Companhia Matogrossense de Mineração 

Unidade Gestora:
0001 - Geral 

Projeto/Atividade: 

2453 - CAPACITACÃO DOS SERVIDORES DA METAMAT 

Recurso: 
Normal 

Tipo de Empenho: 
Estimativo 

N° OS (diárias): 
*** *** *4,4, 

Modalidade de Licitação: 
Dispensa- art. 24 

N° Referência Licitação: 
*** *** *** 

Motivo Dispensa Licitação 
Lei Federal 8.666/1993, artigo 
24°, inciso II 

N° Convênio 
*** *** *** Transferido - Resto a Pagar 

Não 
N° do Protocolo: 
107202/2009 

DADOS DO CREDOR IIIP Ódigo: 2009.02374-3 

Nome: ACADEMIA BIOQUALITY LTDA 
Endereço: av Manoel Ramos Lino, 339 
Bairro: COOPHAMIL Município: Cuiabá 
CEP: 78.028-080 UF: MT 
CPF/ CNPJ/ IG: 09.156.893/0001-33 Insc. Estadual: *** *** *** 
RG; *** *** *** 

DEMONSTRATIVO DA RESERVA DE EMPENHO 
Dotação Orçamentária: 17501.0001.28.128.226.2453.0600.33903900.240.1.1 
Valor Total do Empenho (R$): 

*** 12.145,00 

Valor por Extenso: 

DOZE MIL E CENTO E QUARENTA E CINCO REAIS *** *" *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 

Histórico: 
Empenho do PED N° 17501.0001.09.00295-9 
Referente 6. aquisição de prestação de serviços em consultoria de saúde ocupacional para servidores da Cia, constantes neste rocesso. 

conf rme informaçõe 

ea 5/d2e0A09utorização da Despesa: Ordenador de Despesa:
Joao Justino Paes de Barros di 1111 11116 211F-1110 

, 

A g

i

r i

V i i '`%. 
1. 

TTY , N t 

- e7fIll tins Paes de r. rros 
Ordenas or de-Despesa 

Observações: 
Situação do EMP: Empenho (EMP) normal 

CEPROMAT 19/05/2009 16:16 Página 1/1 ramagalh 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
NÚCLEO SISTÊMICO SOCIOECÔNOMICO - SOE 

CONTRATO N° 002A/ 2009/METAMAT/SOE 

UCLE 
pRoTc.c;oi..6 

00094d 

TERMO DE CONTRATO N° 002A/2009/METAMAT/SOE QUE 
ENTRE SI CELEBRAM 0 ESTADO DE MATO GROSSO, PELA 
METAMAT, EA ACADEMIA BIOQUALITYLTDA ME, TENDO POR 
OBJETO A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SEIWIÇOS DE GINASTICA LIWORAL, NAS 
INSTALAÇÕES DA COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 
MINERAÇÃO. 

Termo de Contrato que celebram entre si de um lado o Estado de Mato Grosso, por 
intermédio da COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT, inscrita 
no CNPJ sob no 03.020.401/0001-00, com sede administrativa na Av. Gonçalo Antunes de 
Barros, no 2970, Bairro Carumbé, nesta Capital, representada neste ato pelo seu Diretor 
Presidente Sr. JOÃO JUSTINO PAES BARROS , brasileiro, casado, economista, inscrito 
no CPF no 405.393.691-87, e portador do RG. no 038.531-6 SSP/MT, residente e 
domiciliado na Av. General Ramiro de Noronha, n.o 555, bairro Duque de Caxias 1, CEP 
78043-272, Cuiabá-MT, e seu Diretor Técnico, Sr. WILSON MENEZES DE COUTINHO, 
brasileiro, casado, geólogo„ inscrito no CPF no 161.903.351-87, e portador do CTPS no 
42041 614, residente e domiciliado na Rua São Carlos, n.o 74, bairro Jardim Petrópolis, 
Cuiabá-MT, doravante denominada CONTRATANTE, de outro lado, a academia 
BIOQUALITY LTDA ME, CNPJ n° 09.156.893/0001-33, pessoa jurídica de direito privado, 
com sede social na Av. Manoel Ramos Lino, n° 339, bloco 05, Edifício Beatriz, CEP: 78028-
080, na cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, neste ato representada pelo seu sócio 
proprietário, Sra. IRENE DA COSTA MEDEIROS, brasileira, divorciada, portadora da 
Cédula de Identidade RG n.o 1164139-8, SSP/MT, e do CPF n.o 594.603.771-49, residente 
e domiciliada Av. Manoel Ramos Lino, n° 339, bloco 05, apt. 02, Edifício Beatriz, CEP: 
78028-080, na cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, e aqui simplesmente 
denominada CONTRATADA, considerando a autorização para a realização de contrato de 
prestação de serviço de ginástica laboral, constante no processo administrativo n° 
107202/2009, resolvem celebrar o presente Contrato, que sera regido pela Lei no 8.666, 
de 21/06/93 e suas alterações posteriores e, supletivamente pelos princípios da teoria 
geral dos contratos e pelas disposições de direito privado e, ainda, pelas cláusulas e 
condições a seguir delineadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa para prestação de serviços de Ergonomia e Programas de 
Qualidade de Vida no Trabalho - Ginastica Laboral, nas instalações da COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT. 

Av. Presidente Getúlio Vargas, 1077 - Goiabeiras - CEP 78045300 - Cuiabá - 
Mato Grosso 
Fone: (65) 3613-0034 - Fax: 3613-0092 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
NÚCLEO SISTÊMICO SOCIOECÔNOMICO - SOE 

Parágrafo Primeiro - Da Documentação Processual - A prestação Flps_ serviços 

obedecerá ao estipulado neste Contrato, a saber: 
a) Solicitação de contratação; 
b) Propostas e documentos que a acompanham; 
c) Parecer Jurídico; 
d) Certidão; 
e) Empenho. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1. - 0 presente contrato vigorará a partir da data de sua assinatura até 31 de dezembro 
de 2009. 

OZ. 
1/4  PROTOCOLO 

0 0 0 949 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

3.1. - A CONTRATANTE obriga-se a proporcionar todas as facilidades para que a 
CONTRATADA possa desempenhar seus serviços dentro das normas deste Contrato, e: 
a. Exercer a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado na forma 
prevista na Lei n° 8.666/93; 
b. Não permitir que mão-de-obra execute tarefas em desacordo com as preestabelecidas 
no contrato; 
c. Proceder aos pagamentos devidos à Contratada; 
d. Destinar local para prestação do serviço; 
e. Não obstante o contratado seja o único e exclusivo responsável pela execução de todos 
os serviços, a contratante, reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 
serviços, podendo para isso: 
f.1. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado do 
contrato que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua 
fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente; 
f.2 Examinar as carteiras profissionais dos empregados colocados a seu serviço, para 
comprovar o registro de função profissional; 
f.3 Solicitar ao contratado a substituição de qualquer equipamento ou instalação, ou ainda, 
que não atendam à necessidades da Administração. 

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 A CONTRATADA deverá fornecer a mão-de-obra necessária, devidamente 
uniformizada, capacitada, utilizando todos os equipamentos necessários, conforme normas 
higiene e segurança. 
4.2. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 
vigente, sendo permitida a sub-contratação; 
4.3. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, 
encaminhando elementos portadores de atestados de boa conduta e demais referências, 
tendo funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho; 
4.4. Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas após notificação, qualquer empregado considerado com conduta 
inconveniente pela CONTRATANTE; 

Av. Presidente Getúlio Vargas, 1077 - Goiabeiras - CEP 78045300 - Cuiabá - 
Mato Grosso Sir • • 
Fone: (65) 3613-0034 - Fax: 3613-0092 

OA G•,,arno 
Mato Grosso 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
NÚCLEO SISTÊMICO SOCIOECÔNOMICO - SOE I4.5. Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os através de crachás, cm-fotografia 

recente; 
4.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas 
disciplinares determinadas pelo CONTRATANTE; 
4.7. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento 
dos seus empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados; 
4.8. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE; 
4.9. Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, 
responsabilizando-se, também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, resultantes da execução do contrato, conforme exigência legal; 
4.10. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
4.11. Observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios, objetivando a correta execução dos serviços; 
4.12. Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram com o bom 
andamento da rotina de funcionamento do CONTRATANTE. 
4.13. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e pessoais 
causados por seus empregados, dolosa ou culposamente, aos bens da união e de terceiros; 
4.14. Utilizar profissionais habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, devidamente uniformizados e munidos de equipamentos necessários ao 
desempenho eficiente dos serviços, em conformidade com as normas e determinações em 
vigor; 
4.15. Apresentar a CONTRATANTE, quando do inicio das atividades aos funcionários, 
devidamente identificada ao fiscal do CONTRATO, ao qual será entregue a relação nominal 
constando: NOME, ENDEREÇO, RESIDENCIAL, TELEFONE; 
4.16. Responsabilizar-se pelo transporte de seus empregados, do local próximo às suas 
residências ao local de trabalho e vice-versa, bem como alimentação e outros benefícios 
previstos na legislação trabalhista; 
4.17. Substituir imediatamente, no inicio do expediente, em caso de faltas, férias ou a 
pedido do CONTRATANTE o funcionário posto a serviço, respondendo por quaisquer 
ocorrências no decorrer do período em que for constatada a sua ausência, ficando 
reservado 6 CONTRATANTE o direito de autorizar ou não as eventuais substituições, 
devendo estas ocorrer mediante prévia comunicação ao Fiscal do CONTRATO, de acordo 
com os interesses do serviço; 
4.18. A CONTRATADA não poderá repassar os custos de qualquer um destes itens de
uniforme e equipamentos a seus empregados; 
4.19. Atender de imediato às solicitações quanto a substituições da mão-de-obra, 
qualificada ou entendida como inadequada para a prestação dos serviços; 
4.10. Instruir ao seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações do
CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e
Medicina do Trabalho; 
4.20. Fornecer, sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os comprovantes de quitação 
das obrigações trabalhistas e do recolhimento dos encargos sociais de empregados
utilizados na execução da presente licitação; 
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CLAUSULA QUINTA — DOS SERVIÇOS DE GINASTICA LABORAL 

C; 

0 0 0 9 5 1 

5.1 Os serviços de ginástica laboral, incluindo preservação das disfungoes músculos-
esquelética, obedecerá o abaixo discriminado: 
a) Aplicar e explicar a importância da ginástica laboral aos servidores/funcionários da 
M ETAMAT; 
b) Mostrar que a ginástica laboral é para manutenção e melhora da saúde e qualidade de 
vida dos servidores/funcionários da METAMAT; 
c) Verificar a flexibilidade das articulações anatômica-fisiológica solicitadas no ambiente de 
trabalho dos servidores/funcionários da METAMAT; 
d) Executar as demais orientações obtidas pelo coordenador do projeto de ginástica 
laboral. 

6. CLAUSULA SEXTA — DAS DATAS E HORÁRIOS 

6.1. Os serviços serão prestados de segunda a sexta, das 09:00hs às 10:00hs. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PREÇO 

7.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução dos serviços, o prego total de 
R$ 12.145,00 (doze mil, cento e quarenta e cinco reais). 
§ 10 - Durante a vigência do contrato, os pregos registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na 
alínea "d" do inciso II, do art. 65 da Lei n. 0 8.666/93 ou de redução dos pregos praticados 
no mercado. 
§ 20 - O reequilibrio será precedido de demonstração analítica do aumento dos custos, de 
acordo com a Planilha de Custos e Formação de Pregos. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

8.1 A despesa com a execução do presente contrato correrá, no presente exercício, 
conta do Orçamento da METAMAT, para o exercício de 2009 à conta das dotações 
orçamentárias próprias para atender às despesas da mesma natureza de acordo com as 
especificações: 

ORGÃO: 17501 

Projeto/Atividade: 2453.0600 - Fonte: 240 

Elemento de Despesa 3390.3900 

CLAUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

9.1 0 pagamento será efetuado através de ordem bancária, até o 50 dia ail do mês 
seguinte àquele em que foi efetuado o serviço, mediante apresentação da respectiva 
fatura, em 03 (três) vias, relativa ao valor mensal do contrato, e somente ocorrerá depois 
de: 
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a) comprovação de recolhimento do FGTS e INSS relativo a todos os seus empregados, 
correspondente ao mês da última competência vencida; 
b) a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
c) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual e Municipal, se houver relativo 
ao domicilio ou sede da contratada, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 
d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou 
sede da contratada, através de Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que 
estejam dentro do prazo de validade expresso na própria certidão, composta de: Certidão 
de Quitação de Tributos Federais, neles abrangidos as contribuições sociais, administrados 
pela Secretaria da Receita Federal; Certidão Quanto à Divida Ativa da União, expedida pela 
Procuradoria da Fazenda Nacional-Ministério da Fazenda; Certidão expedida pela 
Secretaria da Fazenda do Estado ou Distrito Federal e Certidão Expedida pela Prefeitura 
Municipal, quando couber; 
e) prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS (art. 
27, a, Lei n° 8.036/90), através da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do 
FGTS; 
f) prova de situação regular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social-INSS (art. 
195, § 30, da Constituição Federal), através da apresentação da CND - Certidão Negativa 
de Débito; e 
g) a apresentação de relatório contendo a relação de empregados e a remuneração e 
qualificação profissional dos mesmos, acompanhado de cópias das carteiras de trabalho 
com os devidos registros. 
§ 10 - Sera efetuada retenção no percentual de 11°/0 (onze por cento) do valor da Nota 
Fiscal ou Documento de Cobrança, na forma da Lei. 
§ 20 - Não ocorrendo o pagamento dentro do prazo estipulado no "caput", por culpa da 
Contratante esta fará o pagamento corrigido por índice tendo como base a Taxa 
Referencial - TR, ou outro índice que venha a substitui-la, calculados pró-rata tempore, 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
N/30 0 
EM = [(1 + TR/100) - 1] x VP 
Onde: 
TR = percentual atribuído à Taxa Referencial - TR; 
EM = Encargos moratórios; 
VP = Valor da parcela a ser paga; 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
§ 30 - A critério da administração, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para 
cobrir possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros, ou outras de 
responsabilidade da contratada. 

10. CLAUSULA DECIMA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

10.1 0 Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
contratuais e as normas enumeradas na Lei 8.666/93, respondendo cada uma pelas 
conseqüências de sua inexecução total ou parcial. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução dos serviços contratados s rt —Dblettr- d 
acompanhamento e fiscalização por representante da CONTRATANTE, com atribuições 
especificas, especialmente designadas pelo CONTRATANTE. 

Parágrafo Segundo - Dos Acréscimos ou Supressões a CONTRATADA obriga-se a aceitar, 
nas mesmas condições contratuais, e mediante termo aditivo, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários no quantitativo dos serviços no montante de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, (art. 65, § 10, da Lei n° 8.666/93, 
alterado pela Lei 9.648/98). 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

11.1 A fiscalização da prestação dos serviços será exercida por um representante da 
CONTRATANTE, devidamente credenciado, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução (art. 67 da Lei no 8.666/93). 

Parágrafo Único - A Fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitório, na ocorrência desta, não implica co-
responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (art. 70 da Lei no 
8.666/93). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

12.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, e ficará o contrato 
rescindido de pleno direito, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, se houver qualquer uma das ocorrências prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei 
no 8.666/93, de 21.06.93. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 Nos termos dos art. 81 a 88, da Lei n° 8.666/93, fica a CONTRATADA, garantida a 
prévia defesa, sujeita a advertência e/ou multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do 
contrato, por infração de qualquer cláusula contratual, dobrável na reincidência, a critério 
da Administração. 
§ 10 - Da Multa - A multa será aplicada sobre o valor do Contrato, corrigido à época da 
aplicação da penalidade, segundo a fórmula constante do Parágrafo Primeiro da Cláusula 
Sétima, e poderá ser descontados dos pagamentos devidos à Contratada ou, quando for o 
caso, cobrada judicialmente. 
§ 20 - Das Outras Sanções - Em função da natureza da infração, a contratante poderá 
aplicar as penas de suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos, ou de Declaração 
de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o disposto no art. 87, incisos 
III e IV, da Lei n° 8.666/93. 
§ 30 - Das decisões proferidas pela Administração cabem: 
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I - Recurso por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos casos previstps  no art. 109, 
da Lei n° 8.666/93; 
II - Representação no CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação da decisão relacionada com o objeto do Contrato, de que não caiba recurso 
hierarquico. 
III - Pedido de reconsideração da Decisão do CONTRATANTE, nos casos de declaração de 
idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis a contar da intimação do ato. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1 As partes contratantes elegem o foro de Cuiabá-MT como competente para dirimir 
quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não 
puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 03 (três) vias de igual 
teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da 
CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8.666 de 21/06/93. 

Cuiabá-MT, 01 de 

JOÃO JUSTINO PAES BARROS 
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERA Ao 

METAMAT 

*Iv WILSON DE ZES COUTINHO 
cÓMpANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

METAMAT 

j 

IRENE DA COSTA MEDEIROS 
ACADEMIA' BIOQUALITY LTDA ME 
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Processo: 0.295.272-5 
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE SAODE DE MATO GROSSO/FUNDO ESTADUAL DE 
SAUDE - CNPJ - ME N°04.441.389/0001-61 e a UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO -UFMT-
CNPJ - MF N° 33.004.540/0001-00 
DO OBJETO: 0 presente instrumento tem por objeto a prorrogação da vigência original do Convénio 
acima, tendo em vista o atraso ocorrido no repasse dos recursos financeiros a essa Entidade por 06 
(seis) meses, com inicio em 28/062009, passando o termino da vigência para o dia 27/12/2009, quando 
devera ser encaminhada a respectiva Prestação de Contas a este Orgão ate 27/01/2010. 
Data de Assinatura: 26/06/2009 
SIGNATÁRIO: 
AUGUSTINHO MORO - Secretario de Estado de Saúde/MT - CPF n.° 557.041.159-34. 

SEDER 

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

RESOLUÇÃO N°09, de 23 de junho de 2009 

0 PRESIDENTE DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO AGRICOLA - CDA, criado pela 
Lei Complementar n° 339, de 12 de dezembro de 2008 em seu Artigo 11, no uso das atribuições 
regimentais que lhe confere, do respectivo Conselho resolve: 

11, Art. 1°- Conforme artigo 7 ° da lei n° 8007, de 20 de dezembro de 2006, a qual revoga a lei 8.431 
de 30 de dezembro de 2005 que define a Politico de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, e 
que repristina os artigos da Lei n°7.950, de 25 de setembro de 2003, e cla outras providências, ficam 
:adastrados os produtores: Dorvalino Dagnese, portador do CPF n°075.381.119-72, inscrição estadual 
n° 13.241.370-1, produtor; Guilherme Domingos Camilotti Junior, portador do CPF n°544.710.289-
87,inscrição estadual n°13.236.338-0, produtor, Sabino Maggiony, portador do CPF n°237.391.009-
82, inscrição estadual n°13.220.473-8, produtor; Jorje Dal Ross, portador do CPF n° 158.207.930-72, 
inscrição estadual n°13.326.218-9, produtor, Raul Amaral Campos, portador do CPF n°204.446.808-53, 
inscrição estadual n° 13.221.256-0, produtor, Celso Griesang e Outro, portador do CPF n°234.122.240-
49, inscrição estadual n° 13.222.745-2, produtor, Alexandre Augustin e Outro, portador do CPF n° 
575.844.351-49, inscrição estadual n° 13.240.477-0, produtor, Adair José Tomazi, portador do CPF n° 
984.545.959-53, inscrição estadual n° 13.325.373-2, produtor, Osvaldino Gazola e Outro, portador do 
CPF n° 394.156.430-72, idscrição estadual n°13.246.651-1. No Programa de Desenvolvimento Rural 
de Mato Grosso - PRODER 

Art. 2°- 0 produtor devera recolher 3% (três por cento) do valor do beneficio recebido ao Fundo de 
Desenvolvimento Rural - FOR, devendo encaminhar a nota fiscal referente a operação realizada e o 
comprovante (DAR) de pagamento. 

Art 3°- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Cuiabá, 23 de junho 2009. 

NWEIR1CH 
a Des eirveMineYto Rimd 

Presidente do CDA/MT 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

UNEMAT 

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

EXTRATO DO CONTRATO ADM INISTRATIVO N° 012/2009 - UNEMAT 
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO/GRAMARCA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS 
LI DA. 
DO OBJETO: Tem por objeto a aquisição de um veiculo zero km, tipo caminhonete, modelo pick-up, 
cabine duple, para atender a demanda do Campus Universitário de Barra do Bugres da Unemat, nas 
quantidades previstas na proposta de preços e edital pregão n° 001/2009-unemat. 
DA ASSINATURA: 24/06/2009 
DA VIGÊNCIA: o presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data da sua 
assinatura 
DO VALOR: R$ 58.600,00 
ASSINAM: Prof. Ms. Taisir Mahmudo Karim - Reitor; e o Sr. Marcelo Ant6nio Vieira - Representante. 

INTERMAT 

INSTITUTO DE TERRAS DE MATO GROSSO 

PORTARIA N°72/2009 
O Presidente do Instituto de Terras de Mato Grosso - INTERMAT, no uso das atribuições que the 
conferem os itens I e VI do artigo 631 do Decreto 1.546 de 26 de maio de 1.992, que aprova o 
Regulamento deste órgão: 
Considerando a faculdade prevista nos artigos 27 e 28, item I e II mais os paragrafos 1° e 2° da Lei 
6.383 de 07 de dezembro de 1.976: 
Considerando os pressupostos contidos nos artigos 5° e 6° da Lei n° 3.922, de 20 de setembro de 
1977;.
Considerando ortentações materializadas nos artigos 3°, 6° e 7° do Decreto Estadual 1.260, de 14 de 
fevereiro de 1978;.

NO./CI. , 0 -r,
) ¼ P 0': 3COL 
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Sexta  Feira, 26 d 

Considerando atinal o contra° nos autos do processo n 263328/06 

EXTRATO DO QUARTO TERMO EX OFICIO DE PRoRRoGAÇÁO DE VIGÊNCIA AO CONVÉNIO N. *040/2006 RESOLVE: 
I -Arrecadar como devoluta incorporando-a ao patrimernio do Estado de Mato Grosso a area de 99,9090 
ha (Noventa e nove hectares, noventa ares, noventa centiares), situado no Municipio de CUIABA/ 
MT, Denominada "SiTIO SOBERBO Ill' Perimetro: 4.944,75 metros e possuindo os seguintes limites e 
confrontações DESCRIÇÃO DO PERIMETRO: Inicia no Vértice denominado MP01, georrefemciado no 
sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SAD69, MC-57°W, de coordenadas Planes Retangulares 
Relatives, Sistema UTM:E=600708,357 m e N=8320893,907m; Deste segue confrontando com terras 
de Maurine Carvalho Bello, com o azimute piano de 25°30'40" e a distancia de 1.837,07 m ate o 
Vértice 'MP 02' (E = 601499.558 m e N = 8322551.866m). Deste segue pelo Córrego Abelhinha, 
margem direita, com o azimute piano de 133'30'24" e a distância de 569.43 m ate o Vértice MPO3 
(E=601912,561 m e N=8322159,846 m): Deste segue confrontando com Patricia Rosa de Jesus, com 
o azimute piano de 206`2T33" e a distância de 1.951,95 mate encontrar o MP 04' (E= 601042,816 
me N= 8320412,371m);Deste segue confrontando com Celino Marlins e França, como azimute piano 
de 325°13'02" e a distancia de 586,29 m ate o MP01, marco inicial do perimetro descritivo. LIMITES 
E oNFRoNTAÇOEs:Norte:mAuRINA CARVALHO BELLO;Sui: CÓRREGO ABELINHA - MARGEM 
ESQUERDA;Leste: PATRICIA ROSA DE JESUS; Oeste.: CELINO MARTINS DE FRANCA. II-
Determinara Assessoria Juridica deste (Droo medidas subseqüentes, com vista a matricula em nome 
do Estado de Mato Grosso, junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, em obediência ao 
contido nos artigos 167, item I, e 169 da Lei 6.015 de 31 de dezembro de 1.973, artigo 1.245, do 
Corligo Civil Brasileiro. III-Esta Portaria entrara am vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario instituto de Temas de Mato Grosso - iNTERMAT, em Cuiabá/MT, 24 de 
junho de 2.009. 
AFONSO DALBERTO 
PRESIDENTE DO INTERMAT 

METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO If 002A /2009/METAMAT/SOE 

CONTRATADA. BIOQUALITY LTDA ME. 
CONTRATANTE: Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT. 
OBJETO. Contratação de empresa para prestação de serviços de Ergonomia e Programas de 
Qualidade de Vida no Trabalho - Ginástica Laboral, nas instalações da Companhia Matogrossense 
de Mineração. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei n°8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 
VIGÊNCIA: 0 presente contrato vigorará a partir da data de sua assinatura ate 31 de Dezembro de 
2009. 
DOTAÇÃO: Orgão/Entidade 17501 - Projeto/Atividade 2453.0600 - Fonte 240- Elemento de Despesa 
3390.3900. 
VALOR: R$ 12.145,00 (doze má cento e quarenta e cinco reais). 
DATA DA ASSINATURA: 01 de junho de 2009. 
SIGNATARIOS: JOÃO JUSTINO PAES BARROS, Diretor Presidente da METAMAT e WILSON 
MENEZES COUTINHO, Diretor Técnico da METAMAT. IRENE DA COSTA MEDEIROS - ACADEMIA 
BIOQUALITY LTDA - ME. 

EVENTOS DE PESSOAL 

SECRETARIAS 

CASA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO 

BOLETIM DE PESSOAL/CCIVIL/00025/2009 DE: 26/06/2009 

0 Secretário-Chefe da Casa Civil no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
  N.. 43316G/200Z 

Nome: (2345/1) GONCALINA CECILIA PEDROSO 
Cargo/Função: (6050) AGENTE DESENV, ECON. SOCIAL 
Quinquênio de Referenda: 01/03/1990 Ate 28/02/1995 
A Partir de: 24/06/2009 Ate 23/07/2009 

Processo N. 433168/2009 
Nome: (2345/1) GONCALINA CECILIA PEDROSO 

Cargo/Função: (6050) AGENTE DESENV. ECON. SOCIAL 
QUinquenio de Referencia: 01/03/1990 Ate 28/02/1995 
A Partir de: 25/05/2009 Ate 23/06/2009 

PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 26 de Junho de 2009. 
Eraser Roberto Novacki 
Secretário-Chefe da Casa Civil 

CASA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

PORTAR/A/CMILITAR/00002/2009 DE: 26/06/2009 

O Secretário-Chefe da Casa Militar no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
Resolve: DESIGNAR 
Evento: Designação de Fração/Função de Confiança 
Processo N. 08/CM/2009 

Nome: (98449/1) MERINAIDO RAMOS DE LIMA 
Cargo/Função: (11347) DESIG. FUNCAO MILITAR ESTADUAL 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Secretaria de Adminislracao - Imprensa Oficial 
Assinatura Digital - Cl ique aqui para verificar a assinatura 
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IDENTIFICAÇÃO DO ORGÃO / ENTIDADE 
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01(ZAOrryir 

N° Processo: 

101 ,,C4c.-- -' 
: 

— 

AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
ITENS Setor/Assinatura 

c/carimbo e data 

Sim Não Não 

Aplica 

— Verificar se há plano de trabalho detalhado SE 

„X PrisA
cia

Núcleo 

tuiçuJ 
!sessor 
Soci ec 

Téc 
s Si/vu 
toa  

o/SICME 
2 — Verificar se lid indicação de dotação AL 

)(orçamentária 

3- Verificar se está autorizado pelo Chefe 

imediato/Ordenador do Órgão/Unidade

Orçamentária. 

AL 

(

It\

0\ 

sO 
t.e 

•Q` .N-v-

4 — Para os contratos em vigência, confirmar o 

110prazo e a regularidade fiscal. Ir para o item 8. 

AL
[O.," q)c•\`' 

5 — Verificar se a solicitação no plano de trabalh WC 
está de acordo com a dotação orçamentária indicada . two ost 

.- , ,lo e'Arnentan 

6 — Verificar em qual modalidade de licitação será 

enquadrada a solicitação. Se depender de 

autorização de outros Órgãos/Comissões (IOMAT, 

SECOM, SINFRA, AGE, CONSINT/CEPROMAT, 

SAD) encaminhar via Oficio e Sistema de protocolo 

p/acompanhamento e a devida autorização. 

GA 

. ,t4N , s. No% aK04°.1.11 e 
— Se todos os itens acima estiverem de acordo GA 

. . 
WO tente le

X5sks ea KO 
joISOtt` .

ço0,40;"‘4

( 
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1 , 

's NUCI I C) •,_ ,07,,, ,L,, 
u 9 5 / 

(sim) solicitar o Parecer Jurídico e posteriormente a 

emissão de PED — Pedido de Empenho ou PED 

RESERVA 

8 — Se todos os itens acima estiverem de acordo 

(sim) emitir PED — Pedido de Empenho ou PED 

RESERVA. Sendo empenho de contratos em 

vigência, após PED/EMP encaminhar a 

Coordenadoria Financeira para acompanhamento 

dos pagamentos mensais. 

CP 

)— Se for Adesão a Ata de Registro de Preços, 

cadastrar a adesão no SIAG — Sistema de 

Aquisições Governamentais 

GA 

•A 

10 — Se for Contratação Direta/dispensa de licitação 

— mínimo 03(três) orçamentos 

GA 

11 — Se a modalidade de licitação for diferente das 

apresentadas anteriormente, elaborar Edital. (Ir pio 

item 22) 

GA 

12 — Verificar se tem Parecer Jurídico dos 

procedimentos adotados até o momento 

GA 

-4 )/1:: 

— Se foi realizado com base nos itens 9 e 10, 03 

verificar se há a definição do fornecedor 

GA 

.4 /0"-V1{ 1) ° ('°‘ 
il° a \S sdi 0 \ oc' isv 

14 — Verificar regularidade fiscal do fornecedor GA V 
,.r.  

A- ` ts R•,0' ,,O+ 
' tO 

15 — Se todos os itens acima estiverem de acordo, 

providenciar o PED em favor do Fornecedor 

CP 

16 — Providenciar a contratação (aquisição ou 

serviços superior a 30 dias a data de entrega)

GA 

17 — Providenciar a assinatura no contrato 

, 

GA

1

" ,1,0 Y e 

18 - Providenciar a publicação do extrato do GA ,‘ „,,.,• . 0. 4 

0151414.,4- „e• 

tilt 
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9 AW 
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contrato no Diário Oficial 

19 — Paginar todo o processo, verificar se foram 

colhidas todas as assinaturas devidas 

(Ordenador/CP no PED/Financeiro/Fornecedor, 

etc.) e encaminhar p/Apoio Logístico 

acompanhar/fiscalizar o contrato, bem como os 

referidos pagamentos 

GA 

Ronei 
Ass 

Coo 

la ia 
tente 

Técnicerdena ria de AotosiçãesIS 

G uedes 
in 

CME • SOE 

20 — Encaminha cópia do contrato e publicação no 

Oficial para a Unidade de Origem, auxiliar 
, 

no acompanhamento e fiscalização do contrato 

AL 

21 — A Unidade de Origem recebe a cópia do 

contrato e publicação e acompanha vencimento do 

contrato e saldo orçamentário, havendo necessidade 

de alteração em ambos, deve partir da Unidade de 

Origem a solicitação 

UO 

22 — Se for enquadrada em outra modalidade, 

elaborar Edital com clareza, agendar o certame 

GA 
oe 

23 — Houve impugnação de Edital? GA 

64 — 0 certame foi realizado? GA 

, f,,,•-•\ 2\ ,cg, 
C,00
AA-- .0 

25 — Houve a definição do vencedor do certame? Se 

sim, seguir os itens 13, 14, 15, 16, 17, 18 e 19 

GA bxosc,
' fx 

ts0

,N(‘$
( o. 

' too k --• 

LEGENDA: SE — Secretário Executivo/Gabinete; GP — Gestão de Pessoas; AL — Apoio 

Logístico; CP — Coordenadoria de Planejamento; CF — Coordenadoria Financeira; GA — 

Gestão de Aquisições e UO — Unidade de Origem. 
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C (DdN)
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

Av. Gonçalo Antunes Barros, 2970- Carumbé - CEP. 78050-300 -Cuiabá - MT 
PABX: (65) 3653-2276 / Fax: (65) 3653-3200 

, 
[ Interessado 

— Assunto — 

Data 

Prot000lo n,: 252688/2009 Data:15/04/2009 16:29 
Governo.da Estado de Mato Grosso 
COMPANHIA  MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 
Interessado(a): DEPTO ADM 
Assunto: TERMO DE ADESAO 
Resumo: SOLICITAgA0 DE CONTRATO N 085/2009 , SOLICITA MOS ADESAO AO REGISTRO DE PREÇO . 

Setor : PROTOCOLO 

Volume: 1 de 1 

Orgão Rúbrica 

11
1847101 

Data Orgão Ritbrica 

-C‘im*",#b‘gota)'  
OZ .200 9 

— Ajuntado 

N°. /Ano do Processo Juntado Data da Juntada Nome do Interessado Observações 

.•• 

/PI 



Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineraçao 

METAMAT 

ANEXO II 

soLicITAÇÃo DE CONTRATO N° 085/2009 

NÚCLEO SISTÊMICO SÓCIOECONÔMICO 

SETOR 

REQUISITANTE: 
Departamento Administrativo 

RESPONSÁVEL: Rodrigo Luiz GáIli° Tenório 

OBJETO: 

Solicitamos Adesão ao Registro de Prego n° 021/2008/SAIY 

locação de equipamento de cópia e impressão, conforme piano de 

trabalho em anexo 

DOTAÇÃO: 2007.9900 / 3390.3900 / 109 

JUSTIFICATIVA CIRCUNSTANCIADA DA CONTRATAÇÃO: 

Tendo em vista a quebra da copiadora da Cia, solicitamos a adesão ao serviço do Consorcio 

Outsourcing. 

Cuiabá, 15 de Abril de 2009. 
, 

Assinatura do requisitante:

Rodrigo Luiz Gdflio Tenbrig) 
Dep. Administrativo 

Recebido em: 

/ /2009 

UhAiiibo e Assinatura do Recebedor (Gabinete do 
Ordenador de Despesas): 

1 
Despacho do Ordenador de D sp sas : acordo ( ) Desfavorável H 

gOa 42 AlSiinO aeS gams 
a Diretor Presidente 

Motivo: 

Encaminha Secreta Protocolo do Núcleo Sócioeconiimico: 

p 

para o 
Executivo do Núcleo 

Sescioeconômico: 

Lobs ação: 
A 

Av. Gonoalo Anturies de Barros ,2.970 Pianalio 
CEP 78:050-300 .-- Cuiabá -.- Mato GrOSSO 
Fme: (85) 3613-9D00 Fax: 65) 3553..2447 

presidenciaAmetamat.mt.00v.br 



Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de MineraçAo 

PLANO DE TRABALHO PARA 
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 021/2008/SAD 

I - justificativa da necessidade da Contratação: 

Considerando que a fotocopiadora da Cia encontra-se danificada, considerando que para a 
sua manutenção será necessário aquisição de peças que infelizmente não existe no mercado pelo 
motivo do equipamento di() fabricar mais, essa contratação faz-se necessária. 

II— Qualificação dos serviços contratados: 

ITEM 
Ata n° 

021/2008 
DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

01 01 Impressora tipo Al - Franquia mensal de 2.500 impressões 
04 01 Multifuncional Tipo A4 - Franquia mensal de 4.000 cõpiás e impressões 

III — Resultados a Serem Alcançados ern Termos de Economicidade e de Melhor 
Aproveitamento dos Recursos Humanos, Materiais ou financeiros Disponíveis: 

0 resultado propõe melhor racionalização, controle e economia de tempo e financeiro, 
respondendo eficientemente a demanda e ãs necessidades da Cia. na sua atividade fim. 

PROJETO BÁSICO 

I — A PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

As despesas decorrentes desta contratação correrão pela dotação orçamentária do órgio: 

Projeto: 2007 .9900 — Manutenção de Serviços Adm. Gerais 
Dotação Orçamentária: 3390.3900 
Fonte: 109 

-‘; 
Rodrigo Lila llio Tet io 

Departamento Administrativo METAMAT 

Av. Gongaio Antunes de Barros, 2,973 - Parialte 
CE c) 78.050-300 - Cuiabà - Mato Grosso 
Fone: (65) M13-9000 - Fax: (65) 3653 2,147 

metamatdp@bot.com.brErai  dtrnetamatftibestcom.br 

V V 
ittiETAMAT 



Para: 
Assunto: 15/04/2009 09:56 

Data: 

JBOLmAu 
0 Proposta Adesão - Consorcio Outsourcing 

IDe: Salim@dimensaomt.com.br 1-t€1 rlgt@bol.com.br * Proposta Adesão - C risorcpzu n,,L5
Outsourcing 

Rodrigo Luiz, 

Bom dia, 

Segue abaixo as condigaes básicas da prestação de serviços do Consorcio Outsourcing 

0 0 0 9 6 

Objeto: Contratação de empresa especializada na locação de equipamentos de copia e impressão com funcionalidade 

Ilepartamental, e solução de gestão de impressão através de software, para atender aos Órgãos/ Entidades da 

Administração Estadual. 

Serviços: Serão disponibilizados equipamentos de copias/impressão novos, inclui-se o fornecimento dos 

suprimentos: Toner e Cilindro; Manutenção dos equipamentos incluído-se as pegas e mão de obra, e a instalação do 

software de gestão. 

Valor dos Serviços, 

Copias e Impressão Preta e Branco: R$ 0,11 (Onze centavos) 

Copias e Impressão Colorida: R$0,92 (Noventa e dois centavos). 

Como conversamos nossa sugestão é para adesão inicial dos tipos de equipamentos abaixo: 

01 impressora tipo Al 

01 multifuncional tipo A4 

franquia mensal de 2.500 impressaes 

franquia mcnsal de 4.000 copias e impressi5es. 

Teríamos uma franquia mensal de 6.500 copias/impressEies, Lembramos que nos seis primeiros meses serão cobrados 

isimente as copias/impressaes produzidas; apos este período a franquia minima mais as impressaes excedentes, com 

ompensagão das franquias entre os equipamentos instalados na METAMAT. 

Ficamos a seu dispor para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessário para continuidade e 

implantação dos serviços junto a está autarquia. 

PAJ Com. Prod. de Informática 
João Salim bale Vedove Jacobs 
(65) 3615-4200 Fax 3615-4250 

t A senha do assinante Bolmail é secreta. Nenhum funcionário do Bolmail está autorizado a solicitá-la. Trocar 
senha. 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 

SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES GOVERNAMENTAIS 
COORDENADORIA DE ANALISE E REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 021/2008/SAD 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 021/2008 
PROCESSO n.° 409.212/2007/SAD 
PREGÃO: N° 076/2007 - REGISTRO DE PREÇOS 

r" j CL L ()
PRO o i_ 6 

0 ,f] 0 9 6 it 

VALIDADE: 12 (DOZE) meses, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do 
Estado de Mato Grosso. 

Pelo presente instrumento, o Estado de Mato Grosso, através da SECRETARIA DE ESTADO DE 
ADMINISTRAÇÃO situado no Centro Politico Administrativo, Bloco III, CNN: 03.507.415/0004-
97 neste ato representada pelo Dr. GERALDO A. DE VITTO JUNIOR, RESOLVE registrar os 
pregos da empresa CONSÓRCIO OUTSOURCING, inscrita no CNN 09.545.594/0001-90, 
localizada na Av. Ipiranga, no 405, sala 02 - Cuiabá - MT, representada pelo Sr. JULIO CEZAR 
FERRAZ ROCHA, portadora do RG MG-861.320 SSP/MG e o CPF 356.541.716-15, nas 
quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas por item, 
atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de 
Registro de Pregos, sujeitando-se as partes as normas constantes da Lei no 8.666/93 e suas 
alterações, Decreto Estadual no. 7217/2006, e em conformidade com as disposições a seguir. 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Licitação tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada na locação de equipamentos de copia e 
impressão com a funcionalidade departamental, e solução de qestão de impressão 
através de software, para atender aos Órgãos/Entidades da Administração Estadual, 
conforme especificações e condições constantes no edital e seus anexos. 

1.1.1. Este instrumento não obriga aos ORGAOS/ENTIDADES a firmarem contratações 
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

2. DA VIGÊNCIA 

• 2.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação 
no Diário Oficial. 

3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. 0 gerenciamento deste instrumento caberá a SAD, através da Coordenadoria de Analise e 
Registro de Pregos da Superintendência de Aquisições Governamentais/SAD, no seu 
aspecto operacional e à Coordenadoria para Assuntos Jurídicos em aquisições e 
cpntratações/SAD, nas questões legais. 

4. DO CONTRATADO 

4.1. Os pregos, as quantidades, o fornecedor e as especificações dos serviços registrados 
nesta Ata, encontram-se indicados na tabelas abaixo: 

ITEM 01 

Centro Politico Administrativo CPA - Bloco III - Fone (65) 3613-3676 
Fax: 3613-3700 - CEP: 78,050-970 -- Cuiabá-MT 

E-mail: licita0.".oPsad.mt.gov.br site: www.sactmt.gpv.briempresasllicitacaol 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 

SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES GOVERNAMENTAIS 
COORDENADORIA DE ANALISE E REGISTRO DE PREÇOS 

Ite 
m 

Tipo/ 
Descrição 

Resolu ção 

Velocidade 
PPm 

A4 ou 
Carta 

Memória 
(MB) 

Minima 

Capaci- 
dade 
Papel 

-,-,-, m,_,c, . .,-, L, ----i 
' "---' r '' G ' ccc)L6

0 0 0 9 6 

01 Al 
Impressora 

Laser 
Duplex 

1200x600 
23 32 300 

Tempo 
Máximo 

Impressão 
Primeira 
Página 

(p/segundo) 

Capacida-
de Minima 
Bandeja 
Multiuso 

Cor Linguagem 
Ciclo 

Mensal 
Formato 

Papel 

10 50 Mono 
PCL6 e 

PS3 20.000 

A4, Carta, 
Oficio, 

Transparência 
e Envelopes 

ITEM MARCA/ MODELO UN QTDE EMPRESA 
FRANQUI 
A UNIT. 

VALOR 
UNITARI 

0 

01 

Xerox/Phaser 3428DN + Bandeja 

Oki Data/B6500 DN 

Kyocera Mita/FS-1030D + Ethernet 10/100 + 
:andeja 

Brother/HL 5250DN +Bandeja 

RICOH AFICIO SP4100N+ Duplex 

UN 950 
CONSÓRCIO 
•UTSOURCIN 

G 
2.500 R$ 0,11 

ITEM 02 

Item 
Tipo/ 

Descrição Resolução 

Velocidade 
ppm 

A4 ou 
Carta 

Memória 
(MB) 

Minima 

Capaci-
dade 
Papel 

02 A2 
Impressora 

Laser 
Duplex 1200x1200 30 32 500 

Tempo 
Máximo 

Capacida-
de 

Impressão Minima Ciclo Formato 
Primeira Bandeja 

Cor Linguagem Mensal Papel 
Página 

(p/segundo) 
Multiuso 

Centro Politico Administrativo - CPA - Bloco III - Fone (65) 3613-3676 
Fax: 3613-3700 - CEP: 78.050-970 — Cuiabá-MT 

E-mail: licitackgsqd...mt_g_ov..ty. site: www.sad.mt.gov.briempresasilicitacaol



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 

SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES GOVERNAMENTAIS 
COORDENADORIA DE ANALISE E REGISTRO DE PREÇOS 

A4, Carta, 

11 50 Mono 
PCL6 e 

PS3 
100.000 

Oficio, 
Transparênc4 
e Envelopes' 

NP)Ci F,
I N.... PROT-6 ,7.01_6 

0 0 0 6 b 

ITEM MARCA/ MODELO UN QTDE EMPRESA 
FRANQUIA 

UNIT. 
VALOR 

UNITARIO 

02 

I 

Oki Data/ B6500 DN 

Kyocera Mita/FS-2000D + Ethernet 10/100 

Xerox/Phaser 3500DN + Bandeja 

LEXMARK 1640dtn + bandeja 

UN 270 
CONSÓRCIO 

OUTSOURCING 
5.000 R$ 0,11 

ITEM 03 

Item 
Tipo/ 

Descrição 
Resolução 

Velocidade 
ppm 

A4 ou Carta 

Memória 
(MB) 

Minima 

Capaci-
dade
Papel 

03 A3 
Impressora 

Laser 
Duplex 1200x600 

35 64 550 

Tempo 
Máximo 

Impressão 
Primeira 
Página 

(p/segundo) 

Capacida-
de Minima 
Bandeja 
Multiuso 

Cor Linguagem Ciclo 
Mensal 

Formato 
Papel 

10 50 Mono PCL6 e 
PS3 

150.000 
A4, Carta, Oficio, 
Transparência e 

Envelopes 

ITEM MARCA/ MODELO UN QTDE EMPRESA 
FRANQUIA 

UNIT. 
VALOR

UNITARIO 

03 

Ricoh/Aficio SP 4110N + Duplex + Bandeja 

Oki Data/ 86500 DN 

Kyocera Mita/FS-3900DN 

Xerox/Phaser 4510 DT 

LEXMARK T640dtn + bandeja 

UN 90 
CONSORCIO 

OUTSOURCING 10.000 R$ 0,11 

Centro Politico Administrativo - CPA - Bloco TU - Fone (65) 3613-3676 
Fax: 3613-3700 - CEP: 78.050-970 — Cuiabá-MI 

E-mail: licitage'o, d.rrit,goy.br site: www.sad.mtgov.briempresasilicitacao/ 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE ADmiNisTRAÇÃo 

SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES GOVERNAMENTAIS 
COORDENADORIA DE ANALISE E REGISTRO DE PREÇOS 

ITEM 04 

C; 
NJCI :o 

Item Tipo/ 
Descrição 

Resolução
Velocidade 

PPm

A4 ou Carta 

Memória 
(MB) 

Minima 

Capai- 
dads 
Papel 

n
u 

04 
A4 Impressora 

Laser Duplex 
1200x1200 45 128 550

0 0 9 6 i 

Tempo 
Máximo 

Impressão 
Primeira 
Página 

(p/segundo) 

Capacida-de Minima 
Bandeja Multiuso Cor Linguagem Ciclo 

Mensal 
Formato 

Papel 

10 50 Mono PCL6 e 
PS3 200.000 

A4, Carta, 
Oficio, 

Transparência 
e Envelopes 

ITEM MARCA/ MODELO UN QTDE EMPRESA FRANQUIA
UNIT. 

VALOR 
UNITARIO 

04 

, 

Oki Data/B6500 DN 

Xerox/Phaser 4510 DT 

Kyocera Mita/FS-4000DN + Bandeja 

_Lexmark T644dtn 

UN 45 CONSÓRCIO 
OUTSOURCING 20.000 

i 

R$0,11 

ITEM 05 

! 
1 Item Tipo/ 

Descrição Resolução 

Velocidade 
ppm 

A4 ou 

Memória I 
(MB) i Capaci-dade 

Papel Minima ! 

! Carta 
1 05 

A5 Multifuncional 
Laser 600x600 

18 32 300 

Tempo Máximo 
Impressão 
Primeira 
Página 

(p/segundo) 

Capacida-de 
Minima 
Bandeja 
Multiuso 

Cor Linguagem Ciclo 
Mensal 

Formato 
Papel 

10 50 Mono PCL6 e 
PS3 15.000 

A4, Carta, 
Oficio, 

Transparênc 
ia e 

Envelopes 

Centro Politico Administrativo - CPA - Bloco HI - Fone (65) 3613-3676 
Fax: 3613-3700 - CEP: 78.050-970 — Cuiabá-MT 

E-mail: Ildtag:agig_sastmtany,12r site: www.sacl.int.gov.br/einnresasilicitacao/ 
SA to 

0,18.1.1.406, 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 

SUPERINTENDÊNCIA DE AQuIsIÇÕEs GOVERNAMENTAIS 
COORDENADORIA DE ANALISE E REGISTRO DE PREÇOS 

ITEM MARCA/ MODELO UN QTDE EMPRESA FRANQUIA VALOR 
UNIT. UNITARIO 

05 

Brother/DCP 8065DN + Bandeja 

Ricoh/Aficio MP 2000 + Duplex 

Kyocera Mita/KM-1820LA + Duplex 

Xerox/Workcentre M123 + Duplex 

LEXMARK X642e 

UN 500 CONSÓRCIO 
OUTSOURCING 4.000 R$ 0,11 

ITEM 06 

Velocidade Memória Capaci-

Item Tipo/ 
Descrição Resolução PPm 

A4 ou 
(MB) 

Minima 
dade 
Papel 

Carta 
06 

A6 Multifuncional 
Laser Duplex 600x600 

20 64 600 

Tempo 
Máximo 

Impressio 
Primeira 

Capacida-de 
Minima 
Bandeja 
Multiuso 

Cor Linguagem Ciclo 
Mensal 

Formato 
Pape! 

Página 
AR/ seaundol_ .... 

A3, 44-, - 
07 50 Mono PCL6 e 

PS3 30.000 Carta, Oficio, 
Transparência 
e Envelops 

EM MARCA/ MODELO UN QTDE EMPRESA FRANQUIA 
UNIT. 

VALOR
UNITARIO 

06 

Xerox/Workcentre M123 

Konica Minolta/BH 250 + Duplex 

Ricoh/Aficio MP 2000 + Duplex 

Kyocera Mita/KM-2050 + duplex 

SempToshiba/E-STUDIO 282+Duplex 

Lexmark X850e 

 Cânon IR 3025n + Duplex 

UN 130 

, 

CONSÓRCIO 
OUTSOURCING 10.000 R$ 0,11 

ITEM 07 
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Item Tipo/ 
Descrição 

Resolução 
Velocidade 

ppm 
A4 ou Carta 

Memória 
 (MB) 

Minima 

Capaci 
dade 
Papel 

07 
A7 Multifuncional

Laser Duplex 600x600 
60 512 + 

HD 40GB 3500 

N C c. . 
i 1/4 -0 PRO73COLO 

000969 

Tempo 
Maximo 

Impressão 
Primeira 
Pagina 

(p/segundo) 

Capacida-
de Minima 
Bandeja 
Multiuso 

Cor Linguagem Ciclo 
Mensal 

Formato 
Papel 

04 100 Mono PCL6 e 
PS3 200.000 

A3, A4, 
Carta, Oficio, 
Transparência 
e Envelopes 

ITEM MARCA/ MODELO UN QTDE EMPRESA FRANQUIA 
UNIT. 

VALOR
UNITARIO 

07 

Konica Minolta/BH 600 + Duplex e Bandeja 

Xerox/Worcentre Pro 265 

Ricoh/Aficio MP 6500 + Expansão de 
memória 

Kyocera Mita/KM-6030 + Expansão de 
memória 

UN 20 CONSÓRCIO 
OUTSOURCING 60.000 F2 0,11 

ITEM 08 

Item Tipo/ 
Descrição Resolução 

Velocidade 

PPm A4 ou 
Carta 

Memória 
(MB) 

Minima 

Capaci-
dade 
Papel 

08 
A8 Multifuncional 

Laser Duplex 
1200x600 105 256 + 

HD 40GB 
3000 

Tempo 
Máximo 

Impressão 
Primeira 
Página 

(p/segundo) 

Capacida-
de Minima 
Bandeja 
Multiuso 

Cor Linguagem Ciclo 
Mensal 

Formato 
Papel 

04 0 Mono PCL6 e 
PS3 350.000 

A3, A4, 
Carta, Oficio, 
Transparência 
e Envelopes 

Wok, 

SAD 
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ITEM MARCA/ MODELO UN QTDE EMPRESA 
FRANQUIA 

UNIT. 
VALOR 

UNITARIO 

08 

Xerox/4110 

Konica Minolta/BH 1050 

Ricoh/Aficio MP 1100 

Cânon/Imagerunner 7105N 

UN 7 
CONSÓRCIO 

OUTSOURCING 
100.000 R$ 0,11 

ITEM 09 

Item Tipo/ 
Descrição Resolução 

Velocidade 
PPm 
A4 ou 
Carta 

Memória 
(MB) 

Minima 

Capaci-
dade 
Papel 

09 
B1 

Impressora 
Laser/LED 

Duplex 
600x600 22 em 

co rês 128 400 

1:0L0 

000970 

Tempo 
Máximo 

Impressão 
Primeira 
Página 

(p/segundol 

Capacida-
de Minima 
Bandeja 
Multiuso 

Cor Linguagem Ciclo 
Mensal 

Formato 
Papel 

13 100 Color PCL5 e 
PS3 60.000 

A4, Carta, 
Oficio, 

Transparência 
e Envelopes 

i ITEM MARCA/ MODELO UN QTDE EMPRESA 
FRANQUIA 

UNIT. 
VALOR 

UNITARIO 

09 

Oki Data/C6100DN 

Xerox/Phaser 6360 DN 

Kyocera Mita/ FS C5025N + Duplex 

LEXMARK C782DN 

UN 20 CONSÓRCIO 
OUTSOURCING 2.000 R$ 0,92 

Item Tipo/ 
Descrição 

ITEM 10 

Resolução 
Velocidade 

PPm 
A4 ou Carta 

Memória 
(MB) 

Minima 

Capacidade 
Papel 

10 Impressora 
B2 Laser/LED 

Duplex 
1200x1200 26 em cores 128 600 

Centro Politico Administrativo - CPA - Bloco III - Fone (65) 3613-3676 
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Tempo Maximo 
Impressão 

Capacida-de
Minima Ciclo Formato 

Primeira Página 
(p/segundo) 

Bandeja 
Multiuso 

Cor Linguagem Mensal 
r

Papel 

1..
PCL5 e 

A4, Carta, 
Oficio, 

15 100 Color PS3 100.000 Transparência 
e Envelopes 

C LO N CJ,C. 
PRO .f OCOLO 

OH971 

ITEM MARCA/ MODELO UN QTDE EMPRESA FRANQUIA 
UNIT. 

VALOR 
UNITARIO ii

10 

Xerox/Phaser 6360DT 

Cânon/Imagerunner C4580 

Kyocera Mita/ FS C5030N + Duplex 
+Bandeja 

Ricoh/Aficio SP C410DN 

UN 10 CONSÓRCIO 
OUTSOURCING 4.000 R$ 0,92 

• 

ITEM 11 

Item 
Tipo/ 

Descrição Reso lução 

Velocidade 
ppm 

A4 ou 
Carta 

Memória 
(MB) 

Minima 

Capaci-
dade 
Pape! 

11 

L .
B3 

Multifuncional 
Laser/LED 

Duplex A 
600x600 25 em 

6r-es 
512 + 

HD 40GB 850

Tempo 
Máximo 

Impressão 
Primeira 
Página 
se undo 

Capacida-

B jaMinima de  ande

Multiuso 
Cor Linguagem Ciclo 

Mensal 
Formato 

Papel 

11 100 

L............ 

Color PCL6 e 
PostScript 3 75.000 

A3, A4, 
Carta, Oficio, 
Transparência 
e Envelopes 

ITEM MARCA/ MODELO UN QTDE EMPRESA FRANQUIA 
UNIT. 

VALOR
UNITARIO 

11 

Konica Minolta/BH C252 + Duplex 

Xerox WC 7328 + Bandeja 

Ricoh/MPC 3000 

UN 10 CONSÓRCIO 
OUTSOURCING 5.000 R$ 0,92 

Centro Politico Administrativo - CPA - Bloco UI - Fone (65) 3613-3676 
Fax: 3613-3700 - CEP: 78.050-970 — CuiabS-MT 
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Kyocera Mita KM-3225 + Duplex + 
Memória 

5. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

NUCIFC, 
raoTc 

00097z 

5.1. As empresas detentoras dos pregos registrados serão obrigadas a executar o objeto desta 
ata de registro de preços a partir dos contratos específicos, observadas as condições fixadas 
neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente. 

5.1.1. As contratações dos serviços registrados neste instrumento serão efetuadas 
através de requisições ou ordem de serviço, emitido pela Contratante, e entregues a 
Contratada. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Assinar o contrato com o órgão no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da convocação; 

6.2. Após a homologação da licitação, retirar a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias, 
contados do recebimento da convocação formal ou ordem de fornecimento; 

6.3. A empresa vendedora deverá se reunir com o gestor de impressão do órgão em conjunto 
com o gestor de impressão do Estado, para a seguinte atividade: 

6.3.1. Fazer o levantamento do parque de impressão e definir uma solução com as 
quantidades de equipamentos para o órgão, incluindo a substituição de todas as 
impressoras do parque atual (exceto impressora do sistema de protocolo e matriciais) 
num prazo máximo de 10 dias; 

6.4. Disponibilização e fornecimento de equipamentos novos, de primeiro uso (não serão 
aceitos equipamentos recondicionados), de acordo com especificação técnica descrita nos 
anexos. 

6.5. Disponibilizar e fornecer software de gerenciamento da solução de impressão. 
6.6. A contratada procederá à entrega e a instalação dos equipamentos conforme 
discriminações nas exigências indicadas no Termo de Referência, dando-se inicio à execução do 
contrato. 

6.7. Fornecer todos os insumos de impressão como: toner e cilindros (originais e novos), 
pegas de reposição, kit de manutenção, dentre outros, para o pleno funcionamento dos 
equipamentos, exceto papel. 

6.8. Substituir, às suas expensas, no prazo de 03 (três) dias úteis, após notificação formal, o 
material entregue em desacordo com as especificações deste Edital, seus anexos e com a 
respectiva proposta, ou que apresentem vicio de qualidade; 

6.9. Atender, para o devido recebimento do crédito, ao que determina o Decreto 4.752, de 06 
de agosto de 2002, no tocante a emissão da Nota Fiscal/Fatura; 

6.10. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
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valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões 
resultantes de acordo entre as partes. 

acima desse limite ser 

6.11. Designar consultor para acompanhamento do objeto contratado e atendi 
reclamações feitas pelo Estado. 

T ., NÚCLEO 
PRO": OCOL5 

melt Pgs1 3 

6.12. Levar ao conhecimento do gestor do contrato, qualquer fato extraordinário ou anormal 
que ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção das medidas cabíveis. 

6.13. Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa do objeto contratado, não 
podendo, sob qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por 
problemas de funcionamento do serviço. 

6.14. Assumir inteira responsabilidade pela qualidade dos serviços que executar. 

6.15. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos causarem ao 
Estado ou a terceiros, decorrentes da incompatibilidade de ação ou omissão culposa, incluindo 
os danos decorrentes de sinistros havidos nas redes de comunicação instalada e central 
telefônica, procedendo imediatamente os reparos ou indenizações cabíveis e assumindo 
inteiramente o ônus decorrente. 

6.16. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 
execução dos serviços, tais como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos, 
contribuições, indenizações, vales-refeição, vales-transporte e outras que porventura venham 
a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

6.17. Fazer com que seus empregados se submetam, durante o período em que 
permanecerem nas dependências dos órgãos e entidades estaduais, aos regulamentos de 
disciplina e segurança por elas estabelecidas. 

6.18. Manter regular sua documentação no ato da assinatura da ata de registro de pregos, sob 
pena de sofrer sanções administrativas. 

Parágrafo Primeiro - O Contrato advindo do presente Registro Pregos somente poderá ser 
celebrado a partir da autorização de adesão da Secretaria de Estado de Administração; 

Parágrafo Segundo - Se a licitante vencedora não cumprir o prazo do item 6.1. ou recusar-
se a retirar a nota de empenho, sem justificativa formalmente aceita pelo(a) órgão, decairá do 
direito de prestação do serviço adjudicado, sujeitando-se as penalidades dispostas na Seção 
13 desta Ata de Registro de Preço. 

Parágrafo Terceiro - Se a licitante vencedora injustificadamente recusar-se a retirar ou se 
não apresentar situação regular no ato da feitura da nota de empenho, a sessão sera 
retomada e os demais licitantes serão chamados, na ordem de classificação, para fazê-lo nas 
condições de suas respectivas ofertas, observado que o pregoeiro examinará a aceitabilidade, 
quanto ao objeto e valor, sujeitando-se o desistente as penalidades constantes na Seção 13 
desta Ata de Registro de Preço. 

I - Ocorrendo à hipótese prevista no item anterior, a sessão do Pregão sera retomada. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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7.1. Aderir ao registro de pregos e determinar a execução do objeto quando houver garantia 
real da disponibilidade financeira para a quitação de seus débitos 
consignatária/contratada, sob pena de ilegalidade dos atos. 

0 0 0 9 7 4 
7.2. Formalizar o contrato, conforme modelo do anexo do edital, e convocar a con ignatária da 
ata para assinatura nos termos da legislação pertinente e conseqüentemente e 
empenho de acordo com o artigo 57 da Lei Federal no. 8.666/93 e alterações posteriores, sob 
pena de ilegalidade dos atos. 

7.3. Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o bom desempenho 
destes; 

7.4. Disponibilizar condições mínimas requeridas à instalação dos equipamentos e da solução 
de software para gestão de impressão, composto dos seguintes itens: 

a) Rede elétrica; 
b) Rede Lógica; 
c) Espaço físico para instalação dos equipamentos. 

7.5. Não permitir modificações que alterem a estrutura do local da prestação dos serviços sem 
o consentimento mútuo do CONTRATANTE/CONTRATADA. 

7.6. Cabe à contratada informar as condições necessárias à instalação dos equipamentos, 
junto à contratante referente às necessidades mínimas requeridas pelos mesmos e pelo 
software de gestão de impressão, quanto às instalações elétricas e de rede lógica, para as 
devidas providências, a fim de adotar todas as medidas para iniciar a prestação dos serviços. 

7.6. Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o bom desempenho 
destes; 

7.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela contrata; 

7.8. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA, quando necessário às suas 
dependências, para execução de serviços referentes ao Objeto; 

7.9. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao Objeto, que venham a ser 
solicitados pela CONTRATADA; 

7.10. Emitir pareceres em todos os atos relativos ià execução do serviço, em especial aplicação 
de sanções, alterações e repactuações do contrato; 

7.11. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA, quando necessário às suas 
dependências para execução de serviços referentes ao Objeto; 

7.12. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao Objeto, que venham a ser 
solicitados pela CONTRATADA; 

7.13. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nas condições estabelecidas nesta Ata de Registro 
de Prego; 

7.14. 0 Órgão/Entidade nomeará um gestor titular e um substituto para fiscalizar o contrato a 
ser firmado, devendo-se registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em 
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relatório, cuja cópia será encaminhada à licitante vencedora, para que providena 
correção das irregularidas apontadas. 

8. DO RECEBIMENTO DO SERVIÇO 

ee4tatan - -1
0 0 0 9 7 

8.1. Os serviços descritos no Anexo I deste Edital serão recebidos: 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita 
do contratado; 

b) Definitivamente, pelo Setor Competente dos Órgãos/Entidades, mediante termo 
circunstanciado, assinado peias partes, após decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no Art. 69 da 
Lei 8.666/93. 

c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, e seus Anexos. 

8.1.1 - O recebimento dos serviços não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA 
pela solidez e segurança dos serviços, na forma definida no parágrafo 20 do Art. 73 da 
Lei n.o 8.666/93. 

8.1.2. - O serviço deverá ser em conformidade com o especificado no Projeto Básico e 
seus Anexos e Proposta da licitante contratada. 

8.1.3. — O serviço em desconformidade com o especificado acarretará a correção; caso 
não seja passivel será rejeitado, com aplicações das sanções administrativas e/ou legais 
cabíveis. 

9. DO PAGAMENTO 

9.1. 0 pagamento será realizado de forma individualizada, ou seja, cada órgão/entidade 
adeso, disporá de contrato próprio, devendo ainda atender aos termos do Decreto no 4.752, 
de 06 de agosto de 2002, c/c o Decreto no 4.747, de 22 de junho de 1994, bem como na 
conformidade Decreto Estadual no 8.199/2006, após o recebimento definitivo dos produtos, 
mediante ordem bancária, através do Banco do Brasil S/A, em moeda corrente até o 50
(quinto) dia OM, contado a partir do recebimento da Fatura/Nota Fiscal, e devidamente 
atestado por responsável do 0RGAO/ENTIDADE. 

9.2. 0 Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, o número e nome do banco, 
agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 

Parágrafo Primeiro - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas 
serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentag5o. 

Parágrafo Segundo - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

9.3. As Notas Fiscais devem ser emitidas em nome do órgão adeso, e deverão ser entregues 
no local indicado pela Contratante. 

SAD
fl í
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9.4. 0 Contratante não efetuará pagamento de titulo descontado, ou por meio de cridaranga em 
banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da o 
"factoring"; 

0 0 0 9 7 6
9.5. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras p aças serão 
de responsabilidade do Contratado; 

10. DA REPACTUAÇÃO 

10.1. Será permitida repactuação do contrato, desde que observada à periodicidade minima 
de um ano, a contar da data da proposta ou, ainda, da data da última repactuação. 

10.1.1. A repactuação será precedida de demonstração analítica do aumento dos custos, 
devidamente comprovada; e o Contratante tem a prerrogativa de, a seu critério, exigir 
planilha de formação de pregos. 

10.1.2. A repactuação, mesmo depois de analiticamente comprovado o aumento de 
custos, estará limitada ao percentual de reajuste de tarifas homologado pela ANATEL ou 
ao seu equivalente legal, conforme previsto nos Contratos de Concessão. 

10.1.3. 0 valor do contrato, depois de aplicada a repactuação, deverá estar compatível 
com o praticado no mercado. 

10.1.4. 0 Contratante poderá, a qualquer tempo durante a vigência do contrato, solicitar 
redução de valor, caso verifique no mercado condições mais vantajosas para a 
Administração. 

10.1.5. Sob nenhuma hipótese ou alegação será concedido reajuste retroativo à data 
em que legalmente faria jus, se a Contratada não fizer o respectivo pedido de 
repactuação dentro do primeiro mês do aniversário deste contrato. 

11. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas 
seguintes situações: 

a) quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no 
Edital e desta Ata de Registro de Pregos; 

b) quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota 
de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos 
de I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

c) em qualquer hipóteses de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho 
decorrente deste Registro; 

d) os pregos registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 

f) descumprir qualquer dos itens da cláusula sexta ou sétima. 

11.2. Ocorrendo cancelamento do prego registrado, o Fornecedor sera informado por 
correspondência, a qual sera juntada ao processo administrativo da presente Ata. 
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11.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Forn 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se canceladq o prego 
registrado a partir da última publicação. 0 0 0 9 7 / 

11.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos pregos registrados poder 
aceita pela Secretaria, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas 

neste Edital. 

11.5. Havendo o cancelamento do prego registrado, cessarão todas as atividades do 
FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do Item. 

11.6. Caso a SAD não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, 
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 
FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

12. DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC. 

12.1. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR/CONSIGNATÁRIA: 

I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto 
deste Edital. 

II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e 
de acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias 
execução dos serviços. 

13. DAS PENALIDADES 

13.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a previa defesa em 
processo regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das 
demais cominagões aplicáveis: 

I) advertência; 

II) multas estabelecidas nesta ata de registro de pregos e no edital; 

III) suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração. Pública, por período 
não superior a 2(dois) anos; 

IV) declaração de inidoneidade. 

13.1.1. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou 
descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo a SAD e/ou 
(5r0o/Entidade e sera lançada no Cadastro Geral de Fornecedores do Estado. 

13.1.2. A CONTRATADA/CONSIGNATÁRIA sujeitar-se-6 à multa de 2% (dois por 
cento) sobre o valor da respectiva fatura, por dia de atraso, a partir do 10 (primeiro) 
dia de atraso, considerando o prazo estabelecido para entrega do produto, sem 
afastamento das demais penalidades. 

13.1.3. No caso de reincidência em atraso na execução do serviço, poderá a SAD e/ou 
Órgão/Entidade, a seu exclusivo critério, rescindir o contrato/ata de registro de 
preços, podendo a contratada ficar impedida de licitar com a Administração Pública 
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por um prazo de 02 (dois) anos. IC 

13.1.4. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automa cangS4e9 7o 
descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber deste Orgao so 
Estado de Mato Grosso, ser-lhe-6 concedido o prazo de 5 (cinco) dias Citeis, contados 
de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo 
efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para 
que seja inscrita na divida ativa do Estado, podendo, ainda a SAD proceder a 
cobrança judicial da multa. 

13.1.5. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) anos, será lançada no Cadastro de 
Fornecedores do Estado e informado a todos os órgãos/entidades do Estado, podendo 
ser aplicada em casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda 
descumprimento ou parcial cumprimento de obrigação contratual, mesmo que desses 
fatos não resultem prejuízos à. 

13.1.6. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta: 

a) se a CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual ou 
desta ata de registro de pregos, desde que desses fatos resultem prejuízos ao 
Órgão/Entidade; 

b) se a CONTRATADA sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou 
parafiscais; 

c) se a CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da 
licitação. 

13.1.7. As sanções previstas nos incisos I, HI e IV, poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II desta Cláusula. 

13.1.8. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente 
autoridade ministerial, após a instrução do pertinente processo no qual fica 
assegurada a ampla defesa da CONTRATADA, será lançada no Cadastro Estadual, 
implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de 
relacionar-se com a Administração Federal e demais órgãos/entidades integrantes do 
Cadastro Estadual. 

14. DOS ILÍCITOS PENAIS 

14.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominagões aplicáveis. 

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

15.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de 
dotação orçamentária previstas nos órgãos/entidades adesos aos registros de preços. 
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16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

0 0 0 9 7 

PROÏ L::(-)113 

todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Pregos. 

II Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital 
de Pregão no. 076/2007/SAD e seus anexos e as propostas das classificadas. 

III é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização da SAD. 

17. DO FORO 

As partes contratantes elegem o foro de Cuiabá-MT como competente para dirimir 
quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não 
puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

Cuiabá - MT,. 10 de Março de 2008. 

GERALDO A. DE VITTO JUNIOR 
SECRETARIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 

I Empresa

CNI:9 

CONSORCIO OUTSOURCING 

09.545.594/0001-90 
Telefone 
Endereço 

(65)_3626 1216 / 3051 2555 JULIO CEZAR 
Av. Ipiranga, no 405, sala 02 - Cuiabá - MT 

SAD 
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MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N° 

0 0 0 9 8 U 

Contrato que entre si celebram o Estado de Mato Grosso, através da 
SECRETARIA DE ESTADO DE   e o CONSÓRCIO 
OUTSOURCING, tendo por objeto a contratação de empresa 
especializada na locação de equipamentos de cópia e impressão com 
a finicionalidade departamental, e solução de gestão de impressão 
através de software, conforme especificações e condições constantes 
no Edital n° 076/2007/SAD e seus anexos. 

0 Estado de Mato Grosso, por meio da SECRETARIA DE ESTADO 
 , doravante denominada Contratante, com sede A Rua - Centro 

Administrativo, inscrita no CNN n°  neste ato representada pelo 
 , residente na rua  , portador do RG ri° 

e do CPF n° e de outro lado CONSÓRCIO 
OUTSOURCING, localizada A   inscrita no CNPJ 

neste ato representada pelo Sr. residente 
  portador do RG n." e do CPF n.° 
doravante denominada simplesmente Contratada, considerando a autorização e ratificação para 
aquisição do objeto de que trata o Processo if   , resolvem celebrar o presente contrato, 
que sera regido pela Lei n°. 8.666, de 21/06/93 e suas alterações posteriores, supletivamente, pelos 
princípios da Teoria Geral dos Contratos, pelas disposições de direito privado e, ainda, pelas cláusulas e 
condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -1)0 OBJETO 

1.1. 0 presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na locação de 
equipamentos de cópia e impressão coin a funcionalidade departamental, e solução de software de gestão 
e bilhetagem fornecido pela contratada, conforme especificações e condições constantes no Edital e seus 
anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA LICITAÇÃO 

2.1. Para a presente contratação foi realizada a Licitação na Modalidade — Pregão Presencial n° 
076/2007, nos termos da Lei Federal II° 10.520/2002 e legislação vigente subsidiariamente à Lei Federal 

n° 8.666/1993. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. As empresas formadoras do Consórcio respondem solidariamente pela fiel execução dos serviços 
deste contrato. 

3.2. 0 Consórcio é constituído pelas seguintes empresas: 
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1. F ROCHA & CIA. LTDA; 
2. H PRINT REPROGRAFIA E AUTOMAÇÃO DE ESCRITÓRIOS L IDA, 
3. DISMEQ COM. IMP. DE MÁQUINAS PARA ESCRITORIO LTDA. — ME; 
4. PAJ COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA; 
5. JVM COPIADORAS E INFORMÁTICA LTDA; 
6. RMW SERVIÇOS DE CÓPIAS E IMPRESSÕES LTDA; 

3.3. A(s) empresa (s) que efetivamente prestará (do) os serviços será (do): 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 

4.1. 0 presente contrato terá vigência de 12 meses, com previsão de prorrogações por igual período, até o 
limite de 48 meses. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PREÇO 

5.1. A Contratante pagará à Contratada pelo fornecimento dos serviços objeto deste contrato, o valor 
de R$ 

5.2. 0 valor acima poderá eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimo) nas seguintes 
hipóteses: 

a) Para mais, visando restabelecer o equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, nos termos do art. 65, II. 'd" e § 5", 
da Lei 110 8.666/93; 

b) Para menos, na hipótese do valor contratado ficar superior ao valor do mercado, ou, ainda, 
quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 50, da Lei n° 8.666/93. 

5.3. A revisão dos preços sera feita com fundamento em planilhas de composição de custos elou preço de 
mercado. 

5.4. Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado tributos, 
seguros, encargos sociais, e outros necessários para execução do objeto). 

CLÁUSULA SEXTA — DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1. 0 pagamento atenderá aos termos do Decreto n" 4.752, de 06 de agosto de 2002, c/c o Decreto n" 
4.747, de 22 de junho de 1994, e do Decreto Estadual n° 8.199/2006. 

6.2. A Contratante deverá realizar empenho estimativo a favor do CONSÓRCIO, considerando a 
previsão de consumo anual, devendo o pagamento ser efetuado até o 50 (quinto) dia útil, contado a partir 
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do recebimento da Fatura Única, emitida pelo CONSÓRCIO, acompanhada da(s) r 
fiscal(s), da(s) empresa(s) que efetivamente prestar (em) os serviços, e atestada pelo 
do órgão/entidade/núcleo. 

C; 
peqirva(s) ota( 
stoi. t/•ess 

6.3. A Contratada deverá indicar no corpo da Fatura, o nome e número do banco, da agencia e da conta 
corrente, na qual deverá ser efetuado o pagamento, mediante ordem bancária, através do Banco do 
Brasil S/A em moeda corrente. 

§ 10. Constatada alguma irregularidade nas notas fiscais ou fatura, estas serão devolvidas ao prestador 
dos serviços, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição. Contar-se-á 
novo prazo para pagamento, a partir da data da sua reapresentação. 

§ 2°. Nenhum pagamento isentará o prestador dos serviços das suas responsabilidades e obrigações e 
nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

6.4. As Notas Fiscais emitidas pela empresa prestadora dos serviços e a Fatura Única emitida pelo 
Consórcio devem estar em nome da Contratante:  com 
endereço:  
CNPJ:  e serem entregues na: ( Secretaria Executiva do 
Núcleo_ 

6.5. A Contratante não efetuará pagamento de titulo descontado, ou por meio de cobrança em banco, 
bem corno, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de "factoring". 

6.6. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade da Contratada. 

6.7. 0 valor das franquias unitárias por equipamento está disposto no Anexo B do Edital de Pregão 
Presencial 076/2007/SAD, sendo a franquia total calculada pelo somatório de todas as franquias 
individuais de todos os tipos de equipamentos. 

6.7.1. A franquia sera compensatória para todos os equipamentos, não se admitindo análise puramente 
individual dos mesmos. 

6.7.2. Não haverá compensação entre equipamentos de impressão monocromática e colorida. 

6.7.3. Para efeito de contabilização das franquias, uma página A3 corresponde a duas páginas A4. 

6.7.4. A impressão duplex corresponde a duas impressões na mesma folha. 

6.7.5. A revisão do quantitativo de equipamentos, e conseqüentemente da franquia total, sera realizada 
após Os primeiros seis meses do contrato, no primeiro ano. Nas prorrogações subseqüentes a revisão se 
dará a cada doze meses de vigência. 

6.7.6. 0 pagamento deverá ser efetuado: 
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a) Do primeiro ao sexto mês pelo consumo efetivo. 

b) Do sétimo ao nono mês, pelo valor mínimo estabelecido na franquia se o consumo for inferior 
a este valor. Se o consumo for superior ao estabelecido na franquia, paga-se pelo consumo 
efetivo, após a realização da compensação apurada mês a mês. 

e) Do nono ao décimo segundo mês, pelo consumo efetivo após a realização da compensação 
apurada mês a mês. 

6.8. Realizada a compensação nos doze meses do contrato, se ainda houver saldo credor para o 
órgão/entidade, este será compensado no Estado, a critério do Gestor de impressão do Estado. 

CLAUSULA SÉTIMA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. As despesas com a execução deste contrato serão custeadas com a seguinte Dotação Orçamentária: 
Programa: Projeto/Atividade:  Fonte:  Elemento de 
Despesa: 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS 

8.1. A instalação dos equipamentos e software de gestão devera ocorrer no prazo máximo de 60 dias, da 
assinatura do contrato. 

8.2. Na fase de teste serão realizadas as seguintes atividades: 

a) Levantamento da quantidade de máquinas, as marcas e os modelos existentes; 

b) Levantamento do volume de impressão por equipamento e por unidade administrativa; 

c) Levantamento das impressoras a serem substituidas; 

d) Apresentação da proposta de substituição dos equipamentos e cronograma de execução; 

e) Aplicação de test de stress. 

CLÁUSULA NONA — DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1. 0 Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais e a 
Lei n° 8.666/93, respondendo as partes pelas conseqüências da inexecução total ou parcial do mesmo. 

9.2. A entrega do objeto contratado será acompanhada e fiscalizada pelo Gestor de impressão do 
Órgão/Entidade/Núcleo, representante da Contratante, com atribuições especificas. 

9.3. A fiscalização exercida na entrega dos bens não exclui a responsabilidade da Contratada, por 
quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, vícios ocultos, emprego de material 
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-t - FROICCOLO c; 

0 0 0 9 8 4 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência deste, não implica co-responsabilidade da 
Contratante ou de seus agentes e prepostos. 

CLAUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Comprovar que após a homologação da licitação, retirou a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) 
dias, contados do recebimento da convocação formal ou ordem de fornecimento. 

10.2. Realizar o levantamento do parque de equipamentos de impressão/cópia sob orientação do Gestor 
de impressão do órgão/Entidade/Núcleo. 

10.3. Definir a solução do parque de equipamentos de impressão/cópia para o órgão/entidade e 
apresentar a respectiva proposta de substituição no prazo de 10 (dez) dias, após a assinatura do contrato. 

10.4. Apresentar o plano de ação com cronograma de execução de substituição do parque de 
impressão/cópia por Órgão/Entidade. 

10.5. Promover a substituição do parque de equipamentos de impressão/cópia, no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias, da assinatura do contrato. 

10.6. Disponibilizar técnicos residentes nos municípios polos: Rondonopolis, Cdceres, Barra do Garças, 
Tangará da Serra. Sinop e Juina, para a realização da assistência técnica: reparo e manutenção de todos 
os equipamentos ON SITE (no local de instalação), com fornecimento de peças e materiais necessários 
para o funcionamento dos mesmos. 

10.7. Disponibilizar o serviço Help Desk, bem como número de telefone especifico por empresa 
consorciada para o atendimento, com registro do dia e hora da chamada, das 08:00 as 18:00 horas. 

10.8. Disponibilizar e fornecer equipamentos novos, de primeiro uso (não serão aceitos equipamentos 
recondicionados), de acordo corn especificação técnica descrita nos anexos do Edital. 

10.9. Disponibilizar e fornecer software de gestão de impressão/cópia, licenciado e compatível para 
o seu funcionamento, junto com o servidor de impressão; 

10.10. Capacitar os gestores do Estado na operacionalização do Software de Gestão. 

10.11. Dispor de um parque de equipamento de contingência/disponibilidade de 5% de cada tipo, 
garantindo o quantitativo mínimo de uma impressora laser colorida, para que não haja paralisação dos 
serviços. 

10.12. Promover a manutenção ou substituição dos equipamentos, no prazo máximo de duas horas, 
quando o equipamento estiver instalado na Capital do Estado, obedecendo ao prazo da tabela do Anexo 
C, do Edital de Pregão n° 076/2007/SAD quando o equipamento estiver instalado no interior do Estado 
de Mato Grosso. 

10.13. Efetuar as manutenções corretivas e preventivas, corn substituição de todas as partes e peças. 
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10.14. Fornecer relatório mensal de produção e os comprovantes de impressão de cada equipamento. 

10.15. Fornecer o relatório mensal de bilhetagem das localidades onde não há rede de comunicação de 

dados. 

10.16. Apresentar o comprovante de recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas e comprovantes de 

regularidade fiscal com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal. 

10.17. Fornecer todos os insumos de impressão/cópia, tais como: toner e cilindros (originais e novos), 

peps de reposição, kit de manutenção, entre outros, exceto papel, para o pleno funcionamento dos 

equipamentos, no local em que se encontra instalado o equipamento e sem ônus adicional para a 

Contratante. 

10.18. Fornecer toner reserva, além do toner do equipamento, no interior do Estado( municípios). 

10.19. Substituir às suas expensas, no prazo de 03 (três) dias úteis, após notificação formal, o material 
entregue em desacordo com a proposta de substituição ou com as especificações do Edital e seus anexos, 
ou ainda que apresentem vicio de qualidade. 

10.20. Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo ser as supressões acima desse limite, acordado 
entre as partes. 

10.21. Designar consultor para acompanhamento do objeto contratado e realizar o atendimento das 
reclamações feitas pela Contratante. 

10.22. Levar ao conhecimento do gestor do contrato, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer 
na execução do objeto contratado, para adoção das medidas cabíveis. 

10.23. Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa do objeto contratado, não podendo sob 
qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por problemas de funcionarnento do 
serviço, bem como assumir a responsabilidade pela qualidade dos serviços executados. 

10.24. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos causarem ao Estado ou a 
terceiros, decorrentes da incompatibilidade de ação ou omissão dolosa ou culposa, incluindo os danos 
decorrentes de sinistros havidos nas redes de comunicação instalada e central telefônica, procedendo 
imediatamente os reparos ou indenizações cabíveis e assumindo inteiramente o emus decorrente. 

10.25. Responder em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos. 
serviços, tais como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos, contribuições, indenizações, vales-
refeição, vales-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

10.26. Fazer corn que seus empregados se submetam, durante o período em que permanecerem nas 
dependências dos órgãos/entidades estaduais, aos regulamentos de disciplina e segurança por elas 
estabelecidas. 
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10.27. Promover o treinamento das equipes designadas pelo órgão Contratante, em datas estipuladas, 

sobre a instalação e operação de todos os equipamentos de impressão/cópia e software componentes da 

solução ofertada. 

10.28. Disponibilizar mão-de-obra para operacionalizar os equipamentos multifuncionais, com produção 

mensal igual ou superior a 60.000 (sessenta mil) cópias. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. Garantir o fiel cumprimento do presente contrato, efetuando o pagamento na forma prevista na 

Clausula Sexta e Sétima. 

11.2. Convocar a empresa para a assinatura do contrato. 

11.3. Fornecer a infra-estrutura necessária para a execução dos serviços composta de: rede elétrica e 

lógica, telefone, espaço físico e mobiliário. 

11.4. Disponibilizar equipe técnica composta por servidores das áreas de Tecnologia da Informação e 
área de Apoio Logístico dos Núcleos Sistêmicos, para fins de infolmações e orientações necessárias à 
implantação do sistema. 

11.5. Acompanhar o levantamento do parque de equipamento de impressão/cópia do Órgão/Entidade, 
bem como sua proposta de substituição, encaminhando a proposta de substituição do parque de 
equipamento de impressão/cópia ao COSINT para análise e aprovação. 

11.6. Recolher os equipamentos de impressão/cópia que serão substituídos, armazenando-os em local 
seguro e próprio do órgão/Entidade. 

11.7. Receber os equipamentos inclusos nos serviços adjudicados, nos termos, prazos, quantidade. 
• qualidade e condições estabelecidas no Edital. 

§ 1 0. 0 recebimento provisório dar-se-á pelo Órgão/Entidade, no ato da entrega dos produtos e da Nota 
Fiscal. 

§ 20. 0 recebimento provisório do produto adjudicado não implica sua aceitação. 

§30. 0 recebimento definitivo dar-se-á pelo Órgão/Entidade, após a verificação do cumprimento das 
especificações dos produtos, nos termos do Edital e seus Anexos e da proposta adjudicatória, no prazo de 
até 10(dez) dias úteis, contados do recebimento provisório. 

11.8. Fazer a gestão dos serviços contratados utilizando-se do Software de Gestão de Impressão e 
Bilhetagem. 

11.9. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato de Outsourcing de impressão/cópia. 
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11.10. Promover o lançamento, no Sistema de Monitoramento e Gestão de impressão/cópia da leitura de 

bilhetagem de impressão/cópia, dos locais onde não exista a rede lógica. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

12.1. De acordo com o artigo 86, da Lei n° 8.666/93, o atraso injustificado na entrega do objeto deste 

contrato sujeitará a Contratada A multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso, até o limite 

de 10% (dez por cento). 

12.2. A multa prevista no item anterior será descontada dos créditos que a Contratada possuir com a 
Contratante e poderá cumular com as sanções administrativas, inclusive coin a multa prevista no item b, 
do inciso 12.3. 

12.3. Nos termos do art. 87, da Lei n° 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do objeto contratado. a 
Contratante poderá aplicar penalidades A. Contratada, respeitando a ampla defesa. 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de 10% (dez por cento), sobre 
a parcela inadimplida do contrato; 

Suspensão temporária de participação ern licitação e impedimento de contratar com a 
Contratante, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, 
sem justificativa aceita pela Administração, sera aplicado o limite máximo temporal previsto 
para a penalidade; 

d) Declaração de inidoneid.ade para licitar ou contratar com a Administração Publica, enquanto 
perduratem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com inciso IV, do art. 87, da 
Lei n° 8.666/93. 

12.4. Se a Contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados 
da intimação por parte da Contratante, o respectivo valor será descontado dos créditos que a 
Contratada possuir com aquela, e se esses no forem suficientes, o valor que sobejar sera encaminhado 
para a execução pela Procuradoria da Fazenda Estadual. 

12.5. Se a Contratada não comprovar a retirada da Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida 
sera encaminhado para a execução pela Procuradoria da Fazenda Estadual. 

12.6. A Contratada deverá comunicar à Contratante, a ocorrência da inexecução do ajustado por 
motivo de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias de sua verificação, e apresentar os documentos 
da respectiva comprovação, em até 05 (cinco) dias contados do evento, sob pena de não serem 
considerados os motivos alegados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA RESCISÃO 
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13.1. 0 presente contrato poderá ser rescindido desde que ocorra qualquer das hipóteses previstas no Art. 
78, da Lei n° 8.666/93, e suas posteriores alterações, a qual as partes expressamente se submetem, 
podendo ser a rescisão determinada: 

a) Por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVIII 
do citado Artigo, quando nenhuma indenização sera devida à Contratada; 

b) Por decisão judicial, nos termos da Lei. 

Parágrafo Único - Permanecem reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no Art. 77, da Lei n° 8.666/93, e suas posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS RECURSOS 

14.1. Das decisões proferidas pela Administração cabem: 

a) Recurso por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos casos previstos no art. 109, da Lei 
8.666/93; 

b) Representação A Contratante, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da 
decisão relacionada ao objeto do contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 

c) Pedido de reconsideração da decisão da Contratante, nos casos de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no prazo de 10 (dez) dias 
ateis, a contar da intimação do ato. 

Parágrafo Único: Nos casos de aplicação de penalidade, caberá recurso a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar da decisão ou encaminhá-lo para a apreciação e 
decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS PRERROGATIVAS DA CONTRATANTE 

15.1. São prerrogativas da Contratante: 

a) Aumentar ou diminuir os quantitativos contratados nos limites previsto no art. 65. § V. da Lei 
n. 8.666/93; 

b) Rescindir o contrato unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79, da Lei n' 
8666/93; 

c) Aplicar as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato; 

d) Fiscalizar a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 
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16.1. Para eficácia do presente instrumento, a Contratante providenciará sua publicação no Diário 

Oficial do Estado de Mato Grosso, em forma de extrato, conforme o disposto no art. 61, Parágrafo 

Onico, da Lei n° 8666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 

17.1. Independentemente de transcrição, fail parte integrante deste contrato: 

a) 0 Edital de Licitação - Modalidade Pregão Presencial n° 076/2007/SAD e a proposta 
vencedora, devidamente adjudicada; 

b) 0 ato constitutivo do Consórcio devidamente registrado. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — DOS CASOS OMISSOS 

18.1. Quaisquer omissões nas cláusulas pactuadas neste contrato serão dirimidas conforme a Lei n' 
8.666/93, e suas alterações. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. A Contratada obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei n° 
8.666/93 e legislação complementar, durante a vigência deste instrumento. 

CLAUSULA VIGÉSIMA — DO FORO 

20.1. As partes contratantes elegem o foro de Cuiabá-MT como competente para dirimir quaisquer 
questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos por 
via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 04 (quatro) vias de igual tear e forma 
para um só efeito legal, devendo uma via ser arquivada na sede da Contratante, na forma do art. 60, da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1.993. 

Cuiabá-MT de 

CONTRATANTE 

de 2008. 

CONSÓRCIO OUTSOURCING 

CONTRATADA: 
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Data de Impressão: 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES GOVERNAMENTAIS 
Ordem de Utilização de Ata 

Número da Ordem: 0044/2009 
UutJJ..1 1 

Órgão/Entidade: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO S/A 

Data do Pedido: 16/04/09 20:00 Ata n°: 021/2008 

Programa 2007.9900 Fonte Recurso: 109 

Processo n°: 252688/2009 Plano interno: MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 

Classe Item: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Grupo Item: 339039- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Pedido n°: 001/2009 

Detentor Ata: 0 CONSÓRCIO OUTSOURCING Tel: 3613-3606 

Endereço: AV. IPIRANGA, 405, SALA 02 Bairro: 30IABEIRAS 

CNPJ: 09545594000190 Inscrição Estadual: 

Banco: BANCO DO BRASIL Agencia: 100 Conta Corrente: DO 

N° Processo Licitação Ata: 002921/2007 

Item Código Material Valor R$ 

Descrição Unid Marca Ouant. Lote Unitário Total 

1 1009773 

LOCAÇAO DE EQUIPAMENTOS DE COPIA 
E IMPRESSÃO COM A FUNCIONALIDADE 
DEPARTAMENTAL, E SOLUÇÃO DE 
GESTÃO DE IMPRESSÃO ATRAVÉS DE 
SOFTWARE, EM REGIME DE PRODUÇÃO 
COM ESTABELECIMENTO DE FRANQUIA E 
PAGAMENTO MENSAL POR QUANTIDADE 
DE CÓPIAS E IMPRESSÕES PRODUZIDAS, 
COM FORNECIMENTO E UTILIZAÇÃO DE 
MULTIFUNCIONAIS E IMPRESSORAS COM 
TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO DIGITAL, 
POR FUSÃO DE TONER A SECO, NOVAS, 
SEM USO ANTERIOR E EM LINHA DE 
PRODUÇÃO, COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA, 
TODOS OS SUPRIMENTOS, PEÇAS E 
MATERIAIS DE CONSUMO, EXCETO 
PAPEL, INCLUINDO MAO DE OBRA PARA 
OPERAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
MULTIFUNCIONAIS COM PRODUÇÃO 
MENSAL IGUAL OU ACIMA DE 100.000 
(CEM MIL) CÓPIAS, E TUDO MAIS 
NECESSARIO AO FUNCIONAMENTO DOS 
EQUIPAMENTOS, OS QUAIS SERA() 
INSTALADOS NAS UNIDADES DO PODER 
EXECUTIVO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, POR EXCLUSIVA CONTA DA 
EMPRESA A SER CONTRATADA. 
CONFORME IR DO PROCESSO N° 
379844/07/SAD. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
DO EQUIPAMENTO - TIPO: A 1, 
IMPRESSORA LASER DUPLEX, 
RESOLUÇÃO: 1200X600, VELOCIDADE PPM 
A4/CARTA: 23, MEMÓRIA (MB) MÍNIMA: 32, 
CAPACIDADE DE PAPEL ENTRADA: 300, 
TEMPO MÁXIMO DE IMPRESSÃO DA 
PRIMEIRA PAGINA (PAG/SEG): 10, 
CAPACIDADE MÍNIMA DA BANDEJA 
MULTIUSO: 50, COR: MONO, LINGUAGEM: 
PCL6 E PS3, CICLO MENSAL: 20.000, 
FORMATO DE PAPEL: A4, CARTA, OFÍCIO, 
TRASPARENCIA E ENVELOPES. UNIDADE 
DE FORNECIMENTO: PAGINAS 

UN 
o 

CONSÓRCIO 30000 único 0,11 3.300,00

Portaria n. 003/2008/GAB/SAD, de 29/02J2008 publicada no DOEMT de 19/03/2008, pagina 03 
VISTO EM: 22/04/2009 AUTORIZADO 22/04/2009 

WEBERSON ALMEIDA DA SILVA 
GERALDO APARECIDO DE VITTO 

JUNIOR 

AUTORIZADO/ SPESA: 

ORDENADOR DE DESPESAS 



Data de Impressão: 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES GOVERNAMENTAIS 
Ordem de Utilização de Ata 

NUCLUO 

LOCAÇA0 DE EQUIPAMENTOS DE COPIA
E IMPRESSÃO COM A FUNCIONALIDADE 
DEPARTAMENTAL, E SOLUÇÃO DE 00099z 
GESTÃO DE IMPRESSÃO ATRAVÉS DE 
SOFTWARE, EM REGIME DE PRODUÇÃO 
COM ESTABELECIMENTO DE FRANQUIA E 
PAGAMENTO MENSAL POR QUANTIDADE 
DE CÓPIAS E IMPRESSÕES PRODUZIDAS, 
COM FORNECIMENTO E UTILIZAÇÃO DE 
MULTIFUNCIONAIS E IMPRESSORAS COM 
TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO DIGITAL, 
POR FUSÃO DE TONER A SECO, NOVAS, 
SEM USO ANTERIOR E EM LINHA DE 
PRODUÇÃO, COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA, 
TODOS OS SUPRIMENTOS, PEÇAS E 
MATERIAIS DE CONSUMO, EXCETO 
PAPEL, INCLUINDO MAO DE OBRA PARA 
OPERAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
MULTIFUNCIONAIS COM PRODUÇÃO 
MENSAL IGUAL OU ACIMA DE 100.000 

4 1011304 (CEM MIL) CÓPIAS, E TUDO MAIS 
NECESSARIO AO FUNCIONAMENTO DOS UN 0 

CONSORCIO 48000 Único 0 , 11 5.280 , 00 

EQUIPAMENTOS, OS QUAIS SERÃO 
INSTALADOS NAS UNIDADES DO PODER 
EXECUTIVO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, POR EXCLUSIVA CONTA DA 
EMPRESA A SER CONTRATADA. 
CONFORME TR DO PROCESSO N° 
379844/07/SAD. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
DO EQUIPAMENTO - TIPO: A 4, 
IMPRESSORA LASER DUPLEX, 
RESOLUÇÃO: 1200X1200, VELOCIDADE 
PPM A4/CARTA: 45, MEMÓRIA (MB) 
MÍNIMA: 128, CAPACIDADE DE PAPEL 
ENTRADA: 550, TEMPO MÁXIMO DE 
IMPRESSÃO DA PRIMEIRA PAGINA 
(PAG/SEG): 10, CAPACIDADE MÍNIMA DA 
BANDEJA MULTIUSO: 50, COR: MONO, 
LINGUAGEM: PCL6 E PS3, CICLO MENSAL: 
200.000, FORMATO DE PAPEL: A4, CARTA, 
OFÍCIO, TRASPARÊNCIA E ENVELOPES. 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: PAGINAS 

VALOR TOTAL 8.580,00 

Local de Entrega: AV GONÇALO ANTUNES DE BARROS 2970 CARUMBÉ CUIABA/MT. 
Prazo de Entrega: 60 (SESSENTA) DIAS CORRIDOS Cota Financeira: 17501000109001886 

Dado do Pedido Destinado a Atender: ADMINISTRATIVO 

Setor: 60 (SESSENTA) DIAS CORRIDOS 

Número de 50 Período: 12 MESES 

Destino do ADMINISTRATIVO 

Empenhar até: 

Portaria n. 003/2008/GAB/SAD, de 29/02/2008 publicada no DOEMT de 19/03/2008, página 03 
VISTO EM: 22/04/2009 AUTORIZADO 22/04/2009 AUTORIZADO/DE ESA: 

s6,111 
GERALDO APARECIDO DE VITTO 

JUNIOR 
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WEBERSON ALMEIDA DA SILVA ORDENADOR DE DESPESAS 



SIAG - Sistema de Aquisições Governamentais https://aquisicoes.s gov.br/sgc/faces/priv/sgc/regpreco/ProcessoUtilizacaoPageFormjsp 

SIAG: Area do Servidor Público 

Voltar I 

Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado de Administração 

Portal de Aquisições do Estado 

Principal Sair I Usuário: acosta 1 

Nova ocorrência 

Lista -de Ocorrências 

Responsável Data Descrição 

HELIO ALVES 

BATISTA 
17/04/200917:49:41 

Voltar  J  Nova Ocorrência 

1Parecer Técnico Num. 196/2009, Conforme solicitação atravésde Processo No. 252688/2009/, da Companhia Matogrossense de 
Mineração do Estado de MT, arremetida em 17 de abril de 2009, ao CEPROMAT pelo Sistema SIAG,segue parecer técnico referente ; 

lAdesão a Ata de Registro de Pregos No. 021/2008/SAD.Considerando que a aquisição referenciada no processo acima visa tão 
Isomente ao atendimento das demandas especificas do METAMAT-MT. Considerando que a analise se restringe a conformidade com as 

Ipolíticas de T.I. instituidas pelo Conselho Superior do Sistema Estadual de Informação e Tecnologia da Informação ? COSINT, através 

1
;de soluções disponibilizadas no site www.cepromat.mt.gov.br ? SEITI ? COSINT ? RESOLUÇÕES. Autorizamos a adesão dos seguintes 
lequipamentos: Locação de Equipamentos de fotocopias - (30000). Locação de Equipamentos de fotocopias - (48000). 

1 de 1 
22/4/2009 11:51 
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Sistema de Certidão Negativa de Débito 
Data: 17/04/2009 - 14:29:00 

Certidão referente ao ICMS/IPVA para Recebimento da 
Administra0o Pública 

Número :0001660193 

Certidão fornecida para CNPJ/MF : 09.545.594/0001-90 
Razão Social : CONSÓRCIO OUTSOURCING 
Emitida em : 17/04/2009 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, não consta, nas bases 
informatizadas e integradas ao sistema de processamento de dados da CND, da 
Secretaria de Estado de Fazenda, pendência fiscal, em nome do Contribuinte acima 
indicado, excetuada a eventual existência de créditos tributários cuja exigibilidade 
esteja suspensa. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir valores 
relativos a tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem como em 
razão de posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da informação 
prestada pelo contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do crédito 
tributário, inclusive quando objeto de NAI e/ou acordo de parcelamento. 

OBS. A presente Certidão não alcança débitos fiscais já encaminhados para inscrição em 
Divida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, nem o cumprimento de 
obrigações principais ou acessórias, cujo controle ainda não esteja informatizado ou 
integrado ao sistema da CND/SEFAZ. 

- Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazenclária, 
mediante requerimento do interessado. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet: www.sefaz.mt.gov.br 

de 2 
17/4/2009 14:23 
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• http://www.sefaz.mt.gov.becnd/certidao/servlet/ServletRotd 

Esta Certidão tem validade até 17/05/2009 - Fornecimento Gratuito 

Código de Autenticidade : T1T97222AB1T2227 

C) Copyright 2001-2009 Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso - Todos os direitos reservados 

17/4/2009 14:23 



L'APRIMIR 

CAIXA 
CAIXA ECONDISA ICA FEDERAL 

VOLTAR 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 09545594/0001-90 

Razão Social: CONSORCIO OUTSOURCING 

Endereço: IPIRANGA 405 / GOIABEIRAS / / / 78020-810 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 14/04/2009 a 13/05/2009 

Certificação Número: 2009041410304756625330 

Informação obtida em 17/04/2009, às 15:40:22. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

c; POÇQCOLQ 

0 0 0 9 9 6 

fir 
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Certidao Negativa de Debito Page 1 of 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS 

E As DE TERCEIROS 

N° 064212009-10001030 

Nome: CONSORCIO OUTSOURCING 
CNPJ: 09.545.594/0001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida 
Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz é válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive ás inscritas em 
Divida Ativa do INSS, não abrangendo os demais tributos 
administrados pela RFB e as inscrições em Divida Ativa da União, 
administrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8.212, de 
24 de Julho de 1991, e alterações, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples, inclusive a 
decorrente de cisão total, fusão ou incorporação. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazendagov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 
02/05/2007. 

Emitida em 27/02/2009. 
Válida até 26/08/2009. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

NUCLF:0 
PRO7OCOLO 

00099i 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
NÚCLEO SISTÊMICO SOCIOECÔNOMICO — SOE 

SOLICITAÇÃO DE EMPENHO 

DE: COORDENADORIA DE AQUISIÇÕES - CAQ 
PARA: COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO 

TC 

000990 

Cuiabá, 17 de abril de 2009. 

Solicitamos PED/EMPENHO estimativo em favor da empresa 
CONSÓRCIO OUTSOURCING inscrita no CNPJ n° 09.545.594/0001-90, no valor 
de R$ 31.640,00 referente à locação de equipamento de cópia e impressão, 
conforme descrito no Plano de Trabalho. 

Processo administrativo: 252688/2009 
Modalidade da licitação: Adesão a Ata RP n° 021/2008 - Pregão n° 076/2009. 
Unidade orçamentária: 17.501 
Projeto: 2007 
Elemento de despesa: 3390.3900 
Fonte: 109 

VALOR TOTAL: R$ 31.640,00 

l'i7nAyt 

AleSSiallOsa S. 
Moteiro da Costa 

PssOtente 
l'écn‘ca 

çoormovol 
WooesioE . soE. 

-There» a ezerra Silva 
coordenadora d anejamento 
Nticieo Socioe • OmicolSICME 

Obs.: Este valor refere-se ao exercício de 2009, sendo previsto como valor total 
desta contratação R$ 47.460,00 (quarenta sete mil quatrocentos e sessenta reais). 

Atenciosamente, 

Av. Presidente Getúlio Vargas, 1077 — Goiabeiras - CEP 78045300 — Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 3613-0000 — Fax: 3613-0034 



Govern* do Wad* de Mato Grosso 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finangas 
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ 

PED PEDIDO DE EMPENHO 

Data de Solicitação: 17/04/2009 N° Lista Credores: *** *** *** 
Unidade Orçamentária: 17501 - Companhia Matogrossense de Mineração 
Unidade Gestora: 0001 - Geral 

Projeto/Atividade: 2007 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 
N° do Protocolo: 252688/2009 

17501.0001.09.00207-1 
' 

Chefe/órgão E PING E;OLO ema6r: 

0 0 0 9 9 

Especificação: 
Referente á locação de equipamento de cópia e impressão, conforme processo n° 252688/2009. 

DEMONSTRATIVO DO SALDO ORÇAMENTÁRIO 
Dotação Orçamentária: 17501.0001.22.122.036.2007.9900.33903900.109.1.1 
Saldo Orc. Anterior (R$) 

*** 79.565,84 
Valor Total da Reserva (R$) 

*** 31.640,00 
Saldo Orc. Atual (R$) 

*** 47.925,84 
Tipo de Empenho: Estimativo 

Valor por Extenso: 
TRINTA E UM MIL E SEISCENTOS E QUARENTA REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 

Reserva Inicial (R$): *** 31.640,00 
Valor Total - Reforço (R$): *** 0,00 
Valor Total - Redução (R$): *** 0,00 

DADOS DO CREDOR 
Código: 2008.03051-7 

Nome: Consórcio Outsourcing 

Endereço: Av. Ipiranga„ 405 

CPF/ CNPJ/ IG: 09.545.594/0001-90 
RG: *** *** *** 

Insc. Estadual: *** *** *** 

DADOS DO ADIANTAMENTO 
N° PAD: *** *** *** Data de Solicitação: *** *** *** 

SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 

Observações: 
Situação do PED: Pedido (PED) empenhado 
Ems enho N" 17501.0001.09.00188-6 

1"1 5147111proff 

Therezinhe rolina Bezerra Silva 
Cootr.',6i-i•5.zt. • Pianejamento 
Núcleo çviciQr•or,OmicoiqiCheE 

CEPROMAT 17/04/2009 17:00 Página 1/1 ramagalhaes 



Govern* do Estado Olt Mato Grosso 
FIPLAN - Sistema Intagradocle Planejamento, Contabilidade e Finanças 
SECRETARIA AD.lifierADO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEW

EMP NOTA DE EMPENHO 

s,

17501.0001.09.00188-6 
». f- --- _ 

N° Pedido (PED): 17501.0001.09.00207-1 Data de Emissão: 17/04/2009 
("••• ', c_. o r-77-7 g ....- pRo-i : 

N° Pedido (PAD): *** *** *** N° Lista Credores: *** *** *** 0 n I r) n 
Unidade Orçamentária: 
17501 - Companhia Matogrossense de Mineração 

Unidade Gestora: 
0001 - Geral

Projeto/Atividade: 

2007 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
GERAIS 

Recurso: 
Normal 

Tipo de Empenho: 
Estimativo 

N° OS (diárias): 
*** *** *** 

Modalidade de Licitação: 
Pregão

N° Referência Licitação: 
*** *** *** 

Motivo Dispensa Licitação 
*** *** *** 

N° Convênio 
*** *** *** 

Transferido - Resto a Pagar 
Não 

N° do Protocolo: 
252688/2009 

DADOS DO CREDOR 

Código: 2008.03051-7 

Nome: Consórcio Outsourcing 

:nderego: Av. Ipiranga„ 405 

Bairro: Goiabeiras Município: Cuiabá 

CEP: 78.020-810 UF: MT 

CPF/ CNPJ/ IG: 09.545.594/0001-90 Insc. Estadual: *** *** *** 
RG: *** *** *** 

DEMONSTRATIVO DA RESERVA DE EMPENHO 

Dotação Orçamentária: 17501.0001.22.122.036.2007.9900.33903900.109.1.1 

Valor Total do Empenho (R$): 

*** 31.640,00 

Valor por Extenso: 

TRINTA E LM MIL E SEISCENTOS E QUARENTA REAIS *** *** *** *** *** 
*** *** *** *** *** *** *** *** *** 

*** *** *** *** 

Histórico: 
Empenho do PED N° 17501.0001.09.00207-1 
Referente d locação de equipamento de cópia e impressão, conforme_processo n° 252688/2009. 

Data de Autorização da Despesa: 
17/04/2009 

Ordenador de Despesa: 
Joao Justino Paes de Barros 

r Presidente 

(90a77-Sustuto no ae arros 
• etor Presl senador de Despesa 

Observações: t% 

Situação do EMP: Empenho EMP normal 

CEPROMAT 17/04/2009 16:55 Página 1/1 ramagalhaes 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, MINAS E ENERGIA 

NÚCLEO SISTÉMICO SOCIOECONÔMICO 

1_0 
a le, PF-2070C.OL6 

i MINUTA DO CONTRATO No 002/2009/SOEI 0 0100

Contrato que entre si celebram o Estado de Mato Grosso, 
pela COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - 
METAMAT, e o CONSORCIO OUTSOURCING, tendo por 
objeto a contratação de empresa especializada na locação 
de equipamentos de cópia e impressão com a 
funcionalidade departamental, e solução de gestão de 
impressão por meio de software. 

0 ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 
MINERAÇÃO - METAMAT, inscrita no CNPJ sob no 03.020.401/0001-00, com sede 
administrativa na Av. Gonçalo Antunes de Barros, no 2970, Bairro Carumbé, nesta Capital, 
representada neste ato pelo seu Diretor Presidente Sr. JOAO JUSTIN() PAES BARROS , 
brasileiro, casado, economista, inscrito no CPF no 405.393.691-87, e portador do RG. no 
038.531-6 SSP/MT, residente e domiciliado na Av. General Ramiro de Noronha, n.o 555, 
bairro Duque de Caxias 1, CEP 78043-272, Cuiabá-MT, e seu Diretor Técnico, Sr. WILSON 
MENEZES DE COUTINHO, brasileiro, casado, geólogo„ inscrito no CPF no 161.903.351-
87, e portador do CTPS no 42041 614, residente e domiciliado na Rua São Carlos, n.o 74, 
bairro Jardim Petrópolis, Cuiabá-MT, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro 
lado o CONSORCIO OUTSOURCING, inscrito no CNPJ n.o 09.545.594/0001-90, localizado 
na Av. Ipiranga, n.o 405, sala 02, Cuiabá-MT, neste ato representado-prefo-S1-. JULIO 
CEZAR FERRAZ ROCHA, portador do RG MG-861.320 SSP/MG e do ÇPF no 356.51.716- 
15, doravante denominado simplesmente CONTRATADA, considerando a auto0agão e 
ratificação para aquisição do objeto de que trata o Processo 266/2008, resolvem 
celebrar o presente Contrato, que será regido pela Lei n. 8.666, 4e 21/06/93, e suas 
alterações posteriores e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral. dos contratos e 
pelas disposições de direito privado e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 0 presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na 
locação de equipamentos de cópia e impressão com a funcionalidade departamental, e 
solução de software de cestão e bilhetagem fornecido pela contratada, conforme 
especificações e condições constantes na Ordem de Utilização de Ata n.o 044/2009-Pregão 
Presencial n.o 076/2007, parte do processo administrativo de protocolo n.o 252688/2009 a 
saber: 

Item da ata Especificação Quantidade 
01 Impressora Laser Duplex, tipo Al - 

monocromática, para os setores del sede da 
METAMAT. 

01 

04 Impressora Multifuncional Laser Duplex Tipo A4 01 

1.2 - Caso haja necessidade de substituição de algum equipamento descrito acima, o 
mesmo deverá apresentar igual qualidade e capacidade técnica. 

Av. Presidente Getúlio Vargas, 1077 - Goiabeiras - CEP 78045300 - Cuiabá - Mato Grosso 
Fone: (65) 3613-0000 — Fax: 3613-0035 gte,* 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, MINAS E ENERGIA 

NÚCLEO SISTÉMICO SOCIOECON6MICO 

CLAUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 
- r•-• Nuci r, :1 

4.--• 

2.1. - Para a presente contratação foi realizada Adesão Licitação na Modalida e - Pregão 
Presencial no 076/2007/SAD, nos termos da Lei Federal 'n° 10.520/2002 1416g.ibL 
vigente, subsidiariamente Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. - As empresas formadoras do Consórcio respondem solidariamente pela fiel execução 
dos serviços deste contrato. 

3.2. - Consórcio é constituído pelas seguintes empresas: 

&\ 15̀ 
1. F. ROCHA & IA LTDA; 
2. H PRINT REPROGRAFIA E AUTOMAÇÃO DE ESCRITÓRIOS LTDA; 
3. DISMEQ COM. IMP. DE MÁQUINAS PARA ESCRITÓRIO LTDA - ME; 
4. PAJ COMÉRCIO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA; 
5. JVM COPIADORAS E INFORMÁTICA LTDA; 
6. RMW SERVIÇOS DE CÓPIAS E IMPRESSÕES LTDA. 

3.3. - A empresa que efetivamente prestará os serviços será COMÉRCIO DE 
PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA. 

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. - 0 presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até 48 meses 
com fulcro no art. 57, IV, da Lei no 8666/93, por interesse da METAMAT. 

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR 

5.1. A Contratante pagará a Contratada pelo fornecimento e instalação do objeto o valor de 
R$ 8.580,00 (oito mill quinhentos e oitenta reais). 

5.2. - Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimo) 
nas seguintes hipóteses: 

a) para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de forge maior, caso fortuito, fato do 
príncipe e fato da administração, nos termos do an:. 65, II, "d" e § 50, da Lei n. 
8.666/93; 

b) para menos, na hipótese do valor contratado ficar superior ao valor do mercado, 
ou, ainda, quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 50, da Lei n. 
8.666/93. 

5.3. - A revisão de pregos será feita com fundamento em planilhas de composição de 
custos e/ou prego de mercado. 

Av. Presidente Getúlio Vargas, 1077 — Goiabeiras — CEP 78045300 — Cuiaba — Mato Grosso 
Fone: (65) 3613-0000 — Fax: 3613-0035 
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Av. Presidente Getúlio Vargas, 1077 — Goiabeiras — CEP 78045300 — Cuiaba — Mato Grosso 
Fone: (65) 3613-0000 — Fax: 3613-0035 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMERCIO, MINAS E ENERGIA 

NÚCLEO SISTEMICO SOCIOECON6MICO 

5.4. - Nos pregos supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto 
contratado (tributos, seguros, encargos sociais, e outros necessários para execução do 
objeto). 7)7 75-77: -.10.70L0 

0 0 1 0 0 3 CLAUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1. 0 pagamento será realizado de forma a atender aos termos do Decr 
06 de agosto de 2002, c/c o Decreto no 4.747, de 22 de junho de 1994, bem como na 
conformidade do Decreto Estadual no 8.199/2006, após o recebimento definitivo dos 
produtos, mediante ordem bancária, pelo do Banco do Brasil S/A, em moeda corrente. 0 
serviço contratado será pago em parcelas mensais e deverão ser efetuados no dia 30 de 
cada mês, desde que a Nota Fiscal seja apresentada, devidamente atestada pela 
Coordenadoria de Apoio Logístico e acompanhada pelos documentos exigidos pela 
legislação vigente, até o dia 23 do mês de referência. Caso não ocorra qualquer das 
condições citadas neste item 6.1, serão observadas as outras datas constantes do 
calendário financeiro da SEFAZ, Instrução Normativa n.o 01/2007-SAGP/SEFAZ, de 18 de 
maio de 2007. 

6.2. 0 Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, o número e nome do 
banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária. 

Parágrafo Primeiro - Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, 
estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações 
que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 
reapresentação. 

Parágrafo Segundo - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das 
suas responsabilidades e obrlgações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

6.3. As Notas Fiscais/Faturas devem ser emitidas em nome da COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT, sito a Av. Gonçalo Antunes de Barros, n° 
2970, Bairro Carumbé, Cuiabá/MT e deverão ser entregues no local indicado pela 
Contratante. 

6.4. A Contratante não efetuará pagamento de titulo descontado, ou por meio de cobrança 
em banco, bem como, os que forem negociados com terceirbs por intermédio da operação 
de "factoring". 

6.5. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras pragas 
serão de responsabilidade da Contratada. 

6.6. 0 valor das franquias unitárias por equipamento esta disposto no Anexo B do Edital de 
Pregão Presencial no. 076/2007/SAD, sendo a franquia total calculada pelo somatório de 
todas as franquias individuais de todos os tipos de equipamentos. 

6.6.1. A franquia sera compensatória para todos os equipamentos, não se admitindo 
análise puramente individual dos mesmos. 

6.6.2. Não haverá compersagão entre equipamentos de impressão monocromática e 
colorida. 

6.6.3. Para efeito de contabilização das franquias, uma pagina A3 corresponde a duas 
páginas A4. 

  tv4 3€114k
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, MINAS E ENERGIA 

NÚCLEO SISTÊMICO SOCIOECON6MICO
c':i .J 

ll 6.7.4. A impressão duplex corresponde a duas impressões na mesma folia. i
0 0 ; E 0 4 

CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA L_ 

7.1. - As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento das Dotações 
orçamentárias: Unidade orçamentária: 17501, Projeto/Atividade: 2007, Elemento de 
despesa; 3390.3900, Fonte: 109. 

CLAUSULA OITAVA - DO PRAZO DE ENTREGA E INSTALAÇÃO DO OBJETO 
CONTRATUAL 

8.1. A Instalação dos equipamentos e software de gestão na conformidade estabelecida 
deverá ocorrer, no máximo em 60 dias da assinatura do contrato. 

8.2. Na fase de testes comurnente são realizadas com as seguintes atividades: 

a) Levantamento da quantidade de máquinas existentes. 

b) Marcas e modelos existentes. 

c) Volume de impressão por equipamento e departamento. 

d) Levantamento de impressoras a serem substituídas. 

e) Aplicação de teste de Stress. 

CLAUSULA NONA - DA EncuçÃo DO CONTRATO 

9.1. - 0 Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as Cláusulas 
contratuais e as normas da Lei 8.666/93, respondendo cada uma pelas conseqüências de 
sua inexecução total ou parcial. 

9.2. - A entrega dos obje:os ora contratados serão aconpanhados e fiscalizados por 
representante da Contratante, com atribuições especificas, em especial por servidor da 
METAMAT, designado pela Contratante. 

9.3. - A Fiscalização exercida na entrega dos bens não exclui a responsabilidade da 
Contratada, por quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 
deste, não implica co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos. 

9.4. Na fase de implementação do Sistema de Outsourcing de impressão, deve ser 
elaborado um plano de implementação em conjunto com a ivIETAMAT para a definição do 
cronograma de atividades da implementação; 

9.4.1. A metodologia a ser utilizada para customização do Sistema de Outsourcing de 
impressão deverá seguir as exigências da equipe técnica designada pela contratante para 
tal função. 

9.5. Os serviços deverão ser prestados em caráter continuado, com a instalação e remoção 
dos equipamentos, pegas de reposição, instalação, configuração e treinamento do sistema 
de gerenciamento de impressão, a manutenção e o suporte técnico durante a vigência do 
contrato, com fornecimento cie insumos necessários, exceto papel; 
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9.6. Fornecimento de todos os insumos de impressão como: toner e c11indr1os,(0r19ina1s-e ._ 
novos), pegas de reposição, kit de manutenção, dentre outros, para o pleno uh6ionaiii iit65 
dos equipamentos. 0 0 1 005 
9.7. 0 profissional residente (on-site) será responsável por: 

I - Atendimento e suporte técnico, de 08h às 18h, aos usuários quanto à impressão, 

cópia e digitalização. 

II Abastecimento de toner. 

III - Troca de kit's de manutenção; 

IV - Substituição de equipamentos e pegas, bem como remoção dos mesmos. 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Comprovar que após a homologação da licitação, retirou a Nota de Empenho no 
prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento da convocação formal ou ordem de 
fornecimento. 

10.2. Realizar o levantamento do parque de equipamentos de impressão/cópia sob 
orientação do Gestor de impressão da METAMAT. 

10.3. Definir a solução do parque de equipamentos de impressão/copia para a METAMAT e 
apresentar a respectiva proposta de substituição no prazo de 10 (dez) dias, após a 
assinatura do contrato. 

10.4. Apresentar o plano de ação com cronograma de execução de substituição do parque 
de impressão/copia da METAMAT. 

10.5. Promover a substituição do parque de equipamentos de impressão/copia, no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, da assinatura do contrato. 

10.6. Disponibilizar o serviço Help Desk, bem como número de telefone especifico por 
empresa consorciada para o atendimento, com registro do dia e hora da chamada, das 
08:00 às 18:00 horas. 

1.0.7. Disponibilizar e fornecer equipamentos novos, de primeiro uso (não serão aceitos 
equipamentos recondicionados), de acordo com especificação técnica descrita nos anexos 
do Edital. 

10.8. Disponibilizar e fornecer software de gestão de impressão/cópia, licenciado e 
compatível para o seu funcionamento, junto com o servidor de impressão; 

1.0.9. Capacitar os gestores do Estado na operacionalização do Software de Gestão. 

10.10. Dispor de um parque de equipamento de contingência/disponibilidade de 5% de 
cada tipo, garantindo o quantitativo mínimo de uma impressora laser colorida, para que 
não haja paralisação dos serviços. 

10.11. Promover a manutenção ou substituição dos equipamentos, no prazo máximo de 
duas horas, quando o equipamento estiver instalado na Capital do Estado, obedecendo ao 
prazo da tabela do Anexo C, do Edital de Pregão no 076/2007/SAD quando o equipamento 
estiver instalado no interior co Estado de Mato Grosso. 
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C 0 _71 

R OCOLO 

10.12. Efetuar as manutenções corretivas e preventivas, com substituição e tcts Gatj 5
partes e pegas. 

10.13. Fornecer relatório mensal de produção e os comprovantes de impressão de cada 
equipamento. 

10.14. Fornecer o relatório mensal de bilhetagem das localidades onde não há rede de 
comunicação de dados. 

10.15. Apresentar o comprovante de recolhimento dos enoargos sociais e trabalhistas e 
comprovantes de regularidade fiscal com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal. 

10.16. Fornecer todos os insumos de impressão/cópia, .ais como: toner e cilindros 
(originais e novos), pegas de reposição, kit de manutenção, entre outros, exceto papel, 
para o pleno funcionamento. dos equipamentos, no local em que se encontra instalado o 
equipamento e sem ônus adioional para a Contratante. 

10.17. Substituir às suas expensas, no prazo de 03 (três) dias úteis, após notificação 
formal, o material entregue em desacordo com a proposta de substituição ou com as 
especificações do Edital e seus anexos, ou ainda que apresentem vicio de qualidade. 

10.18. Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo ser as supressões 
acima desse limite, acordado entre as partes. 

10.19. Designar consultor para acompanhamento do objeto contratado e realizar o 
atendimento das reclamações feitas pela Contratante. 

10.20. Levar ao conhecimento do gestor do contrato, qualquer fato extraordinário ou 
anormal que ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção das medidas cabíveis. 

10.21. Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa do objeto contratado, não 
podendo sob qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por 
problemas de funcionamento do serviço, bem como assumir a responsabilidade pela 
qualidade dos serviços executados. 

1.0.22. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos causarem a 
METAMAT ou a terceiros, decorrentes da incompatibilidade oe ação ou omissão dolosa ou 
culposa, incluindo os danos decorrentes de sinistros havidos nas redes de comunicação 
instalada e central telefônica, procedendo imediatamente os reparos ou indenizações 
cabíveis e assumindo inteiramente o ônus decorrente. 

10.23. Responder em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 
execução dos serviços, tais como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos, 
contribuições, indenizações, vales-refeição, vales-transporte e outras que porventura 
venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

10.24. Fazer com que seus empregados se submetam, durante o período em que 
permanecerem nas dependências da METAMAT, aos regulamentos de disciplina e segurança 
por elas estabelecidas. 
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10.25. Promover o treinamento das equipes designadas pelo órgão Contratapner .--1 
datas estipuladas, sobre a instalação e operação de todos os equipaiiientõs Rde' L°
impressão/cópia e software componentes da solução ofertada. 00 100 / 

10.26. Disponibilizar mão-de-obra para operacionalizar os equipamentos multifuncio 
com produção mensal igual ou superior a 6.500 (seis mil e quinhentas) copias. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1. - Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se 
compromete a efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula sétima. 

11.2. Convocar a empresa para a assinatura do contrato. 

11.3. Fornecer a infra-estrutura necessária para a execução dos serviços composta de: 
rede elétrica e lógica, telefone, espaço físico e mobiliário. 

11.4. Disponibilizar equipe técnica composta por servidores das áreas de Tecnologia da 
Informação e área de Apoio Logístico dos Núcleos Sistêmicos, para fins de informações e 
orientações necessárias à implantagão do sistema. 

11.5. Acompanhar o levantamento do parque de equipamento de impressão/copia da 
METAMAT, bem como sua proposta de substituição, encaminhando a proposta de 
substituição do parque de equipamento de impressão/cópia ao COSINT para análise e 
aprovação. 

11.6. Recolher os equipamentos de impressão/cópia que serão substituidos, armazenando-
os em local seguro e próprio da METAMAT. 

11.7. Receber os equipamentos inclusos nos serviços adjudicados, nos termos, prazos, 
quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Edital. 

§ 1°. 0 recebimento provisório dar-se-6 pela METAMAT, no ato da entrega dos produtos e 
da Nota Fiscal. 

§ 2°. 0 recebimento provisório do produto adjudicado não implica sua aceitação. 

§30. 0 recebimento definitivo dar-se-6 pela METAMAT, após a verificação do cumprimento 
das especificações dos produtos, nos termos do Edital e seus Anexos e da proposta 
adjudicatória, no prazo de até 10(dez) dias úteis, contados dc recebimento provisório. 

11.8. Fazer a gestão dos serviços contratados utilizando-se do Software de Gestão de 
Impressão e Bilhetagem. 

11.9. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato de Outsourcing de impressão/copia. 

11.10. Promover o lançamento, no Sistema de Monitoramento e Gestão de 
impressão/copia da leitura de bilhetagem de impressão/copia, dos locais onde não exista a 
rede lógica. 

  steSN 
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

12.1. A empresa deverá fornecer todos os insumos de impressão como: toner e cilindros 
(originais e novos), pegas de reposição, kit de manutenção, dentre outros,
funcionamento dos equipamentos. PRO COLO 

12.2. 0 profissional residente (on-site) será responsável por: 
OU 1 0 0 

I - Atendimento e suporte técnico, de 08h às 18h, aos usuários quanto à impressão, 
copia e digitalização; 
II - Abastecimento de toner; 
III - Troca de kit's de manutenção; 
IV - Substituição de equipamentos e pegas, bem como remoção dos mesmos. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

13.1 De acordo com o artigo 86 da lei 8.666/93, o atraso injustiflcado na entrega do objeto 
deste Contrato sujeitará o contratante, à multa moratória de 2 % (dois por cento) por dia 
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento). 

13.2. A multa prevista no ¡tem anterior será descontada dos créditos que o contratado 
possui com a contratante e Poderá cumular com as sanções administrativas, inclusive com 
a multa prevista no item 7.3.ib. 

13.3. Nos termos do art. 87 da lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do objeto 
contratado, o contratante também poderá, garantida a prévia devesa mediante publicação 
no Diário Oficial do Estado, aplicar as seguintes penalidades: 

a) advertência por escrito; 
b) multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de 10% (dez por 

cento), sobre a parcela inadimplida do contrato; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Contratante, por prazo não superior a 2 (dois) anos, sendo que em caso de 
inexecução total, semi justificativa aceita pela Administração, sera aplicada o limite 
máximo temporal previsto para a penalidade. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou ate que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de 
acordo com inciso IV, do art. 87 da lei 8.666/93. 

13.4. Se o Contratado não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados da intimação por parte do contratante, o respectivo valor será descontado 
dos créditos que o contratado possui com aquele, e se esses não forem suficientes, o valor 
que sobejar será encaminhado para a execução pela Procuradoria da Fazenda Estadual; 

13.5. Se o contratado não comparecer para retirar a Nota Ce Empenho, o valor da multa 
não recolhido sera encaminhado para a execução pela Procuradoria da Fazenda Estadual; 

:13.6. 0 Contratado deverá comunicar ao Contratante a ocorrência da inexecução do ajuste 
do motivo de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias de sua verificação, e 
apresentar os documentos da respectiva comprovação, em a1:6 05 (cinco) dias contados do 
evento, sob pena de não serem considerados os motivos alegados; 

:13.7. Do ato de aplicar a penalidade caberá recurso no pra4o de 05 (cinco) dias úteis, a 

/ 1q 
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contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar da decisão ou nesse 
caso encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO 0 0 1 0 0 

14.1. - 0 presente contrato poderá ser rescindido desde que ocorra qualquer d hipéteses-------
previstas no Art. 78 da Lei 8.666/93, com suas posteriores alterações, à qual as partes 
expressamente se submetem, podendo ser determinada: 

14.1.1. - Por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a 
XII e XVIII do citado Artigo, quando nenhuma indenização será devida a Contratada; 

14.1.2. - Judicial, nos termos da Lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Permanecem reconhecidos os direitos da administração, em 
caso de rescisão administrativa prevista no Art. 77 'da Lei 8.666/93, com suas 
posteriores alterações. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS RECURSOS 

15.1. - Das decisões proferidas pela administração cabem: 

I - Recurso por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos casos previstos no art. 109, 
da Lei 8.666/93; 

II - Representação ao Contratante, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação 
da decisão relacionada corn o objeto do contrato, de que no caiba recurso hierárquico; 

III - Pedido de reconsideração da decisão do Contratante nos casos de declaração de 
inidoneidade para licitar oo contratar com a Administração Pública, no prazo de 10 (dez) 
dias úteis a contar da intimação do ato. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 

16.1. - A CONTRATADA rer:onhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente 
contrato: 

a) aumentar ou diminuir os quantitativos contratados nos limites previsto no art. 65, § 
10, da Lei n. 8.666/93'; 

b) rescindi-lo, unilateralrnente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei 
8666/93; 

c) aplicar as sanções motivadas pela inexecução, total ou parcial do contrato; e 
d) fiscalizar a execução do ajuste. 

CLAUSULA DÉCIMA SETIMA - DA PUBLICAÇÃO 

17.1. - Para eficácia do 'presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua 
publicação no DOE/MT, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 61, 
Parágrafo único, da Lei 8666/93. 
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CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 

18.1.- Independentemente de transcrição, fará parte integrante deste instrginf...nto= de_ 

contrato todos os documentos integrantes do processo administrativo de prot6cOi61) In.6-1-,

252688/2009. 0 0 1 0 1 U 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

19.1. - No presente Contrato, caso ocorra qualquer omissão nas cláusulas pactuadas neste 

ajuste, as mesmas deverão ser dirimidas de acordo com a Lei no 8.666/93, e alterações. 

CLAUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. - A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e 

manter-se em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 

Federal n°8666/93 e legislação complementar, durante a vigência deste instrumento. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

21.1. - As partes contratantes elegem o foro de Cuiabá-MT (mm0 competente para dirimir 
quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não 
puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 03 (três) vias de igual 
teor e forma para um s6 efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da 
CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93. 

JOÃO JUSTINO PAES BARROS 
DIRETOR PRESIDENTE 

METAMAT 

TESTEMUNHAS: 

1. 

Cuiabá-MT, de abril de 2009. 

WILSON MENEZES DE COUTINHO 
DIRETOR TÉCNICO 

METAMAT 

JULIO CEZAR FERRAZ ROCHA 
CONSÓRCIO OUTSOURCING 

2. 
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PARECER N°: 170/AJ/09/SICME 

PROCESSO N°: 252688/2009 

INTERESSADA: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAOLO 

S. NUCI LC) 
I L. I - ROT.DGOLO 

0 0 1 0 1 i 

ASSUNTO: ADESÃO — ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

021/2008/SAD — LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

CÓPIA E IMPRESSÃO 

1.0. — Do Relatório 

Trata-se de processo administrativo solicitando a adesão 

Ata de Registro de Preço n° 021/2008/SAD, cujo objeto é a locação de 

equipamentos de cópia e impressão com funcionalidade departamental. 

Constam no processo: 

a) 

b) 

c) 

d) 

e) 

o 

g) 

Solicitação de Contrato n° 085/2009 (fls. 02); 

Plano de Trabalho com justificativa da necessidade da 

Contratação (fls. 03); 

Proposta de Adesão e Despachos (fls. 04/05); 

Copia da Ata de Registro de Preços n° 021/2008/SAD 

e Certidões (fls. 06/36); 

Solicitação, Pedido e Nota de Empenho (fls. 37/39); 

F'arecer Técnico n° 196/2009 e Ordem de Utilização da 

Ata n° 0022/2009 (fls. 40/42); 

Minuta do Contrato (fls. 43/52); 

h) olicitação de Parecer do Núcleo Sistêmico 

Socioeconômico (fls. 53). 

E o sucinto relatório, passo a opinar. 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, MINAS E ENERGIA 

SICME 

2.0. — Do Parecer 

De inicio cumpre observar que cabe a Secretan 

Estado de Indústria, Comércio, Minas e Energia — SICME, exercer a política do 

governo nos setores industrial, comercial, mineral e de energia promovendo a 

expansão das atividades produtivas e a coordenação do registro do comércio. 

N'C1IiO
C , 

00 1 1 z 

Nesse diapasão o Núcleo Socioeconômico da Secretaria de Estado de 

Indústria, Comércio, Minas e Energia tem por finalidade a supervisão e a 

coordenação dos processos sistêmicos e de apoio dos órgãos e entidades 

componentes. 

Pois bem, analisando os autos, verifica-se que a 

Companhia Matogrossense de Mineração pretende a adesão á Ata de Registro 

de Preço n° 021/2008/SAD, cujo objeto é a locação de equipamentos de copia 

e impressão com funcionalidade departamental. 

Nesse contexto é importante salientar que o processo 

administrativo está em conformidade com o artigo 5° da Instrução Normativa 

Conjunta SAD/SEFAZ/SEPLAN n° 002/2006, senão vejamos: 

"Art. 5°. Os processos administrativos físicos de 

adesão/utilização de pregos deverão estar instruidos, 

no mínimo, com o termo de referência ou o projeto 
básico, conforme o caso, a autorização/ordem de 

adesão/utilização, empenho, nota fiscal/fatura, 

autorização expressa do Ordenador de Despesa e ter 

esses documentos devidamente numerados 

sequencialmente" (g. n.) 
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NUCI rO
PRO7 CDCOL5 

Adernais a CAQ/SOE elaborou regular Minuta do C ntrit6 10 13 

a ser firmando entre a Companhia Matogrossense de Mineração, e o Co breie  

Outsourcing, através da empresa PAJ Comércio de Produtos de Informática 

Ltd a. 

Destarte, por todo o exposto e pela documentação 

acostada ao processo, não vislumbro óbice quanto a contratação a ser 

realizada, estando os autos aptos a serem assinados' pelas partes, para as 

devidas publicações no Diário Oficial do Estado. 

É o parecer. 

Encaminhem-se os autos a Coordenadoria de Aquisições 

do Núcleo Socioeconômico para as providências de praxe. 

Cuiabá/MT, 28 de Abril de 2009. 

Nivaldo 

Assessor Jurídico 

SICME 

OAB/MT 10.572 

Av. Getulio Vargas, 1.077 — Centro 
CEP 78032-000 — Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 3613-0000 
Home Page: www.sicme.mt.gov.br 
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1. 
CONTRATO N° 002/ 2009/METAMAT/S )  Eoo o 

Contrato que entre si celebram o Estado de Mato Grosso, pela 
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT, e 
o CONSÓRCIO OUTSOURCING, tendo por objeto a 
contratação de empresa especializada na locação de 
equipamentos de cópia e impressão com a funcionalidade 
departamental, e solução de gestão de impressão por meio de 
software. 

0 ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 

MINERAÇÃO - METAMAT, inscrita no CNPJ sob h0 03.020.401/0001-00, com sede 

administrativa na Av. Gonçalo Antunes de Barros, no 2970, Bairro Carumbé, nesta Capital, 
representada neste ato pelo seu Diretor Presidente Sr. JOAO JUSTINO PAES BARROS , 

brasileiro, casado, economista, inscrito no CPF no 405.393.691-87, e portador do RG. no 

038.531-6 SSP/MT, residente e domiciliado na Av. General Ramiro de Noronha, n.o 555; 

bairro Duque de Caxias 1, CEP 78043-272, Cuiabá-MT, e seu Diretor Técnico, Sr. WILSON 

MENEZES peCOUTINHO, brasileiro, casado, geólogo„ inscrito no CPF no 161.903.351,

87, e portador do CTPS no 42041 614, residente e domiciliado na Rua São Carlos, n.o 74, 

bairro Jardim Petrópolis, Cuiabá-MT, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro 
lado o CONSÓRCIO OUTSOURCING, inscrito no CNPJ n.o 09.545.594/0001-90, localizado 

na Av. Ipiranga, n.o 405, sala 02, Cuiabé-MT, neste ato representado pelo Sr. JULIO 

CEZAR FERRAZ ROCHA, portador do RG MG-861.320 SSP/MG e do CPF no 356.541.71E-

15, doravante denominado simplesmente CONTRATADA, considerando a autorização e 
ratificação para aquisição do objeto de que trata o Processo no. 252688/2008, resolvem 
celebrar o presente Contrato, que seré regido pela Lei n. 8.666, de 21/06/93, e suas 
alterações posteriores e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e 
pelas disposições de direito privado e, ainda, pelas cléusulas e condições a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 0 presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na 
locação de equipamentos de cópia e impressão com a funcionalidade departamental, e 
solução de software de gestão e bilhetagem fornecido pela contratada, conforme 
especificações e condições constantes na Ordem de Utilização de Ata n.o 044/2009-Pregão 
Presencial n.o 076/2007, parte do processo administrativo de protocolo n.o 252688/2009 a 
saber: 

Item da ata Especificação Quantidade 

01 
Impressora Laser Duplex, tipo Al 
monocromática, para os setores da sede da 
METAMAT. 

01 

04 
Impressora Multifuncional Laser Duplex Tipo A4 01 

60/ *.
Mato Grosso 
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1.2 - Caso haja necessidade de substituição de algum equipamento descrito 

mesmo deverá apresentar igual qualidade e capacidade técnica. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 

- 1 1! 1 , -L ) U771 
aCirna,,,o,nocoLo 

001016 

2.1. - Para a presente contratação foi realizada Adesão à Licitação na Modalidade - Pregão 

Presencial no 076/2007/SAD, nos termos da Lei Federal n° 10.520/2002 e legislação 

vigente, subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. - As empresas formadoras do Consórcio respondem solidariamente pela fiel execução 

dos serviços deste contrato. 

3.2. - O Consórcio é constituído pelas seguintes empresas: 

1. F. ROCHA & CIA LTDA; 
2. H PRINT REPROGRAFIA E AUTOMAÇÃO DE ESCRITÓRIOS LTDA; 

3. DISMEQ COM. IMP. DE MÁQUINAS PARA ESCRITÓRIO LTDA - ME; 

4. PAJ COMÉRCIO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA; 

5. JVM COPIADORAS E INFORMÁTICA LTDA; 

6. RMW SERVIÇOS DE CÓPIAS E IMPRESSÕES LTDA. 

3.3. - A empresa que efetivamente prestará os serviços será PA] COMERCIO DE 

PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA. 

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. - 0 presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir da data de 

sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até 48 meses 

com fulcro no art. 57, IV, da Lei no 8666/93, por interesse da METAMAT. 

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR 

5.1. A Contratante pagará a Contratada pelo fornecimento e instalação do objeto o valor de 

R$ 8.580,00 (oito mil quinhentos e oitenta reais). 

5.2. - Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimo) 

nas seguintes hipóteses: 

a) para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou 

previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, fato do 

príncipe e fato da administração, nos termos do art. 65, II, "d" e § 50, da Lei n. 

8.666/93; 

b) para menos, na hipótese do valor contratado ficar superior ao valor do mercado, 

ou, ainda, quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 50, da Lei n. 

8.666/93. 

5.3. - A revisão de preços sera feita 
custos e/ou prego de mercado. 

com fundamento em planilhas de composi âo 
frO 

0" 
,f440rosso 
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5.4. - Nos pregos supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto 

contratado (tributos, seguros, encargos sociais, e outros necessários para 1é're0091,49,-
objeto). 

0 0 1 0 '1 

CLAUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1. 0 pagamento será realizado de forma a atender aos termos do Decreto no 4.752, de 

06 de agosto de 2002, c/c o Decreto no 4.747, de 22 de junho de 1994, bem como na 

conformidade do Decreto Estadual no 8.199/2006, após o recebimento definitivo dos 

produtos, mediante ordem bancária, pelo do Banco do Brasil S/A, em moeda corrente. 0 

serviço contratado será pago em parcelas mensais e deverão ser efetuados no dia 30 de 

cada mês, desde que a Nota Fiscal seja apresentada, devidamente atestada pela 

Coordenadoria de Apoio Logístico e acompanhada pelos documentos exigidos pela 

legislação vigente, até o dia 23 do mês de referência. Caso não ocorra qualquer das 

condições citadas neste item 6.1, serão observadas as outras datas constantes do 

calendário financeiro da SEFAZ, Instrução Normativa n.o 01/2007-SAGP/SEFAZ, de 18 de 

maio de 2007. 

6.2. 0 Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, o número e nome do 

banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária. 

Parágrafo Primeiro - Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, 

estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações 

que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 

reapresentação. 

Parágrafo Segundo - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das 

suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

6.3. As Notas Fiscais/Faturas devem ser emitidas em nome da COMPANHIA 

MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT, sito a Av. Gonçalo Antunes de Barros, n° 

2970, Bairro Carumbé, Cuiabá/MT e deverão ser entregues no local indicado pela 

Contratante. 

6.4. A Contratante não efetuará pagamento de titulo descontado, ou por meio de cobrança 

em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação 

de "factoring". 

6.5. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras pragas 

serão de responsabilidade da Contratada. 

6.6. 0 valor das franquias unitárias por equipamento está disposto no Anexo B do Edital de 

Pregão Presencial no. 076/2007/SAD, sendo a franquia total calculada pelo somatório de 

todas as franquias individuais de todos os tipos de equipamentos. 

6.6.1. A franquia será compensatória para todos os equipamentos, não se admitindo 

análise puramente individual dos mesmos. 

6.6.2. Não haverá compensação entre equipamentos de impressão monocromática e 

colorida. 

6.6.3. Para efeito de contabilização das franquias, uma página A3 corresponde a dj.j&s 

páginas A4. 
NVW 

IN• •-... 
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6.7.4. A impressão duplex corresponde a duas impressões na mesma folha. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. - As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento das Dotações 

orçamentárias: Unidade orçamentária: 17501, Projeto/Atividade: 2007, Elemento de 

despesa; 3390.3900, Fonte: 109. 

CLAUSULA OITAVA - DO PRAZO DE ENTREGA E INSTALAÇÃO DO OBJETO 

CONTRATUAL 

8.1. A Instalação dos equipamentos e software de gestão na conformidade estabelecida 

deverá ocorrer, no máximo em 60 dias da assinatura do contrato. 

8.2. Na fase de testes comumente são realizadas com as seguintes atividades: 

I NUCL i
PROTC5COL6 

001018 

a) 

b) 

c) 

d) 

e) 

Levantamento da quantidade de máquinas existentes. 

Marcas e modelos existentes. 

Volume de impressão por equipamento e departamento. 

Levantamento de impressoras a serem substituidas. 

Aplicação de teste de stress. 

CLAUSULA NONA - DA ExEcugÃo DO CONTRATO 

9.1. - O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as Cláusulas 

contratuais e as normas da Lei 8.666/93, respondendo cada uma pelas conseqüências de 

sua inexecução total ou parcial. 

9.2. - A entrega dos objetos ora contratados serão acompanhados e fiscalizados por 

representante da Contratante, com atribuições especificas, em especial por servidor da 

METAMAT, designado pela Contratante. 

9.3. - A Fiscalização exercida na entrega dos bens não exclui a responsabilidade da 

Contratada, por quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 

deste, não implica co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos. 

9.4. Na fase de implementação do Sistema de Outsourcing de impressão, deve ser 

elaborado um piano de implementação em conjunto com a METAMAT para a definição do 

cronograma de atividades da implementação; 

9.4.1. A metodologia a ser utilizada para customização do Sistema de Outsourcing de 

impressão deverá seguir as exigências da equipe técnica designada pela contratante para 

tal função. 

9.5. Os serviços deverão ser prestados em caráter continuado, com a instalação e remoção 

dos equipamentos, pegas de reposição, instalação, configuração e treinamento do sistema 

de gerenciamento de impressão, a manutenção e o suporte técnico durante a vigência do 

contrato, com fornecimento de insumos necessários, exceto papel; 

Akt 
Mato Grosso 
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9.6. Fornecimento de todos os insumos de impressão como: toner e cilindros (originais e 

novos), pegas de reposição, kit de manutenção, dentre outros, para o pleno fuildttiMgM'0
dos equipamentos. 

0 0' 1 U 1 9 
9.7. 0 profissional residente (on-site) será responsável por: 

I - Atendimento e suporte técnico, de 08h às 18h, aos usuários quanto à impressão, 

cópia e digitalização. 

II Abastecimento de toner. 

III - Troca de kit's de manutenção; 

IV - Substituição de equipamentos e pegas, bem como remoção dos mesmos. 

CLAUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Comprovar que após a homologação da licitação, retirou a Nota de Empenho no 

prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento da convocação formal ou ordem de 

fornecimento. 

10.2. Realizar o levantamento do parque de equipamentos de impressão/cópia sob 

orientação do Gestor de impressão da METAMAT. 

10.3. Definir a solução do parque de equipamentos de impressão/cópia para a METAMAT e 

apresentar a respectiva proposta de substituição no prazo de 10 (dez) dias, após a 

assinatura do contrato. 

10.4. Apresentar o plano de ação com cronograma de execução de substituição do parque 

de impressão/cópia da METAMAT. 

10.5. Promover a substituição do parque de equipamentos de impressão/cópia, no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias, da assinatura do contrato. 

10.6. Disponibilizar o serviço Help Desk, bem como número de telefone especifico por 

empresa consorciada para o atendimento, com registro do dia e hora da chamada, das 

08h00min às 18h00min. 

10.7. Disponibilizar e fornecer equipamentos novos, de primeiro uso (não serão aceitos 

equipamentos recondicionados), de acordo com especificação técnica descrita nos anexos 

do Edital. 

10.8. Disponibilizar e fornecer software de gestão de impressão/cópia, licenciado e 

compatível para o seu funcionamento, junto com o servidor de impressão; 

10.9. Capacitar os gestores do Estado na operacionalização do Software de Gestão. 

10.10. Dispor de um parque de equipamento de contingência/disponibilidade de 5% de 

cada tipo, garantindo o quantitativo mínimo de uma impressora laser colorida, para que 

não haja paralisação dos serviços. 

10.11. Promover a manutenção ou substituição dos equipamentos, no prazo máximo de 

duas horas, quando o equipamento estiver instalado na Capital do Estado, obedecendo
/, 

prazo da tabela do Anexo C, do Edital de Pregão no 076/2007/SAD quando o equip-- -1 

estiver instalado no interior do Estado de Mato Grosso. 

Av. Presidente Getúlio Vargas, 1077— Goiabeiras — CEP 78045300 — 

Fone: (65) 3613-0000 — Fax: 3613-0035 
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10.12. Efetuar as manutenções corretivas e preventivas, com substituição ejÇ Ias , 
rfz0,0(.0`Eo 

partes e pegas. 
0 0 1 0 2 0 

10.13. Fornecer relatório mensal de produção e os comprovantes de impres ão de cada 
equipamento. 

10.14. Fornecer o relatório mensal de bilhetagem das localidades onde não há rede de 

comunicação de dados. 

10.15. Apresentar o comprovante de recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas e 

comprovantes de regularidade fiscal com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal. 

10.16. Fornecer todos os insumos de impressão/cópia, tais como: toner e cilindros 

(originais e novos), pegas de reposição, kit de manutenção, entre outros, exceto papel, 

para o pleno funcionamento dos equipamentos, no local em que se encontra instalado o 

equipamento e sem ônus adicional para a Contratante. 

10.17. Substituir às suas expensas, no prazo de 03 (três) dias úteis, após notificação 

formal, o material entregue em desacordo com a proposta de substituição ou com as 

especificações do Edital e seus anexos, ou ainda que apresentem vicio de qualidade. 

10.18. Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo ser as supressões 

acima desse limite, acordado entre as partes. 

10.19. Designar consultor para acompanhamento do objeto contratado e realizar o 

atendimento das reclamações feitas pela Contratante. 

10.20. Levar ao conhecimento do gestor do contrato, qualquer fato extraordinário ou 

anormal que ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção das medidas cabíveis. 

10.21. Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa do objeto contratado, não 

podendo sob qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por 

problemas de funcionamento do serviço, bem como assumir a responsabilidade pela 

qualidade dos serviços executados. 

10.22. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos causarem a 

METAMAT ou a terceiros, decorrentes da incompatibilidade de ação ou omissão dolosa ou 

culposa, incluindo os danos decorrentes de sinistros havidos nas redes de comunicação 

instalada e central telefônica, procedendo imediatamente os reparos ou indenizações 

cabíveis e assumindo inteiramente o ônus decorrente. 

10.23. Responder em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 

execução dos serviços, tais como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos, 

contribuições, indenizações, vales-refeição, vales-transporte e outras que porventura 

venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

10.24. Fazer com que seus empregados se submetam durante o período em que 

permanecerem nas dependências da METAMAT, aos regulamentos de disciplina e segurança 

por elas estabelecidas. 

\ 
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10.25. Promover o treinamento das equipes designadas pelo órgão Contratante, em 

datas estipuladas, sobre a instalação e operação de todos os equipament- --_de—= _ 

impressão/cópia e software componentes da solução ofertada. 
C 

10.26. Disponibilizar mão-de-obra para operacionalizar os equipamentos multifur c i o nUs 0 21 

com produção mensal igual ou superior a 6.500 (seis mil e quinhentas) cópias. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1. - Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se 

compromete a efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula sétima. 

11.2. Convocar a empresa para a assinatura do contrato. 

11.3. Fornecer a infra-estrutura necessária para a execução dos serviços composta de: 

rede elétrica e lógica, telefone, espaço físico e mobiliário. 

11.4. Disponibilizar equipe técnica composta por servidores das áreas de Tecnologia da 

Informação e área de Apoio Logístico dos Núcleos Sistêmicos, para fins de informações e 

orientações necessárias à implantação do sistema. 

11.5. Acompanhar o levantamento do parque de equipamento de impressão/cópia da 

METAMAT, bem como sua proposta de substituição, encaminhando a proposta de 

substituição do parque de equipamento de impressão/cópia ao COSINT para análise e 

aprovação. 

11.6. Recolher os equipamentos de impressão/cópia que serão substituidos, armazenando-

os em local seguro e próprio da METAMAT. 

11.7. Receber os equipamentos inclusos nos serviços adjudicados, nos termos, prazos, 

quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Edital. 

§ lo. o recebimento provisório dar-se-6 pela METAMAT, no ato da entrega dos produtos e 

da Nota Fiscal. 

§ 20. 0 recebimento provisório do produto adjudicado não implica sua aceitação. 

§3o. 0 recebimento definitivo dar-se-6 pela METAMAT, após a verificação do cumprimento 

das especificações dos produtos, nos termos do Edital e seus Anexos e da proposta 

adjudicatória, no prazo de ate 10(dez) dias úteis, contados do recebimento provisório. 

11.8. Fazer a gestão dos serviços contratados utilizando-se do Software de Gestão de 

Impressão e Bilhetagem. 

11.9. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato de Outsourcing de impressão/cópia. 

11.10. Promover o lançamento, no Sistema de Monitoramento e Gestão de 

impressão/cópia da leitura de bilhetagem de impressão/cópia, dos locais onde não exista a 

rede lógica. 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, MINAS E ENERGIA 

NÚCLEO SISTÉMICO SOCIOECONOMIC° 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

12.1. A empresa deverá fornecer todos os insumos de impressão como: toner er-cilinctrp§, , o

(originais e novos), pegas de reposição, kit de manutenção, dentre outros, par 8 Sre 'a"oto 

funcionamento dos equipamentos. 00 1 0 2 2 

12.2. 0 profissional residente (on-site) será responsável por: 

I - Atendimento e suporte técnico, de 08h às 18h, aos usuários quanto à impressão, 

cópia e digitalização; 
II - Abastecimento de toner; 
III - Troca de kit's de manutenção; 

IV - Substituição de equipamentos e peças, bem como remoção dos mesmos. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS PENALIDADES 

13.1 De acordo com o artigo 86 da lei 8.666/93, o atraso injustificado na entrega do objeto 

deste Contrato sujeitará o contratante, à multa moratória de 2 % (dois por cento) por dia 

de atraso, até o limite de 10% (dez por cento). 

13.2. A multa prevista no item anterior será descontada dos créditos que o contratado 

possui com a contratante e poderá cumular com as sanções administrativas, inclusive com 

a multa prevista no item 7.3.b. 

13.3. Nos termos do art. 87 da lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do objeto 

contratado, o contratante também poderá, garantida a prévia devesa mediante publicação 

no Diário Oficial do Estado, aplicar as seguintes penalidades: 

a) advertência por escrito; 
b) multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de 10% (dez por 

cento), sobre a parcela inadimplida do contrato; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Contratante, por prazo não superior a 2 (dois) anos, sendo que em caso de 

inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração, será aplicada o limite 

máximo temporal previsto para a penalidade. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou ate que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de 

acordo com inciso IV, do art. 87 da lei 8.666/93. 

13.4. Se o Contratado não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados da intimação por parte do contratante, o respectivo valor será descontado 

dos créditos que o contratado possui com aquele, e se esses não forem suficientes, o valor 

que sobejar será encaminhado para a execução pela Procuradoria da Fazenda Estadual; 

13.5. Se o contratado não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa 

não recolhido será encaminhado para a execução pela Procuradoria da Fazenda Estadual; 

13.6. 0 Contratado deverá comunicar ao Contratante a ocorrência da inexecução do ajuste 

do motivo de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias de sua verificação, e 

apresentar os documentos da respectiva comprovação, em até 05 (cinco) dias contados do 

evento, sob pena de não serem considerados os motivos alegados; 
V 

13.7. Do ato de aplicar a penalidade caberá recurso no prazo de e (cinco) dias 

Av. Presidente Getúlio Vargas, 1077 — Goiabeiras — CEP 78045300 — Cuia 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, MINAS E ENERGIA 

NÚCLEO SISTÉMICO SOCIOECONÔMICO 

contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar da decisão ou nesse 

caso encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, ctiiit -6,-, Lo 
3.-t0 FC,COLO 

mesmo prazo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO 
001023 

14.1. - 0 presente contrato poderá ser rescindido desde que ocorra qualquer das hipóteses 

previstas no Art. 78 da Lei 8.666/93, com suas posteriores alterações, à qual as partes 

expressamente se submetem, podendo ser determinada: 

14.1.1. - Por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a 

XII e XVIII do citado Artigo, quando nenhuma indenização será devida a Contratada; 

14.1.2. - Judicial, nos termos da Lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Permanecem reconhecidos os direitos da administração, em 

caso de rescisão administrativa prevista no Art. 77 da Lei 8.666/93, com suas 

posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS RECURSOS 

15.1. - Das decisões proferidas pela administração cabem: 

I - Recurso por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos casos previstos no art. 109, 

da Lei 8.666/93; 
II - Representação ao Contratante, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação 

da decisão relacionada com o objeto do contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 

III - Pedido de reconsideração da decisão do Contratante nos casos de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no prazo de 10 (dez) 

dias úteis a contar da intimação do ato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 

16.1. - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente 

contrato: 

a) aumentar ou diminuir os quantitativos contratados nos limites previsto no art. 65, § 

10, da Lei n. 8.666/93; 
b) rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei 

8666/93; 
c) aplicar as sanções motivadas pela inexecução, total ou parcial do contrato; e 

d) fiscalizar a execução do ajuste. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DA PUBLICAÇÃO 

17.1. - Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua 

publicação no DOE/MT, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 61, 

Parágrafo Onico, da Lei 8666/93. 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, MINAS E ENERGIA 

NÚCLEO SISTÊMICO SOCIOECON6MICO 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 

18.1.- Independentemente de transcrição, fará parte integrante deste instrurpppto_de____ 
contrato todos os documentos integrantes do processo administrativo de protóciDIO'• 
252688/2009. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA — DOS CASOS OMISSOS 

0 0 1 0 2 4 

19.1. — No presente Contrato, caso ocorra qualquer omissão nas cláusulas pactuadas neste 
ajuste, as mesmas deverão ser dirimidas de acordo com a Lei no 8.666/93, e alterações. 

CLAUSULA VIGÉSIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. - A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e 
manter-se em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 
Federal n°8666/93 e legislação complementar, durante a vigência deste instrumento. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DO FORO 

21.1. - As partes contratantes elegem o foro de Cuiabá-MT como competente para dirimir 
quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não 
puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 03 (três) vias de igual 
teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da 
CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93. 

JOAO JUSTINO PAES BARROS 
DIRETOR PRESIDENTE 

METAM AT 

TESTE U HAS: 

1. Joo imI Vedove .obs 
CPF: 209.9 • 59-15 

JULIO CEZA 
CONSÓRCIO 

Cuiabá-MT, 04 de maio de 2009. 

1 14.444 6

W S MENEZES COUTINHO 
DIRETOR TÉCNICO 

METAMAT 

ROCHA 
UTSOURCING 

2. 

PG-- '020 

Av. esidente Getúlio Vargas, 1077 — Goiabeiras — CEP 78045300 — Cuiabá -- Mato Grosso 
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Página 16 

INTERMAT 

Diário*Oficial Segunda 

INSTITUTO DE TERRAS DE MATO GROSSO 

PORTARIA N° 13 /2009 
0 Presidente do Instituto de Terras de Mato Grosso - INTERMAT, no uso das atribuições que the 
conferem os itens I e VI do artigo 631 do Decreto 1.546 de 26 de maio de 1.992, que aprova o 
Regulamento deste Órgão: 
Considerando a faculdade prevista nos artigos 27 e 28, item I e II mais os parágrafos 1° e 2° da Lei 
6.383 de 07 de dezembro de 1.976; 
Considerando os pressupostos contidos nos artigos 5° e 6° da Lei n° 3.922, de 20 de setembro de 
1.977; 
Considerando orientações materializadas nos artigos 3°, 60 e 70 do Decreto Estadual 1.260, de 14 de 
fevereiro de 1.978; 
Considerando afinal o contido nos autos do processo n" 236801/07 
RESOLVE: 
I -Arrecadar como devoluta incorporando-a ao patrimônio do Estado de Mato Grosso a area de 
1.203,9580 ha ( Hum mil, duzentos e três hectares, noventa e cinco ares e oitenta centiares), situado 
no Municipio de PEDRA PRETA/MT, Denominada "FAZENDA MUNDO NOVO" Perimetro: 17.892,77 metros 
e possuindo os seguintes limites e confrontações DESCRIÇÃO DO PERIMETRO: Inicia-se a descrição 
deste perimetro no vértice B19-M-0269, de coordenadas UTM N 8.126.935,405m e E 808.163,726m, 
situado no limite da Fazenda Bahia Matricula 00047; deste, segue confrontando com a Fazenda 
Bahia Matricula 00047, de Caetano Potato e Orlando Potato, com os seguintes azimutes e 
distâncias: 103°40'46" e 2.195,93m, até o vértice B19-P-0269, de coordenadas N 8.126.416,087m 
e E 810.297,370m, situado no limite da Fazenda Bahia Matricula 00047 com a faixa de dominio de 
uma estrada vicinal; deste, segue confrontando com a referida estrada, com os seguintes azimutes e 
distâncias: 158°34'50" e 832,60m, até o vértice 819-P-0270, de coordenadas N 8.125.640,996m e E 

.601,430m; 96°15'02' e 1.096,36m, ateu vértice B19-M-0270, de coordenadas N 8.125.521,629m 
11.691,276m, situado no limite da faixa de domínio de uma estrada vicinal com a Fazenda 
Matricula 00047; deste, segue confrontando com a Fazenda Bahia Matricula 00047, de 

aetano Potato e Orlando Potato, com o azimute de 149°09'39' e distancia de 1.194,21m, até o 
vértice B19-M-0271, de coordenadas N 8.124.496,271m e E 812.303,461m, situado no limite da 
Fazenda Bahia Matricula 00047 com a Serra; deste, segue confrontando com a Serra, com o azimute 
de 272°20'21' e distância de 1.498,33m, até o vértice 619-V-0162, de coordenadas N 8.124.557,426m 
e E 810.806,375m, situado na margem esquerda do Córrego Juriguinho, e na Sena; deste, segue 
confrontando com a margem esquerda do Carrego Juriguinho, a Jusante, com os seguintes azimutes 
e distancia: 277°31'26" e 474,90m, ate o vértice B19-V-0163, de coordenadas N 8.124.619,608m e E 
810.335,566m; 264'52'19' e 695,67m, até o vértice B19-V-0164, de coordenadas 8.124.557,426m e E 
809.642,678m; 255°5750' e 329,64m, ate o vértice B19-V-0165, de coordenadas N 8.124.477,477m 
e E 809.322,883m; 309°48'20" e 555,04m, ate o vértice 1319-V-0166, de coordenadas N 
8.124.832,805m e E 808.896,490m; 283°05'31" e 392,17m, até o vértice 819-V-0167, de coordenadas 
N 8.124.921,637m e E 808.514,513m; 259°02'45" e 560,98m, ate o vértice B19-V-0168, de 
coordenadas N 8.124.815,038m e E 807.963,756m; 267°30'38' e 204,51m, ate o vértice B19-V-0169, 
de coordenadas N 8.124.806,155m e E 807.759,443m; 246°48'05' e 270,61m, ate o vértice 819-V-
0170,de coordenadas N 8.124.699,557m e E 807.510,713m; 299'44'42' e 214,86m, até o vértice B19-
V-0171, de coordenadas N 8.124.806,155m e E 807.324,167m; 261'03'38' e 800,33m, até o vértice 
1319-V-0172, de coordenadas N 8.124.681,791m e E 806.533,563m; 300'41'37' e 186,10m, até o 
vértice B19-V-0173, de coordenadas N 8.124.776,783m e E 806.373,536m, situado na confluência 
do Córrego Juriguinho com o Córrego Junção; deste, segue confrontando com a margem esquerda 
do Córrego Jurigao, a jusante, com os seguintes azimutes e distâncias: 284°27'39" e 651,21m, até o 
vértice 1319-V-0174, de coordenadas N 8.124.939,403m e E 805.742,960m; 294°38'32" e 549,60m, 
ate o vértice 819-V-0175, de coordenadas N 8.125.168,559m e E 805.243,414m; 219°11'36' e 
210,63m, ate o vértice B19-V-0176, de coordenadas N 8.125.005,319m e E 805.110,311m; 327°08'39" 
e 287,00m, até o vértice 819-V-0177, de coordenadas N 8.125.246,412m e E 804.954,605m; 
273°42'55' e 193,78m, até o vértice B19-V-0178, de coordenadas N 8.125.258,969m e E 
804.761,229m; 299'5T13" e 171,01m, até o vértice B19-V-0179, de coordenadas N 8.125.344,356m 
e E 1304.613,057m, situado na confluência do Córrego Junção com o Carrego do Açude; deste, segue 
confrontando com a margem direta do Carrego do Açude, a montante, com os seguintes azimutes e 
distâncias: 15°56'43" e 201,11m, até o vértice B19-V-0180, de coordenadas N 8.125.537,732m e E 
804.668,308m; 61°0425' e 218,07m, ate o vértice B19-V-0181, de coordenadas N 8.125.643,210m e 
E 804.859,173m; 34°22'49" e 173,45m, até o vértice B19-V-0182, de coordenadas N 8.125.786,359m 

.957,117m; 23°42'10" e 224,91m, até o vértice B19-V-0183, de coordenadas N 8.125.992,292m 
.047,527m, situado na margem direita do Córrego do Açude e no limite da Fazenda Bahia 
a 00047; deste, segue, confrontando com a Fazenda Bahia matricula 00047, de de Caetano 

• o e Orlando Potato, com o azimute de 39°35'05" e distância de 961,06m, ate o vértice B19-M-
0272, de coordenadas N 8.126.732,962m e E 805.659,929m, situado no limits da Fazenda Bahia 
matricula 00047 com terras de Roberlei Rodrigues Ribeiro; deste, segue confrontando com terras de 
Roberlei Rodrigues Ribeiro, com os seguintes azimutes e distâncias: 119°27'56" e 198,55m, até o 
vértice 1319-M-0267, de coordenadas N 8.126.635,297m e E 805.832,793m; 82°39'49" e 1.378,96m, 
ate o vértice B19-M-0268, de coordenadas N 8.126.811,384m e E 807.200,461m, situado no limite das 
terra de Roberlei Rodrigues Ribeiro com a Fazenda Bahia matricula 00047; deste, segue confrontando 
com a Fazenda Bahia matricula 00047, com o azimute de 82'39'49' e distância de 971,22m, até o 
vértice B19-M-0269, vértice inicial da descrição deste perimetro. Todas as coordenadas aqui descritas 
estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da estação ativa da RBMC de 
CUIABA, de coordenadas E 599.791,608m e N 8.280.082,107m, e encontram-se representadas 
no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 57° WGr , tendo como o Datum o SAD-69. 
Todos os azimutes e distancias, Areas e perímetros foram calculados no plano de projeção UTM. 
II- Determinar a Assessoria Jurídica deste Órigâo medidas subsequentes, com vista a matricula em 
nome do Estado de Mato Grosso, junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, em obediência 
ao contido nos artigos 167, item I, e 169 da Lei 6.015 de 31 de dezembro de 1.973, artigo 1.245, do 
Código Civil Brasileiro. III-Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. Instituto de Terras de Mato Grosso - INTERMAT, em Cuiabá/MT, 20 de 
fevereiro de 2.009. 

AFONSO DALBERTO 

PRESIDENTE DO INTERMAT 

INDEA 

INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUARIA 

EXTRATO TERMO DE COMODATO N° 014/2009 
(Processo re 175569/2009) 

Partes: Instituto de Defesa Agropecuária de Mato Grosso - INDEA MT 
Organização Não Governamental Sem Fins Lucrativos Angelo Brunetto. 

ejeto:  GOL CL 1.6 MI, Placa JY0 9203, Chassi n*BAVVZ.ZZ377VA939910. 

Vigência: 28/04/2009 a 31/01/2011 

Data de Assinatura: 28/04/2009 

Assinam: 

Feira, 04 de Maio de 2009 

MARIA AUXILIADORA P. R. DINIZ 

Presidente Substituta do Instituto de Defesa Agropecuária 

JORGE SZABLEVVSKI 

Diretor Geral da Organização Não Governamental Sem Fins ucratits nngt1t132-14.3o 

Documento Original Assinado 

DETRAN/MT 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO I 

PORTARIA N°076/2009/GP/DETRAN/MT 

0 Presidente do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN/MT, no uso de suas 
atribuições legais e, 

Conslderando o que consta do processo administrativo, e satisfeito as exigências legais que constam 
da Legislação pertinente na Resolução n°. 074/98 do CONTRAN e Portaria n° 047/99 do DE NATRAN 
e as Portarias n° s. 025/2002 e 218/2004, ambas do Departamento Estadual de Transito - DETRAN/ 
MT; 

RESOLVE: 

Artigo 1°- Credenciar a empresa "CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES CAMPOS DE JULIO LTDA.-ME" 
inscrita no CNPJ/MF subo n°37.522.661/0001-97, com sede a Rua Rio Grande do Sul, 273- sala 
5 - Centro - Campos de Julio - MT - CEP 78307-000, com o nome de fantasia de .Asus) 016 
CAMPOS DE JULIO" de dassificaçao "A" e código 9170. 

Artigo 2° - 0 campo de atuação do CFC será a jurisdição do Municipio de Campos de Julio/MT; 

Artigo 3° - A movimentação dos processos deverá ser protocolada junto à 42° C1RETRAN em 
Comodoro/MT. 

Artigo 40 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se 

Cuiabá, 28 de abril de 2009. 

TEODORO IRA LOPES 
Preeid 090

METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO N.° 002/2009/METAMAT/SOE 

CONTRATADA: CONSORCIO OUTSOURCING 
CONTRATANTE: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT. 
OBJETO: Contratação empresa especializada na locação de equipamentos de cópia e impressão 
com a funcionalidade departamental, e solução de software de gestão e bilhetagem fornecido pela 
contratada. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento 
das Dotações orçamentárias: Unidade orçamentária: 17.501, Projeto/Atividade 2007, Elemento de 
despesa; 3390.3900. Fonte: 109. 
VALOR DO CONTRATO: A Contratante pagara a Contratada pelo fornecimento e instalação do objeto o 
valor de R$ 8.580,00 (oito mil quinhentos e oitenta reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 0 presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, ate 48 meses com 
fulcro no art. 57, IV, da Lei n°8666/93, por interesse da METAMAT. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de maio de 2009. 
SIGNATARIOS: JOÃO JUSTINO PAES BARROS - Companhia Matogrossense de Mineração 
METAMAT. JULIO CEZAR FERRAZ ROCHA - Consórcio OUTSOURCING. 

EVENTOS DE PESSOAL 

SECRETARIAS 

SAD 

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 

BOLETIM DE PESSOAL/SAD/00161/2009 DE: 04/05/2009 
0 Secretario de Estado da Administraçâo no uso de suas atribuições 
lhes são conferidas por lei, 
Resolve: DEFER:R 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
Processo N. 254700/2009 

Nome: (17845/1) MIGUEL PIRES MODESTO 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

que 

Secretaria de Administracao - Imprensa Oficial 
Assinatura Digital - Cl oue aqui para verificar a assinatura 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
NÚCLEO SISTÊMICO SOCIOECÔNOMICO — SOE 

soLICITAÇÃo DE EMPENHO 

DE: COORDENADORIA DE AQUISIÇÕES - CAQ 
PARA: COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO 

UOLC0 ; )• 
^ PF-201- OCOLC) 

00 1 0 2 6 

Cuiabá, 08 de junho de 2009. 

Solicitamos estorno do EMPENHO estimativo 

n017501.0001.09.00188-6 em favor da empresa CONSÓRCIO OUTSOURCING 

inscrita no CNPJ n° 09.545.594/0001-90, no valor de R$ 31.640,00 referente 

locação de equipamento de cópia e impressão. Este estorno ocorre em razão de 
informação equivocada constante do processo à fl. n° 04. 

Após o estorno, realizar novo PED/EMPENHO para empresa 
CONSÓRCIO OUTSOURCING inscrita no CNPJ n° 09.545.594/0001-90, no valor 
de R$ 8.580,00. 

Processo administrativo: 252688/2009 
Modalidade da licitação: Adesão a Ata RP n° 021/2008 - Pregão n° 076/2009. 
Unidade orçamentária: 17.501 
Projeto: 2007 
Elemento de despesa: 3390.3900 
Fonte: 109 

VALOR TOTAL: R$ 8.580,00 

Atenciosamente, 
Alessoof!rqS: 

• • 

Av. Presidente Getúlio Vargas, 1077 — Goiabeiras - CEP 78045300 — Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 3613-0000 — Fax: 3613-0034 To' 

Mato Grosso 



Govern, da Elatack) Mato Grasso 
Fun Sistema integrado de Planejanent), Contabilidade e Finanças 
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATESE FAZ 

PED PEDIDO DE EMPENHO 

*** *** Data de Solicitação: 08/06/2009 N° Lista Credores: ***

Unidade Orçamentária: 17501 - Companhia Matogrossense de Mineração 

Unidade Gestora: 0001 - Geral 

Projeto/Atividade: 2007 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 

N° do Protocolo: 252688/2009 

17501.0001.09.00338-6 

Chefe/órgão Expedidor: 

0 0 1 0 2 i 

Especificação: 
Referente á locação de equipamento de cópia e impressão, conforme processo n° 252688/2009. 

DO SALDO ORÇAMENTÁRIO 

Dotação Orçamentária: 17501.0001.22.122.036.2007.9900.33903900.109.1.1 

Saldo Orc. Anterior (R$) 
*** 55.995,22 

Valor Total da Reserva (R$) 
*** 8.580,00 

Saldo Orc. Atual (R$) 
*** 47.415,22

'pc) de Empenho: Estimativo 

Illi

DEMONSTRATIVO 

br por Extenso: 
ITO MIL E QUINHENTOS E OITENTA REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 

Reserva Inicial (R$): *** 8.580,00 

Valor Total - Reforço (R$): *** 0,00 

Valor Total - Redução (R$): *** 0,00 

DADOS DO CREDOR 

Código: 2008.03051-7 

Nome: Consorcio Outsourcing 

Endereço: Av. Ipiranga„ 405 

CPF/ CNPJ/ IG: 09.545.594/0001-90 Insc. Estadual: *** *** *** 
RG: *** *** *** 

DADOS DO ADIANTAMENTO 

N° PAD: *** *** *** Data de Solicitação: *** *** *** 

o SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 

Th 'ctLrÍmro 
Gerente deExecqt»: 
NtIcieo S000t:txcij;; ;;;:ol 

Coordenador de Planejamento 

Observações: 
Situação do PED: Pedido (PED) empenhado 
Empenho N° 17501.0001.09.00301-3 

CEPROMAT 08/06/2009 15:46 Página 1/1 



Govern* do Estado de Mato Grosso 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças 
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ 

EST NOTA DE ESTORNO DE EMPENHO 

-... _.---

17501.0001.09.00019-4 
N° Pedido (PED): 17501.0001.09.00207-1 Data de Emissão: 08/06/2009 C*,` 4' ',W5.773 r
N° Pedido (PAD): *** *** *** N° Lista Credores: *** *** *** 
Unidade Orçamentária: 
17501 - Companhia Matogrossense de Mineração 

i - 9-9 1 02 8 Unidade Gestora: 
0001 - Geral 

Projeto/Atividade: 

2007 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
GERAIS 

Recurso: 
Normal 

Tipo de Empenho: 
,s. lê 

N° OS (diárias): 
*** *** *** 

Modalidade de Licitação: 
Pregão 

N° Referência Licitação: 
*** *** *** 

Motivo Dispensa Licitação *** *** *** 

N° Convênio 
*** *** *** Transferido - Resto a Pagar 

 Não 
N° do Protocolo: 
252688/2009 

DADOS DO CREDOR 
igo: 2008.03051-7 11/1111 orne: Consórcio Outsourcing 

Endereço: Av. Ipirania,, 405 

Bairro: Goiabeiras Município: Cuiabá 
CEP: 78.020-810 UF: MT 
CPF/ CNPJ/ IG: 09.545.594/0001-90 Insc. Estadual: *** *** *** 
RG: *** *** *** 

DEMONSTRATIVO DA RESERVA DE EMPENHO 
Dotação Orçamentária: 17501.0001.22.122.036.2007.9900.33903900.109.1.1 
Valor Total do Empenho (RS): 

*** 31.640.00 

Valor por Extenso: 

TRINTA E UM MIL E SEISCENTOS E QUARENTA REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 

Histórico: 
INFORMAÇÃO EQUIVOCADA CONSTANTE NO PROCESSO Ã FL. N° 04. 
Referente A locação de equipamento de cópia e impressão, conforme_processo n° 252688/2009. 

Data de Autorização da Despesa: 
17/04/2009 

Ordenador de Despesa: 
Joao Justin° Paes de Barros 

— Justine, P Barros 
Ordcnador de Despesa 

Observações: 
Situação do EMP: Documento de Estorno 
Número do documento estornado: 17501.0001.09.00188-6 

CEPROMAT 08/06/2009 15:07 Naina 1/1 



Governo do Estado de Mato Grosso 
FIPLAN Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Ananças 
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATESEFAZ 

EMP NOTA DE EMPENHO 17501.0001.09.00301-3 

N° Pedido (PED): 17501.0001.09.00338-6 
1 Cs 

Data de Emissão: 08/06/2009 
,r,;,,

N° Pedido (PAD): *** *** *** N° Lista Credores: 
I II 0 1 02 9 

Unidade Orçamentária: 
17501 - Companhia Matogrossense de Mineração 

Unidade Gestora: 
0001 - Geral 

Projeto/Atividade: 

2007 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
GERAIS 

Recurso: 
Normal 

Tipo de Empenho: 
Estimativo 

N° OS (diárias): 
*** *** *** 

Modalidade de Licitação: 
Pregão 

N° Referência Licitação: 
*** *** *** 

Motivo Dispensa Licitação 
*** *** *** 

N° Convênio 
*** *** *** 

Transferido - Resto a Pagar 
Não 

N° do Protocolo: 
252688/2009 

DADOS DO CREDOR 

igo: 2008.03051-7 

e: Consórcio Outsourcing 

Endereço: Av. Ipiranga„ 405 

Bairro: Goiabeiras Município: Cuiabá 

CEP: 78.020-810 UF: MT 

CPF/ CNPJ/ IG: 09.545.594/0001-90 Insc. Estadual: *** *** *** 
RG: *** *** *** 

DEMONSTRATIVO DA RESERVA DE EMPENHO 
Dotação Orçamentária: 17501.0001.22.122.036.2007.9900.33903900.109.1.1 

Valor Total do Empenho (R$): 

*** 8.580,00 

Valor por Extenso: 

OITO MIL E QUINHENTOS E OITENTA REAIS *** *** *** *** *** *** 
*** *** *** *** *** *** *** 

*** *** *** *** *** 

Histórico: 
Empenho do PED N° 17501.0001.09.00338-6 
Referente li locação de equipamento de cópia e impressão, conforme processo n° 252688/2009. 

Data de Autorização da Despesa: 
08/06/2009 

Ordenador de Despesa: 
Joao Justino Paes de Barros 

• 

_ 
Justino P Barros 

Ordenador de Despesa 

Observações: 
Situação do EMP: Empenho (EMP) normal 

CEPROMAT 08/06/2009 15:45 Página 1/1 
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- 
y, NÚCLEO SÓCIOECONOMICO SOE/SICIVIE _ 
- -,-(-.; , 

ROJ )?  . 

LISTA DE CONFORMIDADES 0 0 1 0 3 1 

_. _. 

: 

AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
ITENS Setor/Assinatura 

c/carimbo e data 

Sim Não ,Não 

plica 

— Verificar se há plano de trabalho detalhado SE 
)(P Vricila ,i i jij Silva 

Assessora T nica 
Núcleo Som. on ,nico/SICME 

2 — Verificar se ha indicação de dotação 

orçamentária 

AL 

3- 3- Verificar se está autorizado pelo Chefe 

imediato/Ordenador do Órgão/Unidade 

AL 

bileida/ 
Orçamentaria. 

km4(1 _my delP0 ',Ts\st‘6%C-sa410 _ Para os contratos em vigência, confirmar o 

prazo e a regularidade fiscal. Ir para o item 8. 

AL 
coo
i4S.Ic 

defw-_,copew 
go So,

. # 

5 — Verificar se a solicitação no plano de trabalho

está de acordo com a dotação orçamentária indicada
Ger nt o ,, 

6 — Verificar em qual modalidade de licitação sera 

enquadrada a solicitação. Se depender de 

GA 

, 
autorização de outros Órgãos/Comissões (IOMAT, 

SECOM, SINFRA, AGE, CONSINT/CEPROMAT,

GfrAP‘P'2

SAD) encaminhar via Oficio e Sistema de protocolo ,E 
Aesscl-jut 

tekT° SOli,c6c.a111
ntel-

A Cost(' 
-a so. 
s\**-

p/acompanhamento e a devida autorização. -Zi •• 
0 4°CO° 



Ilf
ocedimentos 

-.A.».._ 
, 

. NÚCLEO SÓCIOECONOMICO SOE/ .._ 
'Sr$•,..• 

LISTA DE CONFORMIDADES 

, 

ICNIE7,7),?„.3 
0 0 1 0 3 2 

7 - Se todos os itens acima estiverem de acordo 

(sim) solicitar o Parecer Jurídico e posteriormente a 

emissão de PED - Pedido de Empenho ou PED 

RESERVA 

GA 

X 

8 - Se todos os itens acima estiverem de acordo 

(sim) emitir PED - Pedido de Empenho ou PED 

RESERVA. Sendo empenho de contratos em 

vigência, após PED/EMP encaminhar a 

p
l i

oordenadoria Financeira para acompanhamento 

dos pagamentos mensais. 

CP 

9- Se for Adesão a Ata de Registro de Preços, 

cadastrar a adesão no SIAG - Sistema de 

Aquisições Governamentais 

GA 

)( 

10 - Se for Contratação Direta/dfspensa de licitação 

- mínimo 03 (três) orçamentos 

GA 

11 - Se a modalidade de licitação for diferente das 

apresentadas anteriormente, elaborar Edital. (Ir pio 

item 22)

GA 

-‘11(9.49 k 
'Vçs' •,.f(

,,t 
'\ ' 

12 - Verificar se tem Parecer Jurídico dos 

adotados até o momento 

GA 

)ç \'• 

'. . e ,.; 
'i-' e 

3 - Se foi realizado com base nos itens 9 e 10, 

verificar se há a definição do fornecedor 

GA 

)( 

." 

14 - Verificar regularidade fiscal do fornecedor GA 

1110 
A 

15 - Se todos os itens acima estiverem de acordo, 

providenciar o PED em favor do Fornecedor

b'cdPgct w 
Rev km ?W` „t,6?, 

,odeS) • be-. 

N 
f\Av 

16 - Providenciar a contratação (aquisição ou 

serviços superior a 30 dias a data de entrega) 

GA 

K 
e/ 0. 6.eSP%

' 17 - Providenciar a assinatura no contrato GA

X 

xAca. 

cOe ' 

,o0cP‘,%00.

315 



NÚCLEO SÓCIOECONÔMICO - SOE/1 ICIVIt 
0-.0101'33'L')

LISTA DE CONFORMIDADES 
18 Providenciar a publicação do extrato d 

contrato no Diário Oficial 

GA 

19 — Paginar todo o processo, verificar se foram 

colhidas todas as assinaturas devidas 

(Ordenador/CP no PED/Financeiro/Fornecedor, 

etc.) e encaminhar p/Apoio Logístico 

acompanhar/fiscalizar o contrato, bem como os 

referidos pagamentos 

GA 
J"V5\11

2.0 r..6. 

i• 
OP' 

Oc,"‘`.:,4<,•--

oe 0:3 

P 3‘0 ,0*

cge

*40 — Encaminha cópia do contrato e publicação no 

iário Oficial para a Unidade de Origem, auxiliar 

no acompanhamento e fiscalização do contrato 

21 — A Unidade de Origem recebe a copia do 

contrato e publicação e acompanha vencimento do 

contrato e saldo orçamentário, havendo necessidade 

de alteração em ambos, deve partir da Unidade de 

Origem a solicitação 

UO 

22 — Se for enquadrada em outra modalidade, 

elaborar Edital com clareza, agendar o certame 

GA 

23 — Houve impugnação de Edital? GA 

— 0 certame foi realizado? GA 

25 — Houve a definição do vencedor do certame? Se 

sim, seguir os itens 13, 14, 15, 16, 17, 18 e 19 

GA 

LEGENDA : SE — Secretário Executivo/Gabinete; GP — Gestão de Pessoas; AL — Apoio 

Logístico; CP — Coordenadoria de Planejamento; CF — Coordenadoria Financeira ; GA — 

Gestão de Aquisições e UO — Unidade de Origem 



Governo do Estado de Mato Grosso 
FIPLAN - Sistema Int 

ON° 

liMniP SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ att 

0 0 1 0 3 ' 
NOB NOTA DE ORDEM BANCARIA 17501.0001.09 00762-5 

Data de Emissão: 28/08/2009 

Unidade Orçamentária: 
17501 - Companhia Matogrossense de Mineração 

Unidade Gestora: 
0001 - Geral 

Código Bancário: 
00777.00000 

Banco + Agência + 
C/C:001.3834.000000001010100-4 

Regularização: 
Não 

SOLICITAMOS AO Banco do Brasil S/A CREDITAR AO(S) FAVORECIDO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), LEVANDO A 
DÉBITO DA CONTA N° 001.3834.000000001010100-4. 

Código do Credor: 2008.03051-7 

Credor: Consórcio Outsourcing 

CPF/CNPJ: 09.545.594/0001-90 Município UF: Cuiabá MT N° Empenho: 17501.0001.09.00301-3 
Fonte de Recurso: 109 N° Liquidação: 17501.0001.09.00562-6 

Lista Credores: N° do Protocolo: **** **** 
Irma Recebimento: Crédito em conta corrente - Banco do Brasil 

Amer° de Autenticação: 
*** *** 

Código de Barras: 
*** *** 

Banco + Agência + C/C: 001.3325.000000000028372-X 

Valor da Operação (R$): 

*** 781,99

Valor por Extenso:

SETECENTOS E OITENTA E UM REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS *** *** *** *** 

Os processos acima relacionados foram regularmente liquidados e 
encontra-se em condição de pagamento. AUTORIZO 0 PAGAMENTO 

EDI TO DE ARRUD -/ 
Chefe do NUcle etorial de Finança (NSF) 

002899 - Joao Justino Paes de Barros 
ORDENADOR DE DESPESA 

ii-- 
Observações: 

Situação ch`f.102.Alota de Ordemarfcaria (NOB) Normal 

CEPROMAT 25/08/2009 16:53 Pagina 9/9 mdrmattos 



Governo do Estado de Mato Grosso 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças 
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATESEFAZ 

LIQ LIQUIDAÇÃO 17501.0001 09.005624 

N° Empenho (EMP): 17501.0001.09.00301-3 Data do Doce: 25/08/2009 U U 1 0 3 5 
N° Pedido (PED): 17501.0001.09.00338-6 Data de vencimento: 28/08/2009 

N° PAD: *** *** *** N° Lista Credores:

Órgão: 
17 Secretaria de Estado de Indústria, Comércio, Minas e Energia 

Unidade Orçamentária: 
17501 Companhia Matogrossense de Mineração 

Unidade Gestora: 
17501.0001 Geral 

Data de Liberação: 
*** *** *** 

Liberador de Pagamento: 
*** *** *** 

Liquidação Escritural: 
Não 

Regularização: 
Não 

Dotação Orçamentária: 
17501.0001.22.122.036.2007.9900.33903900.109.1.1 

Forma pagamento: 
Nota de Ordem Bancária (NOB) 

Código Bancário: 
00777.00000 

Banco + Agência + C/C (débito órgão): 
001.3834.000000001010100-4 

Valor Liquidação: 
*** 781,99 

/ 

SETECENTOS E OITENTA E UM REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS *** *** 
*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 

*** *** 

listórico: 
Ref.a serv.de cópias conf.n/f 336 roc.252688/2009 

Código do credor: 
2008.03051-7 

Credor: 
Consórcio Outsourcing 

Numero da Nota Fiscal: 
336 

Data Emissão da Nota Fiscal: 
04/08/2009 

CPF/CNPJ: 
09.545.594/0001-90 

Município UF: 
Cuiabá - MT 

N° do Protocolo: 
252688/2009 

Forma de Recebimento: Crédito em conta corrente - Banco do Brasil 

Banco + Agência + C/C: 001.3325.000000000028372-X 

CONTRATOS E CONVÊNIOS 

N° Contrato: *** *** *** 

N° Convênio: *** *** *** 

Término da vigência: *** *** 

CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR 

Valor total do empenho (R$) 
*** 8.580,00 

Saldo a liquidar (R$) 
*** 8.580,00 

Esta liquidação (R$) 
*** 781,99 

Saldo a liquidar atual (R$) 
*** 7.798,01 

III OBRIGAÇÕES FISCAIS - CONSIGNAÇÕES 

.RRF (R$): 
*** 0,00 

ISS município (R$) 
*** 0,00 

Município: 
*** *** *** 

INSS (R$): 
*** 0,00 

FUNPREV (R$): 
*** 0,00 

Outras consignações (R$): 
*** 0,00 

Observações: Situação da LIQ:Normal 

Valor Liquido: 
*** 781,99 SETECENTOS E OITENTA E UM REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS *** *** *** *** 

*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA POR SUB-ELEMENTO 

Natureza Despesa Descrição Valor 
3.3.90.39.57 Serviços de locação de máquinas xerográficas e reprogrificas *** 781,99 
TOTAL DA LIQUIDAÇÃO: *** 781,99 

CEPROMAT 25/08/2009 10:24 Pagina 1/1 mdrmattos 
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.:. 

,. NÚCLEO SÓCIOECONOMICO SOE/SICIWIE

•4..\—_,./:' LISTA DE CONFORMIDADES 
0 0 1 0 3 6

IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO / ENTIDADE 

MCAOTTY1r 

, 
N° Processo: 

5G aCe& aoo-di 

1

NOME DO FORNECEDOR: 

PCI Orrnern .r) r)C. ?roctutos c[t.. a—n -moil:ca.

PAGAMENTO 

SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
ITENS Setor/Assinatura 

c/carimbo 

Sim Não Não Aplica 

1 - Verificar se há solicitação de 

pagamento devidamente autorizada 

pelo Ordenador do órgão/unidade 

orçamentária 

SE 

Priscila 
?S mJcleo 

riq . 
Assessora Tècnica 

SoctoecoDen 

Silva 
M ico/SI E 

2 - Verificar se a data de emissão da 

NF está posterior ao Empenho e se a 

Nota Fiscal está atestada pela Unidade 

de Origem 

AL 
A,

3- Verificar se lid regularidade fiscal do 

fornecedor 

AL 

4 — Verificar se a dotação orçamentária 

está de acordo com os itens apresentados 

na Nota Fi al e informar o sub-elemento 

de ac rdo corn o item da NF 

AL 

le 

PollAc°'' cod_ersocoec,01\°' 

, O s 
60 6e P'',',-,gols\c's' 

jaa 0 1 o 

5 - Atestar a referida Nota Fiscal e 

encaminhar à Coordenadoria Financeira 

p/pagamento 

AL 

2 

6 - Verificar se todos os itens acima estão CF 

- 



...,.... 

- SOE/SICAILE.

CONFORMIDADES 

NUCLEO SOCIOECONOMICO 
., 

. LISTA DE 

ZIR'(.%'L,`",, ,_,_;-1

0 0 1 0 3 7 

de acordo (sim), se sim efetuar o 

pagamento 

7— Providenciar a LIQ/NOB CF 

8 — Verificar se os documentos estado 

devidamente assinados pelo Ordenador de 

Despesas/Financeiro . 

CF 

_. 
9 — Paginar todo o processo e encaminhar 

p/arquivo da Unidade Orçamentária 

solicitante(origem) 

CF 

, 
--<---- 

, 
, 

10 — Unidade de Origem recebe o processo 

e arquiva 

UO 

11 — Se a Nota Fiscal for referente a 

pagamento de contrato, verificar vigência 

do contrato, valor e obedecer todos itens 

apresentados, ou seja, do 1 ao 10 

AL 

LEGENDA : SE — Secretário Executivo/Gabinete; GP — Gestão de Pessoas; AL — Apoio 

Logístico; CP — Coordenadoria de Planejamento; CF — Coordenadoria Financeira e UO — 

Unidade de Origem. 



Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

METAMAT 

- - Ftz ,Cy Lr.g 

001038 

ANEXO IV 

SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTOS DE SERVIÇO N° 0198/2009 

SETOR 

REQUISITANTE: 

RESPONSAVEL: 

NÚCLEO SISTÊMICO SÓCIOECONÔMICO 

Departamento Administrativo 

Rodrigo Luiz Gállio Tenório 

OBJETO: 

Pagamento em favor da PAJ Comércio de Produtos de 

Informática Ltda, a ser pago conforme Contrato n° 01/2009, 

NOTA DE EMPENHO n° 17501.0001.09.00301-3, Nota Fiscal 

n° 336, no valor total de R$ 781,99 (setecentos e oitenta e 

hum reais e noventa e nove centavos). 

JUSTIFICATIVA CIRCUNSTANCIADA DO PAGAMENTO: 

Referente a Prestação de serviço do mês de julho do consórcio Outsorcing do 

contrato n° 02/2009. 

Assinatura do requisitante: 

Recebido em: 

/ /2009 

Despacho do Ordenador d 

Motivo: 
Encaminha pa a o Sec" •" 

Executi 
Sóci 

Observa 

Av. Gonolo Artunes tic Barros,2,970 Planalt 
CEP 78,050-300 CuiabA -- Mato Grosso 
f'one. (65) 3613-9000 — Fax. (6!;;) 3653-2447 
EuraC presidenciametamat.mt.gov.br 

Cuiabá, 05 de Agosto de 2009. 

Rodrigo Luiz ilio Tend 
Dep. ''..iministrativo 

METAMAT 

Carimbo e Assinatura do Recebedor Gabinete 
do Ordenador de Despesas): 

De acordo 
*as 

g tin° 
Joao us preswente

• ,-,;(etor A AI 
  14:t Aw‘ 

) Desfavorável 

Protocolo do Núcleo Sócioecontimico: 

Protocolo n : 552032/2009 Data :051@8/2009 13:46 
Governo do Estado de Mato Grosso 
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAPO 
Interessado(a): DEPTO ADM 
Assunto: PAGAMENTO 
Resumo: SOLICITAÇA0 DE PAGAMENTOS DE SERVIÇO N 0198/2 009 , EM FAVOR DA PAJ COMÉRCIO DE PRODUTOS DE INFORMAT 

Setor Origem: PROTOCOLO 
Setor Destino: PRES. 

Volume: 1 de 1 

011013 



PAJ COMÉRCIO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA 

Av. Lava Pds, 844- Sala 01 
Duque de Caxias 
CEP 78043-000 

Cuiabá - MT 
Fone: (65) 3615-4200 
Fax: (65) 3615-4250 

XE ROL! Autorizado 
Representante 

NOTA FISCAL 
SÉRIE- 1 

IIISAf DA ENTRADA_ 

  0 0 
C.N.RJ. 

07.874.890/0001-00 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

I r,rtrZn 
CF OP 

5949 

INSC. EST. SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO INSCRIÇAO ESTADUAL 

13.316.419-5 

DESTINATÁRIO! REMETENTE 
NOME / RAZÃO SOCIAL 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 - METAMAT 
ENDEREÇO BAIRRO / DISTRITO 

AV. GONÇALO ANTUNES DE BARRROS, 2970 CARumat 
muNiciplo FONE / FAX U F 

CUIABA MT 
DADOS DO PRODUTO 

o 

/ C.P.F. 

3.020.401/0001-00 
CEP 

78.000-000 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

Ng 

DESTINATÁRIO 
REMETENTE 

DATA LIMITE PARA 
EMISSÃO 

20 / 09/ 2009 

DATA SA DA / ENTRADA 

HORA DA SAIDA 

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS CST UNID. OUANT. VALOR UNITÁRIO DESC. % VALOR TOTAL fcla 

10203 I LOC,A,C1:A0 DE EQUIP.AMENTO 
MAQUI NA TIPO Al E A5 

PER IODO DE JULHO 
ATA DE REGISTRO DE PRE '" 021/2018 
CONTRATO 002/2000 

Ate st 

DAnnF; PAN t7"..4„R) os so l' t::i 
BAN C 0 BRASIL 

A.GENCIA: 3325-1 

CONTA. CORRENTE: 28.372-X • Cu 1 aba 

j! 

. 

dri,,, 
De'. 

46Q., 

MI 

, 
Lif6 
Ad 

ME1AMAT 

7.100 

kICI 

.._ 
Gállio Ten 
inistrativ 

0,11 

0 

781,90 

CALC DO IMPOSTO 

BASE Do CALCULO DO ICMS 
0,00 

VALOR DO ICMS 
0,00 

BASE CALCULO ICMS SUBSTITUIÇÃO 
0,00 

VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 
0,00 781,99 

DO FRETE 

0,00 

VALOR DO SEGURO 

0,00 
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

0,00 
VALOR TOTAL DO IPI 

0,00 
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA  

1 - EMITENTE 
2 - DESTINATÁRIO 

PLACA DO VEÍCULO U.F. C.N.P.J. / C.P.F. 

ENDEREÇO MUNICÍPIO U.F. INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPECIE MARCA NÚMERO PESO B.RUTO PESO LÍQUIDO 

DADOS ADICIONAIS 

RESERVADO AO FISCO 

NOTA NA.° INCIDE ICMS/1S5 CONFORME LEI 
COMPLEMENTAR NR 116/2003 

Procon-MT - As. His: Ru bens de Mendonça (Av. do CPA). n° 917. Barrio Areas. 
Edil/cio Eldorado Executive Center, CEP 78008-000 • Cuiabá FONE: 151 

O 

FLORENÇA GRÁFICA E FORMULÁRIOS LIDA CNPJ 36.928.554/0001-09 • I.E. 13.131420-3 - TEL: 1051 3626.2500 - CUIABÁ - MT - 0 5.000 x 4 vias • de 000.001 h 005.000 - N. F. Mod. 1 Side 1 • 09/07 - AIDF-o 10 97493/07 • NR 901/0072-7 



PAJCONIERCIO DE PRODUTOS DE 1NFORX TICALTDA 
, 

kayo Pes, 844 - Sala 01 
Duque de Camas 
-CEP 78043-000 

Cuiabá-MI 
Fone: (65) 3615-4200 
Fax: (65) 3615-4250 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Lb tA,i; 

XER 

CF OP 

5944. 

resentante 
Autorizado 

INSC. EST. SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO 

OTA FISCAL 
SÉRIE - 1 

AfDA El ENTRADA 

07.874.890/0001-00 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

11316.419-5 
DESTINATÁRIO / REMETENTE 
NOME / RAZÃO SOCIAL 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO -METAMAT., 03'.02D.401/0001-00 
ENDEREÇO BAIRRO /yISTRITO CEP 

AV. GONÇALO ANTUNES DE BARRROS, 2970 CAR:UMBt 79.000-000 
MUNICÍPIO FONE I FAX U.F. 1NscRigAo ESTADUAL 

CUIABA MT „., 

DADOS DO PRODUTO 

DATA LIMITE PARA 
• zmisslo 

20 /09 2009 

DATA SA DA / ENTRADA • 

CÓDIGO PRODUTO DESCRIQA0 DOS PRODUT CST UNID. OUANT. VALOR UNITA,.‘ DESC. % VALOR TOTAL Ca 

10203 

, 

I LO. CAC,-;k0 DE EQUIPAMENTO 
MAOUINA TIPO A1 E A5 

PERIODO DE JULHO 
ATA DE REGISTRO DE P" 
CONTRATO 002/2009 

Ç..,. .., •-) 
--.) _3 ....) C / 

DADOS BANC 
BANCO BRASIL I 
.AGENCIA: 3325-1 ... ,-, 
CONTA CORRENTE 28.372-X 

1 

. 
021/20,1- 

..,.. 
/: ., 

,11•54/4404 

_.„,_ 

7.109 

' ii• 

.. (. ...-
,•," 

0,11 

(..., 

DC 

781,99 

PR.(

O 1 0 4 

: 

0 

NI 
1 

CA DO IMPOSTO 

1?-71/4 75retty.)Lo DO ICMS VALOR DO ICMS coo 

.. .mg 

BASE CALCULO , VISTITUIÇÃO VALOR DO ICMS eimatiiçÃo VALOR TOTAL D(3939faNTOS 

VALOR DO FRETE 
0,00 fá 

VALOR DO SEGU• • vir isiniff i ESP S S ACESSÓRIAS Wm VALOR TOTAL DO IPI0,00 .; _ -- 

SPORTADOR i VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME / RAZAO SOCIAL e c, , 
/ 

I 

'''' "\, 
• 

\ 

FRETE POR CONTA 
`1 -EMITENTE 
2 - DESTINATÁRIO 

PLACA DO VEICULO U.E. C.61RJ, / C.p.F. 

ENDEREÇO .0. 
MUNICÍPIO U.E INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE/ ..."..". MARCA NUMERO 1 PESO BRUTO PESO LIOUIDO 

DADOS ADICIONAIS 

7'  

\-/ 

NOTA MAC !NUDE 1- SIISS CONFORME ,LEI 

RESERVADO AO FtpC0 

ii
2

: 1
*C

O
N

T
F

IC
iL

E
 

COMPLEMENTAR NR '116/2003 - -.., 

: 
Orocon-MT - Av. Hist. Rubens daMendonga (Av. do CPA), n°917. Bairro Aria's, 

Edit icio Eldorado Executive Center, CEP 78008000- Cuiabá - FONE 151 
- 

RECEBI(EMOS) DE PM COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA., OS PRODUTOkt VSikANIES DESTAN FISCAL INDICADA AO LADO. 
DATA DO RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

(9r)(/'(") (0..) 



CONSORCIO OUTSOURCING FATURA DE LOCAÇÃO
I-  i  0--- 7,77:7777771 

Pf20 i OCOt 0 

Av. Ipiranga, 405 - Sala 02, Goiabeira, Cuiabá - MT 0 0 1 0 41 
CNPJ 09.545.594/0001-90 Data de emissão: 1/8/2009 

FATURA DUPLICATA 
VENCIMENTO VALOR R$ NUMERO VALOR NR. DE ORDEM 

781,99 , 001/2009 , 001/2009/METAMAT 10/8/2009 

NOME DO SACADO: 
ENDEREÇO: 
MUNICIPIO: 
PRAÇA DE PAGAMENTO: 
INSCRIÇÃO DO CNPJ: 

VALOR TOTAL 
ilOOR EXTENSO: 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
AV. GONÇALO ANTUNES DE BARRROS, 2970 - CARUMBÉ 
Cuiabá ESTADO: MT 
Cuiabá 
03.020.401/0001-00 INSC. ESTADUAL: 

SETESCENTOS E OITENTA E UM REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS 

Isento 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Locação de Equipamento de Cópias e Impressões com a funcionalidade 
departamental e solucao de gestao de impressao atraves de software. 

FATURAMENTO: PAJ COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 
CNPJ: 07.874.890/0001-00 
CONTA CONSORCIO: BANCO DO BRASIL S/A AG: 3325-1 C/C: 28372-X 

NF 336 

Total de copies p/b -7109 x 0,11 

VALOR R$ 

781,99 

VALOR TOTAL R$ 

PERÍODO DE APURAÇÃO: JULHO 
OBS.: Contrato 002/2009 referente a Adesão da ATA de Registro de Pregos n.° 021/2008/SAD. 

781,99 



'NO 

lo 
4,, c4 METAMAT 

..... 

Referente ao mês de JULHO 

Modelo Série local de instalação Responsável Leitura incial Leitura final Med in Med fin Medidor total 
3428-XEROX 3828272402 INFORMÁTICA ROGÉRIO 30/jun 4/ago 195665 198323 2658 
S420-XEROX _ ROGÉRIO 30/jun 31/jul 129381 133832 4451 

Total de impressões 

0,11 

7109 

R$ 781,99 
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emetaria de &Ado dt Fa. 
Sistema de Certidão Negativa de Débito 

Data: 20/07/ 

CERTIDÃO POSITIVA DE I' E: ITOS FISCAIS COM EFEITPDE 
CERTIDÃO NEGATIVA No: 0001810182 1L O'L 

Finalidade :Certidfio referente ao ICHS/XPVA para Recebimento da 
Admlnistra;So Pública 

Data de Emissão: 20/07/2009 Hora de Emissão: 09:42:16 

Qualificação do Contribuinte: 
Endecreço: AVENIDA LAVA PÉS , 844 DUQUE DE CAXIAS CUIABA MT 
CHAE Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática 
Certidão fornecida para CNPJ/MF : 07.874.390/0001-00 
Razão Social : PM COMÉRCIO DE PRO UTOS DE INFORMÁTICA LTDA 

CERTIFICAMOS que, consultadas as bases' informatizadas e integradas ao sistema de 
processamento de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, relativamente ao 
Contribuinte acima indicado, bem como aos seus sócios e demais empresas de cujo 
capital social aquele ou estes participe(m), até a data e hora em epígrafe, constatamos 
a(s) ocorrência(s) adiante descritas. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir outros 
valores relativos a tributos estaduais e sets acréscimos legais, mesmo lançados, bem 
como em razão de posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da 
informação prestada pelo contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do 
crédito tributário, inclusive quando objeto de NAI e/ou acordo de parcelamento. 

OBS. A presente Certidão não alcança débitos fiscais já encaminhados para inscrição em 
Divida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, nem o cumprimento de 
obrigações principais ou acessórias, cujo controle ainda não esteja informatizado ou 
integrado ao sistema da CND/SEFAZ. 
OCORRÊNCIAS QUANTO AO CONTRIBUINTE, RELATIVAMENTE A ACORDOS DE 
PARCELAMENTO DE DÉBITOS FISCAIS, COM PAGAMENTO EM DIA 
QUANTO AOS SÓCIOS, RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS 
FISCAIS, COM PAGAMENTO EM DIA 
QUANTO A OUTRAS EMPRESAS DE CUJO CAPITAL SOCIAL 0 CONTRIBUINTE OU OS 
SEUS SÓCIOS PARTICIPE(M), RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE 
DÉBITOS FISCAIS, COM PAGAMENTO EM DIA 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet no endereço 
www.sefaz.mt gov.br. 

Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendaria, 
mediante requerimento do interessado. 
NP/TP 
•* variável conforme seja a consulta efetuada em relação à inscrição estadual, ao CNPJ 
ou ao CPF 
.np = número da página; to = total de páginas 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet: www.sefaz.mt.gov.br 
-K 

httry/Mturixt er.fn7 it erny Ihrirrori/rertiriwI/cPrulet/qprviptRntril 2(1/7/7(109 
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Esta Certidão tem validade até 19/08/2009 - Fornecimento Gratuito 

Código de Autenticidade: 2ICTISK2L297TTT229

Página 1 de 2 

 o 

, 
PRO OCOLO 

0 0 1 0 4 4 

© Copyright 2001-2009 Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso - Todos os direitos reservados 

trattn • //anturial s fa 7 Vint 47(1A7 hr /onl di /re rti re /qe.rvl Pilgervi efiR ntri 

f7(

20/7/2009 



SEFAZMT - Sistema de Certidão Negativa de Débito Página 3 de 3 

Far "
•

• , • ?¡!-r. • tA 
wrut.ai'ie Estado tie fa; 

Sistema de Certidão Nebativa de Débito 
Data: 20/07; 

CERTEDÃO POSITIVA DE DÉBITOS FISCAIS COM EFEITO DEC 
CERTIDÃO NEGATIVA No: 0001810182 

A • ob. I ,  it 4.1n•ZYL—

Finalidade :Certidb'o referente ao ICHS/IPVA para Recebimento da 
Administraggo Pública 

Data de Emissão: 20/07/2009 Hora de Emissão: 09:42:16 

aa 0 4 5 

QUANTO AO CONTRIBUINTE 

Nada Consta 
QUANTO A(S) FIL/AL(IS) RELATIVAMENTE A PARCELAMENTOS FISCAIS EM DIA 

Nada Consta 
QUANTO AO(S) SÓCIO(S) RELATIVAMENTE A PARCELAMENTOS FISCAIS EM DIA 

229.418.781-49 - JACKSON LESCANO DOS ANJOS - Parcelamento IPVA 

QUANTO iLs PARTICIPACÃO(ÕES) RELATIVAMENTE A PARCELAMENTOS FISCAIS EM DIA 

Nada Consta 
QUANTO A PARTICIPAC,10(ÔES) DE SÓCIO(S) EM OUTRA(S) EMPRESA(S) RELATIVAMENTE A 

FARCELAMENTOS FISCAIS EM DIA 

Nada Consta 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet: www.sefaz.mt.gov.br 

Esta Certidão tem validade até 19/08/2009 - Fornecimento Gratuito 

Código de Autenticidade : 21(TBIC2L297TTT229 

Página 2 de 2 

© Copyright 2001-2009 Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso - Todos os direitos reservados 
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• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SecTetaria da Receita Federal do Breen 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS As CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS 

E As DE TERCEIROS 

N° 054282009-10001030 

Nome: PAJ COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA LIDA 
CNPJ: 07.874.890/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida 
Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz é válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente as contribuições previdencidrias e as 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas. em 
Divida Ativa do INSS, não abrangendo os demais tributos 
administrados pela RFB e as inscrições em Divida Ativa da União, 
administrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8.212, de 
24 de Julho de 1991, e alterações, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 

Sextinção de entidade ou sociedade empresária ou simples, inclusive a 
decorrente de cisão total, fusão ou incorporação. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e a verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço .<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 
02/05/2007. 

Emitida em 18/02/2009. 
Válida ate 17/08/2009. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atengão:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

001046 

htto://www010.datarorev.gov.br/CWS/BIN/cws nw2.asn?COMS BIN/SIAN/ Contexto.... 29/7/2009 
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CAL)(AECQNÕMCAFEQERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscr501 : 07874890/0001-00 

Rezo ocab PA] COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 

Nome FenteslagDIMENSA0 
Endereço: AV LAVA PES 844 SALA 01 / DUQUE DE CAXIAS / CUIABA / 

MT / 78043-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Vandade: 20/07/2009 a 18/08/2909 

Certlficação Número: 2009072010362739022268 

Informação obtida em 29/07/2009, às 11:53:19. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.bo.

LC, • . 
1, 1-20 

OU 1047 

lattos://webto.caixa.zov.br/Empresa/Crf/Crf/FeeCFSIrnminairPapel.aso?VARPessoaMat... 29/7/2009 
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Sistema de Certidão Negativa de Débito 
atà VtZ0I10,:3-

0 4 8 
Certidão referente ao ICMS/IPVA para Recebimento da 0 0 1Administra cão Pública 

Número :0001834392 

Certidão fornecida para CNPJ/MF : 09.545.594/0001-90 
Razão Social : CONSORCIO OUTSOURCING 
Emitida em : 31/07/2009 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, não consta, nas bases 
informatizadas e integradas ao sistema de processamento de dados da CND, da 
Secretaria de Estado de Fazenda, pendência fiscal, em nome do Contribuinte acima 
indicado, excetuada a eventual existência de créditos tributários cuja exigibilidade esteja 
suspensa. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir valores 
relativos a tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem como em 
razão de posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da informação 
prestada pelo contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do crédito 
tributário, inclusive quando objeto de NAI e/ou acordo de parcelamento. 

OBS. A presente Certidão não alcança débitos fiscais já encaminhados para inscrição em 
Divida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, nem o cumprimento de 
obrigações principais ou acessórias, cujo controle ainda não esteja informatizado ou 
integrado ao sistema da CND/SEFAZ. 

- Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendária, 
mediante requerimento do interessado. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet: ww 

Esta Certidão tem validade ate 30/08/2009 - Fornecimento Gratuito 

Código de Autenticidade : 2KT972T297AA92B1 

efaz. rnt.gov.br 

© Copyright 2001-2009 Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso - Todos os direitos reservados 

http://www.sefaz.mt.gov.br/cnd/certidao/servlet/ServletRotd 31/7/2009 
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• 

MINDSTE 10 DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CE TIDA0 NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS As CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS 

E As DE TERCEIROS 

N° 064212009-10001030 

Nome: CONSORCIO OUTSOURCING 
CNPJ: 09.545.594/0001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida 
Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz é válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente As contribuições previdenciárias e As 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive As inscritas em 
Divida Ativa do INSS, não abrangendo os demais tributos 
administrados pela RFB e as inscrições em Divida Ativa da Unido, 
administrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei n°8.212, de 
24 de Julho de 1991, e alterações, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 

410extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples, inclusive a 
decorrente de cisão total, fusão ou incorporação. 

A aceitação desta certidão está condicionada A finalidade para a qual 
foi emitida e A verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço  <http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 
02/05/2007. 

Emitida em 27/02/2009. 
Válida até 26/08/2009. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atengdo:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

PROl ' COLO 

0 D 1 0 4 9 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CC LJNCI E:0 
-' PRC)-ri,C,(3Lo 

0 0 1 0 5 0 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CONSORCIO OUTSOURCING 
CNPJ: 09.545.594/0001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, 6 certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB rig 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 18:25:25 do dia 18/08/2009 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/02/2010. 
Código de controle da certidão: E13F.BC6B.8515.4F20 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/Re... 19/08/2009 
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CAI 
CAIXA ECO NOM A FEDERAL 

VOLTAR 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 09545594/0001-90 

Razão Social: CONSORCIO OUTSOURCING 

Endereço: IPIRANGA 405 / GOIABEIRAS / / / 78020-810 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 10/08/2009 a 08/09/2009 

Certificação Número: 2009081009280841094804 

Informação obtida em 19/08/2009, às 10:47:47. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://webp.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz... 19/08/2009 
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CALoikA 
CAIXA ECONDMICA FEDERAL 

R 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 09545594/0001-90 

Razão Social: CONSORCIO OUTSOURCING 

Endereço: IPIRANGA 405 / GOIABEIRAS / / / 78020-810 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 10/08/2009 a 08/09/2009 

Certificação Número: 2009081009280841094804 

Informação obtida em 19/08/2009, às 10:47:47. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

0 0 1 0 5 3 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PAJ COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 
CNPJ: 07.874.890/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 15:04:20 do dia 17/08/2009 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/02/2010. 
Código de controle da certidão: 3A72.C931.972B.EDB2 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/Re... 19/08/2009 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

0 0 1 0 5 4 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E ik DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PAJ COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 
CNPJ: 07.874.890/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, 6 certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente á situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB no 3, de 02/05/2007. 
Emitida ás 15:04:20 do dia 17/08/2009 <hora e data de Brasília>. 
Válida ate 13/02/2010. 
Código de controle da certidão: 3A72.C931.972B.EDB2 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/Re... 19/08/2009 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

METAMAT 

PORTARIA N° 55/2009.. 

• Nur, , o
PROÍOCOLO 

001056 

A Diretoria da Companhia Matogrossense de Mineração — METAMAT, no uso das suas 

atribuições legais e estatutárias e, 

Considerando a necessidade de dar pleno atendimento à legislação em vigor, máxime as 

disposições constantes do artigo 67 da Lei ri° 8.666/93 e alterações posteriores, que rege 

as licitações e contratações da administração pública, que esta Companhia integra, 

assim como o que promana do Decreto Estadual n° 7.217/2008, 

RESOLVE: 

Artigo P. DESIGNAR o servidor RODRIGO LUIZ GALLO TENORIO para exercer a 

fiscalização sistemática sobre a execução de todos os contratos celebrados por esta 

Companhia em qualquer área de suas atividades administrativas. 

Parágrafo único. O exercício da função ora designada compreende o acompanhamento 

e supervisão de todas as ocorrências relacionadas à execução dos contratos, 

principalmente: 
a) verificação de prazos, recebimento de notas fiscais de mercadorias e de 

serviços e verificação da higidez de guias de recolhimentos tributários; 

b) atestação de Notas Fiscais e encaminhamento das mesmas para pagamento; 

c) realização de tratativas com fornecedores para solução de pendências; 

d) manutenção da Diretoria inteiramente informada sobre os incidentes que 

envolvam a execução dos contratos. 

Artigo 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura. 

Cuiabá/Mt., 14 deç mbro de 2009 

WILSON MENEZE I0 
DIRETOR TÉCNIC DAMETAMAT 

, 

JOÃO JUS PAES BARROS 
DIRETOR PRESIDENTE DA METAMAT 

Av. Gonça3 Antunes de E3arros,2.970 — Planaito 
CEP 78.050-300 — Cuiabà — Mato Grosso 
Fone: (65) 3613-9000 — Fax: (65) 3(353-2447 
E-mail: presidenciametamat.mt.gov.br 
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EMP NOTA DE EMPENHO 
N° Pedido (PED): 17501.0001.09.00045-1 Data de Emissão: 16/02/2009 
N° Pedido (PAD): *** *** *** N° Lista Credores: *** *** *** 
Unidade Orçamentária: 
17501 - Companhia Matogrossense de Mineração 

Unidade Gestora: 
0001 - Geral 

Projeto/Atividade: 

2007 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 

Recurso: 
Normal 

Tipo de Empenho: 
Estimativo 

N° OS (diárias): 
*** *** *** Modalidade de Licitação: 

Dispensa - art. 24 
N° Referência Licitação: 
*** *** *** Motivo Dispensa Licitação 

Lei Federal 8.666/1993, artigo 
24°, inciso IV N° Convênio 

*** *** *** Transferido - Resto a Pagar 
Não 

N° do Protocolo: 
790321/2008 

•  
Código: 1995.01033-5 
Nome: Condor Construções, Conservação e Limpeza 
Endereço: Avenida Tenente-coronel Duarte, 1815 
Bairro: Dom Aquino 
CEP: 78.015-500 
CPF/ CNPJ/ IG: 32.937.609/0001-88 
RG: *** *** *** 

DADOS DO CREDOR 

Município: Cuiabá 
UF: MT 

Insc. Estadual: 130710938 

DEMONSTRATIVO DA RESERVA DE EMPENHO Dotação Orçamentária: 
17501.0001.22.122.036.2007.9900.33903700.109.1.1 

Valor Total do Empenho (RS): 

*** 112.779,96 
Histórico: 
Empenho do PED N° 17501.0001.09.00045-1 
Contrataçlk  de Serviços de Limpeza e Conservação, com fornecimento de materiais. 

Autorização da Despesa: 
11/W009 Ordenador de Despesa: 

Joao Justin° Paes de Barros 

Observações: 
Situação do EMP: Empenho (EMP) normal 

Valor por Extenso: 

CENTO E DOZE MIL E SETECENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 

CEPROMAT 

RUBR 



Governo do Estado de Mato Grosso 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabil 
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ 

ade e Finanças 
ri 

EMP NOTA DE EMPENHO 
j• ,

17501.0001.0 00014-
N° Pedido (PED): 17501.0001.09.00338-6 Data de Emissão: 08/06/2009 j 0 0 1 0 

N° Pedido (PAD): *** *** *** N° Lista Credores: *** *** *** 
Unidade Orçamentária: 
17501 - Companhia Matogrossense de Mineração 

Unidade Gestora: 
0001 - Geral 

Projeto/Atividade: 

2007 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
GERAIS 

Recurso: 
Normal 

Tipo de Empenho: 
Estimativo 

N° OS (diárias): 
********* 

Modalidade de Licitação: 
Pregão 

N° Referência Licitação: 
*** *** *** 

Motivo Dispensa Licitação 
*** *** *** 

N° Convênio 
*** *** *** Transferido - Resto a Pagar 

Não 
N° do Protocolo: 
252688/2009 

DADOS DO CREDOR 
Código: 2008.03051-7 

Consórcio Outsourcing Illiline: 

dereço: Av. Ipiranga„ 405 
3airro: Goiabeiras Município: Cuiabá 
CEP: 78.020-810 UF: MT 
CPF/ CNPJ/ IG: 09.545.594/0001-90 Insc. Estadual: *** *** *** 
RG: *** *** *** 

DEMONSTRATIVO DA RESERVA DE EMPENHO 
Dotação Orçamentária: 17501.0001.22.122.036.2007.9900.33903900.109.1.1 
Valor Total do Empenho (R$): 

*** 8,580,00 

Valor por Extenso: 

OITO MIL E QUINHENTOS E OITENTA REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 

Histórico: 
Empenho do PED N° 17501.0001.09.00338-6 
Referente a locação de equipamento de cópia e impressão, conforme processo n° 252688/2009. 

Data de Autorização da Despesa: 
08/06/2009 

Ordenador de Despesa: 
Joao Justino Paes de Barros 

IIII 
oao 

  _. Ordenador de Despesa 
Observações: 
Situação do EMP: Empenho (EMP) normal 

CEPROMAT 19/08/2009 09:41 Página 1/1 mdrmattos 
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EMP NOTA DE EMPENHO 17501.0001.09.00263-7 

N° Pedido (PED): 17501.0001.09.00295-9 Data de Emissão: 19/05/2009 

N° Pedido (PAD): *** *** *** N° Lista Credores:

Unidade Orçamentária: 
17501 - Companhia Matogrossense de Mineração 

Unidade Gestora: 
0001 - Geral 0 0 1 0 6 0 

Projeto/Atividade: 

2453 - CAPACITACAO DOS SERVIDORES DA METAMAT 

Recurso: 
Normal 

Tipo de Empen o: 
Estimativo 

N° OS (diárias): 
*** *** *** 

Modalidade de Licitação: 
Dispensa - art. 24 

N° Referência Licitação: 
*** *** *** 

Motivo Dispensa Licitação 
Lei Federal 8.666/1993, artigo 
24°, inciso II 

N° Convênio 
*** *** *** 

Transferido - Resto a Pagar 
Não 

N° do Protocolo: 
107202/2009 

DADOS DO CREDOR 

i go: 2009.02374-3 

te: ACADEMIA BIOQUALITY LTDA 

Endereço: av Manoel Ramos Lino, 339 

Bairro: COOPHAMIL Município: Cuiabá 
CEP: 78.028-080 UF: MT 
CPF/ CNPJ/ IG: 09.156.893/0001-33 Insc. Estadual: *** *** *** 
RG: *** *** *** 

DEMONSTRATIVO DA RESERVA DE EMPENHO 
Dotação Orçamentária: 17501.0001.28.128.226.2453.0600.33903900.240.1.1 
Valor Total do Empenho (R$): 

*** 12.145,00 

Valor por Extenso: 

DOZE MIL E CENTO E QUARENTA E CINCO REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 

Histórico: 
Empenho do PED N° 17501.0001.09.00295-9 
Referente d aquisição de prestação de serviços em consultoria de saúde 
constantes neste processo. 

ocupacional para servidores da Cia, conf rme informaçõe 

Data de Autorização da Despesa: 
140).009 

,;,--
Ordenador de Despesa: ,,,01011117.116sisiffra llIMPI 
Joao Justin° Paes de Barros ____

p 

tine Paes de os 
Ordena or de ixespesa 

Observações: 
Situação do EMP: Empenho (EMP) normal 

)009 
CEPROMAT 19/05/2009 16:16 Página 1/1 ramagalhaes 
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Data Orgbo Ritbrica 

Sz2 

(01) D-4 
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO METAMAT 

[ Interessado 

Av. Gonçalo Antunes Barros, 2970- Carumbe - CEP. 78050-300 - Cuiabá - MT 
PABX: (65) 3653-2276 / Fax: (65) 3653-3200 Mato Grois; 

Número 

1 ' 0 

0 0 1 0 6 1 
Assunto 
r - 

Protocolo n,: 180983/2.009 Data:18/03/2009 10:50 
Ccverno do Estado de Mato Grosso 
COMPPNHIA MATOGROSSENSE DE MINERAPO 
tmteressado(a): '1ETAMAT 
Assumo: CON'7ATAÇ4C DE SERVIÇO 
Rosumn. SOLICITAÇA0 CE CONTRATAÇA0 DE CENTRO DE PROCES 
SAMNTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CEPROMAT. 

_ 
Stator . PROTOCOLO 

Volume: 1 de 1 
1 

0 00020 
I 1 14 II 
467661 

9 
• ,qiumerao 

N°. /Ano do Processo Juntado Data da Juntada Nome do Interessado Observações 
, 

(FIL., 



SAD/Protocolo 
Governo do Estarha de Mato Groom 
FIPLAN Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças 
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ 

Rub. 

EMP NOTA DE EMPENHO 175011.0001.09,0_0217-3 

N° Pedido (PED): 17501.0001.09.00233-9 Data de Emissão: 30/04/2009 

N° Pedido (PAD): *** *** *** N° Lista Credores: *** *** *** 00 1 0 6 2 
Unidade Orçamentária: 
17501 - Companhia Matogrossense de Mineraqdo 

Unidade Gestora: 
0001 - Geral 

Projeto/Atividade: 

2009 - MANUTENÇÃO DE AÇÕES DE INFORMÁTICA 

Recurso: 
Normal 

Tipo de Empenho: 
Estimativo 

N° OS (diárias): 
*** *** *** 

Modalidade de Licitação: 
Dispensa - art. 24 

N° Referência Licitação: 
*** *** ' 4' 

Motivo Dispensa Licitação 
Lei Federal 8.666/1993, artigo 
24° inciso XVI 

N° Convênio 
*** *** *** 

Transferido - Resto a Pagar 
Não 

N° do Protocolo: 
180983/2009 

DADOS DO CREDOR 
ódigo: 2001.03485-0 00ls,Tome: Centro de Proc. de Dados de mt / Cepromat 

Lndereço: Centro Politico Administrativo, 1 

Bairro: (não Informado) Município: Cuiabá 
CEP: 78.000-000 UF: MT 
CPF/ CNPJ/ IG: 15.011.059/0001-52 Insc. Estadual: *** *** *** 
RG: *** *** *** 

DEMONSTRATIVO DA RESERVA DE EMPENHO 
Dotação Orçamentária: 17501.0001.22.126.036.2009.0600.33913900.109.1.1 
Valor Total do Empenho (R$): 

*** 41.520,78 

Valor por Extenso: 

QUARENTA E UM MIL E QUINHENTOS E VINTE REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 

Histórico: 
Empenho do PED N° 17501.0001.09.00233-9 
referente A contrafação de serviços continuados na Area de tecnologia da informação, conforme processo n° 1 983/2009. 

Data de Autorização da Despesa: 
30/04/2009 

Ordenador de Despesa: 
Joao Justino Paes de Barros 

,arlyritett,„ , , 
wm_ze.gratifiov —......ir-_= -........,_ ._ 
7:7-vrilEMO o P - Barros 

Ordenador de Despesa 
Observaçóes: 
Situação do EMP: Empenho (EMP) normal 

CEPROMAT 30/04/2009 17:16 Pagina 1/1 ramagaIha %OSo
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
Av. Gonçalo Antunes Barros, 2970 - Carumbé - CEP. 78050-300 - Cuiabá - MT 

PABX: (65) 3653-2276 I Fax: (65) 3653-3200 

Interessadr 

Assunto — 

()Data 

)rotocolon, 405681/2G6 Data:10/06/2009 1518 

'Averno do Estado de Mato Grosso 

:01PANHIA IATOGROSSENSE DE MINERKAG 

lnteressado(a): SETECS / MT 

Assunto: CONVÊNIO 

?esumo: SOLICITA 
RENOVACAO DO CONV&NIO 

CONF OFICIO AOU 

I CITADO . 

>etor 

iolum : 1 de 

: PROTOCOLO 

041 

ki,ISGEF4
Número  

OU 1 0 6 4 

Órgão Rúbrica 

--Ajuntado 

N°. /Ano do Processo Juntado Data da Juntada Nome do Interessado Observações 

0 1-1 

-' 



Estado de Mato Grosso 

Secretaria de Estado de Trabalho, Emprego, Cidadania e Assistência Social 

Missao: "Formular e implementar políticas publicas voltadas para a valorização da cidadania. através da atuação na d'rea.do trabalho, 

emprego e renda e na defesa da dignidade do cidadão, de forma a melhorar a qualidade de vida" C 

OF. N.° 1568/09/GAB-SEC/SETECS/MT 

Ao Senhor 
JOÃO JUSTINO PAES BARROS 

Diretor-Presidente da METAMAT 

Nesta 

Senhor Diretor-Presidente, 

0 0 1 0 6 5 

Cuiabá, 08 de junho de 2009. 

Reportando-nos ao Oficio N° 39/2009-Recursos Humanos/METAMAT, 

protocolizado nesta Secretaria sob o N° 366649/2009, referente a expiração do Convênio N° 

02/2008, informamos os nomes dos referidos servidores para a continuidade da cessão em 

tela. 

1. Acácio Rogério Novack — Assessor Especial III 

2. Aristeu Gonçalves da Cruz - Assistente Técnico I 

3. Cleiton José Correa de Moraes — Assistente Técnico I 

4. Ednea R. M. Matsuoka — Assistente Técnico I 

5. Idirenes Queiroz Amaral — Assessora Especial III-

6. Rosineide Porcinato da Silva — Gerente I 

7. Sandra Maria Alves Guina — Gerente I 

8. Oracilda Pinheiro da Mata — Técnico de Nível Superior 

Colocamos à disposição para eventuais esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

TEREZINHA Dr-SOUZA MAGG1 
Secretária de Estado de Trabalho, 

Emprego, Cidadania e 
Assistência Social 

Centro Politico Administrativo/CPA 78050-970 Cuiabá/MT Fone: (65) 3613 — 5700 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossensc de Mineração 

CONVÊNIO N°: 13/2007 

FP.OTOC,OLO 

0 0 1 0 6 6 

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE 
CELEBRAM A COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 
MINERAÇÃO METAMAT E SECRETARIA DE ESTADO DE 
TRABALHO, EMPREGO, CIDADANIA E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL — SETECS — MT. 

Pelo presente instrumento particular de Convénio que entre si celebram a COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT, sociedade de economia mista 
com sede nesta Capital, na Gonçalo Antunes de Barros, n° 2.970, Bairro Planalto, inscrita 
no CNPJ sob o n° 03.020.401/0001-00, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente, 
o economista JOÃO JUSTINO PAES BARROS, brasileiro, casado, portador da Cédula 
de Identidade RG n° 38.581-6 e do C IC n°. 405.393.691-87, encontradiço no mesmo 
endereço, pelo seu Diretor Técnico, o geólogo WANDERLEI MAGALHÃES DE 
RESENDE, brasileiro, casado„ portador da Cédula de Identidade RG n° 293.306/MG, e 
do CPF n° 361.216.306-04, ambos também encontradiços no endereço supra, doravante 
denominada simplesmente CONVENENTE e de outro lado a SECRETARIA DE 
ESTADO DE TRABALHO, EMPREGO, CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
pessoa jurídica de direito público interno com sede nesta cidade, no Centro Politico e 
Administrativo —CPA, Avenida Transversal, s/n, neste ato representada pela 
Excelentíssima senhora Secretária, a Advogada TEREZINHA DE SOUZA MAGGI, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade RG n° 31898 SSP-PR e do CPF n° 
468.818.241.49, doravante denominada simplesmente CONVENIADA, resolvem nesta e 
na melhor forma de direito, celebrar o presente instrumento de convênio que se ragerá 
pelas cláusulas e condições seguintes. 

Av. Gonçalo Antunes de Barros,2.970 — Planalto 
CEP 78 .050-300 — Cuiaba — Mato Grosso 
Fone: (65) 3613-9000 — Fax: (65) 3653-2447 
E-mail: presidenciaRmetamat.mt.gov.br 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mincraçao 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ORIGEM 
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0 presente Convênio tem origem no processo n° 442/2007, de 27 de Abril de 2007 do qual 

fica fazendo parte integrante, independentemente de transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

O presente Convénio tem por. objeto a formalização da cedência dos servidores ACÁCIO 
ROGÉRIO NOVACKI, ORACILDA PINHEIRO DA MATA E SILVA, gyF RAJ .ao 
jiaRGE__CEIMARAES E EDNÉA RODRIGUES MACEDO MATSUOKA 
'pertencentes ao quadro dos servidores da CONVENENTE, à CONVENIADA, para que, 
inteiramente is expensas daquela, onde lhe for determinado, preste os seus serviços. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO PRAZO 

O presente convênio vigorará pelo prazo de 01 (hum) ano a contar de sua celebração, 
podendo ser prorrogado se da conveniência das partes. 

CLAUSULA QUARTA — DO VALOR DO CONVÊNIO 

Ao presente Convênio é estipulado o valor bruto de R$ 100.719,28 (cem mil setecentos e 
dezenove reais e vinte e oito centavos). 

CLAUSULA QUINTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do cumprimento ao ora avençado correrão i conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
FONTE 100 
ELEMENTO DE DESPESAS —2008990031901100 

CLAUSULA SEXTA — DA RESCISÃO 

O presente convênio será rescindido de pleno direito e sem necessidade de notificação 
judicial ou extra-judicial, caso incorram as partes convenentes em infringência a qualquer 
das disposições obrigacionais ora esposadas, sujeitando-se os seus representantes legais As 
sanções civis, penais e trabalhistas cabíveis, podendo, igualmente, ser recendido 
volitivamente, por conveniência dos celebrantes. 

Av Gonçalo Antunes de Barros,2.970 - Planalto 
T --  -CEP-7670-5-0-300 - Cuiaba - Mato Grosso 

Fone: (65) 3613-9000 - Fax: (65) 3653-2447 
E-mail: presidencia@metamat.mt.qov.br 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de MineraçAo 

CONVÊNIO N°: 02/2008 
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PROT:JCOLO 
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CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE 
CELEBRAM A COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 
MINERAÇÃO METAMAT E SECRETARIA DE ESTADO DE 
TRABALHO, EMPREGO, CIDADANIA E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL — SETECS — MT. 

Pelo presente instrumento particular de Convênio que entre si celebram a COMPANHIA 

MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT, sociedade de economia mista 

com sede nesta Capital, na Gonçalo Antunes de Barros, n° 2.970, Bairro Planalto, inscrita 

no CNPJ sob o n° 03.020.401/0001-00, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente, 

o economista JOÃO JUSTINO PAES BARROS, brasileiro, casado, portador da Cédula 

de Identidade RG n° 38.581-6 e do CIC n°. 405.393.691-87, encontradiço no mesmo 

endereço, pelo seu Diretor Técnico, o geólogo WILSON MENEZES COUTINHO, 

brasileiro, casado„ portador da Cédula de Identidade RG n° 012.690/MT, e do CPF n° 

161 .903.351-87, ambos também encontradiços no endereço supra, doravante denominada 

simplesmente CONVENENTE e de outro lado a SECRETARIA DE ESTADO DE 

TRABALHO, EMPREGO, CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica 

de direito público interno com sede nesta cidade, no Centro Politico e Administrativo — 

CPA, Avenida Transversal, s/n, neste ato representada pela Excelentíssima senhora 

Secretária, a Advogada TEREZINHA DE SOUZA MAGGI, brasileira, casada, portadora 

da cédula de identidade RG n° 31898 SSP-PR e do CPF n° 468.818.241.49, doravante 

denominada simplesmente CONVENIADA, resolvem nesta e na melhor forma de direito, 

celebrar o presente instrumento de convênio que se ragerá pelas cláusulas e condições 

seguintes. 

AN. Goricaio Antunes de Barros.2.970 - Planaito 
731.):K-30.0 -__Ctnabã --tviato Grosso 

Fone. if‘•,5 3613-9000 Fax: (65) 3653-2447 
presidencia@metamatmtgov.br 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ORIGEM 

O presente Convênio tem origem no processo n° 187856/2008, de 14 de Abril de 2008 do 

qual fica fazendo parte integrante, independentemente de transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

O presente Convênio tem por objeto a formalização da cedência dos servidores 

ROSINEIDE PORCIONATO DA SILVA e SANDRA MARIA ALVES GUIRRA 
pertencentes ao quadro dos servidores da CONVENENTE, à CONVENIADA, para que, 
inteiramente As expensas daquela, onde lhe for determinado, preste os seus serviços. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO 

O presente convênio vigorará pelo prazo de 01 (hum) ano a contar de sua celebração, 
podendo ser prorrogado se da conveniência das partes. 

CLAUSULA QUARTA — DO VALOR DO CONVÊNIO 

Ao presente Convênio é estipulado o valor bruto de R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e 
quatrocentos reais). 

CLÁUSULA QUINTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do cumprimento ao ora avençado correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
FONTE 100 
ELEMENTO DE DESPESAS —2008990031901100 

CLÁUSULA SEXTA — DA RESCISÃO 

O presente convênio sera rescindido de pleno direito e sem necessidade de notificação 
judicial ou extra-judicial, caso incorram as partes convenentes em infringência a qualquer 
das disposições obrigacionais ora esposadas, sujeitando-se os seus representantes legais as 
sanções civis, penais e trabalhistas cabíveis, podendo, igualmente, ser recendido 
volitivamente, por conveniência dos celebrantes. 

Concalo Antones de 6arros.2.970 - Planalto 
CEP 7b.050-300 - Cuialoa —Mato Grosso 
Fone (135) 3613-9000 - Fax: (65) 3653-2447 
E-mail. presidenciametamat.mt.gov.br 
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Governo do Estado de Mato Grosso 

Companhia Matogrossense de Mineração 

METAMAT 

TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 02/2008 

TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE 

COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE CELEBRAM A 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 

MINERAÇÃO - METAMAT E A SECRETARIA DE 

ESTADO DE TRABALHO, EMPREGO, CIDADANIA 

E ASSISTÊNCIA SOCIAL — SETECS — MT. 

Pelo presente instrumento de TERMO ADITIVO que entre si celebram a 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO-METAMAT, 

sociedade de economia mista com sede nesta Capital, na Avenida Jurumirim, 

n° 2.970, Bairro Planalto, inscrita no CNPJ sob o n° 03.020.401/0001-00, 

neste ato representado pelo seu Diretor Presidente, o economista JOÃO 

JUSTINO PAES BARROS, brasileiro, casado, portador da Cédula de 

Identidade RG n° 38.581-6 e do CIC no. 405.393.691-87, encontradiço no 

mesmo endereço, e pelo seu Diretor Técnico, WILSON MENEZES 

COUTINHO, brasileiro, casado, geólogo, portador da Cédula de Identidade 

RG n° 012690/SSP-MT e do CPF n° 161.903.351-87, ambos também 

encontradiços no endereço supra, doravante denominada simplesmente 

CONVENENTE, a SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO, 

EMPREGO, CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de 

direito público interno com sede nesta cidade, no Centro Politico e 

Administrativo - CPA, Avenida Transversal, s/n neste ato representado pela 

senhora Secretária, a Advogada TEREZINHA DE SOUZA MAGGI, 

brasileira, casada, portadora da cédula de identidade RG n° 31898 SSP-PR e 

do CPF n° 468.818.241.49, doravante denominada simplesmente 

CONVENIADA, resolvem, nesta e na melhor forma de direito, firmar o 

presente instrumento de aditivação ao Convênio para a cedênci de servidor, 

que reger-se-á pelas clausulas e condições seguintes. 

Av Gonçalo Antunes de Barros,2.970 - Planalto 

CEP 78.050-300 - Cuiabá - Mato Grosso 

Fone : (65) 3613-9000 - Fax: (65) 3653-2447 
presidencia@metamatmloov.br 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de MineraçAo 

METAMAT 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

0 presente Termo Aditivo tem origem no processo n° 686893/2008, de 07 de 

novembro de 2008, do qual fica fazendo parte integrante independentemente 

de transcrição, e decorre da necessidade de se alterar a cláusula Segunda e 

Quarta do objeto e do valor do convênio n.° 02/2008, firmado entre as partes, 

que passará a ter a seguinte redação: 

"CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO" 

0 presente convênio tem por objeto a formalização da 

cedência dos servidores, ROSINEIDE PORCINATO DA 
SILVA, SANDRA MARIA ALVES GUIRRA, 
ACACIO ROGÉRIO NOVACKI, ORACILDA 
PINHEIRO DA MATA E SILVA, ALMIR NUNES DE 
ARAUJO, EDNEA RODRIGUES MACEDO 
MATSUOKA E IDIRENES QUEIROZ AMARAL, 
ARISTEU GONÇALVES DA CRUZ pertencentes ao 

quadro dos servidores da CONVENENTE, 

CONVENIADA, para que, inteiramente As expensas 

daquela e onde lhe for determinado, prestem os seus 

serviços. 

"CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DO 
CONVÊNIO" 

Ao presente convênio é estipulado o valor bruto de R$ 
171.240,00( cento e setenta e um mil e duzent s e quarenta 

reais) 

—Av:-Gonçalo Antunes de Barros,2.970 — Planalto 

CEP 78.050-300 — Cuiabá — Mato Grosso 

Fone: (65) 3613-9000 — Fax: (65) 3653-2447 

E-mail. presidencia metamat.mt.qov.br 
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Governo do Estado de Mato Grosso 

Companhia Matogrossense de Mineração 

METAMAT 

SETECS 

VINCULO ORGÃO MATRICULA NOME SIMBOLO/NOMENCLATURA ADMISSÃO/remuneração 
1 COMISSIONADO SETECS 352187 ACACIO ROGERIO NOVACK DGA 5 ASSESSOR ESPECIAL III 14.01.03 - R$ 2.800,00 
2 COMISSIONADO SETECS GLEITON JOSE CORREA DE MORAES DGA 9 ASSISTENTE TECNICO II 01.06.09 - R$ 900,00 
3 COMISSIONADO SETECS 353892 ARISTEU GONÇALVES DA CRUZ DGA 8 ASSISTENTE TECNICO 04.03.08 - R$ 1.400,00 
4 COMISSIONADO SETECS 353981 EDNEA R.M.MATSUOKA DGA 8 ASSISTENTE TECNICO 16.05.06 - R$ 1.400,00 
5 COMISSIONADO SETECS 353990 ROSINEIDE PORCINATO DA SILVA DGA 7 GERENTE I 01.04.08 - R$ 1.600,00 
6 COMISSIONADO SETECS 354058 SANDRA MARIA ALVES GUIRRA DGA 7GERENTE I 01.04.08 - R$ 1.600,00 
7 COMISSIONADO SETECS 354260 IDIRENES QUEIROZ AMARAL DGA 05 ASSESSORA ESP.III 01.10.08 - R$ 2.800,00 

ORDENADOR DE 

DESPESAS 
SECRETARIO EXECUTIVO 

DO NÚCLEO SOCIOECONOMICO 

Av. Gonçalo Antunes de Barros,2.970 — Planalto 
CEP 78.050-300 — Cuiabá — Mato Grosso 

Fone: (65) 3613-9000 — Fax: (65) 3653-2447 
E-mail: presidenciametamat.mt.qov.br 

ASSINATURA DOS DEMAIS 

RESPONSAVEIS 

CUIABA/MT,19 DE JUNHO DE 2009 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

METAMAT 

SETEC 

VINCULO NOME FUNÇÃO ADM 
1 EFETIVO ORACILDA PINHEIRO DA MATA E SILVA Assist.Social 01.07.79 

ORDENADOR DE DESPESAS 

Av. Gonçalo Antunes de Barros,2.970 — Planalto 
CEP 78.050-300 — Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 3613-9000 — Fax: (65) 3653-2447 
E-mail: presidenciametamat.mt.qov.br 

SECRETARIO EXECUTIVO DE 
NÚCLEO SÓCIOECONÔMICO 

DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS - Cuiabá/MT, 18 de junho/09 

0 lie c7(..-4 Sitoo. 
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ASSINATURA DOS DEMAIS 
RESPONSAVEIS 



COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO METAMAT 
Av. Gonçalo Antunes Barros, 2970 - Carumbé - CEP. 78050-300 - Cuiabá - MT 

PABX: (65) 3653-2276 / Fax: (65) 3653-3200 

[ Interessado - 

Assunto — 

. Data

mAvIiisson:" 
Número  

Nur.;,.
PRO-r °COLO 

rotocolo 371759/2009 Data:29/05/2009 11:09 Governo do Estado de Mato Grosso 
f:OMPANHIP MATOGROSSENSE DE MINERAPO 

----Interessado(a): -SEC 
issunto: INFORMAgA0 
Resumo: VIMOS COMUNICAR QUE SOMOS FAVORAVEIS A CONTINU :DADE DOS SERVIDORES CONF OFICIO AQUI CITADO 
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01J111111/3111 
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— Ajuntado 

N°. /Ano do Processo Juntado Data da Juntada Nome do Interessado Observações 



OF.N°.677/UA/SEC/2009 

Cuiabá-MT, 28 de Maio de 2009. 

• 
Ao Senhor 
Judo Justino Paes Barros 
Diretor Presidente 
Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT 

Prezado Senhor, 

Estamos atenção ao Oficio N° 41/2009 de 21 de maio de 2009, vimos 
comunicar a Vossa Senhoria, que somos favoráveis à continuidade dos servidores dessa 
empresa, que estão desenvolvendo seus trabalhos junto a esta Secretaria de Estado de 
Cultura, conforme relação anexa. 

A dispor de V. S.' para quais quer informações que se fizerem necessárias. 

Atenciosamente, 

Paulo 
Secretádia de 

Avenida Vetfi!ie Vrr , 247 - Centro 
78005-370 • Cuiaba Mato Grosso 
Fone: (65) 3613-9200 - www.cuitura.mt.gov.br 

ilva 
altura 

Secretarla de Estado 
de Cultura 

Governo de 

Mato Grosso 
www.mt.gov.br 



Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

RELAÇÃO DOS SERVIDORES QUE SE ENCONTRAM A DISPO 
DE SSE SECRETARIA 

01 -- Aleciane c. Sanches 

02 — Naine Terena de Jesus 

Odete Pin ell-9 da Silva 
Responsável p/Recursos Humanos 

• 

Assistente Técnico I 01.11.05 

Assistente Técnico I 01.02.09 
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cioverno do Esiodo de Mato Grosso 
Coinponhin Matogrossense de Minernlio 

NIETANIAT 

PORTARIA N° 044/2007 

A Diretoria da Companhia Matogrossense de Mineração — METAMAT, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo Artigo 35, item IV, do Estatuto da Empresa e em cumprimento ao Decreto n° 3006/04, em seu art. 5°. 

RESOLVE 

Tornar sem efeito. cm 30 de Abril de 2007, as Portarias dos cargos em comissão, conforme listagem abaixo: 

AcAcio Rogério Novack, Portaria 110 082/2004, de 01/11/2004, Assistente de Direção I; Agricola Pacs de Barros 
Aleciane Cristina Sanches, Portaria n° 1 15/2005, de 01/11/2005, Assistente de Direção II; 
Alessandra Santos Monteiro da Costa, Portaria n° 033/2006, de 01/04/2006, Chefe de Unidade Operacional; 
Ana Luiza Moreira Brito, Portaria n° 034/2007, de 12/03/2007, Coordenadora Operacional 11, 
Ana Marta Yamanaka. Portaria n 128/2005, de 0 1/11/2005, Assistente Jurídico I; Berenice Ferreira da S. Lago, Portaria n° 015/2005, de 01/02/2005, Chefe de Unidade Operacional; 
Braz José de Castro, Portaria n° 025/2007, de 01/03/2007, Assistente de Direção II Bruno Evangelista Malheiros, Portaria n° 033/2007, de 12/03/2007, SecretáriO; CassAo Jure de Castro, Portaria 1 75/2003, de 01/08/2003, Apoio Jurídico Operacional; 

Registrada, puhlicada, cumpra-se. 

Cui de 2007. 
itant_111111t6, 

JOÃO 71.NTati PAES BARROS 
Diretor — Presidente 

WANDER111 MAG AES DE RESENDE Diretor dcnico 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

META MAT 

At 

PORTARIA IV' 055/2007 

,...C.OLO 

0 0 1 0 8 0 

A Diretoria da Companhia Matogrossense de Mineração — METAMAT, no uso de suas atribuições legais, que lhe so conferidas pelo Artigo 35, item IV, do Estatuto da Empresa e em cumprimento ao Decreto n° 3006/04, em seu art. 5°. 

RESOLVE 

Nomear, a partir desta data, a Sra. Aleciane Cristina Sanches, como Assistente Técnica I DGA-8, desta Companhia. 

Registrada, publicada, cumpra-se. 

Cuiab' 01 d Maio • 2007. 

JOÃO i i PAES BARROS 
Diretor — Presidente 

WANDERLEI MA LHAES DE RESENDE 
Diret — Técnico 

Av. Gonçalo Antunes de Barros.2.970 — Planalto 
CEP 78.050-300 — Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 3613-9000 — Fax: (65) 3653-2447 
E-mail• presidenciaAmetamat.mt.qov.br 

% 
#/\ Mato
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de MineraçAo 

PORTARIA N°115/2005 

001081 

A Diretoria da Companhia Matogrossense de Mineração — METAMAT, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas pelo Artigo 34, item V, do Estatuto da Empresa e 
em cumprimento ao Decreto n° 3006/04, em seu art. 5°. 

RESOLVE 

Nomear, a partir desta data, a Sra. Aleciane Cristina Sanches, como Assistente de 
Diretoria II, desta Companhia. 

Registrada, publicada, cumpra-se. 

Cuiabá, 01 de ove iro de 2005. 
AilAwarso

di_WAtámo•-.314 
Viss itwr 

JOÃO JUSTI 0 PAES BARROS 
Diretor — Pre .te 

WILSON MENEZE CI S INHO 
or Técnico 

B. ' :OSA 
etor Administ 

Av. Gonçalo Antunes de Barros,2.970 — Planalto 
CEP 78.050-300 — Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 653-2276 — Fax: (65) 653 5900 

metamat dp oop.com.br 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineraeâo 

AtETANIAT 

PORTARIA N° 004/2009 

A Diretoria da Companhia Matogrossense de Minernlio — METAMAT,-no uso de suas 
atribuições legais, que lhe sac) conferidas pelo Artigo 35, item IV, do Estatuto da Empresa e em cumprimento ao Decreto n° 3006/04, em seu art. 50. 

RESOLVE 

Nomear, a partir desta data, a Sra. Naine Terena de Jesus, como Gerente II DGA 8 desta 
Companhia. 

Registrada, publicada, cumpra-se. 

Cuiabá, 01 de feve 

JOAO JUS S BARROS 
Diretor — Presidente 

WILSON ME COUTINHO 
Diretor — Tdcnico 

( ooçao 4 01.111;-F., Ei--!q,:ls 2' - Planaito 
•:,EP - r,lato C;resso 

(65.) 365 24J7 
presidencia(arnetamat.mt.qov.br 

\ 0 

Mato Grosso 
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DOC. 12 

CONCLUSÕES 

QUESITO 12 
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Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 

Coordenadoria de Expediente - Gerência de Protocolo 
Fones: (65) 3613 7574 / 3613 7572! 3613 7573 

N°. Protocolo 176800 D Ano 2009 

Procedência: 1137942 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

Principal 

Assunto: 

1137942 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

DOCUMENTACAO 

Palavra Chave: DOCUMENTACAO 

Secundário: 

Descrição: ENCAMINHA DOC REFERENTE AO PROCESSO NR 39020/2009 

SENHOR ORDENADOR 

control-P 
CUIABÁ-MT, 25/09/2009 

OS DOCUMENTOS FORAM APRESENTADOS DE ACORDO COM AS REGRAS ESTABELECIDAS NA INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 
01/2009 E NO MANUAL DE ORIENTAÇÃO DA REMESSA DE DOCUMENTOS AO TCE/MT, ABAIXO INDICADAS, ESTANDO APTOS A SEREM 
PROTOCOLADOS 

grUISITOS OBRIGATÓRIOS: 

FOLHAS NUMERADAS 

• FOLHAS RUBRICADAS 

• ENCAMINHADO INDICE, COM INDICACAO DA PAGINA EM QUE SE ENCONTRA CADA DOCUMENTO. 

• OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO PRECISA DO ASSUNTO OU PROCESSO A QUE SE REFEREM OS DOCUMENTOS. 

• OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO DO CPF, RG E ENDERECO DO ORDENADOR DA DESPESA. 

Relator 

Pagina 1 



_.Afr 

Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado de Indústria, Comércio, Minas e Energia . .,

iSICME 

Oficio n° 481/2009 — GS / SOE 

001089 

Cuiabá. 24 de Setembro de 2009. 

A Sua Excelência o Senhor 
Antonio Joaquim Moraes Rodrigues Neto 
Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 

Senhor Presidente. 

Encaminho a Vossa Excelência, para fins de ser juntado ao Balancete do mês 

de Dezembro/2008, protocolado sob o número 39020 P. Código 1137942 — MET AMAT, a 

nova Relação dos Comissionados referente a Dezembro, 2008, já devidamente atualizado. 

Atenciosamente. 

Mire'$ Láiz de Mesquita 
Secretário Executi do Núcleo Socioeconômico 

Av. Getúlio Vargas, 1077- Goiabeiras. 
CEP 78.005-180 - Cuiabá — Mato Grosso 
Fone (65) 3613- 0000 Fax (65) 3613- 0005 
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Protocolo 39020 P 

cedência: 

ncipal 

sunto: 

1137942 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

1137942 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

BALANCETES FINANCEIROS E ORCAMENTARIOS 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 

Coordenadoria de Expediente - Gerência de Protocolo 
Fones: (65) 3613 7574/ 3613 7572 / 3613 7573 

Ano 2009 CUIABA-MT, 112 /2Cf09-' 

0 0 1 0 9 0 

contr.._ P 

lavra Chave: EMPRESAS PUBLICAS E SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA 

cundário: 

scrição: BALANCETE REFERENTE AO MES DE DEZEMBRO/2008 

SENHOR ORDENADOR 

OS DOCUMENTOS FORAM APRESENTADOS DE ACORDO COM AS REGRAS ESTABELECIDAS NA INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 

005 E NO MANUAL DE ORIENTAÇÃO DA REMESSA DE DOCUMENTOS AO TCE/MT, ABAIXO INDICADAS, ESTANDO APTOS A SEREM 

TOCOLADOS 

QUIS ITOS OBRIGATÓRIOS: 

FOLHAS NUMERADAS 

FOLHAS RUBRICADAS 

ENCAMINHADO INDICE, COM INDICACAO DA PAGINA EM QUE SE ENCONTRA CADA DOCUMENTO. 

OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO PRECISA DO ASSUNTO OU PROCESSO A QUE SE REFEREM OS DOCUMENTOS 

OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO DO CPF, RG E ENDERECO DO ORDENADOR DA DESPESA. 

CUMENTOS OBRIGATÓRIOS 

OFICIO DE ENCAMINHAMENTO 

• NO BALANCETE DO MES DE JANEIRO E QUANDO HOUVER ALTERACOES - CADASTRO DOS RESPONSAVEIS, CONFORME ANEXO N° I 

BALANCETE MENSAL 
DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AOS REPASSES RECEBIDOS, CONFORME ANEXO N° V 

EXTRATOS BANCARIOS E RESPECTIVAS CONCILIACOES MENSAIS, SEQUENCIALMENTE, NESSA ORDEM 

II DEMONSTRATIVO DAS CONTAS BANCARIAS, CONFORME ANEXO XXVIII 

▪ DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS AO REGIME GERAL, CONFORME ANEXO 

N° VIII 
• NO BALANCETE DO MES DE JANEIRO E QUANDO HOUVER ALTERACAO - COPIA DA LEGISLACAO QUE AUTORIZA 0 PAGAMENTO DE ADIANTAMENTOS 

II DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS, CONFORME ANEXO N° IX 

II • NO BALANCETE DO MES DE JANEIRO E QUANDO HOUVER ALTERACAO - COPIA DA LEGISLACAO QUE AUTORIZA 0 PAGAMENTO DE DIARIAS 

MI DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AS DIARIAS CONCEDIDAS, CONFORME ANEXO N° X 

III DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AOS CONCURSOS PUBLICOS ABERTOS, CONFORME ANEXO N° XV 

II • NO BALANCETE DO MES DE JANEIRO E QUANDO HOUVER ALTERACAO - COPIA DA LEI DO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E SALARIOS 

II • NO BALANCETE DO MES EM QUE OCORRER: COPIA DAS LEIS QUE CONCEDAM REAJUSTE AOS SERVIDORES 

II • NO BALANCETE DO MES DE JANEIRO E QUANDO HOUVER ALTERACAO: COPIA DA LEI QUE REGULAMENTA AS HIPOTESES DE CONTRATACAO 

TEMPORARIA 
111 DEMONSTRATIVO ANALITICO DO LOTACIONOGRAMA, CONFORME ANEXO N° XI 

II DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AO PESSOAL ADMITIDO, CONFORME ANEXO N° XII 

• DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AO PESSOAL DEMITIDO. CONFORME ANEXO N° XIII 

II RESUMO GERAL DA FOLHA DE PAGAMENTO DE PESSOAL 

II DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AOS PROCEDIMENTOS LICITATORIOS ABERTOS. CONFORME ANEXO N° XVI 

II DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AOS PROCEDIMENTOS LICITATORIOS HOMOLOGADOS, CONFORME ANEXO N' 

XVII 
• ' NO BALANCETE DO MES DE JANEIRO E QUANDO HOUVER ALTERACAO - COPIA DE INSTRUMENTO DE NOMEACAO DA COMISSAO PERMANENTE DE 

LICITACAO DO EXERCICIO EM EXAME E DO EXERCICIO ANTERIOR 

• DEMONSTRATIVO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AS CONTRATOS E INSTRUMENTOS CONGENERES, CONFORME ANEXO N° XVIII 

II DEMONSTRATIVO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS A ALTERACOES CONTRATUAIS, CONFORME ANEXO N° XIX 

▪ DEMONSTRATIVO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS A CONVENIOS, CONFORME ANEXO N ° XX 

II DEMONSTRATIVO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS A ALTERACOES DE CONVENIOS, CONFORME ANEXO N° XXI 

II DEMONSTRATIVO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS A TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS - RECEBIDAS E CONCEDIDAS. CONFORME ANEXO N°

XXII 
II DEMONSTRATIVO DOS PROCESSOS DE TOMADAS DE CONTAS ESPECIAIS INICIADOS NO MES, CONFORME ANEXO N° XXIX 

• DEMONSTRATIVO DOS PROCESSOS DE TOMADAS DE CONTAS ESPECIAIS CONCLUIDOS NO MES. CONFORME ANEXO N° XXX 

• DEMONSTRATIVO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS A BENS MOVEIS E IMOVEIS ADQUIRIDOS. CONFORME ANEXO N° XXVI 

II DEMONSTRATIVO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS A BENS MOVEIS E IMOVEIS BAIXADOS, CONFORME ANEXO N° XXVII 

• JUSTIFICATIVA DO NAO-ENCAMINHAMENTO DE DOCUMENTOS, CONFORME ANEXO N° XLII. 
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Governo do Estado de Mato Grosso 

Companhia Matogrossense de Mineração 

METAMAT 

COMISSIONADOS DEZEMBRO 2008 

'C C; I_ O 

001091 

VINCULO ÓRGÃO MATRICULA NOME NOMENCLATURA DGA N° ADMISSÃO 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

0 89 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

• 5 

26 

COMISSIONADO 

COMISSIONADO 

SEDE 351288 JOÃO JUSTINO PAES DE BARROS DIRETOR PRESIDENTE 2 1 07.01.03 

SICME 353949 ANDREA ANDOLPHO DE MORAES ASSESSOR ESPECIAL II 4 1 01.04.08 

COMISSIONADO 

27 

28 

SICME 353957 JOSE JUAREZ PEREIRA DE FARIA ASSESSOR ESPECIAL II 4 2 01.04.08 

COMISSIONADO 

29 

SEDE 350800 NEWTON RUIZ DA C.E FARIAS ASSESSOR ESPECIAL II 4 3 31.01.02 

COMISSIONADO MT GAS 354244 ROBERTO ABRAO JUNIOR ASSESSOR ESPECIAL II 4 4 01.09.08 

COMISSIONADO SICME 351164 SIMONE CAFURE BEZERRA ASSESSOR ESPECIAL II 4 5 14.01.03 

COMISSIONADO SETECS 352187 ACACIO ROGERIO NOVACK ASSESSOR TECNICO II 5 1 14.01.03 

COMISSIONADO SEDE CARMEN VIRGINIA BARZSINA ASSESSOR TECNICO II 5 2 01.12.08 

COMISSIONADO SICME 352462 DEOLINO ALVES DA SILVA NETO ASSESSOR ESPECIAL III 5 3 01.09.04 

COMISSIONADO 

COMISSIONADO 

COMISSIONADO 

COMISSIONADO 

COMISSIONADO 

COMISSIONADO 

COMISSIONADO 

SEDE 

SEDE 

SICME 

SEDE 

SETECS 

SEDE 

SANEMAT 

353604 

352195 

353400 

352446 

353981 

352209 

353850 

ELIZABET ZARPELLON FRAGA 

FERNANDO NAZARETH MAIA 

GILMARA PEREIRA ROCHA 

GLAUCO MORALES DE OLIVEIRA 

IDIRENES QUEIROZ AMARAL 

JULIANE TRINDADE ALVES 

MARIA LUIZA M.CUIABANO 

ASSESSOR TECNICO II 

ASSESSOR ESPECIAL III 

ASSESSOR ESPECIAL III 

ASSESSOR ESPECIAL III 

ASSESSOR ESPECIAL III 

ASSESSOR ESPECIAL III 

ASSESSOR TECNICO II 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

04.04.07 

02.02.03 

01.08.06 

16.09.04 

01.10.08 

02.02.04 

10.08.03 

COMISSIONADO SEDE 351881 MARIANA PAES DE BARROS ASSESSOR ESPECIAL III 5 11 15.07.03 

COMISSIONADO 

COMISSIONADO 

CASA CIVIL 354295 MELISSA FIORENZA ASSESSOR ESPECIAL III 5 12 10.11.08 

JUCEMAT MICHEL DAUD AYOUB SOBRINHO ASSESSOR TECNICO II 5 13 01.12.08 

COMISSIONADO 

COMISSIONADO 

COMISSIONADO 

SANEMAT 

SEDE 

CASA CIVIL 

351857 

354139 

354066 

ROMELIA RIBEIRO PERON 

SERGIO LUIZ DE MELO 

THELMA VINHA BITTAR 

ASSESSOR TECNICO II 

ASSESSOR ESPECIAL III 

ASSESSOR TECNICO II 

5 

5 

5 

14 

15 

16 

13.05.08 

01.07.08 

13.05.08 

COMISSIONADO 

COMISSIONADO 

SANEMAT 354023 WALTER SOARES DA SILVA ASSESSOR TECNICO II 5 17 01 01.04 

SEDE 352861 WILCE AQUINO FIGUEIREDO ASSESSOR ESPECIAL III 5 18 01.07.05 

COMISSIONADO SEDE 353760 ZILBO BERTOLI JUNIOR ASSESSOR ESPECIAL III 5 19 03.07.07 

COMISSIONADO >OM ASSESSOR TECNICO II 5 20 

COMISSIONADO XXXX ASSESSOR TECNICO II 5 21 

COMISSIONADO SICME 353205 ALESSANDRA S.M. DA OSTA ASSESSOR TECNICO III 6 1 01.04.06 

COMISSIONADO SICME 354228 FERNANDA METRIC) DE F. METELO ASSESSOR TECNICO III 6 2 01.08.08 

ASSESSOR TECNICO III 17.12.07 
30 txmnib iuNAL.A., mLic. 

31 COMISSIONADO SANEMAT 351938 GUTEMBERGUE G.DE ARRUDA ASSESSOR TECNICO III 6 4 01.08.03 

32 COMISSIONADO SEDE 354007 JOSE GIMENES VIA FILHO ASSESSOR TECNICO III 6 5 13.05.08 

33 COMISSIONADO SEEL 353574 LUIZ OTAVIO BORGES DE SOUZA ASSESSOR TECNICO III 6 6 01.05.07 

34 COMISSIONADO SEEL 354082 NAIARA PEREIRA M.SOUZA ASSESSOR TECNICO III 6 7 09.03.08 

35 COMISSIONADO SICME 353280 NEIVADIR COSTA MARQUESCARDOSO ASSESSOR TECNICO III 6 8 02.05.06 

36 COMISSIONADO SANEMAT 351814 NEUZA NERY C.VIEIRA ASSESSOR TECNICO III 6 9 01.08.03 

37 COMISSIONADO SEDE 353728 NIUCELINA R. DE MEDEIROS ASSESSOR TECNICO III 6 10 03.07.07 

38 COMISSIONADO SEC 354031 RONEIDA MARIA GUEDES ASSESSOR TECNICO III 6 11 13.05.08 

39 COMISSIONADO INDEA WANDERLEY GONÇALVES DE OLIVEIRA ASSESSOR TECNICO III 6 12 01.05.07 

40 COMISSIONADO XXXX ASSESSOR TECNICO III 6 13 

41 COMISSIONADO SEDE 351750 ANA LUIZA MOREIRA BRITO GERENTE I 7 1 01.07.03 

42 COMISSIONADO SEDE 353825 CAMILA MELO VAILANTE GERENTE I 7 2 17.12.07 

43 COMISSIONADO SICME 354163 EDUARDO ARRUDA MONTEIRO DA COSTA GERENTE I 7 3 50b18 

44 COMISSIONADO SEDE 354090 EVA MATOS DE ABREU GERENTE I 7 4 05.011.08 
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45 COMISSIONADO SEDE 353736 FABIANA M.BARROS GERENTE I 7 03.07.07 

46 COMISSIONADO SICME 353930 KATHIA CECILIA DE 0.CINTRA GERENTE I  7 6 01.04.08 

47 COMISSIONADO SANEMAT 351890 LETICIA AMORIM RONDON GERENTE I 7 7 01.08.03 

48 COMISSIONADO SEDE 353230 LICIO ANTONIO MALHEIROS GERENTE I 7 8 01.04.06 

49 COMISSIONADO SEDE 353841 NEY DIAS DA SILVA GERENTE I 7 9 17.12.07 

50 COMISSIONADO SETECS 353990 ROSINEIDE PORCINATO DA SILVA GERENTE I 7 10 01.04.08 

51 COMISSIONADO SETECS 354058 SANDRA MARIA ALVES GUIRRA GERENTE I 7 11 01.04.08 

52 COMISSIONADO SEC 354155 ALBANIR WANDERLEY DA SILVA GERENTE II 8 1 13.05.08 

53 COMISSIONADO SEC 353000 ALECIANE C.SANCHES ASSISTENTE TECNICO I 8 2 01.11.05 

54 COMISSIONADO SEDE 353698 ANDREA APARECIDA BARROS ASSISTENTE TÉCNICO I 8 3 14.06.07 

55 COMISSIONADO SETECS 353892 ARISTEU GONÇALVES DA CRUZ ASSISTENTE TECNICO I 8 4 04.03.08 

56 COMISSIONADO CASA CIVIL 354210 DANDHARA CRISTINA B.F. FERREIRA ASSISTENTE TECNICO I 8 5 11.08.08 

57 COMISSIONADO CASA CIVIL 353620 DEOLIR ANTONIO DA SILVA GERENTE II 8 6 01.05.07 

58 COMISSIONADO SEDE 353876 DURCELINA SILVA DA CRUZ ASSISTENTE TECNICO I 8 7 03.03.08 

59 COMISSIONADO SETECS 353981 EDNEA R.M.MATSUOKA ASSISTENTE TECNICO I 8 8 16.05.06 

60 COMISSIONADO SICME 354015 ENIO LEITE DE OLIVEIRA ASSISTENTE TECNICO I 8 9 13.05.08 

11,2 

61 COMISSIONADO CASA CIVIL 354171 EVERALDO JORGE GUIIVIARAES ASSISTENTE TECNICO I 8 10 01.06.08 

COMISSIONADO SEDE 353663 FABIANA SILVA CAMPELO ASSISTENTE TÉCNICO I 8 11 01.05.07 

63 COMISSIONADO CASA CIVIL 354198 KAMILLA VILELA ASSISTENTE TECNICO I 8 12 01.08.08 

64 COMISSIONADO SICME 353914 LOURDES ;.10SAFA SAMPAIO ASSISTENTE TECNICO I 8 13 06.03.08 

65 COMISSIONADO SEDE 353671 LUCINEY VALDECY FERREIRA ASSISTENTE TECNICO I 8 14 01.05.07 

66 COMISSIONADO SEDE 352292 MARCIA FABIANA TEIXEIRA GERENTE II 8 15 01.06.04 

67 COMISSIONADO SICME 353865 MARCUS OGEDA ASSISTENTE TECNICO I 8 16 01.04.08 

68 COMISSIONADO SAD 353701 MARIZA M. MEZONO DE SOUZA GERENTE II 8 17 03.07.07 

69 COMISSIONADO SEDE 353639 MOACYR TEIXEIRA JUNIOR ASSISTENTE TÉCNICO I 8 18 01.05.07 

70 COMISSIONADO SEDE 353345 ODETE PINHEIRO DA SILVA GERENTE II 8 19 20.06.06 

71 COMISSIONADO SEMA 354120 ORIANE C4RC VITORIO ASSISTENTE TECNICO I 8 20 01.06.08 

72 COMISSIONADO PMMT PATRICIA MARIA NEVES ASSISTENTE TECNICO I 8 21 01.12.08 

73 COMISSIONADO SEDE 352284 PEDRO LEO DE ARRUDA GERENTE II 8 22 03.05.04 

74 COMISSIONADO SEEL 354279 RENATA SA FREIRE MARTINS ASSISTENTE TECNICO I 8 23 01.10.08 

75 COMISSIONADO SEDE 353710 RITA DE CASSIA.M.C.DA COSTA ASSISTENTE TÉCNICO I 8 24 03.07.07 

76 COMISSIONADO SEDE 352217 RODRIGO LUIZ G.TENORIO GERENTE II 8 25 01.02.03 

77 COMISSIONADO SEDE 353027 ROSA BENEDITA DA MOTA GERENTE II 8 26 01.12.05 

8 COMISSIONADO CASA CIVIL 353647 ROSINALDO RAMOS DE OLIVEIRA GERENTE ll 8 27 01.05.07 I 
9 COMISSIONADO SEDE 352578 RUDEMBERGUE C DOS SANTOS ASSISTENTE TÉCNICO I 8 28 01.01.05 

80 COMISSIONADO SANEMAT 350796 SEBASTIA0 A.DA SILVA ASSISTENTE TECNICO I 8 29 01.08.04 

81 COMISSIONADO SANEMAT 353868 ALINE FERREIRA BARROS ASSISTENTE TECNICO II 9 1 01.02.08 

82 COMISSIONADO SETECS 353564 ALMIR NUNES DE ARAUJO ASSISTENTE TECNICO II 9 2 13.05.08 

83 COMISSIONADO SICME ELZA BENILDA TREVISAN ASSISTENTE TECNICO II 9 3 01.12.08 

84 COMISSIONADO SEDE 353680 FABIO PEREIRA DA SILVA ASSISTENTE TECNICO II 9 4 10.07.07 

85 COMISSIONADO SANEMAT 352160 FRANCISCO BISPO DOS SANTOS ASSESSOR TECNICO II 9 5 01.08.03 

86 COMISSIONADO SEDE 353590 GISELE NASCIMENTO MOTA ASSISTENTE TECNICO ll 9 6 04.04.07 

87 COMISSIONADO SEDE 352560 GONÇALINA A. RODRIGUES ASSISTENTE TECNICO II 9 7 03.04.05 

88 COMISSIONADO SANEMAT 352080 HUGO OSMAN LOZICH ASSISTENTE TECNICO II 9 8 15.07.04 

89 COMISSIONADO SANEMAT 351822 ILDO POMPEO CAMARA JUNIOR ASSISTENTE TECNICO II 9 9 03.02.06 

90 COMISSIONADO SEDE 352047 IONES LEITE MAGALHAES ASSISTENTE TECNICO II 9 10 01.10.03 

91 COMISSIONADO SANEMAT 352420 JOSE AUGUSTO DE A. DIAS ASSISTENTE TECNICO II 9 11 25.02.08 

92 COMISSIONADO SEEL 354074 JOSE LEONARDO VALENDORF ASSISTENTE TECNICO II 9 12 01.05.08 

93 COMISSIONADO SEDE 352527 JOSE ROQUE SOARES ASSISTENTE TECNICO ll 9 13 10.12.04 

94 COMISSIONADO SANEMAT 351903 JOSE ROSA DE MIRANDA ASSISTENTE TECNICO II 9 14 01.08.03 

95 COMISSIONADO SEDE 352225 PAULO BENEDITO TOLEDO ASSISTENTE TECNICO II 9 15 01.02.04 

96 COMISSIONADO XXXX ASSISTENTE TECNICO II 9 16 

97 COMISSIONADO SEDE 1538 WILSON MENEZES COUTINHO DIRETOR TECNICO X X 02.4 

Obs: o cargo n.97 é ocupado pelo geologo Wilson Menezes Coutinho, servidor efetivo da METAMAT 



Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 

Coordenadoria de Expediente - Gerência de Protocolo 
Fones: (65) 3613 7574! 3613 7572 / 3613 7573 

N°. Protocolo 176818 D 

Procedência: 

Principal 

Assunto: 

Ano 2009 

1137942 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

1137942 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

DOCUMENTACAO 

Palavra Chave: DOCUMENTACAO 

Secundário: 

Descrição: ENCAMINHA DOC REFERENTE AO PROCESSO NR 47163/2009 

SENHOR ORDENADOR 

mani-P 
CUIABÁ-MT, 25f/0@/2-,00iV".5.0E-i-1

0 0 1 0 9 3 

OS DOCUMENTOS FORAM APRESENTADOS DE ACORDO COM AS REGRAS ESTABELECIDAS NA INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 
01/2009 E NO MANUAL DE ORIENTAÇÃO DA REMESSA DE DOCUMENTOS AO TCE/MT, ABAIXO INDICADAS, ESTANDO APTOS A SEREM 
PROTOCOLADOS. 

ii QUISITOS OBRIGATÓRIOS: 

FOLHAS NUMERADAS 

• FOLHAS RUBRICADAS 

• ENCAMINHADO INDICE, COM INDICACAO DA PAGINA EM QUE SE ENCONTRA CADA DOCUMENTO. 

• OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO PRECISA DO ASSUNTO OU PROCESSO A QUE SE REFEREM OS DOCUMENTOS. 

• OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO DO CPF, RG E ENDERECO DO ORDENADOR DA DESPESA. 

• 

Relator 

Pagina 1 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado de Indústria, Comércio. Minas e Energia 

SICME 

Oficio n° 482/2009 — GS / SOE 

PRO TO CO LO 

0 0 1 0 9 4 

Cuiabá. 24 de Setembro de 2009. 

A Sua Excelência o Senhor 
Antonio Joaquim Moraes Rodrigues Neto 

Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 

Senhor Presidente. 

Encaminho a Vossa Excelência, para fins de ser juntado ao Balancete do mês 

de Janeiro/2009, elaborado de acordo com a Lei 4.320/64, protocolado sob o número 47163 P, 

código 1137942 — METAMAT, o novo Demonstrativo Analitico do Lotacionograma, 

conforme Anexo XI, o Demonstrativo Analitico das Ocorrências Mensais Relativas ao 

Pessoal Admitido, conforme Anexo XII, o Demonstrativo Analitico das Ocorrências Mensais 

Relativas ao Pessoal Demitido, conforme Anexo XIII e a Relack) dos Comissionados, 

referente a Janeiro/2009, já devidamente atualizado. 

Atenciosamente, 

Márc4 Litz de Mesquita 

Secretário Executiyo Rio Núcleo SocioeconOrnico 

Getúlio Vargas, 1077- Goiabeiras. 

CEP 78.005-180 - Cuiabá — Mato Grosso 

Fone (65) 3613- 0000 Fax (65) 3613- 0005 
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Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 

Coordenadorla de Expedients - Gerilncla de Protocolo 

Fong*: Me 3613 7574 13613 7572 1 3613 7573 

pool° 47163 P 

bncla: 1137942 COMPANHIA mATOGROSSENSE DE MINERACAO 

1137042 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

BALANCETES FINANCEIROS E ORCAMENTARIOS 

Ano 2009 

Chave: EMPRESAS PUBLICAS E SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA • ESTADUAL 

dark): 

lgio: BALANCETE REFERENTE AO MES DE JANEIRO/2E09

"14 

çon4P,17P.
CUIABkMT, 02103/2009 

W o'Li 

0 0 1 0 9 5 

iHOR ORDENADOR 

DOCUMENTOS FORAM APRESENTADOS DE ACORDO COM AS REGRAS ESTABELECIDAS NA INSTRUÇÃO NORMATIVA No 

F, No MANUAL OE ORIENTACÃO DA REMESSA DE DOCUMENTOS AO TCEMT. ABAIXO INDICADAS, ESTANDO APTOS A SEREM 

OLADOS. 

IITOS OBRIGATÓRIOS 

HAS NUMERADAS 

.HAS RUBRICADAS 

AMINHADO INDICE, COM INDICACAO OA PAGINA EM DUE SE ENCONTRA CADA DOCUMENTO. 

CIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO PRECISA DO ASSUNTO Ou PROCESSO A DUE SE REFEREM OS DOCUMENTOS. 

CIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDicACAO DO CPF, RG E ENDERECO DO ORDENADOR DA DESPESA. 

MENTOS OBRIGATÓRIOS 

MO DE ENCAMINHAMENTO 

NO BALANCETE DE JANEIRO E QUANDO HOUVER ALTERACAO . CADASTRO DOS RESPONSÁVEIS (INCLUSIVE CONTADOR E CONTROLADOR 

TERNO). CONFORME ANEXO I 

EMONSTRATIVO ANALITICO AS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AOS REPASSES CONCEDIDOS. CONFORME ANEXO IV 

EMoNSTRAT1v0 ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AOS REPASSES RECEBIDOS, CONFORME ANEXO v 

xTRATOS BANCARIOs E RESPECTIVAS CONCILACOES MENSAIS. NESSA ORDEM 

EMONSTRATIVO DAS CONTAS ElANCARIAS. CONFORME ANEXO XxvIn 

IEMONSTR.ATIVO ANALITICO DAS OCORRENCAS MENSAIS RELATIVAS AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS AC REGIME GERAL. CONFORME ANEXO 

') No BALANCETE DO MES DE JANEIRO E QUANDO HOUVER ALTERACAO - COPIA DA LEGISLACAO QUE AUTORIZA O PAGAMENTO DE 

OIANTAMENTOS 
)EmONSTRATIVO MAUI-Co DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS CONFORME ANEXO IX 

:*) NO BALANCETE DO MES DE JANEIRO E QUANDO HOUVER ALTERACAO - COPIA DA LEGISLACAO QUE AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIAR IA S 

DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AS DIARIAS CONCEDIDAS. CONFORME ANEXO X 

DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AOS CONCURSOS PUBUCOS ABERTOS. CONFORME ANEXO XV 

() NO BALANCETE DO MES DE JANEIRO E QUANDO HOUVER ALTERACAO - COPIA DA LEI DO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E SALARIOS 

(1 NO BALANCETE DO MES EM QUE OCORRER: CORA DAS LEIS QUE CONCEDAM REAJUSTE Aos SERVIDORES 

() NO BALANCETE DO MES OE JANEIRO E QUANDO HOUVER ALTERACAO: CORA DA LEI QUE REGULAMENTA AS HIPOTESES DE CONTRATACAO 

TEMPORARIA  XI 
DEMONSTRATIVO ANALITICO DO LOTACIONOGRAMA, CONFORME ANEXO 

DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AO PESSOAL ADMITIDO, CONFORME ANEXO XII 

DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCAS MENSAIS RELAT1VAS AO PESSOAL DEMITIDO. CONFORME ANEXO AR 

RESUMO GERAL DA FOLHA DE PAGAMENTO DE PESSOAL 

DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS ADS PROCEDIMENTOS LICITATORIOS ABERTOS. CONFORME ANEXO XVI 

DEMONSTRATIVO ANALMCO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AOS PROCEDIMENTOS LICITATORIOS HOMOLOGADOS. CONFORME ANEXO XV 

(*) NO BALANCETE DO MES DE JANEIRO E QUANDO HOUVER ALTERACAO - COPIA DE INSTRUMENTO DE NOPAEACAO DA COMISSA0 PERMANENTE OE 

LICITACAO DO EXERCICIO EM EXAME E DO EXERCICIO ANTERIOR 

DEMONSTRATIVO OAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS A CONTRATOS E INSTRUMENTOS CONGENERES. CONFORME ANEXO Xviii 

DEMONSTRATIVO OAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS A ALTERAGOES CONTRATUAIS. CONFORME ANEXO XIX 

DEMONSTRATIVO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS A CONVENI0s. CONFORME ANEXO XX 

DEMONSTRATIVO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS A ALTERACOE$ DE CONVENi0S, CONFORME ANEXO XXI 

DEMONSTRATIVO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS A TRANSFERENCIAS OE CONVENE* - RECEBIDAS E CONCEDIDAS, CONFORME ANEXO 

XXII 
DEMONSTRATIVO DOS PROCESSOS OE TOMADAS DE CONTAS ESPECIAIS INICIADOS NO MES, CONFORME ANEXO XXIX 

DEMONSTRATIVO DOS PROCESSOS DE TOMADAS DE CONTAS ESPECIAIS CONCLUIDOS NO MES. CONFORME ANEXO XXX 

DEMONSTRATIVO OAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS A BENS MOVEIS E WOVE* ADQUIRIDOS. CONFORME ANEXO XXVI 

DEMONSTRATIVO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS A BENS MOVEIS E IMOVEIS BAIXADOS. CONFORME ANEXO XXVII 

(1 ESTES DOCUMENTOS. AINDA QUE RELACIONADOS, SO CONSTAM DO PROCESSO QUANDO CONFIGURADOS OS CASOS ESPECIFICCS QUE OS 

REQUEREM 



DEMONSTRATIVO ANALITICO DO LOTACIONOGRAMA 
MÊS JANEIRO/09 

CARGO FUNÇA0 EFETIVO 

Técnico de Nível Superior 
Aux. Nível Médio 
Aux. Nível Fundamental 
DGA 2 

30 
18
19 

DGA 3 
DGA 4 
DGA 5 
DGA 6 
DGA 7 
DGA 8 
DGA 9 

TOTAL 
CONTRATADO 

CONTR. TEMPORÁRIO 
LICENÇA 
PARTIC. 

P. DISP. 
T. CESSÃO 

P. DISP. 
C/ ÔNUS 

P. DISP. 
SI ÔNUS 

P. CURSO COMISSIONADO 

30 
18 
19 
1 1 
... 
5 5 
19 19 
12 12 
11 11 
29 29 
15 15 

C.Bakkos 
a , gastino c'lente
000 u preslu 

vy‘retoo l . p,-C 

Assinatura do Ordena-dor de Despesas 

Cuiabá/MT, janeiro de 2009. 

Assinatura dos Demais Responsáveis 
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ANEXO XII 

IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE GESTORA 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS AO PESSOAL ADMITIDO 

JANEIRO/2009 

Nome Cargo Forma Admissão Lei Autorizativa (Se contrat Tempo) Data Admissão 

NÃO HOUVE ADMISSÃO 

Assinatura do Ordenador de D_upes°5-M° 

di'ustrrto ".'1:.)6es _Walt10:, 

 retoEr TPAr dTe nt e 

M M
Assinatura dos Demais Responsáveis 

Cuiabá, janeiro de 2009. 
• 

41. 

Govern:) dt 

Mato roWu sc 



ANEXO XIII 

IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE GESTORA 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS AO PESSOAL DEMITIDO 

janeiro/09 

Nome 
NÃO HOUVE DEMITIDO 

Cargo Forma Admissão Lei Autorizativa (Se contrai. Tempo) Data demissão 

9 

Assinatura do Ordenador de Despesas 

Des 13,cl 
oaBos ittsoti: 1.es,A6itelise!!l itit_)!)0(

Assinatura Assinatura dos Demais Responsáveis 

Cuiabá/MT, janeiro/2009. 
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Governo do Estado de Mato Grosso 

Companhia Matogrossense de Mineração 

METAMAT 

COMISSIONADOS JANEIRO 2009 

001099 

VINCULO ORGA0 MATRICULA NOME NOMENCLATURA DGA N° ADMISSÃO 

1 COMISSIONADO SEDE 351288 JOAO JUSTINO PAES DE BARROS DIRETOR PRESIDENTE 2 1 07.01.03 

2 COMISSIONADO SICME 353949 ANDREA ANDOLPHO DE MORAES ASSESSOR ESPECIAL II 4 1 01.04.08 

3 COMISSIONADO SICME 353957 JOSE JUAREZ PEREIRA DE FARIA ASSESSOR ESPECIAL II 4 2 01.04.08 

4 COMISSIONADO SEDE 350800 NEWTON RUIZ DA C.E FARIAS ASSESSOR ESPECIAL II 4 3 31.01.02 

5 COMISSIONADO MT GAS 354244 ROBERTO ABRAO JUNIOR ASSESSOR ESPECIAL II 4 4 01.09.08 

6 COMISSIONADO SICME 351164 SIMONE CAFURE BEZERRA ASSESSOR ESPECIAL II 4 5 14.01.03 

7 COMISSIONADO SETECS 352187 ACACIO ROGERIO NOVACK ASSESSOR TECNICO II 5 1 14.01.03

ig, COMISSIONADO SEDE CARMEN VIRGINIA BARZSINA ASSESSOR TECNICO II 5 2 01.12.08

Pb COMISSIONADO SICME 352462 DEOLINO ALVES DA SILVA NETO ASSESSOR ESPECIAL III 5 3 . 01.09.04 

10 COMISSIONADO SEDE 353604 ELIZABET ZARPELLON FRAGA ASSESSOR TECNICO II 5 4 04.04.07 

11 COMISSIONADO SEDE 352195 FERNANDO NAZARETH MAIA ASSESSOR ESPECIAL III 5 5 02.02.03 

12 COMISSIONADO SICME 353400 GILMARA PEREIRA ROCHA ASSESSOR ESPECIAL III 5 6 01.08.06 

13 COMISSIONADO SEDE 352446 GLAUCO MORALES DE OLIVEIRA ASSESSOR ESPECIAL III 5 7 16.09.04 

14 COMISSIONADO SETECS 353981 IDIRENES QUEIROZ AMARAL ASSESSOR ESPECIAL III 5 8 01.10.08 

15 COMISSIONADO SEDE 352209 JULIANE TRINDADE ALVES ASSESSOR ESPECIAL III 5 9 02.02.04 

16 COMISSIONADO SANEMAT 353850 MARIA LUIZA M.CUIABANO ASSESSOR TECNICO II 5 10 10.08.03 

17 COMISSIONADO SEDE 351881 MARIANA PAES DE BARROS ASSESSOR ESPECIAL III 5 11 15.07.03 

18 COMISSIONADO CASA CIVIL 354295 MELISSA FIORENZA ASSESSOR ESPECIAL III 5 12 10.11.08 

19 COMISSIONADO JUCEMAT MICHEL DAUD AYOUB SOBRINHO ASSESSOR TECNICO II 5 13 01.12.08 

20 COMISSIONADO SANEMAT 351857 ROMELIA RIBEIRO PERON ASSESSOR TECNICO II 5 14 13.05.08 

21 COMISSIONADO SEDE 354139 SERGIO LUIZ DE MELO ASSESSOR ESPECIAL III 5 15 01.07.08 

22 COMISSIONADO CASA CIVIL 354066 THELMA VINHA BITTAR ASSESSOR TECNICO II 5 16 13.05.08 

23 COMISSIONADO SANEMAT 354023 WALTER SOARES DA SILVA ASSESSOR TECNICO II 5 17 01.01.04 

SEDE 352861 WILCE AQUINO FIGUEIREDO ASSESSOR ESPECIAL III 5 18 01.07.05I COMISSIONADO 
COMISSIONADO SEDE 353760 ZILBO BERTOLI JUNIOR ASSESSOR ESPECIAL III 5 19 03.07.07 

26 COMISSIONADO XXXX ASSESSOR TECNICO II 5 20 

27 COMISSIONADO XXXX ASSESSOR TECNICO II 5 21 

28 COMISSIONADO SICME 353205 ALESSANDRA S.M. DA OSTA ASSESSOR TECNICO III 6 1 01.04.06 

29 COMISSIONADO SICME 354228 FERNANDA METELLO DE F. METELO ASSESSOR TECNICO III 6 2 01.08.08 

30 COMISSIONADO SEDE 353833 FLAVIA MARIA BORGES ADRIEN ASSESSOR TECNICO III 6 3 17.12.07 

31 COMISSIONADO SANEMAT 351938 GUTEMBERGUE G.DE ARRUDA ASSESSOR TECNICO III 6 4 01.08.03 

32 COMISSIONADO SEDE 354007 JOSE GIMENES VIA FILHO ASSESSOR TECNICO III 6 5 13.05.08 

33 COMISSIONADO SEEL 353574 LUIZ OTAVIO BORGES DE SOUZA ASSESSOR TECNICO III 6 6 01.05.07 

34 COMISSIONADO SEEL 354082 NAIARA PEREIRA M.SOUZA ASSESSOR TECNICO III 6 7 09.03.08 

35 COMISSIONADO SICME 353280 NEIVADIRCOSTA MARQUESCARDOSO ASSESSOR TECNICO III 6 8 02.05.06 

36 COMISSIONADO SANEMAT 351814 NEUZA NERY C.VIEIRA ASSESSOR TECNICO III 6 9 01.08.03 

37 COMISSIONADO SEDE 353728 NIUCELINA R. DE MEDEIROS ASSESSOR TECNICO III 6 10 03.07.07 

38 COMISSIONADO SEC 354031 RONEIDA MARIA GUEDES ASSESSOR TECNICO III 6 11 13.05.08 

39 COMISSIONADO INDEA WANDERLEY GONÇALVES DE OLIVEIRA ASSESSOR TECNICO III 6 12 01.05.07 

40 COMISSIONADO XXXX ASSESSOR TECNICO III 6 13 

41 COMISSIONADO SEDE 351750 ANA LUIZA MOREIRA BRITO GERENTE I 7 1 01.07.03 

42 COMISSIONADO SEDE 353825 CAMILA MELO VAILANTE GERENTE I 7 2 17.12.i.7 

43 COMISSIONADO SICME 354163 EDUARDO ARRUDA MONTEIRO DA COSTA GERENTE I 7 3 01.071 

44 COMISSIONADO SEDE 354090 EVA MATOS DE ABREU GERENTE I 7 4 05.04.0 
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,45 COMISSIONADO SEDE 353736 FABIANA M.BARROS GERENTE I 00 1 170 15 03.07.07 

46 COMISSIONADO SICME 353930 KATHIA CECILIA DE 0.CINTRA GEREN I ..= I 7 6 01.04.08 

47 COMISSIONADO SANEMAT 351890 LETICIA AMORIM RONDON GERENTE I 7 7 01.08.03 

48 COMISSIONADO SEDE 353230 LICIO ANTONIO MALHEIROS GERENTE I 7 8 01.04.06 

49 COMISSIONADO SEDE 353841 NEY DIAS DA SILVA GERENTE I 7 9 17.12.07 

50 COMISSIONADO SETECS 353990 ROSINEIDE PORCINATO DA SILVA GERENTE I 7 10 01.04.08 

51 COMISSIONADO SETECS 354058 SANDRA MARIA ALVES GUIRRA GERENTE I 7 11 01.04.08 

52 COMISSIONADO SEC 354155 ALBANIR WANDERLEY DA SILVA GERENTE II 8 1 13.05.08 

53 COMISSIONADO SEC 353000 ALECIANE C.SANCHES ASSISTENTE TECNICO I 8 2 01.11.05 

54 COMISSIONADO SEDE 353698 ANDREA APARECIDA BARROS ASSISTENTE TÉCNICO I 8 3 14.06.07 

55 COMISSIONADO SETECS 353892 ARISTEU GONÇALVES DA CRUZ ASSISTENTE TECNICO I 8 4 04.03.08 

56 COMISSIONADO CASA CIVIL 354210 DANDHARA CRISTINA B.F. FERREIRA ASSISTENTE TECNICO I 8 5 11.08.08 

57 COMISSIONADO CASA CIVIL 353620 DEOLIR ANTONIO DA SILVA GERENTE II 8 6 01.05.07 

58 COMISSIONADO SEDE 353876 DURCELINA SILVA DA CRUZ ASSISTENTE TECNICO I 8 7 03.03.08 

59 COMISSIONADO SETECS 353981 EDNEA R.NI.MATSUOKA ASSISTENTE TECNICO I 8 8 16.05.06 

60 COMISSIONADO SICME 354015 ENIO LEITE DE OLIVEIRA ASSISTENTE TECNICO I 8 9 13.05.08 

. 52 
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61 COMISSIONADO CASA CIVIL 354171 EVERALDO JORGE GUIMARAES ASSISTENTE TECNICO I 8 10 01.06.08 

COMISSIONADO SEDE 353663 FABIANA SILVA CAMPELO ASSISTENTE TÉCNICO I 8 11 01.05.07 

63 COMISSIONADO CASA CIVIL 354198 }CAMILLA VILELA ASSISTENTE TECNICO I 8 12 01.08.08 

64 COMISSIONADO SICME 353914 LOURDES JOSAFA SAMPAIO ASSISTENTE TECNICO I 8 13 06.03.08 

65 COMISSIONADO SEDE 353671 LUCINEY VALDECY FERREIRA ASSISTENTE TÉCNICO I 8 14 01.05.07 

66 COMISSIONADO SEDE 352292 MARCIA FABIANA TEIXEIRA GERENTE II 8 15 01.06.04 

67 COMISSIONADO SICME 353865 MARCUS OGEDA ASSISTENTE TECNICO I 8 16 01.04.08 

68 COMISSIONADO SAD 353701 MARIZAM: MEZONO DE SOUZA GERENTE II 8 17 03.07.07 

69 COMISSIONADO SEDE 353639 MOACYR TEIXEIRA JUNIOR ASSISTENTE TÉCNICO I 8 18 01.05.07 

70 COMISSIONADO SEDE 353345 ODETE PINHEIRO DA SILVA GERENTE II 8 19 20.06.06 

71 COMISSIONADO SEMA 354120 ORIANE D'ARC VITORIO ASSISTENTE TECNICO I 8 20 01.06.08 

72 COMISSIONADO PMMT PATRICIA MARIA NEVES ASSISTENTE TÉCNICO I 8 21 01.12.08 

73 COMISSIONADO SEDE 352284 PEDRO LEO DE ARRUDA GERENTE II 8 22 03.05.04 

74 COMISSIONADO SEEL 354279 RENATA SA FREIRE MARTINS ASSISTENTE TECNICO I 8 23 01.10.08 

75 COMISSIONADO SEDE 353710 RITA DE CASSIA.M.C.DA COSTA ASSISTENTE TÉCNICO I 8 24 03.07.07 

76 COMISSIONADO SEDE 352217 RODRIGO LUIZ G.TENORIO GERENTE II 8 25 01.02.03 

77 COMISSIONADO SEDE 353027 ROSA BENEDITA DA MOTA GERENTE II 8 26 01.12.05 

COMISSIONADO CASA CIVIL 353647 : ROSINALDO RAMOS DE OLIVEIRA GERENTE II 8 27 01.05.07 

79 COMISSIONADO SEDE 352578 RUDEMBERGUE C DOS SANTOS ASSISTENTE TÉCNICO I 8 28 01.01.05 

80 COMISSIONADO SANEMAT 350796 SEBASTIÃO A.DA SILVA ASSISTENTE TECNICO I 8 29 01.08.04 

81 COMISSIONADO SANEMAT 353868 ALINE FERREIRA BARROS ASSISTENTE TECNICO II 9 1 01.02.08 

82 COMISSIONADO SETECS 353564 ALMIR NUNES DE ARAUJO ASSISTENTE TECNICO ll 9 2 13.05.08 

83 COMISSIONADO SICME ELZA BENILDA TREVISAN ASSISTENTE TECNICO II 9 3 01.12.08 

84 COMISSIONADO SEDE 353680 FABIO PEREIRA DA SILVA ASSISTENTE TECNICO II 9 4 10.07.07 

85 COMISSIONADO SANEMAT 352160 FRANCISCO BISPO DOS SANTOS ASSESSOR TECNICO II 9 5 01.08.03 

86 COMISSIONADO SEDE 353590 GISELE NASCIMENTO MOTA ASSISTENTE TECNICO II 9 6 04.04.07 

87 COMISSIONADO SEDE 352560 GOKALINA A. RODRIGUES ASSISTENTE TECNICO II 9 7 03.04.05 

88 COMISSIONADO SANEMAT 352080 HUGO OSMAN LOZICH ASSISTENTE TECNICO II 9 8 15.07.04 

89 COMISSIONADO SANEMAT 351822 ILDO POMPEO CAMARA JUNIOR ASSISTENTE TECNICO I 9 9 03.02.06 

90 COMISSIONADO SEDE 352047 IONES LEITE MAGALHAES ASSISTENTE TECNICO II 9 10 01.10.03 

91 COMISSIONADO SANEMAT 352420 JOSE AUGUSTO DE A. DIAS ASSISTENTE TECNICO II 9 11 25.02.08 

92 COMISSIONADO SEEL 354074 JOSE LEONARDO VALENDORF ASSISTENTE TECNICO II 9 12 01.05.08 

93 COMISSIONADO SEDE 352527 JOSE ROQUE SOARES ASSISTENTE TECNICO ll 9 13 10.12.04 

94 COMISSIONADO SANEMAT 351903 JOSE ROSA DE MIRANDA ASSISTENTE TECNICO II 9 14 01.08.03 

95 COMISSIONADO SEDE 352225 PAULO BENEDITO TOLEDO ASSISTENTE TECNICO II 9 15 01.02.04 

96 COMISSIONADO XXXX ASSISTENTE TECNICO II 9 16 

97 COMISSIONADO SEDE 1538 WILSON MENEZES COUTINHO DIRETOR TECNICO X X 02'.1i 1 

Obs: o cargo n.97 é ocupado pelo geologo Wilson Menezes Coutinho, servidor efetivo da METAMAT 



Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 

Coordenadoria de Expediente - Gerência de Protocolo 
Fones: (65) 3613 7574 / 3613 7572 / 3613 7573 

N°. Protocolo 176834 D 

Procedência: 

Principal 

Assunto: 

Ano 2009 

1137942 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

1137942 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

DOCUMENTACAO 

Palavra Chave: DOCUMENTACAO 

Secundário: 

Descrição: ENCAMINHA DOC REFERENTE AO PROCESSO NR 61050/2009 

SENHOR ORDENADOR 

Noe 
control-P 

CUIABÁ-MI 2p09/2p99-,17,-7,7- 1
rizc•ro•-oLci 

001101 

OS DOCUMENTOS FORAM APRESENTADOS DE ACORDO COM AS REGRAS ESTABELECIDAS NA INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 
01/2009 E NO MANUAL DE ORIENTAÇÃO DA REMESSA DE DOCUMENTOS AO TCE/MT, ABAIXO INDICADAS, ESTANDO APTOS A SEREM 
PROTOCOLADOS. 

ii QUISITOS OBRIGATÓRIOS: 

FOLHAS NUMERADAS 

• FOLHAS RUBRICADAS 

MI ENCAMINHADO INDICE, COM INDICACAO DA PAGINA EM QUE SE ENCONTRA CADA DOCUMENTO. 

• OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO PRECISA DO ASSUNTO OU PROCESSO A QUE SE REFEREM OS DOCUMENTOS. 
• OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO DO CPF, RG E ENDERECO DO ORDENADOR DA DESPESA 

• 

Relator 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado de Indústria, Comércio, Minas e Energia 

SICME 

Oficio n° 483/2009 — GS / SOE 

TC NIjCI. -o 

0 0 1 1 0 2 

Cuiabá. 24 de Setembro de 2009. 

A Sua Excelência o Senhor 
Antonio Joaquim Moraes Rodrigues Neto 
Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 

Senhor Presidente. 

Encaminho a Vossa Excelência, para fins de ser juntado ao Balancete do mês 

de Fevereiro/2009, elaborado de acordo com a Lei 4.320/64. protocolado sob o número 61050 

P, código 1137942 — METAMAT, o novo Demonstrativo Analítico do Lotacionograma, 

conforme Anexo XI, o Demonstrativo Analítico das Ocorrências Mensais Relativas ao 

Pessoal Admitido, conforme Anexo XII, o Demonstrativo Analítico das Ocorrências Mensais 

Relativas ao Pessoal Demitido. conforme Anexo XIII e a Relação dos Comissionados, 

referente a Fevereiro/2009, já devidamente atualizado. 

Atenciosamente, 

Mirei? Luiz-de Mesquita 

Secretário Execudwo clk) Núcleo Socioeconômico 

Av. Getúlio Vargas, 1077- Goiabeiras. 
CEP 78.005-180 - Cuiabá — Mato Grosso 
Fone (65) 3613- 0000 Fax (65) 3613- 0005 
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Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 
Coordenadoria de Expediente - Gerência de Protocolo Fones: (65) 3613 7574/ 3613 7572 /3613 7573 

N°. Protocolo 61050 P Ano 2009 
Procedência: 1137942 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

CUIABÁ-MT7M1 
"WOCOLL3 

Principal 1137942 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
001103 

Assunto: BALANCETES FINANCEIROS E ORCAMENTARIOS 
Palavra Chave: EMPRESAS PUBLICAS E SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA - ESTADUAL 
Secundário: 

Descrição: 

II OFICIO DE ENCAMINHAMENTO 
II (*) NO BALANCETE DE JANEIRO E QUANDO HOUVER ALTERACAO - CADASTRO DOS RESPONSAVEIS (INCLUSIVE CONTADOR E 

CONTROLADOR 

INTERNO), CONFORME ANEXO I
V DEMONSTRATIVO ANALITICO AS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AOS REPASSES CONCEDIDOS, CONFORME ANEXO IV 

V DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AOS REPASSES RECEBIDOS, CONFORME ANEXO V 
NI EXTRATOS BANCARIOS E RESPECTIVAS CONCILIACOES MENSAIS, NESSA ORDEM II DEMONSTRATIVO DAS CONTAS BANCARIAS, CONFORME ANEXO XXVIII II DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS AO REGIME 

GERAL. CONFORME ANEXO 

VIII 

ILV 
.th (11 ') NO BALANCETE DO MES DE JANEIRO E QUANDO HOUVER ALTERACAO - COPIA DA LEGISLACAO QUE AUTORIZA 0 PAGAMENTO DE 

ADIANTAMENTOS 

. 
• DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS, CONFORME ANEXO IX 

V (*) NO BALANCETE DO MES DE JANEIRO E QUANDO HOUVER ALTERACAO - COPIA DA LEGISLACAO QUE AUTORIZA 0 PAGAMENTO DE DIARIAS 

"It Ill DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS 
RELATIVAS AS DIARIAS 

CONCEDIDAS. CONFORME ANEXO X 
I DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AOS CONQURSOS PUBLICOS ABERTOS, CONFORME ANEXO XV 

mi. I (-) NO BALANCETE DO MES DE JANEIRO E QUANDO HOUVER ALTERACAO - COPIA DA LEI DO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E SALARIOS 

.......diw III (*) NO BALANCETE DO MES EM QUE OCORRER: COPIA DAS LEIS QUE CONCEDAM REAJUSTE AOS SERVIDORES
ii (*) NO BALANCETE DO MES DE JANEIRO E QUANDO HOUVER ALTERACAO: COPIA DA LEI QUE 

REGULAMENTA AS HIPOTESES DE 
CONTRATACAO 

TEMPORARIA 
DEMONSTRATIVO ANALITICO DO LOTACIONOGRAMA, CONFORME ANEXO XI DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AO PESSOAL ADMITIDO, CONFORME ANEXO XII see

PI II DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AO PESSOAL DEMITIDO, CONFORME ANEXO XIII 

III RESUMO GERAL DA FOLHA DE PAGAMENTO DE PESSOAL 

00
 li DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AOS PROCEDIMENTOS LICITATORIOS ABERTOS, CONFORME ANEXO XVI 

II DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AOS PROCEDIMENTOS LICITATORIOS HOMOLOGADOS, CONFORME ANEXO XVII 
NO 

II (*) NO BALANCETE DO MES DE JANEIRO E QUANDO HOUVER 
ALTERACAO - COPIA DE INSTRUMENTO DE 

NOMEACAO DA COMISSAO PERMANENTE DE

LICITACAO DO EXERCICIO EM EXAME E DO EXERCICIO ANTERIOR
• DEMONSTRATIVO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS A CONTRATOS E INSTRUMENTOS CONGENERES, CONFORME ANEXO XVIII 

II DEMONSTRATIVO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS A ALTERACOES CONTRATUAIS, CONFORME ANEXO XIX Kg)
• DEMONSTRATIVO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS A CONVENIOS, CONFORME ANEXO XX 
11 DEMONSTRATIVO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS A ALTERACOES DE CONVENIOS, CONFORME ANEXO XXI 

0 DEMONSTRATIVO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS A TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS - RECEBIDAS E 
CONCEDIDAS. CONFORME ANEXO 

✓ DEMONSTRATIVO DOS PROCESSOS DE TOMADAS DE CONTAS ESPECIAIS INICIADOS NO MES, CONFORME ANEXO XXIX 44.3 - •

II DEMONSTRATIVO DOS PROCESSOS DE TOMADAS DE CONTAS ESPECIAIS CONCLUIDOS NO MES, CONFORME ANEXO XXX
✓ DEMONSTRATIVO DAS OCORRENCIAS MENSAIS 

RELATIVAS A BENS MOVEIS E IMOVEIS ADQUIRIDOS, CONFORME ANEXO XXVI 

II 
" 

DEMONSTRATIVO DAS OCORRENCIAS MENSAIS 
RELATIVAS A BENS MOVEIS E IMOVEIS 

BAIXADOS. CONFORME ANEXO XXVII 

4 II BALANCETE DE VERIFICACAO MENSAL 

,,-4

44

44 

BALANCETE REFERENTE AO MES DE FEVEREIRO DE 2009 
SENHOR ORDENADOR 

OS DOCUMENTOS FORAM APRESENTADOS DE ACORDO COM AS REGRAS ESTABELECIDAS NA INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 
PROTOCOLADOS 
03/2005 E NO MANUAL DE ORIENTAÇÃO DA REMESSA DE DOCUMENTOS AO TCE/MT, ABAIXO INDICADAS ESTANDO APTOS A SEREM 

REQUISITOS OBRIGATÓRIOS: 
• FOLHAS NUMERADAS 
• FOLHAS RUBRICADAS 
II ENCAMINHADO INDICE, COM INDICACAO DA PAGINA EM QUE SE ENCONTRA CADA DOCUMENTO. I

•  
I OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO PRECISA DO ASSUNTO OU PROCESSO A QUE SE REFEREM OS DOCUMENTOS 00  

OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO DO CPF, RG E ENDERECO DO ORDENADOR DA DESPESA

DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS .

Mr* 

Fie/ 



DEMONSTRATIVO ANALITICO DO LOTACIONOGRAMA 
MÊS FEVEREIRO/09 

CARGO FUNÇÃO EFETIVO CONTRATADO 
CONTR. TEMPORÁRIO 

LICENÇA 
PARTIC. 

P. DISP. 
T. CESSÃO 

P. DISP. 
C/ ()NUS 

P. DISP. 
S/ ()NUS 

P. CURSO COMISSIONADO TOTAL 

Técnico de Nível Superior 30 30 

Aux. Nível Médio 18 18 

Aux. Nível Fundamental 19 19 

DGA 2 1 1 

DGA 3 . . 

DGA 4 5 5 

DGA 5 19 19 

DGA 6 12 12 

DGA 7 11 11 

DGA 8 29 29 

DGA 9 
- 16 16 

Assinatura do 

Cuiabá/MT, fevereiro de 2009. 

Assinatura dos De esponsáveis 

4/9404"

Mato Grosso 

----s 

o 

13Z 

o 

XCI 

0 
o 

ct • 



ANEXO XII 
IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE GESTORA 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS AO PESSOAL ADMITIDO 

FEVEREIRO/2009 

Nome Cargo Forma Admissão Lei Autorizativa (Se contrat Tempo) Data Admissão 

NAINE TERENA DE JESUS GERENTE II PORTARIA 01.02.09 

PAULO HENRIQUE YAMASSAKI PEREIRA ASSESSOR ESPECIAL III PORTARIA 01.02.09 

ATILA PEREIRA LIMA GERENTE I PORTARIA 01.02.09 

DEOLINO ALVESDA SILVA FILHO ASSISTENTE TECNICO II PORTARIA 01.02.09 

).1,105Taes 

Assinatura do Ordenastorsle—DespOs Pfes u-ç Assinatura dos Demais Responsáveis 

Cuiabá, fevereiro de 2009. 

4e) 
4kttak - 

Mato Grosso, 



ANEXO XIII 

IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE GESTORA 
DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS AO PESSOAL DEMITIDO 

fevereiro/09 

Nome Cargo Forma Admissão Lei Autorizativa (Se contrat Tempo) Data demissão 
ZILBO BERTOLI JUNIOR ASSESSOR ESPECIAL III PORTARIA 31.01.09 

ALBANIR WANDERLEY SILVA GERENTE II PORTARIA 31.01.09 

FABIANA MENEGAZZO DE BARROS GERENTE I PORTARIA 31 01 09 

-» 
• • P.•••••••••••••••••T ''' 

Assinaturãdo Ordenador de L.* 

Cjaes 01.°6 
(OW \deiltepfes 

Cuiabá/MT, fevereiro/2009. 

Assinatura dos Demais Responsáveis 

.4% 

Gn,,ornn 

Mato Grosso 



Governo do Estado de Mato Grosso 

Companhia Matogrossense de Mineração 

METAMAT 

COMISSIONADOS FEVEREIRO 2009 

C NJUCI. LO L•L 
PROT OC:OLO 

0 0 1 1 0 1 

VINCULO ÓRGÃO JIATRICUU NOME NOMENCLATURA DGA N° ADMISSÃO 

1 COMISSIONADO SEDE 351288 JOÃO JUSTINO PAES DE BARROS DIRETOR PRESIDENTE 2 1 07.01.03 

2 COMISSIONADO SICME 353949 ANDREA ANDOLPHO DE MORAES ASSESSOR ESPECIAL II 4 1 01.04.08 

3 COMISSIONADO SICME 353957 JOSE JUAREZ PEREIRA DE FARIA ASSESSOR ESPECIAL II 4 2 01.04.08 

4 COMISSIONADO SEDE 350800 NEWTON RUIZ DA C.E FARIAS ASSESSOR ESPECIAL II 4 3 31.01.02 

5 COMISSIONADO MT GAS 354244 ROBERTO ABRAO JUNIOR ASSESSOR ESPECIAL II 4 4 01.09.08 

6 COMISSIONADO SICME 351164 SIMONE CAFURE BEZERRA ASSESSOR ESPECIAL II 4 5 14.01.03 

7 COMISSIONADO SETECS 352187 ACACIO ROGERIO NOVACK ASSESSOR TECNICO II 5 1 14.01.03 

8 COMISSIONADO SEDE CARMEN VIRGINIA BARZSINA ASSESSOR ESPECIAL III 5 2 01.12.08
111 COMISSIONADO SICME 352462 DEOLINO ALVES DA SILVA NETO ASSESSOR ESPECIAL III 5 3 01.09.04 

COMISSIONADO SEDE 353604 ELIZABET ZARPELLON FRAGA ASSESSOR TECNICO II 5 4 04.04.07 

11 COMISSIONADO SEDE 352195 FERNANDO NAZARETH MAIA ASSESSOR ESPECIAL III 5 5 02.02.03 

12 COMISSIONADO SICME 353400 GILMARA PEREIRA ROCHA ASSESSOR ESPECIAL III 5 6 01.08.06 

13 COMISSIONADO SEDE 352446 GLAUCO MORALES DE OLIVEIRA ASSESSOR ESPECIAL III 5 7 16.09.04 

14 COMISSIONADO SETECS 353981 IDIRENES QUEIROZ AMARAL ASSESSOR ESPECIAL III 5 8 01.10.08 

15 COMISSIONADO SEDE 352209 JULIANE TRINDADE ALVES ASSESSOR ESPECIAL III 5 9 02.02.04 

16 COMISSIONADO SANEMAT 353850 MARIA LUIZA M.CUIABANO ASSESSOR TECNICO II 5 10 10.08.03 

17 COMISSIONADO SEDE 351881 MARIANA PAES DE BARROS ASSESSOR ESPECIAL III 5 11 15.07.03 

18 COMISSIONADO CASA CIVIL 354295 MELISSA FIORENZA ASSESSOR ESPECIAL III 5 12 10.11.08 

19 COMISSIONADO JUCEMAT MICHEL DAUD AYOUB SOBRINHO ASSESSOR TECNICO II 5 13 01.12.08 

20 COMISSIONADO SEDE PAULO HENRIQUE YAMASSAKI PEREIRA ASSESSOR ESPECIAL III 5 14 01.02.09 

21 COMISSIONADO SANEMAT 351857 ROMELIA RIBEIRO PERON ASSESSOR TECNICO II 5 15 13.05.08 

22 COMISSIONADO SEDE 354139 SERGIO LU1Z DE MELO ASSESSOR TECNICO II 5 16 01.07.08 

23 COMISSIONADO CASA CIVIL 354066 THELMA VINHA BITTAR ASSESSOR TECNICO II 5 17 13.05.08 

24 COMISSIONADO SANEMAT 354023 WALTER SOARES DA SILVA ASSESSOR TECNICO II 5 18 01.01.04 

25 COMISSIONADO SEDE 352861 WILCE AQUINO FIGUEIREDO ASSESSOR TECNICO II 5 19 01.07.05 

26 
• 

28 

COMISSIONADO )000K ASSESSOR ESPECIAL III 5 20 

COMISSIONADO XXXX ASSESSOR TECNICO II 5 21 

COMISSIONADO SICME 353205 ALESSANDRA S.M. DA COSTA ASSESSOR TECNICO III 6 1 01.04.06 

29 COMISSIONADO SICME 354228 FERNANDA METELLO DE F. METELO ASSESSOR TECNICO III 6 2 01.08.08 

30 COMISSIONADO SEDE 353833 FLAVIA MARIA BORGES ADRIEN ASSESSOR TECNICO III 6 3 17.12.07 

31 COMISSIONADO SANEMAT 351938 GUTEMBERGUE G.DE ARRUDA ASSESSOR TECNICO III 6 4 01.08.03 

32 COMISSIONADO SEDE 354007 JOSE GIMENES VIA FILHO ASSESSOR TECNICO III 6 5 13.05.08 

33 COMISSIONADO SEEL 353574 LUIZ OTAVIO BORGES DE SOUZA ASSESSOR TECNICO III 6 6 01.05.07 

34 COMISSIONADO SEEL 354082 NAIARA PEREIRA M.SOUZA ASSESSOR TECNICO III 6 7 09.03.08 

35 COMISSIONADO SICME 353280 NEIVADIR COSTA MARQUESCARDOSO ASSESSOR TECNICO III 6 8 02.05.06 

36 COMISSIONADO SANEMAT 351814 NEUZA NERY C.VIEIRA ASSESSOR TECNICO III 6 9 01.08.03 

37 COMISSIONADO SEDE 353728 NIUCELINA R. DE MEDEIROS ASSESSOR TECNICO III 6 10 03.07.07 

38 COMISSIONADO NUCLEO 354031 RONEIDA MARIA GUEDES ASSESSOR TECNICO III 6 11 13.05.08 

39 COMISSIONADO INDEA WANDERLEY GONÇALVES DE OLIVEIRA ASSESSOR TECNICO III 6 12 01.05.07 

40 COMISSIONADO XX)0( ASSESSOR TECNICO III 6 13 

41 COMISSIONADO SEDE 351750 ANA LUIZA MOREIRA BRITO GERENTE I 7 1 01.07.03 

42 COMISSIONADO SEDE ATILA PEREIRA LIMA GERENTE I 7 2 01.02.09 

43 COMISSIONADO SEDE 353825 CAMILA MELO VAILANTE GERENTE I 7 3 17.12.07 

44 COMISSIONADO SICME 354163 EDUARDO ARRUDA MONTEIRO DA COSTA GERENTE I 7 4 01.07.08 

45 COMISSIONADO SEDE 354090 EVA MATOS DE ABREU GERENTE I 7 5 05.04.08 



g*c 

D 0 1 1 0 8 

46 COMISSIONADO SICME 353930 KATHIA CECILIA DE 0.CINTRA 01.01..08 GERENTE I 7 0 

47 COMISSIONADO SANEMAT 351890 LETICIA AMORIM RONDON GERENTE I 7 7 01.08.03 

48 COMISSIONADO SEDE 353230 LICIO ANTONIO MALHEIROS GERENTE I 7 8 01.04.06 

49 COMISSIONADO SEDE 353841 NEY DIAS DA SILVA GERENTE I 7 9 17.12.07 

50 COMISSIONADO SETECS 353990 ROSINEIDE PORCINATO DA SILVA GERENTE I 7 10 01.04.08 

51 COMISSIONADO SETECS 354058 SANDRA MARIA ALVES GUIRRA GERENTE I 7 11 01.04.08 

52 COMISSIONADO SEC 353000 ALECIANE C.SANCHES ASSISTENTE TECNICO I 8 1 01.11.05 

53 COMISSIONADO SEDE 353698 ANDREA APARECIDA BARROS ASSISTENTE TÉCNICO I 8 2 14.06.07 

54 COMISSIONADO SETECS 353892 ARISTEU GONÇALVES DA CRUZ : ASSISTENTE TECNICO I 8 3 04.03.08 

55 COMISSIONADO CASA CIVIL 354210 DANDHARA CRISTINA B.F. FERREIRA ASSISTENTE TECNICO I 8 4 11.08.08 

56 COMISSIONADO CASA CIVIL 353620 DEOLIR ANTONIO DA SILVA GERENTE II 8 5 01.05.07 

57 COMISSIONADO SEDE 353876 DURCELINA SILVA DA CRUZ ASSISTENTE TECNICO I 8 6 03.03.08 

58 COMISSIONADO SETECS 353981 EDNEA R.M.MATSUOKA ASSISTENTE TECNICO I 8 7 16.05.06 

59 COMISSIONADO SICME 354015 ENIO LEITE DE OLIVEIRA ASSISTENTE TECNICO I 8 8 13.05.08 

60 COMISSIONADO CASA CIVIL 354171 EVERALDO JORGE GUIMARAES ASSISTENTE TECNICO I 8 9 01.06.08 

61 COMISSIONADO SEDE 353663 FABIANA SILVA CAMPELO ASSISTENTE TÉCNICO I 8 10 01.05.07 

62 COMISSIONADO CASA CIVIL 354198 /CAMILLA VILELA ASSISTENTE TECNICO I 8 11 01.08.08 

SCOMISSIONADO SICME 353914 LOURDES JOSAFA SAMPAIO ASSISTENTE TECNICO I 8 12 06.03.08 

COMISSIONADO SEDE 353671 LUCINEY VALDECY FERREIRA ASSISTENTE TÉCNICO i 8 13 01.05.07 

65 COMISSIONADO SEDE 352292 MARCIA FABIANA TEIXEIRA GERENTE II 8 14 01.06.04 

66 COMISSIONADO SICME 353865 MARCUS OGEDA ASSISTENTE TECNICO I 8 15 01.04.08 

67 COMISSIONADO SAD 353701 MARIZA M. MEZONO DE SOUZA GERENTE II 8 16 03.07.07 

68 COMISSIONADO SEDE 353639 MOACYR TEIXEIRA JUNIOR ASSISTENTE TÉCNICO I 
- 

8 17 01.05.07 

69 COMISSIONADO SEC NAINE TERENA DE JESUS GERENTE II 8 18 01.02.09 

70 COMISSIONADO SEDE 353345 ODETE PINHEIRO DA SILVA GERENTE II 8 19 20.06.06 

71 COMISSIONADO SEMA 354120 ORIANE DARC VITORIO ASSISTENTE TECNICO I 8 20 01.06.08 

72 COMISSIONADO PMMT PATRICIA MARIA NEVES ASSISTENTE TÉCNICO I 8 21 01.12.08 

73 COMISSIONADO SEDE 352284 PEDRO LEO DE ARRUDA GERENTE II 8 22 03.05.04 

74 COMISSIONADO SEEL 354279 RENATA SA FREIRE MARTINS ASSISTENTE TECNICO I 8 23 01.10.08 

75 COMISSIONADO SEDE 353710 RITA DE CASSIA.M.C.DA COSTA ASSISTENTE TÉCNICO I 8 24 03.07.07 

76 COMISSIONADO SEDE 352217 RODRIGO LUIZ G.TENORIO GERENTE II 8 25 01.02.03 

77 COMISSIONADO SEDE 353027 ROSA BENEDITA DA MOTA GERENTE II 8 26 01.12.05 

78 COMISSIONADO CASA CIVIL 353647 ROSINALDO RAMOS DE OLIVEIRA GERENTE II 8 27 01.05.07 

79 COMISSIONADO SEDE 352578 RUDEMBERGUE C DOS SANTOS ASSISTENTE TÉCNICO I 8 28 01.01.05 

80 COMISSIONADO SANEMAT 350796 SEBASTIÃO A.DA SILVA ASSISTENTE TECNICO I 8 29 01.08.04 

I COMISSIONADO SANEMAT 353868 ALINE FERREIRA BARROS ASSISTENTE TECNICO II 9 1 01.02.08

COMISSIONADO SETECS 353564 ALMIR NUNES DE ARAUJO ASSISTENTE TECNICO II 9 2 13.05.08 

83 COMISSIONADO SEDE DEOLINO ALVES DA SILVA FILHO ASSISTENTE TECNICO II 9 3 01.02.09 

84 COMISSIONADO SICME ELZA TREVISAN ASSISTENTE TECNICO II 9 4 01.12.08 

85 COMISSIONADO SEDE 353680 FABIO PEREIRA DA SILVA ASSISTENTE TECNICO II 9 5 10.07.07 

86 COMISSIONADO SANEMAT 352160 FRANCISCO BISPO DOS SANTOS ASSISTENTE TECNICO II 9 6 01.08.03 

87 COMISSIONADO SEDE 353590 GISELE NASCIMENTO MOTA ASSISTENTE TECNICO II 9 7 04.04.07 

88 COMISSIONADO SEDE 352560 GONÇALINA A. RODRIGUES ASSISTENTE TECNICO II 9 8 03.04.05 

89 COMISSIONADO SANEMAT 352080 HUGO OSMAN LOZICH ASSISTENTE TECNICO II 9 9 15.07.04 

90 COMISSIONADO SANEMAT 351822 ILDO POMPEO CAMARA JUNIOR ASSISTENTE TECNICO II 9 10 03.02.06 

91 COMISSIONADO SEDE 352047 IONES LEITE MAGALHAES ASSISTENTE TECNICO II 9 11 01.10.03 

92 COMISSIONADO SANEMAT 352420 JOSE AUGUSTO DE A. DIAS ASSISTENTE TECNICO II 9 12 25.02.08 

93 COMISSIONADO SEEL 354074 JOSE LEONARDO VALENDORF ASSISTENTE TECNICO II 9 13 01.05.08 

94 COMISSIONADO SEDE 352527 JOSE ROQUE SOARES ASSISTENTE TECNICO II 9 14 10.12.04 

95 COMISSIONADO SANEMAT 351903 JOSE ROSA DE MIRANDA ASSISTENTE TECNICO II 9 15 01.08.03 

96 COMISSIONADO SEDE 352225 PAULO BENEDITO TOLEDO ASSISTENTE TECNICO II 9 16 01.02.04 

97 COMISSIONADO SEDE WILSON MENEZES COUTINHO DIRETOR TECNICO X X 02.05.83 
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Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 

Coordenadoria de Expediente - Gerência de Protocolo 
Fones: (65) 3613 7574 / 3613 7572 / 3613 7573 

N°. Protocolo 176842 D 

Procedência: 

Principal 

Assunto: DOCUMENTACAO 

Palavra Chave: DOCUMENTACAO 

Secundário: 

Descrição: 

Ano 2009 

1137942 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

1137942 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

ENCAMINHA DOC REFERENTE AO PROCESSO NR 78468/2009 

SENHOR ORDENADOR 

contro -P 
111.1.assel wow.* pa,A, ¡Aux 

CUIABA-MT, 25/09/2009 

, 

OS DOCUMENTOS FORAM APRESENTADOS DE ACORDO COM AS REGRAS ESTABELECIDAS NA INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 
01/2009 E NO MANUAL DE ORIENTAÇÃO DA REMESSA DE DOCUMENTOS AO TCE/MT, ABAIXO INDICADAS, ESTANDO APTOS A SEREM 
PROTOCOLADOS 

diQUISITOS OBRIGATÓRIOS: 

FOLHAS NUMERADAS 

• FOLHAS RUBRICADAS 

• ENCAMINHADO INDICE, COM INDICACAO DÁ PAGINA EM QUE SE ENCONTRA CADA DOCUMENTO. 

• OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO PRECISA DO ASSUNTO OU PROCESSO A QUE SE REFEREM OS DOCUMENTOS. 

• OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO DO CPF, RG E ENDERECO DO ORDENADOR DA DESPESA. 

• 

Relator 

Pagina 1 



Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado de indústria, Comércio, Minas e Energia 

SICME 

Oficio n° 484/2009 — GS / SOE 

" N 77—c,J 

00 1 HO 

Cuiabá. 24 de Setembro de 2009. 

A Sua Excelência o Senhor 
Antonio Joaquim Moraes Rodrigues Neto 
Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 

Senhor Presidente. 

Encaminho a Vossa Excelência, para fins de ser juntado ao Balancete do mês 

de Marco/2009, elaborado de acordo com a Lei 4.320/64, protocolado sob o número 78468 P. 

código 1137942 — METAMAT o novo Demonstrativo Analitico do Lotacionograma, 

conforme Anexo XI, o Demonstrativo Analítico das Ocorrências Mensais Relativas ao 

Pessoal Admitido, conforme Anexo XII. o Demonstrativo Analítico das Ocorrências Mensais 

Relativas ao Pessoal Demitido. conforme Anexo XIII e a Relação dos Comissionados, 

referente a Marco/2009, já devidamente atualizado. 

Atenciosamente, 

tiiz de Mesquita 

,Secretario Execu do Núcleo Socioeconômico 

Av. Getúlio Vargas, 1077- Goiabeiras: 
CEP 78.005-180 - Cuiabá — Mato Grosso 
Fone (65) 3613- 0000 Fax (65) 3613- 0005 



Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 

Coordenadoria de Expediente - Gerência de Protocolo 
Fones: (65) 3613 7574 I 3613 7572 /3613 7573 " 

N°. Protocolo 78468 P 

Procedência: 

411 Principal 

Assunto: 

1137942 

1137942 

BALANCETES FINANCEIROS E ORCAMENTARIOS 

Palavra Chave: EMPRESAS PUBLICAS E SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA - ESTADUAL 

Secundário: 

Descrição: BALANCETE REFERENTE AO MES DE MARCO/2009 

SENHOR ORDENADOR 

„ 
Ano 2009 CUIABA-MT, 29/04/2009 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
C 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 0 0 1 1 1 1 

OS DOCUMENTOS FORAM APRESENTADOS DE ACORDO COM AS REGRAS ESTABELECIDAS NA INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 1/2009 E NO MANUAL DE ORIENTAÇÃO DA REMESSA DE DOCUMENTOS AO TCEJMT, ABAIXO INDICADAS, ESTANDO APTOS A SEREM 
PROTOCOLADOS. 

EQUISITOS OBRIGATÓRIOS: 

• FOLHAS NUMERADAS 

• FOLHAS RUBRICADAS 

• ENCAMINHADO INDICE, COM INDICACAO DA PAGINA EM QUE SE ENCONTRA CADA DOCUMENTO. 
• OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO PRECISA DO ASSUNTO OU PRQCESSO A QUE SE REFEREM OS DOCUMENTOS:,, 
• OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO DO CPF, RG E ENDERECO DO ORDENADOR DA DESPESA. 

DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS 
• OFICIO DE ENCAMINHAMENTO 
• (.) NO BALANCETE DE JANEIRO E QUANDO HOUVER ALTERACAO - CADASTRO DOS RESPONSAVEIS (INCLUSIVE CONTADOR E CONTROLADOR INTERNO), CONFORME ANEXO I 
• DEMONSTRATIVO ANALITICO AS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AOS REPASSES CONCEDIDOS, CONFORME ANEXO IV 
• DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AOS REPASSES RECEBIDOS, CONFORME ANEXO V 
• EXTRATOS BANCARIOS E RESPECTIVAS CONCILIACOES MENSAIS, NESSA ORDEM 
II DEMONSTRATIVO DAS CONTAS BANCARIAS, CONFORME ANEXO XXVIII 
II DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS AO REGIME GERAL, CONFORME ANEXO VIII 
• (*) NO BALANCETE DO MES DE JANEIRO E QUANDO HOUVER ALTERACAO - COPIA DA LEGISLACAO QUE AUTORIZA 0 PAGAMENTO DE ADIANTAMENTOS 
IN DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS, CONFORME ANEXO IX 
• (*) NO BALANCETE DO MES DE JANEIRO E QUANDO HOUVER ALTERACAO - COPIA DA LEGISLACAO QUE AUTORIZA 0 PAGAMENTO DE DIARIAS 
• DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AS DIARIAS CONCEDIDAS, CONFORME ANEXO X 
III DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AOS CONCURSOS PUBLICOS ABERTOS, CONFORME ANEXO XV 
X (*) NO BALANCETE DO MES DE JANEIRO E QUANDO HOUVER ALTERACAO - COPIA DA LEI DO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E SALARIOS • (*) NO BALANCETE DO MES EM QUE OCORRER: COPIA DAS LEIS QUE CONCEDAM REAJUSTE AOS SERVIDORES 

(*) NO BALANCETE DO MES DE JANEIRO E QUANDO HOUVER ALTERACAO: COPIA DA LEI QUE REGULAMENTA AS HIPOTESES DE CONTRATACAO TEMPOFLARIA 
DEMONSTRATIVO ANALITICO DO LOTACIONOGRAMA, CONFORME ANEXO XI 

II DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AO PESSOAL ADMITIDO, CONFORME ANEXO XII 
Ill DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AO PESSOAL DEMITIDO, CONFORME ANEXO XIII 
II RESUMO GERAL DA FOLHA DE PAGAMENTO DE PESSOAL 
I DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AOS PROCEDIMENTOS LICITATORIOS ABERTOS, CONFORME ANEXO XVI • DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AOS PROCEDIMENTOS LICITATORIOS HOMOLOGADOS, CONFORME ANEXO XVII • () NO BALANCETE DO MES DE JANEIRO E QUANDO HOUVER ALTERACAO - COPIA DE INSTRUMENTO DE NOMEACAO DA COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO DO EXERCICIO EM EXAME E DO EXERCICIO ANTERIOR 

DEMONSTRATIVO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS A CONTRATOS E INSTRUMENTOS CONGENERES, CONFORIE ANEXO 
DEMONSTRATIVO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS A ALTERACOES CONTRATUAIS, CONFO,RME ANEXO XIX 
DEMONSTRATIVO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS A CONVENIOS, CONFORME ANEXO XX 
DEMONSTRATIVO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS A ALTERACOES DE CONVENIOS, CONFORME ANEXO XXI 
DEMONSTRATIVO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS A TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS - RECEBIDAS E CONCEDIDAS, CONFORME ANEXO XXII 
DEMONSTRATIVO DOS PROCESSOS DE TOMADAS DE CONTAS ESPECIAIS INICIADOS NO MES, CONFORME ANEXO XXIX 
DEMONSTRATIVO DOS PROCESSOS DE TOMADAS DE CONTAS ESPECIAIS CONCLUIDOS NO MES, CONFORME ANEXO XXX 
DEMONSTRATIVO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS A BENS MOVEIS E !MOVE'S ADQUIRIDOS, CONFORME ANEXO XXVI 
DEMONSTRATIVO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS A BENS MOVEIS E IMOVEIS BAIXADOS, CONFORME ANEXO XXVII 
BALANCETE DE VERIFICACAO MENSAL 



DEMONSTRATIVO ANALITICO DO LOTACIONOGRAMA 
MÊS MARÇO/09 

CARGO FUNÇA0 EFETIVO CONTRATADO 
CONTR. TEMPORÁRIO 

LICENÇA 
PARTIC. 

P. DISP. 
T. CESSÃO 

P. DISP. 
Cl ÔNUS 

P. DISP. 
S/ ()NUS 

P. CURSO COMISSIONADO TOTAL 

Técnico de Nível Superior 30 30 

Aux. Nível Médio 18 18 

Aux. Nível Fundamental 19 19 

DGA 2 1 1 

DGA 3 ... 

DGA 4 5 5 

DGA 5 20 20 

DGA 6 12 12 

DGA 7 11 11 

DGA 8 
28 28 

DGA 9 7 . 
,.. 16 16 
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ANEXO XII 

IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE GESTORA 
DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS AO PESSOAL ADMITIDO 

MARÇO/2009 

Nome Cargo Forma Admissão Lei Autorizativa (Se contrat Tempo) Data Admissão 

CARLOS EDUARDO DOS SANTOS BARROS ASSISTENTE TECNICO I PORTARIA 01.03.09 

ANTONIA GUNARA DE OLIVEIRA ASSESSOR ESPECIAL III PORTARIA 01.03.09 

(_-Pa'es °Ws

Assinatura do Ordenador de DeTpeet"sIlsleMslente

o u 

Cuiabá, março de 2009. 

Assinatura dos Demais Responsáveis 

ar.wer no Cl' 

Mato Grosso 

r 
C ' 



ANEXO XIII 

IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE GESTORA 
DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS AO PESSOAL DEMITIDO 

março/09 

Nome Cargo Forma Admissão Lei Autorizativa (Se confrat Tempo) Data demissão 
RUDEMBERGUE CESAR DOS SANTOS ASSISTENTE TECNICO I PORTARIA 01.03.09 

LUCINEI VALDECI FERREIRA ASSISTENTE TECNICO I PORTARIA 01.03.09 

7 

— -.......___-
....._ •... - 

(les 
  0 a 0 .%)ustuip°,.es,dente 0 et0r

Assinatura do drdenidOr de Despesas 1\1\E-r " 

VtOS 

Cuiaba/MT, março de 2009. 
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Assinatura dos DemaiS:RItiponsaveis 
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Mato Grosso 



Governo do Estado de Mato Grosso 

Companhia Matogrossense de Mineração 

META MAT 

COMISSIONADOS MARCO 2009 

"i C.. fr'.;11`-rioc-IiL2o
El 

`t:6.-

0 0 1 1 1 5 

VINCULO ORGÃO MATRICULA NOME NOMENCLATURA DGA N° ADMISSÃO 

1 COMISSIONADO SEDE 351288 J0,40 JUSTINO PAES DE BARROS DIRETOR PRESIDENTE 2 1 07.01.03 

2 COMISSIONADO SICME 353949 ANDREA ANDOLPHO DE MORAES ASSESSOR ESPECIAL II 4 1 01.04.08 

3 COMISSIONADO SICME 353957 JOSE JUAREZ PEREIRA DE FARIA ASSESSOR ESPECIAL II 4 2 01.04,08 

4 COMISSIONADO SEDE 350800 NEWTON RUIZ DA C.E FARIAS ASSESSOR ESPECIAL II 4 3 31.01.02 

5 COMISSIONADO MT GAS 354244 ROBERTO ABRAO JUNIOR ASSESSOR ESPECIAL II 4 4 01.09.08 

6 COMISSIONADO SICME 351164 SIMONE CAFURE BEZERRA ASSESSOR ESPECIAL II 4 5 14.01.03 

7 COMISSIONADO SETECS 352187 ACACIO ROGERIO NOVACK ASSESSOR TECNICO II 5 1 14.01.03

le COMISSIONADO SEDE 354589 ANTONIA GUNARA DE OLIVEIRA ASSESSOR ESPECIAL III 5 2 01.03.09 

R COMISSIONADO SEDE 354341 CARMEN VIRGINIA BARZSINA ASSESSOR ESPECIAL III 5 3 01.12.08 

10 COMISSIONADO SICME 352462 DEOLINO ALVES DA SILVA NETO ASSESSOR ESPECIAL III 5 4 01.09.04 

11 COMISSIONADO SEDE 353604 ELIZABET ZARPELLON FRAGA ASSESSOR TECNICO II 5 5 04.04.07 

12 COMISSIONADO SEDE 352195 FERNANDO NAZARETH MAIA ASSESSOR ESPECIAL III 5 6 02.02.03 

13 COMISSIONADO SICME 353400 GILMARA PEREIRA ROCHA ASSESSOR ESPECIAL III 5 7 01.08.06 

14 COMISSIONADO SEDE 352446 GLAUCO MORALES DE OLIVEIRA ASSESSOR ESPECIAL III 5 8 16.09.04 

15 COMISSIONADO SETECS 353981 IDIRENES QUEIROZ AMARAL ASSESSOR ESPECIAL III 5 9 01.10.08 

16 COMISSIONADO SEDE 352209 JULIANE TRINDADE ALVES ASSESSOR ESPECIAL III 5 10 02.02.04 

17 COMISSIONADO SANEMAT 353850 MARIA LUIZA M.CUIABANO ASSESSOR TECNICO II 5 11 10.08.03 

18 COMISSIONADO SEDE 351881 MARIANA PAES DE BARROS ASSESSOR ESPECIAL III 5 12 15.07.03 

19 COMISSIONADO CASA CIVIL 354295 MELISSA FIORENZA ASSESSOR ESPECIAL III 5 13 10.11.08 

20 COMISSIONADO JUCEMAT 354333 MICHEL DAUD AYOUB SOBRINHO ASSESSOR TECNICO II 5 14 01.12.08 

21 COMISSIONADO SICME 354562 PAULO HENRIQUE YAMASSAKI PEREIRA ASSESSOR ESPECIAL III 5 15 01.02.09 

22 COMISSIONADO SANEMAT 351857 ROMELIA RIBEIRO PERON ASSESSOR TECNICO II 5 16 13.05.08 

23 COMISSIONADO SEDE 354139 SERGIO LUIZ DE MELO ASSESSOR TECNICO II 5 17 01.07.08

COMISSIONADO CASA CIVIL 354066 THELMA VINHA BITTAR ASSESSOR TECNICO II 5 18 13.05.08045
COMISSIONADO SANEMAT 354023 WALTER SOARES DA SILVA ASSESSOR TECNICO II 5 19 01.01.04 

26 COMISSIONADO SEDE 352861 WILCE AQUINO FIGUEIREDO ASSESSOR TECNICO II 5 20 01.07.05 

27 COMISSIONADO >OM ASSESSOR TECNICO II 5 21 

28 COMISSIONADO SICME 353205 ALESSANDRA S.M. DA COSTA ASSESSOR TECNICO III 6 1 01.04.06 

29 COMISSIONADO SICME 354228 FERNANDA METELLO DE F. METELO ASSESSOR TECNICO III 6 2 01.08,08 

30 COMISSIONADO SEDE 353833 FLAVIA MARIA BORGES ADRIEN ASSESSOR TECNICO III 6 3 17.12.07 

31 COMISSIONADO SANEMAT 351938 GUTEMBERGUE G.DE ARRUDA ASSESSOR TECNICO III 6 4 01.08.03 

32 COMISSIONADO SEDE 354007 JOSE GIMENES VIA FILHO ASSESSOR TECNICO III 6 5 13.05.08 

33 COMISSIONADO SEEL 353574 LUIZ OTAVIO BORGES DE SOUZA ASSESSOR TECNICO III 6 6 01.05.07 

34 COMISSIONADO SEEL 354082 NAIARA PEREIRA M.SOUZA ASSESSOR TECNICO III 6 7 09.03.08 

35 COMISSIONADO SICME 353280 NEIVADIR COSTA MARQUESCARDOSO ASSESSOR TECNICO III 6 8 02.05.06 

36 COMISSIONADO SANEMAT 351814 NEUZA NERY C.VIEIRA ASSESSOR TECNICO III 6 9 01.08.03 

37 COMISSIONADO SEDE 353728 NIUCELINA R. DE MEDEIROS ASSESSOR TECNICO III 6 10 03.07.07 

38 COMISSIONADO NUCLEO 354031 RONEIDA MARIA GUEDES ASSESSOR TECNICO III 6 11 13.05.08 

39 COMISSIONADO INDEA 353655 WANDERLEY GONÇALVES DE OLIVEIRA ASSESSOR TECNICO III 6 12 01.05.07 

40 COMISSIONADO SEDE XXXX ASSESSOR TECNICO Ill 6 13 

41 COMISSIONADO SEDE 351750 ANA LUIZA MOREIRA BRITO GERENTE I 7 1 01.07.03 

42 COMISSIONADO SEDE 354554 ATILA PEREIRA LIMA GERENTE I 7 2 01.02.09 

43 COMISSIONADO SEDE 353825 CAMILA MELO VAILANTE GERENTE I 7 3 1 . 617 

44 COMISSIONADO SICME 354163 EDUARDO ARRUDA MONTEIRO DA COSTA GERENTE I 7 4

45 COMISSIONADO SEDE 354090 EVA MATOS DE ABREU GERENTE I 7 5 5. 4.08 
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46 COM(SSIONADO SICME 353930 KATHIA CECILIA DE 0.CINTRA GEREN- E I 0 0 1 1 "r 6 6 01.04.08 

4i COMISSIONADO SANEMAT 351890 LETICIA AMORIM RONDON GEREN-E I 7 7 01.08.03 

48 COMISSIONADO SEDE 353230 LICIO ANTONIO MALHEIROS 01.04.06 GERENTE I / ti 

49 COMISSIONADO SEDE 353841 NEY DIAS DA SILVA GERENTE I 7 9 17.12.07 

50 COMISSIONADO SETECS 353990 ROSINEIDE PORCINATO DA SILVA GERENTE I 7 10 01.04.08 

51 COMISSIONADO SETECS 354058 SANDRA MARIA ALVES GUIRRA GERENTE I 7 11 01.04.08 

52 COMISSIONADO SEC 353000 ALECIANE C.SANCHES ASSISTENTE TECNICO I 8 1 01.11.05 

53 COMISSIONADO SEDE 353698 ANDREA APARECIDA BARROS ASSISTENTE TÉCNICO I 8 2 14.06.07 

54 COMISSIONADO SETECS 353892 ARISTEU GONÇALVES DA CRUZ ASSISTENTE TECNICO I 8 3 04.03.08 

55 COMISSIONADO SEDE 354570 CARLOS EDUARDO DOS SANTOS BARROS ASSISTENTE TECNICO I 8 4 01.03.09 

56 COMISSIONADO CASA CIVIL 354210 DANDHARA CRISTINA B.F. FERREIRA ASSISTENTE TECNICO I 8 5 11.08.08 

57 COMISSIONADO CASA CIVIL 353620 DEOLIR ANTONIO DA SILVA GERENTE II 8 6 01.05.07 

58 COMISSIONADO SEDE 353876 DURCELINA SILVA DA CRUZ ASSISTENTE TECNICO I 8 7 03.03.08 

59 COMISSIONADO SETECS 353981 EDNEA R.M.MATSUOKA ASSISTENTE TECNICO I 8 8 16.05.06 

60 COMISSIONADO SICME 354015 ENIO LEITE DE OLIVEIRA ASSISTENTE TECNICO I 8 9 13.05.08 

61 COMISSIONADO CASA CIVIL 354171 EVERALDO JORGE GUIMARAES ASSISTENTE TECNICO I 8 10 01.06.08 

62 COMISSIONADO SEDE 353663 FABIANA SILVA CAMPELO ASSISTENTE TÉCNICO I 8 11 01.05.07 

irk COMISSIONADO CASA CIVIL 354198 }CAMILLA VILELA ASSISTENTE TECNICO I 8 12 01.08.08 

Ilit COMISSIONADO SICME 353914 LOURDES' JOSAFA SAMPAIO ASSISTENTE TECNICO I 8 13 06.03.08 

65 COMISSIONADO SEDE 352292 MARCIA FABIANA TEIXEIRA GERENTE II 8 14 01.06.04 

66 COMISSIONADO SICME 353865 MARCUS OGEDA ASSISTENTE TECNICO I 8 15 01.04.08 

67 COMISSIONADO SAD 353701 MARIZA M. MEZONO DE SOUZA GERENTE II 8 16 03.07.07 

68 COMISSIONADO SEDE 353639 MOACYR TEIXEIRA JUNIOR ASSISTENTE TÉCNICO I 8 17 01.05.07 

69 COMISSIONADO SEC 354538 NAINE TERENA DE JESUS GERENTE II 8 18 01.02.09 

70 COMISSIONADO SEDE 353345 ODETE PINHEIRO DA SILVA GERENTE II 8 19 20.06.0814 

71 COMISSIONADO SEMA 354120 ORIANE D'ARC VITORIO ASSISTENTE TECNICO I 8 20 01.06.0 

72 COMISSIONADO PMMT 354520 PATRICIA MARIA NEVES ASSISTENTE TÉCNICO I 8 21 01.12.08 7' 

73 COMISSIONADO SEDE 352284 PEDRO LEO DE ARRUDA GERENTE II 8 22 03.05.04 

74 COMISSIONADO .SEEL 354279 RENATA SA FREIRE MARTINS ASSISTENTE TECNICO I 8 23 01.10.08 

75 COMISSIONADO SEDE 353710 RITA DE CASSIA.M.C.DA COSTA ASSISTENTE TECNICO I 8 24 03.07.07 

76 COMISSIONADO SEDE 352217 RODRIGO LUIZ G.TENORIO GERENTE II 8 25 01.02.03 

77 COMISSIONADO SEDE 353027 ROSA BENEDITA DA MOTA GERENTE II 8 26 01.12.05 

78 COMISSIONADO CASA CIVIL 353647 ROSINALDO RAMOS DE OLIVEIRA GERENTE II 8 27 01.05.07 

ii COMISSIONADO SANEMAT 350796 SEBASTIA0 A.DA SILVA ASSISTENTE TECNICO I 8 28 01.08.04 

COMISSIONADO SEDE XXXX ASSISTENTE TÉCNICO I 8 29 

81 COMISSIONADO SANEMAT 353868 ALINE FERREIRA BARROS ASSISTENTE TECNICO II 9 1 01.02.08 

82 COMISSIONADO SETECS 353564 ALMIR NUNES DE ARAUJO ASSISTENTE TECNICO II 9 2 13.05.08 

83 COMISSIONADO SEDE 352462 DEOLINO ALVES DA SILVA FILHO ASSISTENTE TECNICO II 9 3 01.02.09 

84 COMISSIONADO SICME 354376 ELZA BENILDA TREVISAN ASSISTENTE TECNICO II 9 4 01.12.08 

85 COMISSIONADO SEDE 353680 FABIO PEREIRA DA SILVA ASSISTENTE TECNICO II 9 5 10.07.07 

86 COMISSIONADO SANEMAT 352160 FRANCISCO BISPO DOS SANTOS ASSISTENTE TECNICO II 9 6 01.08.03 

87 COMISSIONADO SEDE 353590 GISELE NASCIMENTO MOTA ASSISTENTE TECNICO II 9 7 04.04.07 

88 COMISSIONADO SEDE 352560 GONÇALINA A. RODRIGUES ASSISTENTE TECNICO II 9 8 03.04.05 

89 COMISSIONADO SANEMAT 352080 HUGO OSMAN LOZICH ASSISTENTE TECNICO II 9 9 15.07.04 

90 COMISSIONADO SANEMAT 351822 ILDO POMPEO CAMARA JUNIOR ASSISTENTE TECNICO II 9 10 03.02.06 

91 COMISSIONADO SEDE 352047 IONES LEITE MAGALHAES ASSISTENTE TECNICO II 9 11 01.10.03 

92 COMISSIONADO SANEMAT 352420 JOSE AUGUSTO DE A. DIAS ASSISTENTE TECNICO II 9 12 25.02.08 

93 COMISSIONADO SEEL 354074 JOSÉ LEONARDO VALENDORF ASSISTENTE TECNICO II 9 13 01.05.08 

94 COMISSIONADO SEDE 352527 JOSE ROQUE SOARES ASSISTENTE TECNICO II 9 14 10.12.04 

95 COMISSIONADO SANEMAT 351903 JOSE ROSA DE MIRANDA ASSISTENTE TECNICO II 9 15 01.08.03 

96 COMISSIONADO SEDE 352225 PAULO BENEDITO TOLEDO ASSISTENTE TECNICO II 9 16 01.02.04 

97 COMISSIONADO SEDE 1538 WILSON MENEZES COUTINHO DIRETOR TECNICO X X 02.05.83 



Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 

Coordenadoria de Expediente - Gerência de Protocolo 
Fones: (65) 3613 7574! 3613 7572 / 3613 7573 

N°. Protocolo 176850 D Ano 2009 

Procedência: 1137942 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

Principal 

Assunto: 

1137942 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

DOCUMENTACAO 

Palavra Chave: DOCUMENTACAO 

Secundário: 

Descrição: ENCAMINHA DOC REF AO PROCESSO NR 95613/2009 

SENHOR ORDENADOR 

CUIABA-MT, 25/09/2009 

001117 

OS DOCUMENTOS FORAM APRESENTADOS DE ACORDO COM AS REGRAS ESTABELECIDAS NA INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 
01/2009 E NO MANUAL DE ORIENTAÇÃO DA REMESSA DE DOCUMENTOS AO TCE/MT, ABAIXO INDICADAS, ESTANDO APTOS A SEREM 
PROTOCOLADOS. 

CISITOS OBRIGATÓRIOS: 

FOLHAS NUMERADAS 

• FOLHAS RUBRICADAS 

• ENCAMINHADO INDICE, COM INDICACAO DA PAGINA EM QUE SE ENCONTRA CADA DOCUMENTO. 

• OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO PRECISA DO ASSUNTO OU PROCESSO A QUE SE REFEREM OS DOCUMENTOS 

• OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO DO CPF, RG E ENDERECO DO ORDENADOR DA DESPESA 

• 

Relator 

Pagina 1 



el' 

Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado de Indústria, Comércio, Minas e Energia 

SICME 

Oficio n° 485/2009 — GS / SOE 

r 
I •...• pi", 

001118 

Cuiabá, 24 de Setembro de 2009. 

A Sua Excelência o Senhor 
Antonio Joaquim Moraes Rodrigues Neto 
Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 

Senhor Presidente. 

Encaminho a Vossa Excelência, para fins de ser juntado ao Balancete do mês 

de Abril/2009, elaborado de acordo com a Lei 4320/64. protocolado sob o número 95613 P, 

código 1137942 — METAMAT, o novo Demonstrativo Analítico do Lotacionograma, 

conforme Anexo XI, o Demonstrativo Analítico das Ocorrências Mensais Relativas ao 

Pessoal Admitido, conforme Anexo XII, o Demonstrativo Analítico das Ocorrências Mensais 

Relativas ao Pessoal Demitido, conforme Anexo XIII e a Relação dos Comissionados, 

referente a Abril/2009, já devidamente atualizado. 

Atenciosamente, 

Latte -Nrcestitiita 

,,SeCretdrio Executivo do Núcleo Socioeconômico 

Av. Getúlio Vargas. 1077- Goiaheiras.. 
CEP 78.005-180 - Cuiabá — Mato Grosso 
Fone (65) 3613- 0000 Fax (65) 3613- 0005 



- Protocolo 95613 P 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 

c--oordenadoria de Expediente - Gerência de Protocolo 

Fones: (65) 3613 7574 / 3613 7572! 3613 7573 

Ano 2009 

Tocedência: 1137942 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

" Principal 

muocariss'''— unto: 

1137942 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

BALANCETES FINANCEIROS E ORCAMENTARIOS 

_moor_ ialavra Chave: EMPRESAS PUBLICAS E SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA - ESTADUAL 

--FAMSescrição: BALANCETE REF AO MES DE ABRIL /2009 

CUIABÁ-MT, 27/05/2009 

C NIJCI 

0 0 1 1 1 9 

SENHOR ORDENADOR 

OS DOCUMENTOS FORAM APRESENTADOS DE ACORDO COM AS REGRAS ESTABELECIDAS NA INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 

012009 E NO MANUAL DE ORIENTAÇÃO DA REMESSA DE DOCUMENTOS AC TCE/MT, ABAIXO INDICADAS, ESTANDO APTOS A SEREM 

OTOCOLADO 

r- -1QUISITOS OBRIGATÓRIOS: 

FOLHAS NUMERADAS 

FOLHAS RUBRICADAS 

ENCAMINHADO INDICE, COM INDICACAO DA PAGINA EM QUE SE ENCONTRA CADA DOCUMENTO. 

'• OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO PRECISA DO ASSUNTO OU PROCESSO A QUE SE REFEREM OS DOCUMENTOS. 

  An
411 OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO DO CPF, RG E ENDERECO DO OROENADOR DA DESPESA. 

ROCUMENTOS OBRIGATÓRIOS 

• () NO BALANCETE DE JANEIRO E QUANDO HOUVER ALTERACAO - CADASTRO DOS RESPONSAVEIS (INCLUSIVE CONTADOR E CONTROLADOR
• OFICIO DE ENCAMINHAMENTO

IN DEMONSTRATIVO ANALITICO AS OCORRENCIAS MENSAIS 
RELATIVAS AOS REPASSES CONCEDIDOS, CONFORME ANEXO IVINTERNO), CONFORME ANEXO ; 

• DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AOS REPASSES RECEBIDOS, CONFORME ANEXO V 

• EXTRATOS BANCARIOS E RESPECTIVAS CONC1L1ACOES MENSAIS, NESSA ORDEM 

• 
DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS 

RELATIVAS AS CONTRIBUICOES 
PREVIDENCIARIAS AO REGIME GERAL, CONFORME ANEXODEMONSTRATIVO DAS CONTAS BANCARIAS, CONFORME ANEXO XXVIII

• 

▪ () NO BALANCETE DO MES DE JANEIRO E QUANDO HOUVER ALTERACAO - COPIA DA LEGISLACAO QUE AUTORIZA 0 PAGAMENTO DE
VIII 

• DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS 
RELATIVAS AOS ADIANTAMENTOS 

CONCEDIDOS, CONFORME ANEXO IX 
ADIANTAMENTOS 

▪ C) NO BALANCETE DO MES DE JANEIRO E QUANDO HOUVER ALTERACAO - COPIA DA LEG1SLACAO QUE AUTORIZA C PAGAMENTO DE D1ARIAS 

▪ DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AS DIARIAS CONCEDIDAS, CONFORME ANEXO X 

DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AOS CONCURSOS PUBLICOS ABERTOS, CONFORME ANEXO XV 

• (*) NO BALANCETE DO MES DE JANEIRO E QUANDO HOUVER ALTERACAO - COPIA DA LEI DO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E SALARIOS 

• (*) NO BALANCETE DO MES EM QUE OCORRER: COPIA DAS LEIS QUE CONCEDAM REAJUSTE AOS SERVIDORES 

I C) NO BALANCETE DO MES DE JANEIRO E QUANGO HOUVER ALTERACAO: COPIA DA LEI QUE REGULAMENTA AS HIPOTESES 'LE CONTRATACAO 

TEMPORARIA 

• DEMONSTRATIVO ANALITICO DO LOTACIONOGRAMA, CONFORME ANEXO XI 

▪ DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AO PESSOAL ADMITIDO, CONFORME ANEXO XI! 

▪ DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AO PESSOAL DEMITIDO, CONFORME ANEXO XIII 

• DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS 
RELATIVAS AOS PROCEDIMENTOS LICITATOR1OS ABERTOS, CONFORME ANEXO XVIII RESUMO GERAL DA FOLHA DE PAGAMENTO DE PESSOAL

• DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AOS PROCEDIMENTOS LICITATOR1OS HOMOLOGADOS, CONFORME ANEXO XVII 

• (*) NO BALANCETE DO MES DE JANEIRO E QUANDO HOUVER ALTERACAO - COPIA DE INSTRUMENTO DE NOMEACAO DA COMISSAO PERMANENTE DE 

LICITACAO DO EXERCICIO EM EXAME E DO EXERCICIO ANTERIOR 

• DEMONSTRATIVO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS A CONTRATOS E INSTRUMENTOS CONGENERES, CONFORME ANEXO XVIII 

II DEMONSTRATIVO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS A ALTERACOES CONTRATUAIS, CONFORME ANEXO XIX 

• DEMONSTRATIVO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS A CONVENIOS, CONFORME ANEXO XX 

▪ DEMONSTRATIVO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS A ALTERACOES DE CONVEN1OS, CONFORME ANEXO XXI 

▪ DEMONSTRATIVO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS A TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS - RECEBIDAS E CONCEDIDAS, CONFORME ANEXO 

I DEMONSTRATIVO DOS PROCESSOS DE TOMADAS DE CONTAS 
ESPECIAIS INICIADOS NO MES, CONFORME ANEXO XXIX 

XXII 

III DEMONSTRATIVO DOS PROCESSOS DE TOMADAS DE CONTAS ESPECIAIS CONCLUIDOS NO MES, CONFORME ANEXO XXX 

III DEMONSTRATIVO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS A BENS MOVEIS E IMOVEIS ADQUIRIDOS, CONFORME ANEXO XXVI 

▪ DEMONSTRATIVO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS A BENS MOVEIS E IMOVEIS BAIXADOS, CONFORME ANEXO XXVII 

• BALANCETE DE VERIFICACAO MENSAL 

• () ESTES DOCUMENTOS, AINDA QUE RELACIONADOS, SO CONSTAM DO PROCESSO QUANDO 

CONFIGURADOS CS CASOS ESPECIFICOS QUE OSOUTROS DOCUMENTOS 

REQUEREM 



DEMONSTRATIVO ANALITICO DO LOTACIONOGRAMA 

MÊS ABRIL/09 

CONTRATADO 
CONTR. TEMPORÁRIO 

LICENÇA 
PARTIC. 

P. DISP. 
T. CESSÃO 

P. DISP. 
Cl ONUS 

P. DISP. 
S/ ONUS 

P. CURSO COMISSIONADO TOTAL 

CARGO FUNÇÃO EFETIVO 
30 

Técnico de Nível Superior 30 18 
19 

Aux. Nível Médio 18 
1 

Aux. Nível Fundamental 19 

2 
5 5 DGA 

DGA 3 20 20 
DGA 4 12 12 
DGA 5 11 11 
DGA 6 28 28 
DGA 7 16 16 
DGA 8 
DGA 9 

- _ cqusti,„, _Ales a's 
: - Pres;dente

vE-ro^Pk 
Assinatura do OrdenadoT de Despesas 

Cuiabá/MT, abril/09 

Assinatura dos Demais Responsáveis 

Mato Grosso 

cD 



ANEXO XII 

IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE GESTORA 

DEMONSTRATIVO ANALiTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS AO PESSOAL ADMITIDO 

ABRILI2009 

Nome 
LETICIA PEREIRA CRUZ 

Cargo 
ASSESSORA TECNICA III 

Forma Admissão 
PORTARIA 

0s 926es ;(.j)(Àkil
 eskdeote

Assinatura do Ordenador de Des R ,WPJ 

Cuiabá, abril de 2009. 

Lei Autorizativa (Se cont rat. Tempo) Data Admissão 
01.04.09 

Assinatura dos Demais Resporisáyeis 

Mato Grosso 

7-C1 
' 



• 

ANEXO XIII 

IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE GESTORA 

DEMONSTRATIVO ANALiTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS AO PESSOAL DEMITIDO 

abril/09 

Data demissão 
Lei Autoriza tiva (Se corgrat. Tempo) 

Forma Admissão 
PORTARIA 

31.03.09 

15.04.09 Nome Cargo 
ASSESSOR TECNICO III 

FLAVIA MARIA BORGES ADRIEN 
ASSESSORA ESPECIAL III 

MARIANA PAES DE BARROS TEIXEIRA 

- 

u•*141 ;tin° aeS 
sIdente

93cittOS 

1 
 1  J 

r; : \1Assinatura do Ordenador de esit i/616 

Cuiabá/MT, abril de 2009. 

Assinatura dos Demais Responsáveis 

\ 

Mato Grosso 



VINCULO 

1 COMISSIONADO 

2 COMISSIONADO

3 COMISSIONADO 

4 COMISSIONADO 

ÓRGÃO 

5 COMISSIONADO 

6 COMISSIONADO 

7 COMISSIONADO 

SEDE 

SICME 

SICME 

SEDE 

MT GAS 

SICME 

SETECS 

•
9 

COMISSIONADO 

COMISSIONADO 

10 COMISSIONADO 

11 COMISSIONADO 

SEDE 

SEDE 

SICME 

SEDE 

12 COMISSIONADO SEDE 

13 COMISSIONADO SICME 

14 COMISSIONADO 

15 COMISSIONADO 

SEDE 

SETECS 

16 COMISSIONADO SEDE 

17 COMISSIONADO 

18 COMISSIONADO 

19 COMISSIONADO 

MATRICULA 

SANEMAT 

SEDE 

CASA CIVIL 

20 COMISSIONADO 

21 COMISSIONADO 

22 COMISSIONADO 

23 COMISSIONADO 

• 
25 

COMISSIONADO 

COMISSIONADO 

26 COMISSIONADO 

27 COMISSIONADO 

28 COMISSIONADO 

29 COMISSIONADO 

30 COMISSIONADO 

31 COMISSIONADO 

32 COMISSIONADO 

33 COMISSIONADO 

34 

35 

COMISSIONADO 

COMISSIONADO

36 

37 

38 

39 

40 

41 

42 

43 

COMISSIONADO 

COMISSIONADO 

COMISSIONADO 

COMISSIONADO 

COMISSIONADO 

COMISSIONADO 

JUCE MAT 

SICME 

SANEMAT 

SEDE 

351288 

353949 

353957 

350800 

354244 

351164 

352187 

354589 

354341 

352462 

353604 

352195 

353400 

352446 

353981 

352209 

353850 

351881 

354295 

354333 

354562 

351857 

354139 

CASA CIVIL I 354066 

COMISSIONADO 

SANEMAT 354023 

SEDE 352861 

SICME 

SICME 

353205 

354228 

SEDE 
1 351814 

SANEMAT 

SEDE 

SEEL 

SEEL 

351938 

Governo do Estado de Mato Grosso 

Companhia Matogrossense de Mineração 

METAMAT 

COMISSIONADOS ABRIL 2009 

NOME 

JOÃO JUSTINO PAES DE BARROS 

354007 

ANDREA ANDOLPHO DE MORAES 

JOSE JUAREZ PEREIRA DE FARIA 

NEWTON RUIZ DA C.E FARIAS 

-ROBERTO ABRAO JUNIOR 

353574 

354082 

SICME 353280 

SANEMAT 351814 

SEDE I 353728 

NUCLEO 354031 

INDEA 

SEDE 

SEDE 

SIMONE CAFURE BEZERRA 

ACACIO ROGERIO NOVACK 

ANTONIA GUNARA DE OLIVEIRA 

353655 

CARMEN VIRGINIA BARZSINA 

351750 

DEOLINO ALVES DA SILVA NETO 

354554 

EL1ZABET ZARPELLON FRAGA 

COMISSIONADO SEDE I 353825 

! 
441 COMISSIONADO SICME I 54163 

FERNANDO NAZARETH MAIA 

GILMARA PEREIRA ROCHA 

GLAUCO MORALES DE OLIVEIRA 

IDIRENES QUEIROZ AMARAL 

-JULIANE TRINDADE ALVES 

MARIA LUIZA M CUIABANO 

MARIANA PAES DE BARROS 

MELISSA FIORENZA 

MICHEL DAUD AYOUB SOBRINHO 

PAULO HENRIQUE YAMASSAK1 PEREIRA 

ROMELIA RIBEIRO PERON 

SERGIO LUIZ DE MELO 

THELMA VINHA BITTAR 

WALTER SOARES DA SILVA 

WILCE AQUINO FIGUEIREDO 

XXXX 

ALESSANDRA S.M. DA COSTA 

'FERNANDA METELLO DE F. METELO 

LETICIA PEREIRA DA CRUZ 

GUTEMBERGUE G,DE ARRUDA 

JOSE GIMENES VIA FILHO 

LUIZ OTAVIO BORGES DE SOUZA 

NAIARA PEREIRA M.SOUZA 

NEIVADIR COSTA MARQUESCARDOSO 

NEUZA NERY C.VIEIRA 

NIUCELINA R. DE MEDEIROS 

RONEIDA MARIA GUEDES 

^ nrici.L0 
PRO7C,COLO 

001123 

NOMENCLATURA 

DIRETOR PRESIDENTE 

ASSESSOR ESPECIAL II 

ASSESSOR ESPECIAL II 

ASSESSOR ESPECIAL II 

- ASSESSOR ESPECIAL II 

WANDERLEY GOINIALVES DE OLIVEIRA 

XXXX 

ANA LUIZA MOREIRA BRITO 

A7 LA PEREIRA LIMA 

CAMILA MELO VAILANTE 

ASSESSOR ESPECIAL II 

ASSESSOR TECNICO II 

ASSESSOR ESPECIAL III 

ASSESSOR ESPECIAL III 

ASSESSOR ESPECIAL III 

ASSESSOR TECNICO 11 

DOA 

2 

4 

4 

4 

4 

4 

5 

5 

5 

5 

5 

ASSESSOR ESPECIAL III 5 

ASSESSOR ESPECIAL !II 

ASSESSOR ESPECIAL III 

-ASSESSOR ESPECIAL III 

ASSESSOR ESPECIAL III 

ASSESSOR TECNICO II 

ASSESSOR ESPECIAL III 

ASSESSOR ESPECIAL III 

- ASSESSOR TECNICO II 

ASSESSOR ESPECIAL III 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

N° 

5 

5 

ASSESSOR TECNICO II 5 

ASSESSOR TECNICO II 1 5 

ASSESSOR TECNICO U 1 5 

1 

\ASSESSOR TECNICO II 5 

1 

2 

ASSESSOR TECNICO 11 5 

3 

4 

' ASSESSOR TECNICO II , 5 

ASSESSOR TECNICO III 

ASSESSOR TECNICO UI 

ASSESSOR TECNICO III 

ASSESSOR TECNICO III 

ASSESSOR TECNICO III 

ASSESSOR TECNICO III 

ASSESSOR TECNICO Ill 

ASSESSOR TECNICO III 

ASSESSOR TECNICO III 

ASSESSOR TECNICO Ill 

ASSESSOR TECNICO 111 

ASSESSOR TECNICO III 

- ASSESSOR TECNICO III 

1 

EDUARDO ARRUDA MONTEIRO DA COSTA 1 

GERENTE I 

GERENTE I 

GERENTE I 

GERENTE I 

6 

5 

6 

6 

6 

1 

ADMISSÃO 

2 

6 

3 

6 

4 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

7 

7 

7 

7 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

07.01.03 

01.04.08 

01.04.08 

31.01.02 

01.09.08 

14.01.03 

14.01.03 

01.03.09 

01.12.08 

16 

01.09.04 

04.04.07 

17 

18 

19 

20 

21 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

02.02.03 

01.08.06 

16.09.04 

01.10.08 

02.02.04 

10.08.03 

15.07.03 

10.11.08 

01.12.08 

01.02.09 

13.05.08 

01.07.08 

13.05.08 

01.01.04 

01.07.05 

01.04.06 

01.08.08 

01.04.09 

01.08.03 

13.05.08 

01.05.07 

09.03.08 

02.05.06 

01.08.03 

03.07.07 

13.05.08 

01.05.07 

01.07.03 

01.02.09 

,(4112.07 

4»,

/ 0

1.07.08

1 

2 

3 



-PRO7C, ...OLO 

1 
45 COMISSIONAID O. SEDE ' 35419.0 EVA MATOS DE ABREU GERENTE 7 5 .05.04.08 

46 COMISSIONADO SICME 353930 KATHIA CECILIA DE 0.CINTRA GERENTE I 7 6 01.04.08 

47 COMISSIONADO SANEMAT 351890 LETICIA AMORIM RONDON GERENTE 7 7 01.08.03 

48 COMISSIONADO SEDE 353230 LICIO ANTONIO MALHEIROS GERENTE I 7 8 01.04.06 

49 COMISSIONADO SEDE 353341 NEY DIAS DA SILVA GERENTE I 7 9 17.12.07 

50 COMISSIONADO SETECS 353990 ROSINEIDE PORCINATO DA SILVA GERENTE I 7 10 01.04.08 

51 COMISSIONADO SETECS 354058 SANDRA MARIA ALVES GUIRRA GERENTE I 7 11 01.04.08 

52 COMISSIONADO SEC 353000 ALECIANE C.SANCI-iES ASSISTENTE TECNICO I 8' 1 01.11.05 IX 

53 COMISSIONADO SEDE 353698 ANDREA APARECIDA BARROS ASSISTENTE TECNICO I 8 , 2 14.06.07 ..', , 

54 COMISSIONADO SETECS 353892 ARISTELPGONCALVES DA CRUZ ASSISTENTE TECNICO I 8', 3 04.03.08 'Il; 

55 COMISSIONADO SEDE 354570 CARLOS EDUARDO DOS SANTOS BARROS ASSISTENTE TÉCNICO I 8 4 01.03.09 . 

56 COMISSIONADO CASA CIVIL 354210 DANDHARA CRISTINA B.F. FERREIRA ASSISTENTE TECNICO I 8 5 11.08.08 

57 COMISSIONADO CASA CIVIL 353620 DEOLIR ANTONIO DA SILVA GERENTE II 8 6 01.05.07 

58 COMISSIONADO SEDE 353876 DURCELINA SILVA DA CRUZ ASSISTENTE TECNICO I 8 7 03.03.08 

59 COMISSIONADO SETECS 353981 EDNEA R.M.MATSUOKA ASSISTENTE TECNICO I 8 8 16.05.06 

60 COMISSIONADO SICME 354015 ENIO LEITE DE OLIVEIRA ASSISTENTE TECNICO I 8 9 13.05.084, 

61 COMISSIONADO CASA CIVIL 354171 EVERALDO JORGE GUIMARAES ASSISTENTE TECNICO I 8 ' 10 01.06.0iC 

110COMISSIONADO SEDE 353663 FABIANA SILVA CAMPELO ASSISTENTE TÉCNICO I 8 11 01.05.07t 

63 COMISSIONADO CASA CIVIL 354198 KAMILLAVILELA ASSISTENTE TECNICO I 8 12 01.08.08 , 

64 COMISSIONADO SICME 353914 LOURDES JOSAFA SAMPAIO ASSISTENTE TECNICO I 8 13 06.03,0e 

65 COMISSIONADO SEDE 352292 MARCIA FABIANA TEIXEIRA GERENTE II 8 14 01.06 

66 COMISSIONADO SICME 353865 MARCUS,OGEDA ASSISTENTE TECNICO I 8 15 01.04.0 

167 COMISSIONADO SAD 353701 MARIZA 0. MEZONO DE SOUZA GERENTE II 8 16 03.07.0 

68 COMISSIONADO SEDE 353639 MOACY EIXEIRA JUNIOR ASSISTENTE TÉCNICO I 8 17 01.05.0 

69 COMISSIONADO SEC 354538 NAINE T sitit' ENA DE JESUS GERENTE II 8 18 01.02.0# 

70 COMISSIONADO SEDE 353345 ODETE fiNHEIRO DA SILVA GERENTE II 8 19 20.06. 

71 COMISSIONADO SEMA 354120 ORIANE D'ARC VITORIO ASSISTENTE TECNICO I 8 20 01.06. 

72 COMISSIONADO PMMT 354520 PATRICIA MARIA NEVES ASSISTENTE TECNICO I 8 21 01.12. 

73 COMISSIONADO SEDE 352284 PEDRO LEO DE ARRUDA GERENTE II 8 22 03.05. 

74 COMISSIONADO SEEL 354279 RENATA :SA FREIRE MARTINS ASSISTENTE TECNICO I 8 23 01.10. 

75 COMISSIONADO SEDE 353710 RITA DE bASSIA.M.C.DA COSTA ASSISTENTE TÉCNICO I 8 24 03.07.0TY 

76 COMISSIONADO SEDE 352217 RODRIGO LUIZ G.TENORIO GERENTE II 8 25 
, 

01.02.03 

77 COMISSIONADO SEDE 353027 ROSA BENEDITA DA MOTA GERENTE II 8 26 01.12.05' - ., 

1 9 0 

COMISSIONADO CASA CIVIL 353647 
-r-

ROSINALIDO RAMOS DE OLIVEIRA GERENTE II 8 27 01.05.0r, 

COMISSIONADO SANEMAT 350796 SEBASTIA0 A.DA SILVA ASSISTENT4XECNICO I 8 28 01.08. .° I I 

80 COMISSIONADO XXXX ASSISTENTO"ÉCNICO I 8' ' 29, 

81 COMISSIONADO SANEMAT 353868 ALINE FERREIRA BARROS ASSISTENTE TECNICO II 9 1 01.02.08 

82 COMISSIONADO SETECS 353564 ALMIR NUNES DE ARAuJO ASSISTENTE TECNICO li 9 2 13.05.08 

83 COMISSIONADO SEDE 352462 DEOLINO ALVES DA SILVA FILHO ASSISTENTE TECNICO II 9 3 01.02.09 

84 COMISSIONADO SICME 354376 ELZA BENILDA TREVISAN ASSISTENTE TECNICO II 9 4 01.12.08 

85 COMISSIONADO SEDE 353680 FABIO PEREIRA DA SILVA ASSISTENTE TECNICO II 9 5 10.07.07 

86 COMISSIONADO SANEMAT 352160 FRANCISCO BISPO DOS SANTOS ASSISTENTE TECNICO II 9 6 01.08.03 

87 COMISSIONADO SEDE 353590 GISELE NASCIMENTO MOTA ASSISTENTE TECNICO II 9 7 04.04.07 

88 COMISSIONADO SEDE 352560 GONCALINA A. RODRIGUES ASSISTENTE TECNICO II 9 8 03.04.05 

89 COMISSIONADO SANEMAT 352080 HUGO OSMAN LOZICH ASSISTENTE TECNICO II 9 9 15.07.04 

90 COMISSIONADO SANEMAT 351822 ILDO POMPEO CAMARA JUNIOR ASSISTENTE TECNICO II 9 10 03.02.06 

91 COMISSIONADO SEDE 352047 IONES LEITE MAGALHAES ASSISTENTE TECNICO II 9 11 01.10.03 

92 COMISSIONADO SANEMAT 352420 JOSE AUGUSTO DE A. DIAS ASSISTENTE TECNICO II 9 12 25.02.08 

93 COMISSIONADO SEEL 354074 JOSE LEONARDO VALENDORF ASSISTENTE TECNICO II 9 13 01.05.08 

94 COMISSIONADO SEDE 352527 JOSE ROQUE SOARES ASSISTENTE TECNICO II 9 14 10.12.04 

95 COMISSIONADO SANEMAT 351903 JOSE ROSA DE MIRANDA ASSISTENTE TECNICO II 9 15 01.08.03 

96 COMISSIONADO SEDE 352225 PAULO BENEDITO TOLEDO ASSISTENTE TECNICO II 9 16 01.0 .04 

97 COMISSIONADO SEDE 1538 \NILSON MENEZES COUTINHO DIRETOR TECNICO X X

OBS: a servidora Mariana P Barros trabalhou ate o dia 15.04.09 
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N°. Protocolo 176869 D 

Procedência: 

Principal 

Assunto: 

1137942 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

1137942 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

DOCUMENTACAO 

Palavra Chave: DOCUMENTACAO 

Secundário: 

Descrição: ENCAMINHA DOC REF AO PROCESSO NR 122726/2009 

control.V.X.:-P 
,•.1m• P 444159 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 

Coordenadoria de Expediente - Gerência de Protocolo 
Fones: (65) 3613 7574 / 3613 7572 / 3613 7573 

Ano 2009 CUIABÁ-MT, 25/09/2009 

0 0 1 1 2 5 

SENHOR ORDENADOR 

OS DOCUMENTOS FORAM APRESENTADOS DE ACORDO COM AS REGRAS ESTABELECIDAS NA INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 

01/2009 E NO MANUAL DE ORIENTAÇÃO DA REMESSA DE DOCUMENTOS AO TCE/MT, ABAIXO INDICADAS, ESTANDO APTOS A SEREM 

PROTOCOLADOS. 

UISITOS OBRIGATÓRIOS: 

FOLHAS NUMERADAS 

• FOLHAS RUBRICADAS 

• ENCAMINHADO INDICE, COM INDICACAO DA PAGINA EM QUE SE ENCONTRA CADA DOCUMENTO. 

• OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO PRECISA DO ASSUNTO OU PROCESSO A QUE SE REFEREM OS DOCUMENTOS 

• OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO DO CPF, RG E ENDERECO DO ORDENADOR DA DESPESA 

• 

601 
Relator 

Página 1 



Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado de Indústria, Comércio, Minas e Energia 

SICME 

Oficio n° 486/2009 — GS SOE 

N UCL:P FI01 i-DC. Ot.::: 1

001126 

Cuiabá. 24 de Setembro de 2009. 

A Sua Excelência o Senhor 
Antonio Joaquim Moraes Rodrigues Neto 
Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 

Senhor Presidente. 

Encaminho a Vossa Excelência, para fins de ser juntado ao Balancete do mês 

de Maio/2009, elaborado de acordo com a Lei 4.320/64, protocolado sob o número 122726 P, 

código 1137942 — METAMAT, o novo Demonstrativo Atlantic° do Lotacionograma, 

conforme Anexo XI, o Demonstrativo Analítico das Ocorrências Mensais Relativas ao 
Pessoal Admitido, conforme Anexo XII, o Demonstrativo Analítico das Ocorrências Mensais 

Relativas ao Pessoal Demitido, conforme Anexo XIII e a Relação dos Comissionados, 

referente a Maio/2009, ja devidamente atualizado. 

Atenciosamente, 

de Misquita 
Secretario Executivo do Núcleo Socioeconômico 

Av. Getúlio VOrgas. 1077- Goiabeiras. 
CEP 78.003-180 - Cuiabá — Mato Grosso 
Fone (65) 3613- 0000 Fax (65) 3613- 0005 



Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 

Coordenadoria de Expediente - Gerência de Protocolo 
Fones: (65) 3613 7574 / 3613 7572 / 3613 7573 

ire 
Protocolo 122726 P Ano 2009 

parocedência: 1137942 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

garincipal 

Assunto: 

1137942 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

BALANCETES FINANCEIROS E ORCAMENTARIOS 

01)alavra Chave: EMPRESAS PUBLICAS E SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA - ESTADUAL 

*ecundirio: 

OescrIcAo: 
.4k,t1

. SENHOR ORDENADOR 

OS DOCUMENTOS FORAM APRESENTADOS DE ACORDO COM AS REGRAS ESTABELECIDAS NA INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 

E NO MANUAL DE ORIENTAÇÃO DA REMESSA DE DOCUMENTOS AO TCE/MT, ABAIXO INDICADAS, ESTANDO APTOS A SEREM 

PROTOCOLADOS. 

.4 QUISITOS OBRIGATÓRIOS: 

HAS NUMERADAS 

LHAS 

 

HAS RUBRICADAS 

ENCAMINHADO INDICE, COM INDICACAO DA PAGINA EM QUE SE ENCONTRA CADA DOCUMENTO. 

#01 OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO PRECISA DO ASSUNTO OU PROCESSO A QUE SE REFEREM OS DOCUMENTOS 

OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO DO CPF, RG E ENDERECO DO ORDENADOR DA DESPESA. 

M il....00UMENTOS OBRIGATÓRIOS 

OFICIO DE ENCAMINHAMENTO 
• (") NO BALANCETE DE JANEIRO E QUANDO HOUVER ALTERACAO - CADASTRO DOS RESPONSAVEIS (INCLUSIVE CONTADOR E CONTROLADOR 

INTERNO), CONFORME ANEXO I 
• DEMONSTRATIVO ANALITICO AS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AOS REPASSES CONCEDIDOS, CONFORME ANEXO IV 

1110 DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AOS REPASSES RECEBIDOS, CONFORME ANEXO V 

EXTRATOS BANCARIOS E RESPECTIVAS CONCILIACOES MENSAIS, NESSA ORDEM 

DEMONSTRATIVO DAS CONTAS BANCARIAS, CONFORME ANEXO XXVIII 

• DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS AO REGIME GERAL, CONFORME ANEXO 

PR VIII 
(-) NO BALANCETE DO MES DE JANEIRO E QUANDO HOUVER ALTERACAO - COPIA DA LEGISLACAO QUE AUTORIZA O PAGAMENTO DE 
ADIANTAMENTOS 

• DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS, CONFORME ANEXO IX 

' • () NO BALANCETE DO MES DE JANEIRO E QUANDO HOUVER ALTERACAO - COPIA DA LEGISLACAO QUE AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIARIAS 

qe$1111 DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AS DIARIAS CONCEDIDAS, CONFORME ANEXO X 

• DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AOS CONCURSOS PUBLICOS ABERTOS, CONFORME ANEXO XV 

vionll () NO BALANCETE DO MES DE JANEIRO E QUANDO HOUVER ALTERACAO - COPIA DA LEI DO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E SALARIOS 

III () NO BALANCETE DO MES EM QUE OCORRER COPIA DAS LEIS QUE CONCEDAM REAJUSTE AOS SERVIDORES 

41! -410 /* NO BALANCETE DO MES DE JANEIRO E QUANDO HOUVEk ALTERACAO: COPIA DA LEI QUE REGULAMENTA AS HIPOTESES DE CONTRATACAO 
PORARIA 
ONSTRATIVO ANALITICO DO LOTACIONOGRAMA, CONFORME ANEXO XI 

CUIABÁ-MT, 26/6/2009 

001127 
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BALANCETE REFERENTE AO MES DE MAIO/2009 

DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AO PESSOAL ADMITIDO, CONFORME ANEXO XII 

DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AO PESSOAL DEMITIDO, CONFORME ANEXO XIII 

RESUMO GERAL DA FOLHA DE PAGAMENTO DE PESSOAL 
DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AOS PROCEDIMENTOS LICITATORIOS ABERTOS, CONFORME ANEXO XVI 

DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AOS PROCEDIMENTOS LICITATORIOS HOMOLOGADOS, CONFORME ANEXO XVII 

(*) NO BALANCETE DO MES DE JANEIRO E QUANDO HOUVER ALTERACAO - COPIA DE INSTRUMENTO DE NOMEACAO DA COMISSAO PERMANENTE DE 
LICITACAO DO EXERCICIO EM EXAME E DO EXERCICIO ANTERIOR 
DEMONSTRATIVO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS A CONTRATOS E INSTRUMENTOS CONGENERES, CONFORME ANEXO XVIII 

DEMONSTRATIVO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS A ALTERACOES CONTRATUAIS, CONFORME ANEXO XIX 

DEMONSTRATIVO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS A CONVENIOS, CONFORME ANEXO XX 
DEMONSTRATIVO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS A ALTERACOES DE CONVENIOS, CONFORME ANEXO XXI 

DEMONSTRATIVO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS A TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS - RECEBIDAS E CONCEDIDAS, CONFORME ANEXO 
XXII 
DEMONSTRATIVO DOS PROCESSOS DE TOMADAS DE CONTAS ESPECIAIS INICIADOS NO MES, CONFORME ANEXO XXIX 

P . • DEMONSTRATIVO DOS PROCESSOS DE TOMADAS DE CONTAS ESPECIAIS CONCLUIDOS NO MES, CONFORME ANEXO XXX 

„ill • DEMONSTRATIVO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS A BENS MOVEIS E IMOVEIS ADQUIRIDOS, CONFORME ANEXO XXVI 

"m---m IN DEMONSTRATIVO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS A BENS MOVEIS E IMOVEIS BAIXADOS, CONFORME ANEXO XXVII 

• BALANCETE DE VERIFICACAO MENSAL 



DEMONSTRATIVO ANALITICO DO LOTACIONOGRAMA 
MÊS MAIO/09 

CARGO FUNÇAO EFETIVO CONTRATADO 
CONTR. TEMPORÁRIO 

LICENÇA 
PARTIC. 

P. DISP. 
T. CESSÃO 

P. DISP. 
Cl ONUS 

P. DISP. 
S/ ONUS 

P. CURSO COMISSIONADO TOTAL 

de Nível Superior 30 
30 

Técnico 
Nível Médio 18 

18 
Aux. 

Nível Fundamental 19 
19 
1 Aux. 

2 
1 

DGA 
3 5 DGA 
4 

5 
DGA 
DGA 5 

20 20 
13 13 

11 6 DGA 
7 

11 
27 DGA 

8 
27 

16 DGA 
9 

16 
DGA 
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Assinatura do Orderiádtir de Despesas 

Cuiabá/MT, maio/09 
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IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE GESTORA 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS AO PESSOAL ADMITIDO 

MAIO/2009 

Nome Cango Forma Admissão Lei Autorizativa (Se contrat. Tempo) Data Admissão 

ELISABETH MARTINS CAMPOS ASSESSOR ESPECIAL II PORTARIA 01.05.09 

ANTONIO MILTON BORSONARO JUNIOR ASSESSOR TECNICO III PORTARIA 01.05.09 

MOACYR TEIXEIRA JUNIOR ASSESSOR ESPECIAL III PORTARIA 01.05.09 

Obs: Moacyr Teixeira Junior - mudança de cargo 

Assinatura Ordenador de Despesas 

Cuiabá, maio de 2009. 

Assinatura dos Demais ResponsOveis 

C77 Ut 
z 



ANEXO XIII 

IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE GESTORA 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS AO PESSOAL DEMITIDO 

maio/09 

Nome Cargo Forma Admissão Lei Autorizativa (Se contrai. Tempo) Data demissão 

ROBERTO ABRAO JUNIOR ASSESSOR ESPECIAL II PORTARIA 01.05.09 

MOACYR TEIXEIRA JUNIOR ASSISTENTE TECNICO I PORTARIA 01.05.09 

Obs: Moacyr Teixeira ,Junior - mudança de cargo 

Assinatura Ordenaddide Despesas 

Cuiabá/MT, maio de 2009. 

Assinatura dos Demal Onsáveis 

V / 

Mato Grosso 

C:D 01 



Governo do Estado de Mato Grosso 

Companhia Matogrossense de Mineração 

METAMAT 

COMISSIONADOS MAIO 2009 

VINCULO ÓRGÃO MATRICULA NOME NOMENCLATURA DGA N° ADMISSÃO 

1 COMISSIONADO SEDE 351288 JOÃO JUSTINO PAES DE BARROS DIRETOR PRESIDENTE 2 1 07.01.03 

2 COMISSIONADO SICME 353949 ANDREA ANDOLPHO DE MORAES ASSESSOR ESPECIAL II 4 1 01.04.08 

3 COMISSIONADO MT GAS ELISABETH MARTINS CAMPOS ASSESSOR ESPECIAL II 4 2 01.05.09 

4 COMISSIONADO SICME 353957 JOSE JUAREZ PEREIRA DE FARIA ASSESSOR ESPECIAL II 4 3 01.04.08 

5 COMISSIONADO SEDE 350800 NEWTON RUIZ DA C.E FARIAS ASSESSOR ESPECIAL II 4 4 31.01.02 

6 COMISSIONADO SICME 351164 SIMONE CAFURE BEZERRA ASSESSOR ESPECIAL II 4 5 14.01.03 

7 COMISSIONADO SETECS 352187 ACACIO ROGERIO NOVACK ASSESSOR TECNICO II 5 1 14.01.03 

l ikCOMISSIONADO SEDE 354589 ANTONIA GUNARA DE OLIVEIRA ASSESSOR ESPECIAL III 5 2 01.03.09

ImpbOMISSIONADO SEDE 354341 CARMEN VIRGINIA BARZSINA ASSESSOR ESPECIAL III 5 3 01.12.08 

10 COMISSIONADO SICME 352462 DEOLINO ALVES DA SILVA NETO ASSESSOR ESPECIAL III 5 4 01.09.04 

11 COMISSIONADO SEDE 353604 ELIZABET ZARPELLON FRAGA ASSESSOR TECNICO II 5 5 04.04.07 

12 COMISSIONADO SEDE 352195 FERNANDO NAZARETH MAIA ASSESSOR ESPECIAL III 5 6 02.02.03 

13 COMISSIONADO SICME 353400 GILMARA PEREIRA ROCHA ASSESSOR ESPECIAL III 5 7 01.08.06 

14 COMISSIONADO SEDE 352446 GLAUCO MORALES DE OLIVEIRA ASSESSOR ESPECIAL III 5 8 16.09.04 

15 COMISSIONADO SETECS 353981 IDIRENES QUEIROZ AMARAL ASSESSOR ESPECIAL III 5 9 01.10.08 

16 COMISSIONADO SEDE 352209 JULIANE TRINDADE ALVES ASSESSOR ESPECIAL III 5 10 02.02.04 

17 COMISSIONADO SANEMAT 353850 MARIA LUIZA M.CUIABANO ASSESSOR TECNICO II 5 11 10.08.03 

18 COMISSIONADO SEDE 353639 MOACYR TEIXEIRA JUNIOR ASSESSOR ESPECIAL III 5 12 01.05.07 

19 COMISSIONADO CASA CIVIL 354295 MELISSA FIORENZA ASSESSOR ESPECIAL III 5 13 10.11.08 

20 COMISSIONADO JUCEMAT 354333 MICHEL DAUD AYOUB SOBRINHO ASSESSOR TECNICO II 5 14 01.12.08 

21 COMISSIONADO SICME 354562 PAULO HENRIQUE YAMASSAKI PEREIRA ASSESSOR ESPECIAL III 5 15 01.02.09 

22 COMISSIONADO SANEMAT 351857 ROMELIA RIBEIRO PERON ASSESSOR TECNICO II 5 16 13.05.08 

23 COMISSIONADO SEDE 354139 SERGIO LUiZ DE MELO ASSESSOR TECNICO II 5 17 01.07.08 

24 COMISSIONADO CASA CIVIL 354066 THELMA VINHA BITTAR ASSESSOR TECNICO II 5 18 13.05.08 

APOMISSIONADO SANEMAT 354023 WALTER SOARES DA SILVA ASSESSOR TECNICO II 5 19 01.01.04 

26 COMISSIONADO SEDE 352861 WILCE AQUINO FIGUEIREDO ASSESSOR TECNICO II 5 20 01.07.05 

27 COMISSIONADO XXXX ASSESSOR TECNICO II 5 21 

28 COMISSIONADO SICME 353205 ALESSANDRA S.M. DA COSTA ASSESSOR TECNICO III 6 1 01.04.06 

29 COMISSIONADO ANTONIO MILTON BORSONARO JUNIOR ASSESSOR TECNICO III 6 2 01.05.09 

30 COMISSIONADO SICME 354228 FERNANDA METELLO DE F. METELO ASSESSOR TECNICO III 6 3 01.08.08 

31 COMISSIONADO SANEMAT 351938 GUTEMBERGUE G.DE ARRUDA ASSESSOR TECNICO III 6 4 01.08.03 

32 COMISSIONADO SEDE 354007 JOSE GIMENES VIA FILHO ASSESSOR TECNICO III 6 5 13.05.08 

33 COMISSIONADO SEDE 351814 LETICIA PEREIRA DA CRUZ ASSESSOR TECNICO III 6 6 01.04.09 

34 COMISSIONADO SEEL 353574 LUIZ OTAVIO BORGES DE SOUZA ASSESSOR TECNICO III 6 7 01.05.07 

35 COMISSIONADO SEEL 354082 NAIARA PEREIRA M.SOUZA ASSESSOR TECNICO III 6 8 09.03.08 

36 COMISSIONADO SICME 353280 NEIVADIR COSTA MARQUESCARDOSO ASSESSOR TECNICO III 6 9 02.05.06 

37 COMISSIONADO SANEMAT 351814 NEUZA NERY C.VIEIRA ASSESSOR TECNICO III 6 10 01.08.03 

38 COMISSIONADO SEDE 353728 NIUCELINA R. DE MEDEIROS ASSESSOR TECNICO III 6 11 03.07.07 

39 COMISSIONADO NUCLEO 354031 RONEIDA MARIA GUEDES ASSESSOR TECNICO III 6 12 13.05.08 

40 COMISSIONADO INDEA 353655 WANDERLEY GONÇALVES DE OLIVEIRA ASSESSOR TECNICO III 6 13 01.05.07 

41 COMISSIONADO SEDE 351750 ANA LUIZA MOREIRA BRITO GERENTE I 7 1 01.07.03 

42 COMISSIONADO SEDE 354554 ATILA PEREIRA LIMA GERENTE I 7 2 01.02.09 

43 COMISSIONADO SEDE 353825 CAMILA MELO VAILANTE GERENTE I 7 3 17.? ‘ 

44 COMISSIONADO SICME 354163 EDUARDO ARRUDA MONTEIRO DA COSTA GERENTE I 7 4 01.0; 
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COMISSIONADO SEDE 354090 EVA MATOS DE ABREU GERENTE I ; 5 05.0 .08 

46 COMISSIONADO SICME 353930 KATHIA CECILIA DE 0.CINTRA GERENTE I 
I 

6 01.0 .08 

47 COMISSIONADO SANEMAT 351890 LETICIA VICENTINA AMORIM RONDON GERENTE I  7 7 01.0-.03 

48 COMISSIONADO SEDE 353230 LICIO ANTONIO MALHEIROS GERENTE I 7 8 01.04.06 

49 COMISSIONADO SEDE 353841 NEY DIAS DA SILVA GERENTE I 7 9 17.12.07 

50 COMISSIONADO SETECS 353990 ROSINEIDE PORCINATO DA SILVA GERENTE I 7 10 01.04.08 

51 COMISSIONADO SETECS 354058 SANDRA MARIA ALVES GUIRRA GERENTE I 7 11 01.04.08 

52 COMISSIONADO SEC 353000 ALECIANE C.SANCHES ASSISTENTE TECNICO I 8 1 01.11.05 

53 COMISSIONADO SEDE 353698 ANDREA APARECIDA BARROS ASSISTENTE TÉCNICO I 8 2 14.06.07 

54 COMISSIONADO SETECS 353892 ARISTEU GONÇALVES DA CRUZ ASSISTENTE TECNICO I 8 3 04.03.08 

55 COMISSIONADO SEDE 354570 CARLOS EDUARDO DOS SANTOS BARROS ASSISTENTE TÉCNICO I 8 4 01.03.09 

56 COMISSIONADO CASA CIVI 354210 DANDHARA CRISTINA B.F. FERREIRA ASSISTENTE TECNICO I 8 5 11.08.08 

57 COMISSIONADO CASA CIVI 353620 DEOLIR ANTONIO DA SILVA GERENTE II 8 6 01.05.07 

58 COMISSIONADO SEDE 353876 DURCELINA SILVA DA CRUZ ASSISTENTE TECNICO I 8 7 03.03.08 

59 COMISSIONADO SETECS 353981 EDNEA R.M.MATSUOKA ASSISTENTE TECNICO I 8 8 16.05.06 

60 COMISSIONADO SICME 354015 ENIO LEITE DE OLIVEIRA ASSISTENTE TECNICO I 8 9 13.05,08 

61 COMISSIONADO CASA CIVI 354171 EVERALDO JORGE GUIMARAES ASSISTENTE TECNICO I 8 10 01.06.08 

6 OMISSIONADO SEDE 353663 FABIANA SILVA CAMPELO ASSISTENTE TÉCNICO I 8 11 01.05.07 

• OMISSIONADO CASA CIVI 354198 KAMILLA VILELA ASSISTENTE TECNICO I 8 12 01.08.08 

64 COMISSIONADO SICME 353914 LOURDES JOSAFA SAMPAIO ASSISTENTE TECNICO I 8 13 06.03.08 

65 COMISSIONADO SEDE 352292 MARCIA FABIANA TEIXEIRA GERENTE II 8 14 01.06.04 

66 COMISSIONADO SICME 353865 MARCUS OGEDA ASSISTENTE TECNICO I 8 15 01.04.08 

67 COMISSIONADO SAD 353701 MARIZA M. MEZONO DE SOUZA GERENTE II 8 16 03.07.07 

68 COMISSIONADO SEC 354538 NAINE TERENA DE JESUS GERENTE II 8 17 01.02.09 

69 COMISSIONADO SEDE 353345 ODETE PINHEIRO DA SILVA GERENTE II 8 18 20.06.06 

70 COMISSIONADO SEMA 354120 ORIANE DARC VITORIO ASSISTENTE TECNICO I 8 19 01.06.08 

71 COMISSIONADO PMMT 354520 PATRICIA MARIA NEVES ASSISTENTE TÉCNICO I 8 20 01.12.08 

72 COMISSIONADO SEDE 352284 PEDRO LEO DE ARRUDA GERENTE II 8 21 03.05.04 

73 COMISSIONADO SEEL 354279 RENATA SA FREIRE MARTINS ASSISTENTE TECNICO I 8 22 01.10.08 

74 COMISSIONADO SEDE 353710 RITA DE CASSIA.M.C.DA COSTA ASSISTENTE TÉCNICO I 8 23 03.07.07 

75 COMISSIONADO SEDE 352217 RODRIGO LUIZ G.TENORIO GERENTE II 8 24 01.02.03 

76 COMISSIONADO SEDE 353027 ROSA BENEDITA DA MOTA GERENTE II 8 25 01.12.05 

77 COMISSIONADO CASA CIVI 353647 ROSINALDO RAMOS DE OLIVEIRA GERENTE II 8 26 01.05.07 

7; r'OMISSIONADO SANEMAT 350796 SEBASTIÃO A.DA SILVA ASSISTENTE TECNICO I 8 27 01.08.04 

7 *MISSIONADO XX)0( ASSISTENTE TÉCNICO I 8 28 

80 COMISSIONADO XXXX ASSISTENTE TÉCNICO I 8 29 

81 COMISSIONADO SANEMAT 353868 ALINE FERREIRA BARROS ASSISTENTE TECNICO II 9 1 01.02.08 

82 COMISSIONADO SETECS 353564 ALMIR NUNES DE ARAUJO ASSISTENTE TECNICO II 9 2 13.05.08 

83 COMISSIONADO SEDE 352462 DEOLINO ALVES DA SILVA FILHO ASSISTENTE TECNICO II 9 3 01.02.09 

84 COMISSIONADO SICME 354376 ELZA BENILDA TREVISAN ASSISTENTE TECNICO II 9 4 01.12.08 

85 COMISSIONADO SEDE 353680 FABIO PEREIRA DA SILVA ASSISTENTE TECNICO II 9 5 10.07.07 

86 COMISSIONADO SANEMAT 352160 FRANCISCO BISPO DOS SANTOS ASSISTENTE TECNICO II 9 6 01.08.03 

87 COMISSIONADO SEDE 353590 GISELE NASCIMENTO MOTA ASSISTENTE TECNICO II 9 7 04.04.07 

88 COMISSIONADO SEDE 352560 GONÇALINA A. RODRIGUES ASSISTENTE TECNICO II 9 8 03.04.05 

89 COMISSIONADO SANEMAT 352080 HUGO OSMAN LOZICH ASSISTENTE TECNICO II 9 9 15.07.04 

90 COMISSIONADO SANEMAT 351822 ILDO POMPEO CAMARA JUNIOR ASSISTENTE TECNICO II 9 10 03.02.06 

91 COMISSIONADO SEDE 352047 IONES LEITE MAGALHAES ASSISTENTE TECNICO II 9 11 01.10.03 

92 COMISSIONADO SANEMAT 352420 JOSE AUGUSTO DE A. DIAS ASSISTENTE TECNICO II 9 12 25.02.08 

93 COMISSIONADO SEEL 354074 JOSE LEONARDO VALENDORF ASSISTENTE TECNICO II 9 13 01.05.08 

94 COMISSIONADO SEDE 352527 JOSE ROQUE SOARES ASSISTENTE TECNICO II 9 14 10.12.04 

95 COMISSIONADO SANEMAT 351903 JOSE ROSA DE MIRANDA ASSISTENTE TECNICO II 9 15 01.08.03 

96 COMISSIONADO SEDE 352225 PAULO BENEDITO TOLEDO ASSISTENTE TECNICO II 9 16 01.02.04 

97 COMISSIONADO SEDE 1538 WILSON MENEZES COUTINHO DIRETOR TECNICO X X 02.2218/3 
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N°. Protocolo 176877 D 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 

Coordenadoria de Expediente - Gerência de Protocolo 
Fones: (65) 3613 7574! 3613 7572 / 3613 7573 

Ano 2009 

Procedência: 1137942 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

Principal 

Assunto: 

1137942 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

DOCUMENTACAO 

Palavra Chave: DOCUMENTACAO 

Secundário: 

Descrição: ENCAMINHA DOC REF AO PROCESSO NR 140651/2009 

SENHOR ORDENADOR 

Ash Noe 
control-P 

tAvie:#4 pre.mmtra 

CUIABA-MT, 25/09/2009 

d (.7.; 

001133 

OS DOCUMENTOS FORAM APRESENTADOS DE ACORDO COM AS REGRAS ESTABELECIDAS NA INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 
01/2009 E NO MANUAL DE ORIENTAÇÃO DA REMESSA DE DOCUMENTOS AO TCE/MT, ABAIXO INDICADAS, ESTANDO APTOS A SEREM 
PROTOCOLADOS. 

IIIQUISITOS OBRIGATÓRIOS: 

FOLHAS NUMERADAS 

• FOLHAS RUBRICADAS 

• ENCAMINHADO INDICE, COM INDICACAO DA PAGINA EM QUE SE ENCONTRA CADA DOCUMENTO. 

• OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO PRECISA DO ASSUNTO OU PROCESSO A QUE SE REFEREM OS DOCUMENTOS 

• OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO DO CPF, RG E ENDERECO DO ORDENADOR DA DESPESA 

• 

Relator 

Pagina 1 



Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado de Indústria, Comércio. Minas e Energia 

SICME 

Oficio n° 487/2009 — GS / SOE 

T CPl OTO GOLO 

001134 

Cuiabá. 24 de Setembro de 2009. 

A Sua Excelência o Senhor 
Antonio Joaquim Moraes Rodrigues Neto 
Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 

Senhor Presidente. 

Encaminho a Vossa Excelência, para fins de ser juntado ao Balancete do mês 
de Junho/2009, elaborado de acordo com a Lei 4.320/64, protocolado sob o numero 140651 P, 
código 1137942 — METAN1AT, o novo Demonstrativo Analítico do Lotacionograma, 
conforme Anexo XI, o Demonstrativo Analítico das Ocorrências Mensais Relativas ao 
Pessoal Admitido, conforme Anexo XII, o Demonstrativo Analítico das Ocorrências Mensais 
Relativas ao Pessoal Demitido, conforme Anexo XIII e a Relação dos Comissionados, 
referente a Junho/2009, já devidamente atualizado. 

Atenciosamente, 

5egt 

Márcio La' de Mesquita 
drio Executivo/o Núcleo Socioeconômico 

Av. Getúlio Vargas, 1077- Goiabeiras. 
CEP 78.005-180 - — Mato Grosso 
Fone (65) 3613- 0000 Fax (65) 3613- 0005 



CE 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 
Coordenadoria de ExOediente - Gerência de Protocolo Fones: (65) 3613 7574 / 3613 7572 /3613 7573 contToi-P 

140651 P Ano 2009 
N°. Protocolo 

Procedência: 1137942 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

CUIABA-
FM0742009 771

I`kO I 000LO 

Principal 1137942 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 0 0 1 1 3 5 
Assunto: BALANCETES FINANCEIROS E ORCAMENTARIOS 
Palavra Chave: EMPRESAS PUBLICAS E SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA - ESTADUAL 
Secundário: 

Descrição: BALANCETE REFERENTE AO PMES DE JUNH0/2009 
SENHOR ORDENADOR 

OS DOCUMENTOS FORAM APRESENTADOS DE ACORDO COM AS REGRAS ESTABELECIDAS NA INSTRUÇÃO NORMATIVA Pr PROTOCOLADOS. 
01/2009 E NO MANUAL DE ORIENTAÇÃO DA REMESSA DE DOCUMENTOS AO TCE/MT, ABAIXO INDICADAS, ESTANDO APTOS A SEREM 

)0UISITOS OBRIGATÓRIOS: 

•FOLHAS RUBRICADAS 

FOLHAS NUMERADAS 

IN ENCAMINHADO INDICE, COM INDICACAO DA PAGINA EM QUE SE ENCONTRA CADA DOCUMENTO. II OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO PRECISA DO ASSUNTO OU PROCES80A-OUE-SEITEFERENTO47 
gi OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO DO CPF, RG E ENDERECO DO ORDENADOR DA DESPESA LXUkt —  DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS 
II OFICIO DE ENCAMINHAMENTO 
• r) NO BALANCETE DE JANEIRO E QUANDO HOUVER ALTERACAO - CADASTRO DOS RESPONSAVEIS 

(INCLUSIVE CONTADOR E CONTROLADOR 
• 

INTERNO), CONFORME ANEXO I 

• 
DEMONSTRATIVO ANALITICO AS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AOS REPASSES CONCEDIDOS, CONFORME ANEXO IV • 
DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AOS REPASSES RECEBIDOS, CONFORME ANEXO V 
EXTRATOS BANCARIOS E RESPECTIVAS CONCILIACOES MENSAIS, NESSA ORDEM • DEMONSTRATIVO DAS CONTAS BANCARIAS, CONFORME ANEXO XXVIII • DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS Attiti6171E-GC ONFORME ANEXO 

VIII 
II (1 NO BALANCETE DO MES DE JANEIRO E QUANDO HOUVER ALTERACAO COPIA 

DA LEGISLACAO QUE AUTORIZA O PAGAMENTO DE - - 

ADIANTAMENTOS - 
• DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS, CONFORME ANEXO IX 

() NO BALANCETE DO MES DE JANEIRO E QUANDO HOUVER ALTERACAO - COPIA DA LEGISLACAO QUE AUTORIZA 0 
PAGAMENTO-DE--DIARIAS 

II DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AS ()ARIAS CONCEDIDAS, CONFORMEANEXOX _ 

II DEMONSTRATIVO ANALMCO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AOS CONCURSOS PUBL1COS ABERTOS CONFORMEANExcl ..

"I () NO BALANCETE DO MES DE JANEIRO E QUANDO HOUVER ALTERACAO - COPIA DA LEI DO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E SALARIOS 
• 

C) NO BALANCETE DO MES EM QUE OCORRER: COPIA DAS LEIS QUE CONCEDAM REAJUSTE AOS SERVIDORES 
C) NO BALANCETE DO MES DE JANEIRO E QUANDO HOUVER 

ALTERACAO: COPIA DA LEI QUE 
REGULAMENTA AS 

HIPOTESES-DECONTRATACAO 
MMPO°N SRAT RIAT I VO ANALITICO DO LOTACIONOGRAMA, CONFORME ANEXO XI 

• 
• DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AO PESSOAL ADMITIDO, CONFORME ANEXO XII 

DEMONSTRATIVO ANALMCO DAS 
OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AO PESSOAL DEMITIDO, CONFORME 

ANEXO XIII 
• RESUMO GERAL DA FOLHA DE PAGAMENTO DE PESSOAL 
• DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AOS PROCEDIMENTOS LICITATORIOS ABERTOS, CONFORME ANEXO XVI 

DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AOS PROCEDIMENTOS LICITATORIOS HOMOLOGADOS, CONFORME ANEXO XVII 

• (1 NO BALANCETE DO MES DE JANEIRO E QUANDO HOUVER ALTERACAO - COPIA DE INSTRUMENTO DE NOMEACAO DA COMISSAO PERMANENTE DE 

LICITACAO DO EXERCICIO EM EXAME E DO EXERCICIO ANTERIOR II DEMONSTRATIVO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS A CONTRATOS E INSTRUMENTOS CONGENERES, CONFORME ANEXO XVIII 

• DEMONSTRATIVO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS A ALTERACOES CONTRATUAIS, CONFORME ANEXO XIX  • 
• DEMONSTRATIVO OAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS A CONVENIOS, CONFORME ANEXO XX 

DEMONSTRATWO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS A ALTERACOES DE CONVENIOS, CONFORME ANEXO XXI—

II DEMONSTRATIVO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS A TRANSFERENCIAS DE CONVEN1OS - RECEBIDAS E CONCEDIDAS, CONFORME ANEXO 

XXII 
_ -  

• DEMONSTRATIVO DOS PROCESSOS DE TOMADAS DE CONTAS ESPECIAIS INICIADOS NO MES, CONFORME ANEXO XXIX 

III DEMONSTRATIVO DOS PROCESSOS DE TOMADAS DE CONTAS ESPECIAIS CONCLUIDOS NO MES, CONFORME ANEXO XXX • 
DEMONSTRATIVO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS A BENS MOVEIS E IMOVEIS ADQUIRIDOS, CONFORME ANEXO XXVI BALANCETE DE VERIFICACAO MENSAL

•DEMONSTRATIVO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS A BENS MOVEIS E IMOVEIS 
BAIXADOS, CONFORME ANEXO XXVII 



DEMONSTRATIVO ANALITICO DO LOTACIONOGRAMA 
MÊS JUNHO/09 

CARGO FUNÇAO EFETIVO CONTRATADO 
CONTR. TEMPORÁRIO 

LICENÇA 
PARTIC. 

P. DISP. 
T. CESSÃO 

P. DISP. 
Cl ÔNUS 

P. DISP. 
S/ ÔNUS 

P. CURSO COMISSIONADO TOTAL 

Técnico de Nível Superior 30 
30 

Aux. Nível Médio 18 
18 

Nível Fundamental 19 
19 

Aux. 
2 

1 1 
DGA 

3 
... 

DGA 
4 

5 5 
DGA 

5 
20 20 

DGA _. 
6 

13 13 
DGA 

7 
11 11 

DGA 
8 

,,,,---- 27 27 
DGA 

9 7 
16 16 

DGA 

6es 
cettes 

sio,A,0" d 
o dente 

Assinatura do-CV-dismal:tor/ Despe4a oa PfeSt 

Cuiabá/MT, junho/09 

, y•-• 
Assinatura dos Demasi4 Responsáveis 

\ 0 \ 
19\ 

Mato Grosso 



ANEXO XII 

IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE GESTORA 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS AO PESSOAL ADMITIDO 

JUNHO/2009 

Nome 
°DEL MARCELINO DE SOUZA 

GLEITON JOSE CORREA DE MORAES 

ROSEMAR FALCAO SILVA FREIRE 

NELSON BOM DESPACHO NUNES NETO 

NILIS DE OLIVEIRA MARQUES 

DEOLIR ANTONIO DA SILVA 

ROSANIA APARECIDA RIBEIRO DE MAGALHAES 

DEOLIR ANTONIO DA SILVA 

Obs: Deolir Antonio da Silva - mudança de cargo 

Assinatu`ra-daadenador de Despesas 

Cargo Forma Admissão Lei Autorizativa (Se contrat Tempo) Data Admissão 

ASSISTENTE TECNICO I PORTARIA 01.06.09 

ASSISTENTE TECNICO II PORTARIA 01.06.09 

ASSISTENTE TECNICO I PORTARIA 01.06.09 

GERENTE II PORTARIA 01.06.09 

ASSESSOR ESPECIAL II PORTARIA 01.06.09 

ASSESSOR TECNICO III PORTARIA 01.06.09 

GERENTE II PORTARIA 01.06.09 

ASSESSOR TECNICO III PORTARIA 01.06.09 

Cuiabá, junho de 2009. 

Assinatura dos Demais Responsáveis 

cjc•c-. hcc.;taT c- ,• 



ANEXO XIII 

IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE GESTORA 

DEMONSTRATIVO ANALiTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS AO PESSOAL DEMITIDO 

junho/09 

Nome Cargo Forma Admissão Lei Autorizativa (Se contrat Tempo) Data demissão 

DANDHARA C B FERNANDES FERREIRA ASSISTENTE TECNICA I PORTARIA 31.05.09 

ALMIR NUNES DE ARAUJO ASSISTENTE TECNICO II PORTARIA 31.05.09 

EDUARDO ARRUDA M COSTA GERENTE I PORTARIA 31.05.09 

MARCIA FABIANA TEIXEIRA GERENTE II PORTARIA 31.05.09 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA ASSESSOR ESPECIAL II PORTARIA 31.05.09 

NIUCELINA RODRIGUES DE MEDEIROS ASSESSORA TECNICA III PORTARIA 31 05 09 

DEOLIR ANTO K) DA SILVA GERENTE II PORTARIA 31.05.09 

Oba: Deolir Antonio da Sil - mudança de caro 

• 

Assina ura-do.Drstenaderile Despesas 

Cuiabá/MT, junho de 2009. 

P 

Assinatura dos Demais Rspqflveis 

, 
,k Hulk( tonos 
M ETA M A I" 

Mato Grosso 



Governo do Estado de Mato Grosso 

Companhia Matogrossense de MineraçAo 

METAMAT 

COMISSIONADOS JUNHO 2009 

C; PRO7,1, COLO 

001139 

VINCULO ÓRGÃO MATRICULA NOME NOMENCLATURA DGA N° ADMISSÃO 

1 COMISSIONADO SEDE 351288 JOÃO JUSTINO PAES DE BARROS DIRETOR PRESIDENTE 2 1 07.01.03 
• 

2 COMISSIONADO SICME 353949 ANDREA ANDOLPHO DE MORAES ASSESSOR ESPECIAL II 4 1 01.04.08 

3 COMISSIONADO MT GAS 354619 ELISABETH MARTINS CAMPOS ASSESSOR ESPECIAL II 4 2 01.05.09

4 COMISSIONADO SICME 353957 JOSE JUAREi PEREIRA DE FARIA ASSESSOR ESPECIAL II 4 3 01.04.08 ' 

5 SEDE NILIS DE OLIVEIRA MARQUES ASSESSOR ESPECIAL II 4 4 01.06.09 ' ,COMISSIONADO 
6 ':COMISSIONADO SICME 351164 SiMONE CAFbRE BEZERRA ASSESSOR ESPECIAL II 4 5 14.01,03 

7 COMISSIONADO SETECS 352187 ACACIO ROGERIO NOVACK ASSESSOR TECNICO II 5 1 14.01.03
Ili COMISSIONADO SICME 354589 ANTONIA GUNARA DE OLIVEIRA ASSESSOR ESPECIAL III 5 2 01.03.09
OK COMISSIONADO SEDE 354341 CARMEN VIRGINIA BARZSINA ASSESSOR ESPECIAL III 5 3 01.12.08 

10 COMISSIONADO SICME 352462 DEOLINO ALVES DA SILVA NETO ASSESSOR ESPECIAL III 5 4 01.09.04 

11 COMISSIONADO SEDE 353604 ELIZABET ZARPELLON FRAGA ASSESSOR TECNICO II 5 5 04.04.07 

12 COMISSIONADO SEDE 352195 FERNANDO NAZARETH MAIA ASSESSOR ESPECIAL III 5 6 02.02.03 

13 COMISSIONADO SICME 353400 GILMARA PEREIRA ROCHA ASSESSOR ESPECIAL III 5 7 01.08.06 

14 COMISSIONADO SEDE 352446 GLAUCO MORALES DE OLIVEIRA ASSESSOR ESPECIAL III 5 8 16.09.04 

15 COMISSIONADO SICME 353981 IDIRENES QUEIROZ AMARAL ASSESSOR ESPECIAL III 5 9 01.10.08 

16 COMISSIONADO SETECS 352209 JULIANE TRINDADE ALVES ASSESSOR ESPECIAL III 5 10 02.02.04 

17 COMISSIONADO SEDE 353850 MARIA LUIZA M.CUIABANO ASSESSOR TECNICO II 5 11 10.08.03 

18 COMISSIONADO SANEMAT 354295 MELISSA FIORENZA ASSESSOR ESPECIAL III 5 12 10.11.08 

19 COMISSIONADO CASA CIVIL 354333 MICHEL DAUD AYOUB SOBRINHO ASSESSOR TECNICO II 5 13 01.12.08 

20 COMISSIONADO JUCEMAT 353639 MOACYR TEIXEIRA JUNIOR ASSESSOR ESPECIAL III 5 14 01.05.07 

21 COMISSIONADO SICME 354562 PAULO HENRIQUE YAMASSAKI PEREIRA ASSESSOR ESPECIAL III 5 15 01.02.09 

22 COMISSIONADO SICME 351857 ROMELIA RIBEIRO PERON ASSESSOR TECNICO II 5 16 13.05.08 

23 COMISSIONADO SANEMAT 354139 SERGIO LUIZ DE MELO ASSESSOR TECNICO II 5 17 01.07.08 

ok COMISSIONADO SEDE 354066 THELMA VINHA BITTAR ASSESSOR TECNICO II 5 18 13.05.08
glig COMISSIONADO CASA CIVIL 354023 WALTER SOARES DA SILVA ASSESSOR TECNICO II 5 19 01.01.04 

26 COMISSIONADO SANEMAT 352861 WILCE AQUINO FIGUEIREDO ASSESSOR TECNICO II 5 20 01.07.05 

27 COMISSIONADO SEDE XXXX ASSESSOR TECNICO II 5 21 

28 COMISSIONADO SICME 353205 ALESSAND¡2A S.M. DA COSTA ASSESSOR TECNICO Ill 6 1 01.04. • 

29 COMISSIONADO SEDE 354600 ANTONIO MILTON BORSONARO JUNIOR ASSESSOR TECNICO III 6 2 01.05.0 

30 COMISSIONADO SEDE 353647 DEOLIR ANTONIO DA SILVA ASSESSOR TECNICO III 6 3 01.06.0' 

31 COMISSIONADO SICME 354228 FERNANDA fVIETELLO DE F. METELO ASSESSOR TECNICO III 6 4 01.08.0 

32 COMISSIONADO SANEMAT 351938 GUTEMBER6UE G.DE ARRUDA ASSESSOR TECNICO III 6 5 01.08.0 
13.05.064"' 33 'COMISSIONADO SEDE 354007 JOSE GIMEt;,IES VIA FILHO ASSESSOR TECNICO III 6 6 

34 COMISSIONADO SEDE 351814 LETICIA PEREIRA DA CRUZ - ASSESSOR TECNICO III 6 ' 7 01.04.09 

35 ,COMISSIONADO SEEL 353574 LUIZ OTAVIO BORGES DE SOUZA ASSESSOR TECNICO III 6 8 01.05.07' 

36 COMISSIONADO SEEL 354082 NAIARA PEREIRA M.SOUZA ' ASSESSOR TECNICO III 6 9 09,03.08 

37 COMISSIONADO SICME 353280 NEIVADIR COSTA MARQUES CARDOSO ASSESSOR TECNICO III 6 10 02:05.06' 

38 COMISSIONADO SANEMAT 351814 NEUZA NE:6' C.VIEIRA ASSESSOR TECNICO III 6` 11 01.08.03 

39 COMISSIONADO SICME 354031 RONEIDA MARIA GUEDES ASSESSOR TECNICO III 6 12 
, 

13.05.08

40 COMISSIONADO INDEA 353655 VVANDERLEY GONÇALVES DE OLIVEIRA ASSESSOR TECNICO III 6 13 01.05.07': 

41 COMISSIONADO SEDE 351750 ANA LUIZA MOREIRA BRITO GERENTE I 7 1 01.07.03 
42 COMISSIONADO SEDE 534554 ATILA PEREIRA LIMA GERENTE I 7 2 01.02.09 
43 COMISSIONADO SEDE 353825 CAMILA MELO VAILANTE GERENTE I 7 3 1705 
44 COMISSIONADO SEDE 354090 EVA MATOS DE ABREU GERENTE I 7 4 05.0108 



45 COMISSIONADO SICME 353930 KATHIA CECILIA DE 0.CINTRA GERENTE I 7 5 01.04.08 

46 COMISSIONADO SANEMAT 351890 LETICIA VICENTINA AMORIM RONDON GERENTE I 7 6 01.08.03 

47 COMISSIONADO SEDE 353230 LICIO ANTONIO MALHEIROS GEM9TB:741,7767._!_ 7 01.04.06 - ( ) 73

48 COMISSIONADO SEDE 353841 NEY DIAS DA SILVA GERENTE 1 7 8 17.12.07 

49 COMISSIONADO SETECS 353990 ROSINEIDE PORCINATO DA SILVA GERE4E01 1 1 4 0 7 9 01.04.08 

50 COMISSIONADO SETECS 354058 SANDRA MARIA ALVES GUIRRA GE RENTE 1 7 10 01.04.08 

51 COMISSIONADO SICME ROSANIA APARECIDA RIBEIRO DE MAGALHAE GERENTE 1 7 11 01.06.09 

52 COMISSIONADO SEC 353000 ALECIANE C.ANCHES ASSISTENTE TECNICO I 8 1 01.11.05 

53 COMISSIONADO SEDE 353698 ANDREA APARECIDA BARROS ASSISTENTE TÉCNICO I 8 2 14.06.07 

54 COMISSIONADO SETECS 353892 ARISTEU GO'NCALVES DA CRUZ ASSISTENTE TECNICO 1 8 3 04.03.08 

55 COMISSIONADO SEDE 354570 CARLOS EDUARDO DOS SANTOS BARROS ASSISTENTE TÉCNICO I 8 4 01.03.09 

56 COMISSIONADO SEDE 353876 DURCELINA SILVA DA CRUZ ASSISTENTE TECNICO I 8 5 03.03,08'

57 :'-COMISSIONADO SETECS 353981 EDNEA R.M*ATSUOKA ASSISTENTE TECNICO I 8 6 16.05.06 

58 COMISSIONADO SICME 354015 ENIO LEITE DE OLIVEIRA ASSISTENTE TECNICO 1 8 7 13,05.08 

59 COMISSIONADO CASA CIVIL 354171 EVERALDO JORGE GUIMARAES ASSISTENTE TECNICO 1 8 8 01.06.08 

60 COMISSIONADO SEDE 353663 FABIANA SOA CAMPELO ASSISTENTE TÉCNICO I 8 * 9 01.05.07 

61 COMISSIONADO CASA CIVIL 354198 KAMILLA VILÉLA ASSISTENTE TECNICO I 8, - 10 01.08.08 

COMISSIONADO SICME 353914 LOURDES JOSAFA SAMPAIO ASSISTENTE TECNICO I 8 11 06.03.08P2 

3 COMISSIONADO SICME 353865 IViARCUS OGEDA ASSISTENTE TECNICO 1 8 12 01.04.08 

64 COMISSIONADO SAD 353701 MARIZA M. MEZONO DE SOUZA GERENTE II 8 13 03.07.07 

65 COMISSIONADO SEC 354538 NAINE TERENA DE JESUS GERENTE II 8 14 01.02.09 

66 COMISSIONADO CASA CIVIL 354643 NELSON BOM DESPACHO NUNES NETO GERENTE 11 8 15 01.06.09 

67 COMISSIONADO SEDE 353345 ODETE PINHEIRO DA SILVA GERENTE II 8 16 20.06.06 

68 COMISSIONADO CASA CIVIL ODIEL MARCELINO DE SOUZA ASSISTENTE TECNICO I 8 17 01.06.09 

69 COMISSIONADO SEMA 354120 ORIANE DARC VITORIO ASSISTENTE TECNICO 1 8 18 01,06.08 ' 

70 COMISSIONADO PMMT 354520 PATRICIA MARIA NEVES ASSISTENTE TÉCNICO 1 8 19 01.12.08 

71 COMISSIONADO SEDE 352284 PEDRO LEOOE ARRUDA GERENTE II 8 20 03.05.04 - 

72 COMISSIONADO SEEL 354279 RENATA SA FREIRE MARTINS ASSISTENTE TECNICO 1 8 21 01.10.08 

73 COMISSIONADO SEDE 353710 RITA DE CASSIA.M.C.DA COSTA ASSISTENTE TÉCNICO 1 8 22 03.07.07a 

74 COMISSIONADO SEDE 352217 RODRIGO LOIZ G.TENORIO GERENTE II 8 23 01.02.03t-

75 COMISSIONADO SEDE 353027 ROSA BENEDITA DA MOTA GERENTE II 8 24 01.12.05 

76 COMISSIONADO SEDE ROSEMAR FALCAO SILVA FREIRE ASSISTENTE TÉCNICO I 8 25 01.06.09:!,Z 

77 COMISSIONADO CASA CIVIL 353647 ROSINALDOAMOS DE OLIVEIRA GERENTE II 8 26 01.05.0 

K8 COMISSIONADO SANEMAT 350796 SEBASTIAODA SILVA ASSISTENTE TECNICO I 8 27 01.08.04 

1,9 COMISSIONADO XY:N)( GERENTE II 8 28 

80 COMISSIONADO XXX>: ASSISTENTE TECNICO I 8 29 

81 COMISSIONADO SANEMAT 353868 ALINE FERREIRA BARROS ASSISTENTE TECNICO II 9 1 01.02,08 

82 COMISSIONADO SEDE 352462 DEOLINO ALVES DA SILVA FILHO ASSISTENTE TECNICO II 9 2 01.02.09 

83 COMISSIONADO SICME 354376 ELZA BENILDA TREVISAN ASSISTENTE TECNICO II 9 3 01.12.08 

84 COMISSIONADO SEDE 353680 FABIO PEREIRA DA SILVA ASSISTENTE TECNICO II 9 4 10.07.07 

85 COMISSIONADO SANEMAT 352160 FRANCISCO BISPO DOS SANTOS ASSISTENTE TECNICO II 9 5 01.08.03 

86 COMISSIONADO SEDE 353590 GISELE NASCIMENTO MOTA ASSISTENTE TECNICO II 9 6 04.04.07 

87 COMISSIONADO SETECS GLEITON JOSE CORREA DE MORAES ASSISTENTE TECNICO II 9 7 01.06.09 

88 COMISSIONADO SEDE 352560 GONCALINA A. RODRIGUES ASSISTENTE TECNICO II 9 8 03.04.05 

89 COMISSIONADO SANEMAT 352080 HUGO OSMAN LOZICH ASSISTENTE TECNICO II 9 9 15.07.04 

90 COMISSIONADO SANEMAT 351822 ILDO POMPEO CAMARA JUNIOR ASSISTENTE TECNICO II 9 10 03.02.06 

91 COMISSIONADO SEDE 352047 !ONES LEITE MAGALHAES ASSISTENTE TECNICO II 9 11 01.10.03 

92 COMISSIONADO SANEMAT 352420 JOSE AUGUSTO DE A. DIAS ASSISTENTE TECNICO II 9 12 25.02.08 

93 COMISSIONADO SEEL 354074 JOSÉ LEONARDO VALENDORF ASSISTENTE TECNICO II 9 13 01.05.08 

94 COMISSIONADO SEDE 352527 JOSE ROQUE SOARES ASSISTENTE TECNICO II 9 14 10.12.04 

95 COMISSIONADO SANEMAT 351903 JOSE ROSA DE MIRANDA ASSISTENTE TECNICO II 9 15 01.08.03 

96 COMISSIONADO SEDE 352225 PAULO BENEDITO TOLEDO ASSISTENTE TECNICO II 9 16 01.02.04 

97 COMISSIONADO SEDE 1538 WILSON MENEZES COUTINHO DIRETOR TECNICO X X 02k5013 
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N°. Protocolo 176885 D 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 

Coordenadoria de Expediente - Gerência de Protocolo 
Fones: (65) 3613 7574 / 3613 7572 / 3613 7573 

Ano 2009 

Procedência: 1137942 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

Principal 

Assunto: 

1137942 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

DOCUMENTACAO 

Palavra Chave: DOCUMENTACAO 

Secundário: 

Descrição: ENCAMINHA DOC REFERENTE AO PROCESSO NR 140651/2009 

SENHOR ORDENADOR 

motrol-P 
4Wisait che pttrZkotaln 

CUIABÁ-MT, 25/09/2009 

0 0 1 1 If 1 

OS DOCUMENTOS FORAM APRESENTADOS DE ACORDO COM AS REGRAS ESTABELECIDAS NA INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 
01/2009 E NO MANUAL DE ORIENTAÇÃO DA REMESSA DE DOCUMENTOS AO TCE/MT, ABAIXO INDICADAS, ESTANDO APTOS A SEREM 
PROTOCOLADOS 

SEQUISITOS 
OBRIGATÓRIOS: 

FOLHAS NUMERADAS 

• FOLHAS RUBRICADAS 

• ENCAMINHADO INDICE, COM INDICACAO DA PAGINA EM QUE SE ENCONTRA CADA DOCUMENTO. 

• OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO PRECISA DO ASSUNTO OU PROCESSO A QUE SE REFEREM OS DOCUMENTOS. 

• OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO DO CPF, RG E ENDERECO DO ORDENADOR DA DESPESA. 

• 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado de Indústria, Comércio, Minas e Energia -FC j(r.; W3 

SICME 0 0 1 1 4 2 

Oficio n° 488/2009 — GS / SOE 

Cuiabá. 24 de Setembro de 2009. 

A Sua Excelência o Senhor 
Antonio Joaquim Moraes Rodrigues Neto 
Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 

Senhor Presidente. 

Encaminho a Vossa Excelência, para fins de ser juntado ao Balancete do mês 
de Julho/2009, elaborado de acordo com a Lei 4.320/64, protocolado sob o número 140651 P, 
código 1137942 — METAMAT, o novo Demonstrativo Analítico do Lotacionograma, 
conforme Anexo XI, o Demonstrativo Analítico das Ocorrências Mensais Relativas ao 
Pessoal Admitido, conforme Anexo XII, o Demonstrativo Analítico das Ocorrências Mensais 
Relativas ao Pessoal Demitido. conforme Anexo XIII e a Relação dos Comissionados, 
referente a Julho/2009, já devidamente atualizado. 

Atenciosamente, 

--
MA/4 L-11 de MiSquita 

Seci-etdrio Executko, Clo Núcleo Socioeconômico 

Av. Getúlio Vargas. 1077 - Goiabeiras. 
CEP 78.005-180 - Cuiabá — Mato Grosso 
Fone (65) 3613- 0000 Fax (65) 3613- 0005 



DEMONSTRATIVO ANALITICO DO LOTACIONOGRAMA 
MÊS JULHO/09 

CARGO FUNÇA0 EFETIVO CONTRATADO 
CONTR. TEMPORÁRIO 

LICENÇA 
PARTIC. 

P. DISP. 
T. CESSÃO 

P. DISP. 
C/ ÔNUS 

P. DISP. 
S/ ÔNUS 

P. CURSO COMISSIONADO TOTAL 

Técnico de Nível Superior 30 30 

Aux. Nível Médio 18 18 

Aux. Nível Fundamental 19 19 

DGA 2 1 1 

DGA 3 
DGA 4 5 5 

DGA 5 20 20 

DGA 6 13  13 

DGA 7 10 10 
, 

DGA 8 
27 27 

DGA 9 7 7
16 16 

(guies civws
ao usatio 

.ente 
o d presol 

Assinatin-'57to-Onterratior de Despesas 

Cuiabá/MT, julho/09 

• LI 

Assinatura dos Derni,slkesponsáveis 



ANEXO XII 

IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE GESTORA 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS AO PESSOAL ADMITIDO 

JULH012009 

Nome 
CRISTIANE RODRIGUES ANTELO 

EDUARDO RODRIGUES DA SILVA 

ODIEL MARCIJNO DE SOUZA 

Obs: Odiei Marcelino d Souza - mudança Je cargo 

Cargo 
ASSISTENTE TECNICO I 

ASSISTENTE TECNICO I 

ASSESSOR ESPECIAL II 

l,T 

Tractorde DespesWe\:" \F'r-t c,3\AP,1" 
dC oEio 

ustiripoestl\eciseTtaemtos 

Forma Admissão Lei Autodzativa (se contrat Tempo) Data Admissão 

PORTARIA 
01.07.09 

PORTARIA 
01.07.09 

PORTARIA 
01.07.09 

Cuiabá, julho de 2009. 

Assinatura dos Demaist beOveis 

Mato Grosso 

tan 
C=> 
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ANEXO XIII 

IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE GESTORA 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS AO PESSOAL DEMITIDO 

julho/09 

Nome 

ODIEL MARCELINO DE SOUZA 

MELISSA FIORENZA 

D4t,a demissão 
Cargo - 'ForinteAdmissão- - , Lei A, utorizati4.(4, Ira,. Tempo) 

01.07.09 

ASSISTENTE TECNICO I PORTARIA 
01.07.09 

PORTARIA ASSESSOR ESPECIAL III 

Obs: Odiei Marcelino e Souza - mucWnca de cargo 

•/-7-1 joa'ojustino CS 

94etor Presidente 

Assinatura db—Ordeffador de DespAigMA1

Cuiabá/MT, julho de 2009. 

Assinatura dos 0,ernai9 Responsáveis 

\e 
Mato 'w.os's; 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado de Indústria, Comercio, Minas e Energia. 

SICME 

Oficio N°. 236/2009 - GS/SICME 

Ao Excelentíssimo Senhor 
BLAIRO BORGES MAGGI 
Governador do Estado de Mato Grosso 

Senhor Governador, 

0 0 1 1 4 7 

Cuiabá/MT, 12 de maio de 2009. 

Venho através deste solicitar autorização para realização de 
concurso público de 20 (vinte) vagas, conforme documento em anexo, 

oficio DP N° 34/2009 expedido pela Companhia Matogrossensse de 
Mineração — METAMAT, que suprirá as necessidades operacionais e 
legais dessa empresa. 

Atenciosamente, 

Secretário de Estado de Iridústria, Comércio, Minas e Energia 

Av. Getúlio Vargas, 1077— Centro 
CEP 78.032-000- Cuiabá — Mato Grosso 
Fone (65) 3613- 0006 Fax (65) 3613- 0005 
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0 0 1 1 4 8 

Logo, não pode esta Egrégia Corte atuar de maneira arbitraria e i al 

exigindo uma definição imediata, pela impossibilidade evidente, que não 

mais se encontra em sua esfera de atuação, cabendo ao Poder Judiciário, 

realizar tal controle, e efetividade de sua decisão. 

Portanto, ilustre Conselheiro pelas razões expostas, tal quesito não pode 

prosperar, devendo ser, sumariamente, sanado. 

Do Pessoal 
17) Criação de empregos públicos por ato normativo que não seja a lei, 

contrariando o art. 25, VII da Constituição Estadual. (Item XIV, 14.2.1); 

Resposta: Quanto a esse quesito, a defesa se reporta a sua manifestação ao 

Relatório do 30 Trimestre de 2001, informando "... a essa Egrégia 

Relatoria, que os empregos públicos, estavam sendo criados com 

base ao que estabelece o art. 26, do Estatuto Social da Cia., 

justificamos ainda que, realizamos o procedimento, não 

arbitrariamente ou abusivamente, mas mantendo um procedimento 

fortemente arraigado e adotado por diretores anteriores, por não 

existir outro caminho, sendo este. 

Concluímos: "Ademais, a atual administração com a finalidade de 

se adequar à Lei, já determinou a formação de Comissão, através 

da Portaria n° 217/2007, com a finalidade de elaborar o PCCS - 

Plano de Cargos, Carreiras e Salário dos Empregados da Metamat, 

que já iniciaram os trabalhos, e após cumprirão com as demais 

formalidades legais." 

Importante ainda acrescentar que também neste quesito, a douta Relatoria 

deve se ater ao interesse e esforço, do atual Gestor, em corrigir eta falha, 

constatada quando assumiu a Administração da Cia., mas que depende de 

tempo e trabalho em equipe, para a concretização da referida correção, 

mesmo porque é de sabença notória os tramites legais que deve ser 

submetido a presente medida, alias, muito bem descritos As fls. 366 e 367 

TCE/MT." 

Portanto, nesse quesito a douta Relatoria deve diligenciar com bom senso, 

que lhe é peculiar, ciente que tais fatos, tiveram sua origem em gestões 

anteriores, bem como avaliar que para a concretização final, se devem 

esgotar todas as fases, para que a legalidade do ato, seja observada, e tudo 

isso requer tempo, mesmo porque os tramites na Assembléia Legislativa, 

não dependem do Gestor, que não tem o poder de interferir na 

independência e autonomia do Poder Legislativo, ou qualquer outro Poder, 

sob pena de infringir o art. 20, da Constituição Federal/88, por ser esse 

dispositivo Principio Fundamental. 
META JAT 

Fla, 

Rub, 
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Finalmente, juntamos, novamente, cópia da citada Portaria, para que Vossa 

Excelência, possa formar o seu livre convencimento, acerca da presente 

matéria, observando a razoabilidade que requer o caso concreto. 

18) Ausência de Plano de Cargos, Carreiras e Salários em desacordo com o 

disposto na Lei Estadual n° 5.983, de 13/05/92. (Item XIV, 14.3.1); 

Resposta: A defesa se reporta as alegações contidas no quesito anterior 

(17), bem como em sua peça de defesa do 30 Trimestre de 2007, que alegou 

o que abaixo se segue: 

"Realmente, a METAMT, não possui o seu Plano de Cargos e 

Carreiras e Salários, no entanto, consciente da necessidade de sua 

elaboração, e seguindo as orientações conscienciosa desta douta 

equipe técnica, por meio da Portaria n0217/2007, já anexado no 

item 7, nomeou os membros da comissão, para a sua efetiva 

realização." 
Na análise da defesa a fatídica conclusão: "Apesar dos trabalhos 

para a elaboração do PCCS terem iniciados, NÃO EXISTEM NA 

ENTIDADE, portanto mantemos nosso posicionamento.". 

Desta feita, apenas nos resta manter o posicionamos, considerando a 

necessidade de um julgamento equilibrado e consciencioso, como é 

costumeiro dessa douta Relatoria, que não pode exigir do Gestor um 

esforço impossível de ser concretizado, como fortemente demonstrado ao 

longo da presente defesa, mesmo porque as medidas, comprovadamente, 

estão sendo tomadas, como constatou a análise da defesa, quando relata que 

os "trabalhos para a elaboração do PCCS terem iniciados", sendo 

oportuno avaliar e julgar com base ao Principio da Razoabilidade, tendo em 

vista o interesse e o esforço, em concretizar as mudanças necessárias. 

19) Ausência de definição do exato quantitativo de cargos e vagas, 

contrariando o principio da legalidade, art. 37, caput CF/88. (Item XIV, 

14.5.1); 
Resposta: É de sabença notória que o Plano de Cargos Carreiras e Salários 

é instrumento hábil, que define o exato quantitativo de cargos e vagas. 

Como já exaustivamente exposto, a METAMAT, apesar de já ter iniciado 

os trabalhos para a concretização do seu PCCS, ainda não está concluído, 

pelas razões avençadas no quesito 17. 

Portanto, o presente quesito 6. equivocado, vez que não há ausência de 

definição do exato quantitativo de cargos e vagas na Empresa, 

considerando a existência de instrumento normativo ao alcance do atual 
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QUADRO MURAL COM DEMOSTRATIVO DE AQUISIÇÕES, CONTRATOS DA METAMAT, E 
ASSUNTOS PERTINENTES AO GOVERNO DO ESTADO 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

QUADRO MURAL COM DEMOSTRATIVO DE AQUISIÇÕES, CONTRATOS DA METAMAT, E 
ASSUNTOS PERTINENTES AO GOVERNO DO ESTADO 

ENFRENTE A COPA DO LADO DA MÁQUINA DE PONTO 

0  , 
P.{ T(,)C().-1_(.15 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças 

SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ 

N° Pedido PED : 17501.0001.09.00159-6

Isr Pedido (PAD): 17501.0001.09.00006-0

Unidade Orçamentária: 
17501 - Companhia Matogrossense de Mineração 

NOTA DE EMPENHO 

Data de Emissão: 20/03/2009 

Projeto/Atividade: 

1567 - IDENTIFICAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE 

AQUiFEROS E RECURSOS MINERAIS 
Modalidade de Licitação: 

N° OS (diárias): 
* * * * * * * * * 

N° Convênio 
*** *** *** 

Dispensa 

N° Lista Credores: *** *** *** 

Unidade Gestora: 
0001 - Geral 

Recurso: 
Normal 

N° Referência Licitação: 
* ** * 

Transferido - Resto a Pagar 
Não 

17501.0001.09.00140-1

Tipo de Empenho: 
Ordinário 

Motivo Dispensa Licitação 
* * * * * * * * * 

N° do Protocolo: 
186285/2009 

411  Código: 2000.15554-9 

Nome: Sergio Luiz de Melo 

Endereço: Seis de Outubro. 1145 

Bairro: Centro 

CEP: 78.200-000 

CPF/ CNPJ/ IG: 161.689.171-87 

I RG: 208383 

DADOS DO CREDOR 

Município: Caceres 

UF: MT 

Insc. Estadual: *** *** *** 

DEMONSTRATIVO DA RESERVA DE EMPENHO 

Dotação Orçamentária: 
17501.0001.22.544.182.1567.0500.33903900.109.1.1 

Valor Total do Empenho (R$): Valor por Extenso: 

DOIS MIL E TREZENTOS REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 

*** 2.300,00 * * * * * * * * * 

Histórico: 
Empenho do PED N" 17501.0001.09.00159-6
Para atender Despesas de Serviços de Pessoa Jurídica, com o objetivo de Levantamento e Caracterização dos Aquíferos com Execução

de Perfis Geológicos no Município de Guiratinga/MT. 

ip Data de Autorização da Despesa: 
20/03/2009

Observações: 
i Situação do EMP: Empenho (EMP) normal 

CEPROMAT 

Ordenador de Despesa: 
Joao Justino Paes de Barros 

Joao Justino 
Ordenador de Despesa 

23/03/2009 11:36 Página 1/1 edilisampaio 



Governo do Estado de Mato Grosso 
F IRAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças 

SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL SATE/SEFAZ 

NOB NOTA DE ORDEM BANCÁRIA 

Data de Emissão: 24/03/2009 

Unidade Orçamentária: 
17501 - Companhia Matogrossense de Mineração 

Unidade Gestora: 
0001 - Geral 

Código Bancário: 
00777.00000

Banco + Agência + 
C/C:001.3834.000000001010100-4

Regularização: 
Não 

SOLICITAMOS AO Banco do Brasil S/A CREDITAR AO(S) FAVORECIDO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), LEVANDO A 

DÉBITO DA CONTA N° 001.3834.0000000010101004. 

Código do Credor: 2000.15554-9 

Credor: Sergio Luiz de Melo 

PF/CNPJ: 161.689.171-87 

I I, Empenho: 17501.0001.09.00140-1

N° Liquidação: 17501.0001.09.00138-8 

N° Lista Credores: 

Forma Recebimento: Crédito em conta corrente - Banco do Brasil 

Banco + Agência + C/C: 001.3499.000000000030437-9

Valor da Operação (R$): 

*** 2.300,00 

Município UF: Caceres MT 

Fonte de Recurso: 109 

N° do Protocolo: **** **** 

Valor por Extenso: 

DOIS MIL E TREZENTOS REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 

*** *** *** 

Os processos acima relacionados foram regularmente liquidados e 

encontra-se em condição de pagamento. 

z 
EDIi ;ENEP 0 DE ARRUDA 

Chefe do Nácleo Setorial de Finanças (NSF) 

AUTORIZO 0 FAG ENTO 

002899 - Joao Justin° aes de Barros 
ORDENADOR DE DESPESA 

Observações: 

Illpituaçáo d;--NOB-: Nota de Ordem Bancária (NOB) Normal 

CEPROMAT 23/03/2009 16:30 Pagina 3/4 



09/09/2009 - BANCO DO BRASIL - 17:15:25 

212812486 
0505 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA 
CORRENTE 

EM DINHEIRO 

CLIENTE: SEFAZ RECURSOS ORDINARIOS 

AGENCIA: 3834-2 
CONTA: 1_010.100-4

-- ................ . _ ___ 
- 

09/09/2009 
2.300,00 
2.300,00 

DATA 
VALOR DINHEIRO 
VALOR TOTAL 

IDENTIFICADOR 1: 
17.501 _ 

IDENTIFICADOR 21 
161.689.171. 87 

NR.AUTENTICACAD 
A.A0D.272.881,592.892

09/09/2009 - BANCO DO BRASIL - 17:15:25 

212812486 0505 
OUVIDORIA BB 0800 729 5678 

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE 
EM DINHEIRO 

CLIENTE: SEFAZ RECURSOS ORDINARIOS 
AGENCIA: 3834-2 CONTA: 1.010.100-4 

DATA 09/09/2009 

VALOR DINHEIRO 2,300,00 
VALOR TOTAL 2.300,00 

IDENTIFICADOR 1 

•

: 
IDENTIFICADOR 2: 
----------- ------
NR.AUTENTICACAO 

1/.501 
161.689.1/1 8/ 

_ 
A.A00.272.881.592,892 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças 

SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ 

BAD BAIXA DE ADIANTAMENTO 

N° Empenho (EMP): 17501.0001.09.00140-1

N° Liquidação (LIO): 17501.0001.09.00138-8

N° NOB: 17501.0001.09.00181-3

Unidade Orçamentária: 
17501-Companhia Matogrossense de Mineração 

Unidade Gestora: 
0001-Geral 

Credor: 2000.15554-9 - Sergio Luiz de Melo 

CPF/CNPJ: 161.689.171-87 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 

Valor da BAD (R$): 
*** 0,00 

Observações: 

Situação da BAD: Normal 

Valor por Extenso: 

Data do Empenho: 20/03/2009 

Data de Liquidação: 23/03/2009 

17501.0001.09.00023-7

Data Prestação Contas: 10/09/2009 NLI CI I._ 0 

\ Município UF: Cdceres - MT 

Devolução de Verba: Sim 

001156 

CREDOR CPMF 

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Credor: 2006.00010-5 - 

95 CPMF Valor CPMF: *** 0,00 Devolução CPMF? Não 
Subelemento CPMF: - 

DEPÓSITO DE DEVOLUÇÃO 

-N° 0505 
Data do Depósito: 09/09/2009 

Guia Depósito: 

Valor do Depósito *** 2.300,00 N° GCV: 17501.0001.09.00015-2

RESUMO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
*** 2.300,00 

Valor da Liquidação 
(conforme detalhamento) 

*** 0,00 

Valor Total da Despesa *** 

CPMF 
de Devolução) 

*** 2.300,00 
Valor da GCV (Depósito *** 2.300,00 
Valor Total da Prestação de Contas 

CPF/CNPJ 

DETALHAMENTO DE DESPESAS 

1Nome do Fornecedor IN° NF/Recibo 1SubElemento Nome SubElemento 
Despesa 

Valor Despesa 

CEPROMAT 10/09/2009 15:18 Página 1/1 nndrmattos 



Governo do Estado de Mato Grosso 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabibdade e Finanças 
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ 

EMP NOTA DE EMPENHO 175(11MO,W, , ,1,51 -1 
N° Pedido (PED): 17501.0001.09.00173-1 Data de Emissão: 30/03/2009 0 1 1 5 7 
N° Pedido (PAD): 17501.0001.09.00007-9 N° Lista Credores: *** *** *** 

0 
U Unidade Orçamentária: 
17501 - Companhia Matogrossense de Mineração 

Unidade Gestora: 
0001 - Geral 

Projeto/Atividade: 

2986 - ORIENTAÇÃO TÉCNICA A MINERAÇÃO 

Recurso: 
Normal 

Tipo de Empenho: 
Ordinário 

N° OS (diárias): 
*** *** *** 

Modalidade de Licitação: 
Dispensa 

N° Referência Licitação: 
*** *** *** 

Motivo Dispensa Licitação *** *** *** 

N° Convênio 
*** *** *** Transferido - Resto a Pagar 

Não 
N° do Protocolo: 
198937/2009 

DADOS DO CREDOR 
Código: 2000.13022-8 

Nome: Izaias Manmore de Souza 

Endereço: Rua 4, 18 

Bairro: MORADA DO OURO Município: Cuiabá 
CEP: 78.055-080 UF: MT 
CPF/ CNPJ/ IG: 182.033.021-49 Insc. Estadual: *** *** *** 
RG: 038673 

DEMONSTRATIVO DA RESERVA DE EMPENHO 
Dotação Orçamentária: 17501.0001.22.663.210.2986.9900.33903900.109.1.1 
Valor Total do Empenho (R$): 

*** 4.000,00 

Valor por Extenso: 

QUATRO MIL REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 
Histórico: 
Empenho do PED N° 17501.0001.09.00173-1 
referente a adiantamento para cobrir despesas com outros serviços de 

198937/2009. 
terceiros PESSOA JURIDICA, conforme process n 

Data de Autorização da Despesa: 
30/03/2009 

.. -Ai. ..., If Ordenador de Despesa: illow"- -----
Joao Justin° Paes de Barros Or'.  

_...
• 

—..F.40111111111i 

."4- —8SMONION •

Joao Justin° de a 
Ordenador de Despesa 

Observações: 
Situação do EMP: Empenho (EMP) normal 

CEPROMAT 30/03/2009 17:16 Pagina 1/1 ramagalhaes..



Governo do Estado de Mato Grosso 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento. Contabilidade e Finanças 
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ 

NOB NOTA DE ORDEM BANCÁRIA 17501.0001.09.00209-7 
- 

Data de Emissão: 03/04/2009 1 -C 'F,-,',T,0,-""01:6 

Unidade Orçamentária: 
17501 - Companhia Matogrossense de Mineração 0 0 1 1 5 8 
Unidade Gestora: 
0001 -Geral 

Código Bancário: 
00777.00000 

Banco + Agência + 
C/C:001.3834.000000001010100-4 

Regularização: 
Não 

SOLICITAMOS AO Banco do Brasil S/A CREDITAR AO(S) FAVORECIDO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), LEVANDO A 
DÉBITO DA CONTA N° 001.3834.000000001010100-4. 

Código do Credor: 2000.13022-8 

Credor: Izaias Manmore de Souza 

CPF/CNPJ: 182.033.021-49 Município UF: Cuiabá MT 

N° Empenho: 17501.0001.09.00154-1 
Fonte de Recurso: 109 

N° Liquidação: 17501.0001.09.00157-4 

N° Lista Credores: N° do Protocolo: **** **" 

Forma Recebimento: DOC (entre bancos) 

Banco + Agência + C/C: 341.0288.000000000043482-2 

Valor da Operação (R$): 

*** 4.000,00 

Valor por Extenso: 

QUATRO MIL REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 

Os processos acima relacionados foram regularmente liquidados e
encontra-se em condição de pagamento. AUTORIZO 

002899 
ORDENADOR 

0 PAG ENTO 

., 

A .....--_.,-- ii,...—...... Et{if 

E94043B144 TO DE ARRUDX 
Chefe do Núcleo Setorial de Finanças (NSF) 

- Joao Justmo • aes de Barros 
DE DESPESA 

. tx.. 
Observações:

Situação 3: Nota de Ordem Bancária (NOB) Normal IP t- I /•, f 

0 

CEPROMAT 02/04/2009 10:53 Pagina 2/2 mdrmattii , • 
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21/07/2009 - BANCO DO BRASIL -- 13:58:53 
349912060 0122 

OUVIDORIA BB 0800 729 56/8 

C\ 

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRFNIE 
EM PINHEIRO 

CLIENTE: SEFAZ RECURSOS ORDINARIOS 
AGENCIA: 3834-2 CONTA: 1.010.1004 

DATA 
VALOR DINHEIRO 
VALOR TOTAL 

------- ---
IDENTIFICADOR 1: 
IDENTIFICADOR 2: 

NR,AUTENTICACAO 

21/07/2009 
4.000,00 
4.000,00 

17.501 
182.033.021 49 

A.813.DBD.CA8.400.160 

\ 

a 

CA 



Governo do Estado de Mato Grosso 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento. Contabilidade e Finanças 
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SE FAZ 

BAD BAIXA DE ADIANTAMENTO 

, p 9AR1 
... „. 

17501.0001.09.00013-1 

N" Empenho (EMP): 17501.0001.09.00154-1 ---i-7.('-.-7 r 1 ,J<;T "TT - T_.-

i - a ........ pF,,, , ,, ,OLO Data do Empenho: 30/03/2009 
,-

N °  Liquidação (LIQ): 17501.0001.09.00157-4 Data de Liquidação: 31/03/2009 
N° NOB: 17501.0001.09.00209-7 Data Prestação Contas: 23/07/2009 
Unidade Orçamentária: 
17501-Companhia Matogrossense de Mineração 

Unidade Gestora: 
0001-Geral 

Credor: 2000.13022-8 - Izaia; Manmore de Souza 

CPF/CNPJ: 182.033.021-4 Município UF: Cuiabá- MT 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 Devolução de Verb 1: Sim 
Valor da BAD (R$): 

*** 0,00 

Valor por Extenso: 

Observações: 

Situação da BAD: Normal 

CREDOR CPMF 
Credor: 2006.00010-5 - MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Subelemento CPMF: 95 - CPMF Valor CPMF: *** 0,00 Devolução CPMF? Não 

N° Guia Deposito: 0122 

Valor do Deposito 

DEPÓSITO DE DEVOLUÇÃO 

*** 4.000,00 

Data do Deposito: 21/07/2009 

N° GCV: 17501.0001.09.00009-8 

RESUMO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
Valor da Liquidação *** 4.000,00 
Valor Total da Despesa (confprme detalhamento) *** 0,00 
CPMF * *** 
Valor da GCV (Depósito de Devolução) *** 4.000,00 
Valor Total da Prestação de Contas *** 4.000,00 

DETALHAMENTO DE DESPESAS 
CPF/CNPJ Nome do Fornecedor N° NF/Recibo SubElemento 

Despesa 
Nome SubElemento Valor Despesa 

CEPROMAT 23/07/2009 14:56 Página 1/1 nndrmattos 
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DESCRIÇÃO ETC P"fii CiTTC--L7C. 

No PLACA : JY139300 N° CHASSI: 9BR030080M1014932 N° RENAVAM: 126411681Ij 01 1 6 2 
SITUAÇÃO: CIRCULACAO NOME PROPRIETÁRIO: SANEMAT-CIA.SANEAM.D0 EST.DE M7 

ANO LICENÇA: 2003 MUNICÍPIO : CUIABA MARCA: TOYOTA/ BANDETRANTk 

ANO FABRICAÇÃO: 1991 ANO MODELO: 1991 COR: BRANCA 

COMBUSTÍVEL: DIESEL CATEGORIA: PARTICULAR ESPÉCIE: CARGA 

RESTRIÇÕES 

RESTRICAO JUDICIAL 

RESTRICAO JUDICIAL 

Observações 

ISEN V. OFICIAL 

INFRAÇÕES DE TRANS [ID 

INFRAÇÕES: QUANTIDADE VALOR 

EM DEBITOS: 00 0,00 

SUSPENSAS: 04 532,05 

DEFESA DE AUTUAÇÃO 00 0,00 

TOTAIS: 04 R$ 532,05 

CONSULTA INFRACOES 

DEBITOS DO VEÍCULO PARA LIC.:EN-CIAIVIENTO NO DETRAN 

Taxas oe Serviço 

Exercicio Valor 

2008 55,50 

2009 55,50 

kotal Taxas: 111,00 

Seguro DPVAT 

Exercido Valor 

2009 98,06 

2008 94,15 

Total DPVAT: 192,21 

Infrações de Transito Quantidade Valor 

Competencia DETRAN 000 0,00 

Compethcca Outros óroos 000 0,00 

Total Infrações: 0,00 

VALOR TOTAL DOS DÉBITOS: 303,21 



001163 

ETRAN 
DI :PART A 1VIENT 0 ES [AM JAI- DE tRA SITO 

DESCRIÇÃO 

No PLACA: NIY8638 No CHASSI: 8AFER13P483103043 No RENAVAM: 931740185 

SITUAÇÃO: CIRCULACAO NOME PROPRIETÁRIO: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINEFtACAO 

ANO LICENÇA: 2009 MUNICÍPIO : CUIABA MARCA: I/FORD RANGER XL 13P 

ANO FABRICAÇÃO: 2007 ANO MODELO: 2008 COR: BRANCA 

ICOMBUSTÍVEL: DIESEL CATEGORIA: PARTICULAR ESPÉCIE: CARGA 

RESTRIÇÕES 

NÃO HÁ RESTRIÇÕES PARA ESTE VEÍCULO 

Observações 
ISEN V. OFICIAL 

INFRAÇÕES DE TRANSITO 

INFRAÇOES • QUANTIDADE VALOR 

EM DEBITOS: 00 0,00 

SUSPENSAS: 00 0,00 

DEFESA DE AUTUAÇÃO 01 153,24 

TOTAIS: 01 R$ 153,24 

11/ CONSULTA INFRACOES 



DETRAN - MT 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 

T C irJ, '-i c(5! L,?..` - 
T.- DESCRIÇÃO 0011 4 I 
No PLACA: NIY9108 No CHASSI: 8AFER13P283103039 [ND RENAVAM: 93175t678 
SITUAÇÃO: CIRCULACAO NOME PROPRIETÁRIO: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINEFtACAO 

I ANO LICENÇA: 2009 IMUNICÍPIO : CUIABA MARCA: I /FORD RANGER XL 13P 
[ANO FABRICAÇÃO: 2007 i ANO MODELO: 2008 I COR: BRANCA 
COMBUSTÍVEL: DIESEL I CATEGORIA: PARTICULAR ESPÉCIE: CARGA 

RESTRIÇÕES 

NÃO HA RESTRIÇÕES PARA ESTE VEÍCULO 

Observações 

Aoki ISEN ECON MISTA 

INFRAÇÕES DE TRANSITO 

INFRAÇÕES: QUANTIDADE VALOR 
ÍM DEBITOS: 00 0,00 

SUSPENSAS: 00 0,00 

I DEFESA DE AUTUAÇÃO 01F 127,69 
TOTAIS: 01 R$ 127,69 

CONSULTA INFRACOES 
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001 165 

ii E.i R A .N - 1 T 
DEPARTAM.ENTO ESTA DUAL DE TRANSIT() 

DESCRIÇÃO 
No PLACA: JZX7263 N° CHASSI: 93XHNK3405C437472 No RENAVAM: 842932216 
SITUAÇÃO: CIRCULACAO NOME PROPRIETÁRIO: METAMAT- COMP.MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
ANO LICENÇA: 2009 MUNICÍPIO : CUIABA MARCA: MMC/1200 4X4 GLS 
ANO FABRICAÇÃO: 2004 ANO MODELO: 2005 COR: PRATA 
COMBUSTÍVEL: DIESEL CATEGORIA: PARTICULAR ESPÉCIE: CARGA 

RESTRIÇÕES 
01-RESTRICAO RENAJUD-TRANSFER 

ISENTO 

Observaçães 

INFRAÇÕES DE TRANSITO 

INFRAÇÕES : QUANTIDADE VALOR 
EM DEBITOS: 

00 0,00 
SUSPENSAS; 

00 0,00 

DEFESA DE AUTUAÇÃO 04 766,18 
Trrr Aye. 

04 R$ 766,18 

CONSULTA INFRACOES 



DETRAN - MT 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 

No PLACA: JZR7709 
SITUAÇÃO: CIRCULACAO 

!ANO LICENÇA: 2009 

r -T
DESCRIÇÃO 0 0 1 1 6 6    N° CHASSI: 93XHNK3404C332773 I N° RENAVAM: 811060713, 

 ;NOME PROPRIETÁRIO: METAMAT-COMPANHIA MATISGROSSENSE R t 
DE 1.--4-INE 

1 1MUNICÍPIO  : CUIABA 
: NO MODELO: 2004 COR: AZUL 1 

ANO FABRICAÇÃO: 2003 t . 

ICOMBUSTÍVEL: DIESEL I CATEGORIA: PARTICULAR 

1MARCA: MMC/L200 4X4 GLS 

ESPÉCIE: CARGA 

RESERVA DE DOMINIO 
RESTRIÇÕES 

ISENTO 
Observações 

INFRAÇÕES DE TRANSITO 

INFRAÇÕES:
EM DEBITOS: 

[SUSPENSAS: 
[DEFESA DE AUTUAÇÃO  

TOTAIS: 

QUANTIDADE VALOR 
00 0,00 

021 
02 

CONSULTA INFRACOES 

41) 

0,00 
238,371 

R$ 238,37 



DETRAN - 
DEPARTAMENTO EST,A DLI AL DI- -FRAN SITO 

DESCRIÇÃO 0 0 1 1 6 7 
N° PLACA: NJS3589 N° CHASSI: 93XPNK94W9C813567 N° RENAVAM: 986956929 

SITUAÇÃO: CIRCULACAO NOME PROPRIETÁRIO: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

ANO LICENÇA: 2008 MUNICÍPIO : CUIABA 
MARCA: MMC/PAJERO SPORT HPE 
ATU 

ANO FABRICAÇÃO: 2008 ANO MODELO: 2009 COR: PRATA 

COMBUSTÍVEL: DIESEL CATEGORIA: PARTICULAR ESPÉCIE: MISTO 

RESTRIÇÕES 

NÃO HÃ RESTRIÇÕES PARA ESTE VEÍCULO 

Observações 

ISENTO 10 EMP. 

INFRAÇÕES DE TRANSITO 

INFRAÇÕES : QUANTIDADE VALOR 

EM DEBITOS: 00 0,00 

SUSPENSAS: 00 0,00 

DEFESA DE AUTUAÇÃO 01 102,16 

TOTAIS: 01 R$ 102,16 

CONSULTA IN FRACOES 

DÉBITOS DO VEICULO NO DETRAN PARA LICENCIAMENTO 

Taxas de Serviço 

Exercido Valor 

2009 55,50 

Total Taxas: 55,50 

Seguro DPVAT 

Exercido Valor 

2009 98,06 

0 0,00 

Total DPVAT: 98,06 

Infrações de Transito Quantidade Valor 

Competência DETRAN 000 0,00 

Competência Outros Órgãos 000 0,00 

Total Infrações: 0,00 

VALOR TOTAL DOS DÉBITOS: 153,56 
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DETRAN - MT :: Qualidade no Trânsito, este é o nosso departamento. Page 1 of 2 

O 

DETRAN/MT 
PAPANTA/MENTO ENTAINAM, CM 

TRANSIT* Di MATO GROSSO 

CUQUE AQUI 

Página Inicial - Institucional - Fale Conosco - Ouvidoria - Maps do site 

VEICUIOS 

HABILITAÇÃO 
IPVA CALENDÁRIO 
EDUCAÇÃO 
EVENTOS 
IEGISLAÇÁO I PORTARIAS 
DETRAN ON ONE 
TAOS DETRAN 
EXPRESSO 
CFCs / DESPACHANTES 
LINKS ÚTEIS 

Edrálson Agular/S 
08/09/2009 
Pesquisa avalia grau de 
satisfação de usuários do 

Ganha Tempo 
Os usuários que frequentam o 
Ganha Tempo estão satisfeitos 
com a qualidade dos serviços 
prestados. Uma pesquisa realizada 

com 183 pessoas durante o más de agosto indicou que 154 (84,15%), 
se declararam satisfeitas com o serviço realizado enquanto apenas 
29(15,85%), afirmaram o contrário. Para a superintendente do Ganha 
Tempo,... [Leia mais] 

04/09/2009 - Avenida do CPA será interditada para desfile dia 7 

03/09/2009 - Mato Grosso é vice-lider em pagamento do Dpvat e na eficiência do IPVA 

02/09/2009 - Detran amplia capacidade da Ciretran de Várzea Grande 

02/09/2009 - Viajar de ônibus fica 4,99% mais caro; tarifa já vigora 

01/09/2009 - Trânsito: Polo de Sorriso participa da Semana Nacional 

Veja Mais Noticias 

Mato Grosso, 08 de setembro de 2009. 

'_' PROTOCOLO 

consultar 

mais Moos 

PAINEL VIRTUAL 

1210Ur2009 
COMUNICADO DO DETRAN 
Atenção candidatos a motorista. 0 novo 
setor habilitação da Ciretran de Várzea 
Grande já está atendendo ao público. 
Modernas instalações para mais conforto de 
usuários e servidores. 

LTADO DE EXAMES LICENCIAMENTO 

Final DIA Nits 

ENQUETE 

0 que você gostaria de encontrar no 

Consulte on-line o resultado de seus 1 31 JANEIRO site do Detran 

exames. 2 29 FEVEREIRO 
Mais noticias do dia-dia 

Informe os dados abaixo: 3 31 MARÇO 
Consultar pontos da carteira 

4 30 ABRIL 
Dicas sobre transito, educação e legislação 

Renach: 5 31 MAIO 
Espaço para comunicar venda de veiculo 

consulta 6 30 JUNHO 

7 31 JULHO 
Votar 

CPF: 8 31 

1111.1111 

AGOSTO 

SETEMBRO consulta 
0 31 OUTUBRO 

http://www.detran.mt.gov.br/index.php 8/9/2009 
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CORSON OE PROCESS° NAS COMARCAS 

13 Home la Acervo da Biblioteca El Pesorkaa de Processos Ii3 Jurisprud& 
t 1(0 .  2  '  PROTOCOLO!I.

OU 1 1 7 4 
Código Processo O. Nome da Parte N Número Processo 0. Data Distribuição  Advogado

Informações do Processo 

Comarca: Cuiabá Cível 

Livro: 

Tipo: 

Código: 

Assunto: 

Tipo de Ação: 

Lotação: 

Juiz(a) Atual: 

Impetrante(s) 

Impetrado(a) 

Data 
19/6/2007 

16/6/2007 

13/6/2007 

13/6/2007 

12/6/2007 

11/6/2007 

6/6/2007 

Processo 

Cível 

290831 

Versão para impressão 

Processo no: 321/2007 

Mandado de segurança em geral 

PRIMEIRA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA 

Roberto Teixeira Seror 

Partes do Processo 
Clique no nome de uma das partes qual deseja ver maiores detalhes. 

SANEMAT - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO ESTADO DE MATO 
.GROSSO 

DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE MATO 
GRQS$C) 

Andamentos do Processo 

Ver todos os andamentos 
Descrição 
Aguardando expedição de matéria para imprensa 
Aguardando atualização no sistema apoio estes autos encontram- se no escaninho A, 
aguardando atualização no apoio. 
Despacho MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL PROCESSO No 321-2007. Vistos em 
correição. Mandado de Segurança impetrado por SANEMAT - COMPANHIA DE SANEAMENTO 
BASICO DO ESTADO DE MATO GROSSO, contra ato tido por ilegal praticado pelo Sr. Diretor do 
Departamento de Trânsito do Estado de Mato Grosso - DETRAN - MT, que estaria, 
arbitrariamente, condicionando o licenciamento do veiculo TOYOTA/BANDEIRANTE, Placa JYB - 
9300, cor branca, chassi final 4932, de sua propriedade, ao prévio pagamento de multas de 
trânsito, sem o devido processo legal. Afirma que as multas foram constituídas de forma 
irregular, porquanto, sem a dupla notificação exigida pela legislação de trânsito e, por isso, 
devem ser declaradas insubsistentes. Requer, liminarmente, seja expedida ordem para que a 
autoridade coatora proceda ao imediato licenciamento do veiculo, independentemente do 
pagamento das aludidas multas. é o relato. Do exame da inicial, denoto que não houve pedido 
de mérito, apenas, pleito liminar para que seja suspenso o efeito do ato impugnado. Assim, nos 
termos do art. 284 do CPC, determino a emenda a inicial, no prazo de 10 dias, para que a 
impetrante supra a irregularidade apontada, sob pena de indeferimento. 
Carga De:GABINETE - PRIMEIRA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA Para:PRIMEIRA VARA 
ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA 
Concluso p/ despacho/decisão De:PRIMEIRA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA 
Para:GABINETE - PRIMEIRA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA 
Carga De:CENTRAL DE CADASTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS Para:PRIMEIRA VARA 
ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA 
Distribuição do Processo Distribuído URGENTE em 6/6/2007 às 17:02 Horas para PRIMEIRA 
VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PUBLICA Com o Número: 2007/321 

Consulta realizada em: 20/06/2007 04:24 
www.tj.mt.gov.br 

As informações apresentadas são meramente informativas e não têm valor jurídico. 

nttp://www.tj.mt.gov.briservicos/Processos/Comarcas/Protocolo.aspx 



Poder Judiciário de Mato Grosso 
Imp ortante para cidadania. Importante para você.

PF4:ii ,ir,- I 

1 175 

Gerado em: 28/09/2009 11 04 

COdigo: 290831 Processo N°: 321 I 2007 

Tipo: Cível Livro: "Processo 

Lotação: PRIMEIRA VARA Juiz(a) atual:: Luis Aparecido Bertolucci Junior 
ESPECIALIZADA DA FAZENDA 
PÚBLICA 

Assunto: 

Tipo de Ação: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e 
Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de Conhecimento->Processo de 
Conhecimento->PROCESSO CiVEL E DO TRABALHO 

Partes 

Impetrante(s) : SAN EMAT - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Impetrado(a): DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE MATO GROSSO 

=',-.1amentos 

31/08/2009 
Juntada de Parecer ou Cota Ministerial 

28/08/2009 
Carga De: Entidade:ministério Público Estadual 

Para: Primeira Vara Especializada da Fazenda Pública 

19/08/2009 
Carga De: Primeira Vara Especializada da Fazenda Pública 

Para: Entidade:ministério Público Estadual 

19/08/2009 
Impulsionamento por Certidão - Atos Ordinatórios Em cumprimento ao despacho de fls. 63, encaminho os presentes 
autos para a manifestação do Ministério Público. 

06/08/2009 
Certidão Certifico e dou fé que, as informações foram apresentadas fora do prazo legal. 

Cuiabá - MT, 6 de agosto de 2009. 

Oficial Escrevente 

06/08/2009 
Juntada de Informações 

22/07/2009 
Decorrendo Prazo ESC. C 

22/07/2009 
Juntada de Mandado de Intimação e certidão MANDADO DEVIDAMENTE CUMPRIDO. 

27/05/2009 
Mandado Expedido ESTADO DE MATO GROSSO ZONA:03 COD .290831 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE CUIABÁ - MT 
4/ 



JUÍZO DA PRIMEIRA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

EXPEDIDO POR DETERMINAÇÃO DO(A) MM.(a) JUIZ(A) Gilberto Giraldelli 

NÚMERO DO PROCESSO: 2007/321. 

VALOR DA CAUSA: R$ 1.000,00 

0 0 1 1 7 6 

ESPÉCIE: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos-
>Procedimentos Especiais->Procedimento de Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 
TRABALHO 

PARTE AUTORA: SANEMAT - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, CNPJ: 
03.470.358/0001-76, BRASILEIRO(A), ENDEREÇO: AV GONÇALO ANTUNES DE BARROS , 3245, BAIRRO: 
CARUMBÉ, CIDADE: CUIABÁ-MI 

ADVOGADO(s) DA PARTE AUTORA: Dr.(s) EBENEZER SOARES BELIDO 

PARTE RE E QUALIFICAÇÃO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE MATO 
GROSSO 

FINALIDADE: LEVAR A EFEITO 0(S) ATO(S) INDICADO(S) ABAIXO, NO CAMPO "OBJETO", de conformidade com o 
despacho abaixo transcrito e documentos eventualmente anexados, cuja(s) cópia(s) segue(m) anexa(s) como parte(s) 
integrante(s) deste mandado. 

OBJETO: INTIMAR 0 IMPETRADO. 

DESPACHO/DECISÃO: "Vistos em correição, 

Cumpra-se o mandado de notificação da autoridade coatora, para que preste as informações de praxe no prazo legal e, 
na mesma oportunidade, intime-a da decisão de fls. 47/49. 

Com as informações nos autos, abra-se vista ao MP nos termos do artigo 10 da Lei 1533/51. 

Após, conclusos para decisão.." 

ADVERTÊNCIA(S): 

PEÇAS que integram este mandado: 

Cuiabá - MT, 27 de maio de 2009. 

Bel. Newton Flávio de Prospero Filho 

Gestor Judiciário 

SEDE DO JUÍZO E INFORMAÇÕES: Rua Des. Milton Figueiredo Ferreira Mendes, Sn - D 

Bairro: Centro Politico Administrativo 

Cidade: Cuiabá-MT Cep:78049905 

Fone: (65) 3648-6001/ 6002. 

27/05/2009 
Juntada de Petição do Autor 

27/05/2009 



Carga De:GABINETE - PRIMEIRA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA 

Para PRIMEIRA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA 

21/05/2009 -.- - I 
I • 

Despacho Mandado de Segurança 
, , , Of_0

0 0 1 1 7 7 
Processo n. 321/07 

Vistos em correição, 

Cumpra-se o mandado de notificação da autoridade coatora, para que preste as informações de praxe no prazo legal e, 

na mesma oportunidade, intime-a da decisão de fls. 47/49. 

Com as informações nos autos, abra-se vista ao MP nos termos do artigo 10 da Lei 1533/51. 

Após, conclusos para decisão. 

Cuiabá, 21 de maio de 2009. 

Gilberto Giraldelli 

Juiz de Direito 

21/05/2009 
Concluso p/Despacho/Decisão De:PRIMEIRA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA 

Para:GABINETE - PRIMEIRA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA 

1 30/10/2008 
Carga De:GABINETE - PRIMEIRA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA 

Para:PRIMEIRA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA 

30/10/2008 
Despacho Vistos. 

Corrija-se a autuação. Após voltem-me conclusos. 

Cumpra-se. 

09/09/2008 
Concluso p/Despacho/Decisão De:PRIMEIRA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA 

, 

Para:GABINETE - PRIMEIRA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA - ---1 
, 

' ,--



08/09/2008 
Juntada de Petição do Autor Comprovante de depósito Diligência pkoT,,coLo 

08/09/2008 
Juntada Petição de terceiro (Sanecap) 

001178 

08/09/2008 
Juntada de Mandado de Intimação e certidão Mandado devidamente cumprido. 

21/08/2008 
Mandado de Intimação Expedido Mandado de Intimação - Extinção do Processo ME046 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE CUIABÁ - MT 

JUiZO DA PRIMEIRA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA 

(I 290831 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

ANDAMENTO DO PROCESSO, SOB PENA DE EXTINÇÃO 

EXPEDIDO POR DETERMINAÇÃO DO(A) MM.(a) JUIZ(A) Roberto Teixeira Seror 

NÚMERO DO PROCESSO: 2007/321. 

VALOR DA CAUSA: R$ 1.000,00 

ESPÉCIE: Mandado de segurança em geral 

PARTE AUTORA: SANEMAT - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, CNPJ: 
03.470.358/0001-76, BRASILEIRO(A), ENDEREÇO: AV GONÇALO ANTUNES DE BARROS, 3245, BAIRRO: 
CARUMBÉ, CIDADE: CUIABÁ-MT 

• ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Dr.(s). EBENEZER SOARES BELIDO 

PARTE RE: Diretor Geral do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso, brasileiro(a)„ Endereço: 
Av.paiaguás, 1000, Bairro: Centro Politico Administrativo, Cidade: Cuiabá-MT 

ADVOGADO(S) DA PARTE RÉ: Dr.(s). 

FINALIDADE:INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, de conformidade com o despacho abaixo transcrito, para DAR(EM) 
PROSSEGUIMENTO AO FEITO EM 48 (QUARENTA E OITO HORAS), SOB PENA DE EXTINÇÃO, NA FORMA DO 
ART. 267, II, DO CPC, pois este encontra-se paralisado há mais de um (1) ano. 

ADVERTÊNCIA(S):

DESPACHO: "Vistos. Intime-se a parte impetrante pessoalmente, por meio de oficial de justiça, para manifestar sobre 
interesse no prosseguimento do feito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do feito, com 
fundamento no art. 267, § 1° do CPC. Cumpra-se." 

PEÇAS que integram este mandado: 



Cuiabá - MT, 21 de agosto de 2008. 

Bel.' Leide Marins de Oliveira — 

Analista Judiciário 

SEDE DO JUIZO E INFORMAÇÕES: Rua Des. Milton Figueiredo Ferreira Mendes, Sn - D 

Bairro Centro Politico Administrativo 

Cidade: Cuiabá-MT Cep:78050970 

Fone: (65) 3648-6001/6002. 

- C tr,17. (7777 1

0 0 1 1 7 9 

20/06/2008 
Carga De:GABINETE - PRIMEIRA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA 

Para PRIMEIRA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA 

11/06/2008 
Despacho Vistos. 

Intime-se a parte impetrante pessoalmente, por meio de oficial de justiça, para manifestar sobre interesse no 
prosseguimento do feito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do feito, com fundamento no art. 
267, § 1° do CPC. 

Cumpra-se. 

06/06/2008 
Concluso p/Despacho/Decisão De:PRIMEIRA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA 

Para:GABINETE - PRIMEIRA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA 

15/04/2008 
Concluso p/Despacho/Decisão 

15/04/2008 
Certidão Certifico e dou fé que, decorreu o prazo sem manifestação, nos termos da R. decisão de 
- MT, 15 de Abril de 2008. 

fls. . Cuiabá 

18/12/2007 
Decorrendo Prazo Esc: aguardando depósito de diligência. 

, 

18/12/2007 



Certidão de Publicação de Expediente Certifico e dou fé que a intimação constante da certidão supra foi publicada na(o) 
Diário da Justiça n°7761, de 14/12/2007, pág. 96, que circulou em 17/12/2007 (segunda-feira). 

Cuiabá - MT, 18 de dezembro de 2007 

Oficial Escrevente 

=1.577.-1 
PV2(11.C.COL6 

0 0 1 1 8 0 

22/11/2007 
Certidão de Envio de Matéria para Imprensa Estes autos encontra-se com intimação ao impetrante para, no prazo de 05 
(cinco) dias, depositar o valor de R$ 18,15 (dezoito reais e quinze centavos) referente ao pagamento de condução do 
Oficial de Justiça no cumprimento do mandado, via nota de expediente n° 52. 

Cuiabá - MT, 22 de novembro de 2007. 

Oficial Escrevente 

05/11/2007 
Carga De:GABINETE - PRIMEIRA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA 

Para:PRIMEIRA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA 

05/11/2007 
Decisão Interlocutória Própria — Não Padronizável Proferida fora de Audiência. Mandado de Segurança 

Processo n° 321/2007 

Vistos. 

Mandado de Segurança impetrado por SANEMAT — COMPANHIA DE SANEAMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, contra ato tido por ilegal praticado pelo Sr. Diretor do Departamento de Trânsito do Estado de Mato Grosso — 
DETRAN — MT, que estaria, arbitrariamente, condicionando o licenciamento do seu veiculo ao prévio pagamento de 
multas, sem o devido processo legal. 

Afirma que a multa foi constituída de forma irregular e, por isso, deve ser declarada insubsistente. 

Requer, liminarmente, seja expedida ordem para que a autoridade coatora proceda ao imediato licenciamento e o IPVA 



do seu veiculo sem o pagamento prévio de multas. 

No mérito, requer seja reconhecida a insubsistência das mesmas, determinando a sua nulidade 
desconsiderados os pontos somados â CNH. L.•P J1. OLO 

001181 
Juntou documentos 

É o relato. 

Com efeito, não pode o Orgão Estadual de Trânsito condicionar o licenciamento do veiculo da Impetrante â quitação da 
multa, isto porque a autarquia dispõe de mecanismos próprios, que não o da coação, para receber, em Juizo, o que 
efetivamente lhe é devido, através do devido processo legal, com a franquia ao proprietário dos meios de defesa e 
recurso inerentes. 

Ressalte-se que, o Tribunal de Justiça de Mato Grosso de forma assente firmou entendimento no sentido de ser ilegal e 
arbitrário condicionar o licenciamento e/ou transferência de veículos ao prévio pagamento de multa de trânsito, se não 
houve a dupla notificação ao proprietário, porquanto, fere o principio constitucional do devido processo legal. 

A esse respeito. colacionamos os julgados abaixo: 

"RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA - MULTA POR INFRAÇÃO DE TRANSITO — 
INADEQUAÇÃO DA VIA - REJEITADA - IRREGULARIDADE NA NOTIFICAÇÃO - LICENCIAMENTO DE VEICULO - 
MEIO COERCITIVO — RECURSO IMPROVIDO. 

É insubsistente a multa por infração de trânsito, quando houver irregularidade na notificação do infrator, a quem deve 
ser concedida a prerrogativa de defesa prévia, antes da aplicação da multa. 

É prática coercitiva a vinculação do licenciamento de veiculo ao pagamento de multa por infração de trânsito, quando a 
Administração Pública dispõe de meios legais para a sua cobrança". 

(TJ/MT. RAI N. c' 38980/2005. Relato: Dr. Cléber F. da Silva Pereira. (DJ 20/02/2006). 

Assim, levando-se em conta os documentos acostados aos autos e a fundamentação supra, vejo que o fumus boni iuris 
está presente. 

Também se verifica a presença do periculum in mora, eis que, indubitavelmente, a falta do licenciamento do veiculo 
importará no impedimento de o mesmo trafegar e permitir à impetrante realizar suas atividades cotidianas. 

Neste diapasão, concedo a liminar vindicada, para determinar à impetrada que proceda ao licenciamento e o IPVA 
veiculo em tela, independentemente do pagamento da infração de trânsito. 



Intime-se e a autoridade indigitada como coatora, para o cumprimento desta decisão e, na 

para que no decêndio preste as informações de praxe. 

Após, ao MP e em seguida, cls. para sentença. 

Intimem-se o impetrante desta decisão, preferencialmente mediante ciência nos autos, via 

oportunidade, notifique

PRO. rocoLo 

0 0 1 1 82 

-se-a 

de seu douto patrono. 

05/11/2007 
Carga De:PRIMEIRA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA 

Para:GABINETE - PRIMEIRA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA 

05/07/2007 
Concluso p/Despacho/Decisão CONCLUSÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito da Primeira Vara Especializada da Fazenda Pública, 

Roberto Teixeira Seror. 

Cuiabá - MT, de de 2007. 

Leide Martins de Oliveira 

Escrivão Judicial 

05/07/2007 
Certidão CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, o Impetrante apresentou a Emenda Inicial dentro do prazo legal, conforme despacho de fls.38. 

Cuiabá - MT, 5 de julho de 2007. 

Oficial Escrevente 

05/07/2007 
Juntada de Petição do Autor Emenda inicial. 

20/06/2007 
Certidão de Envio de Matéria para Imprensa Certifico e dou fé que, nesta data, encaminhei para publicação no(a) Diário 

da Justiça, o despacho de fls. 38, via nota de expediente n° 36. 

Cuiabá - MT, 20 de junho de 2007. 

Oficial Escrevente 

13/06/2007 
Carga De:GABINETE - PRIMEIRA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA 

Para:PRIMEIRA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA 

13/06/2007 
Despacho MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL

/''' 



PROCESSO N° 321-2007 

Nuf:.1 E.0 
PROTOCOLO 

001183 

Vistos em correição. 

• 
Mandado de Segurança impetrado por SANEMAT — COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, contra ato tido por ilegal praticado pelo Sr. Diretor do Departamento de Trânsito do Estado de Mato Grosso — 
DETRAN — MT, que estaria, arbitrariamente, condicionando o licenciamento do veiculo TOYOTA/BANDEIRANTE, Placa 
JYB - 9300, cor branca, chassi final 4932, de sua propriedade, ao prévio pagamento de multas de trânsito, sem o devido 
processo legal. 

Afirma que as multas foram constituídas de forma irregular, porquanto, sem a dupla notificação exigida pela legislação 
de trânsito e, por isso, devem ser declaradas insubsistentes. 

Requer, liminarmente, seja expedida ordem para que a autoridade coatora proceda ao imediato licenciamento do 
veiculo, independentemente do pagamento das aludidas multas. 

É o relato. 

• Do exame da inicial, denoto que não houve pedido de mérito, apenas, pleito liminar para que seja suspenso o efeito do 
ato impugnado. 

Assim, nos termos do art. 284 do CPC, determino a emenda a inicial no prazo de 10 dias, para que a impetrante supra 
a irregularidade apontada, sob pena de indeferimento. 

12/06/2007 
Concluso p/Despacho/Decisão De:PRIMEIRA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA 

Para:GABINETE - PRIMEIRA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA 

11/06/2007 
Carga De:CENTRAL DE CADASTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS 

Para:PRIMEIRA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA 

06/06/2007 
Distribuição do Processo Distribuído URGENTE em 6/6/2007 às 17:02 Horas para PRIMEIRA VARA ESPECIALIZADA 
DA FAZENDA PUBLICA Com o Número: 2007/321 
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Resoluçdo 756/91 Page 1 of 1 

CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO 

RESOLUÇÃO N° 756/91, DE 23 DE JULHO DE 1991 

Resumo Descritivo: 

NUCIE0 
PROTOCOLO 

DO 1 185 

Dispõe sobre as cores das placas de identificação de veículos pertencentes a entidades públicas. 

0 CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO, no uso das atribuições que lhe conferem os Artigos 5° e 60 da 
Lei n° 5.108, de 21 de setembro de 1966, que instituiu o Código Nacional de Trânsito com as alterações 
introduzidas pela Lei n° 7.052, de 02 de dezembro de 1982; e os Artigos 90 e 93, do seu Regulamento, 
aprovado pelo Decreto n° 62.127, de 16 de janeiro de 1968, modificado pelo Decreto n° 88.686, de 06 de 
setembro de 1983 e, 

CONSIDERANDO a solicitação do Departamento de Serviços Gerais, da Secretaria de Administração 
Federal, da Presidência da República, feita através do Oficio /DSG/SAF-PR/N° 141/91, e o que consta do 
Processo n° 000.085/90-CONTRAN, resolve: 

Art. 1° - Os veículos de propriedade da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas 
entidades autárquicas e fundacionais públicas, serão classificados na categoria oficial, e identificados através 
de placas oficiais previstas na legislação em vigor. 

§ 1° - As entidades fundacionais públicas terão o prazo de 90(noventa) dias, contados da data da publicação 
da presente Resolução, para providenciar o enquadramento dos seus veículos à nova sistemática prevista no 
"caput" deste Artigo. 

§ 2° - Os veículos pertencentes às empresas públicas e às sociedades de economia mista, instituídas por lei, 
portarão placas de veículos de categoria particular. 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada a Resolução n° 487/75. 

GIDEL DANTAS QUEIROZ 
Presidente 

KASUO SAKAMOTO 
Relator 

Publicado no D.O.U. de 23/07/91 

http://www.transitobr.com.br/res756-91.htm 10/9/2009 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineraçao 

METAMAT 

PORTARIA N° 56/2009.. 

A Diretoria da Companhia Matogrossense de Mineração — METAMAT, no uso das suas 
atribuições legais e estatutárias e, 

Considerando a necessidade de dar pleno atendimento à legislação em vigor, máxime à 
inteligência do artigo 74, II da Constituição Federal, 

RESOLVE: 

Artigo 1°. Centralizar no Setor de Almoxarifado o serviço requisitório de materiais de 
expediente e outros utilizados por esta Companhia. 

Artigo 2° DESIGNAR MOACYR TEIXEIRA JUNIOR, destacado para chefia do 
referido Setor de Almoxarifado pela Portaria n° 016/99, de 01 de maio de 2009, 
cumulativamente para o exercício da função de servidor-requisitante dos materiais de 
que trata o artigo anterior. 

Artigo 3°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura. 

Cuiabá/Mt., 14 tembro de 2009 

WILSON MEN 
DIRETOR TtC 

SCOUTINHO 
DA METAMAT 

JOÃO JUST BARROS 
DIRETOR PRESIDENTE DA METAMAT 

Av. Gonçalc Antunes de Barros,2,970 — Plan to 
CEP 78,050-300 — Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 3613-9000 — Fax: (65) 3653-2447 

presidenciametamatmtgov.br 
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SCM - SISTEMA DE CONTROLE DE MATERIAIS 

61-00: 00000004 COMPANHIA MATOGROS SENSE DE MINERACAO 

Airnoxarifado: 001 CENTRAL METAMAT 

Relatório de Posigão do Estoque no period° 01/06/2009 15:50:08 á 30/06/2009 23:59:00 

Data: 08/07/09 

Hora: 16:59:24 

PAINE; 

SubElemento: 3003 ARTIGOS DE CAMA, MESA, BANHO E COPA 

Código  Produto 
L 0000001014546 cop() BEsciiRT,AvEL PARA AGUA, EM PLÁSTICO, CAPACIDADE 180M11, EM POLIRTI 

7230002040003 COPO DESCARTÁVEL, EM POLIESTIRENO, CAPACIDADE 50ML, ACONDICIONADO EM 
_ 

7230002170001 FÓSFORO EM MADEIRA, COMPOSTO EM VEGETAL E MINERAL, APRESENTADO NA POR 

SubElemento: 3006 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 

Cédijgo Produto 
: 8965002390001 AOIcAR CRISTALIZADO, SACAROSE DE CANA-DE-A0cla, NA COR BRANCA. ENSAL 

0000001010918 CANETA PARA ESCREVER EM CD, COM TINTA PERMANENTE, COM SECAGEM RÁPIDA, 

j 8965038500003 6.11¢, DE ERVA CIDREIRA  ammwaEm:: CAIXA COM 10 SAQUINHOS DE, NO MÍNIMO 

8965038500006 CHA MATE, CAIXA COM 2000, 0 PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MINISTgRIO 

, 

3C-C •) 

1--, ,L.

SubElemento: 3013 TERIAL DE EXPEDIENTE 
12. v'r 

Cédioo Produto 
7510000430001 APONTADOR DE LAPIS, DE PLÁSTICO RtGIDO, APRESENTAÇA0 SIMPLES, COM IDE 

7530004800006 BLOCO AUTO-ADESIVO PARA RECADO, TAMANHO 50MMX5OMM, BLOCO COM 250 FOLH 

0000001014715 BLOCO BOLETIM DIÁRIO DE:TkANSPORTE 18X14 CM UNIDADE. 

7510005500004 BORRACHA BICOLOR (AZUL/VERMELHO), PARA APAGAR TINTA DE CANETA E LAPIS 

0000001014718 CADERNO UNIVERSITÁRIO, 12. Xl, TAMANHO 200X275 MM, 144 FOLHAS PAUTADA 

7510006700007 CANETA ESFEROGRÁFICA ESCRITA FINA, COR VERMELHA, CORPO EM MATERIAL PL 

0000000062557 CANETA  ESFEROGRÁFICA,. ESCRITA FINA, AZUL, CORPO EM MATERIAL PLASTICO, 

0000000062558 CANETA ESFEROGRÁFICA, ESCRITA FINA, PRETA, CORPO EM MATERIAL PLÁSTICO 

, 0000000066366 CANETA PARA,RETROPROJETOR, PONTA FINA, CARGA RAO TOXICA, CORPO EM MAT 
- 

7510000740002 CAPA PARA ENCADERNAÇÃO, EM PVC, FORMATO A4, AZUL. UNIDADE. 

7510007400019 CAPA PARA ENCADERNAÇÃO, EM PVC, FORMATO A4, TRANSPARENTE. uNIDADE. 

U U 1 1 9 1 

ti

Quantidade Un. Valor Médio 
90,0000 PT 1,5600 

380,0000 PT 0,6600 

229,0000 UN 0,1400 

TOTAL: 

Quantidade Un. Valor Médio 
211,0000 PT 1,5484 

- SQ,-8431913--UN 8-79`81r0 

135,0000 CX 0,7500 

0000001012558 CLIPS PARA PAPEL EM AÇO NIQUELADO N. 3/0, FABRICADO COM ARAME DE AÇO 

7510009900005 CLIPS PARA PAPEL EM.AÇO_NIQUELADO, N.. 06, FABR/CADO COM ARAME.DEICO, 

7510009900006 CLIPS PARA PAPEL EM AÇO NIQUELADO, N' 1 FABRICADO COM ARAME DE AÇO, 

7510011600072 ENVELOPE COR OURO, MEDINDO 162X229MM. UNIDADE. 

ilf10011600069 ENVELOPE COR OURO, MEDINDO 310X410. UNIDADE. 510011600071 ENVELOPE,DE COR OURO PARA CORRESPONDENCIA,- NO FORMATO 200X280Mm. UNI 

7510008000031 ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO, EM PVC, DIÂMETRO 29MM X 33CM, CAPACIDADE 

0000001013571 ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO; EM PVC.„: =METRO 9MM X 33CM. CAPACIDADVPA.
_ 

0000001013573 ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO, EM PVC, DIÂMETRO 17MMX 33CM, CAPACIDADE PA 

[ 7510001090001 GRAFITE PARA LAPISEIRAAITNA 0,5MM, TIPO 2B OU NB, TUBO COM 12 UNIDADE 

0000001013634 GRAMPO GALVANIZADO PARA GRAMPEADOR, TAMANHO 23/10 CONTENDO IDENTIFICA 

I 7510048701-1 0-02- LAPIS MINA GRAFITE N. 2,.FORMATO'CILINDRO, :CORPO REVESTIDO -EM-MADEIRA 

7510001030001 LAPISEIRA PARA MINA GRAFITE 0,5 MM, COM CORPO PLASTICO, PONTA DE META 
. _ 

; 0000001002885 PAPEL A4 (210X297MM), NA COR BRANCA, 75 GRAMAS, RESMA COM SOO- FOLHAS. 
 _ 

7510001410001 PASTA ARQUIVO AZ, EM PAPELÃO PRENSADO, TAMANHO MEMORANDO, COM VARIAÇA 

7510014100014 PASTA CATALOGO OFÍCIO CONTENDO 40 ENVELOPES PERFURADOS COM 04 GRAMPO 

0000001017769 PASTA POLIONDAS, COM ESPESSURA DE 2CM, NAS MEDIDAS APROXIMADAMENTE DE 

95,0000 CX 

TOTAL: 

1,1020 

Valor Total 
140,40 

250,80 

32,06] 

423,26 6k 

Valor Total 
326,73]1] 

-34rerT 

101,25 

104,69 

440,46 o ys

5321(35 

Quantidade Un. Valor Médio Valor Total 
4,0000 UN 0,1060 0,43] 

93,0000 BL 2,7500 255,75 

;4Q00 _UN 4,2900 12,871 

44,0000 UN 0,7000 30,80 

11,0000 UN 0,1964 2,16 

299,0000 CX 0,2032 60,76 

212,0000 UN 0,2600 _ 55,121 
_ 

297,0000 UN 0,2032 

_ 

60,35 

4,0000 UN 0,9000 3,60] 

195,0000 UN 0,1700 33,15 

195,0000 UN 0,1600 31,20 

24,0000 CX 0,8200 

_I] 

19,68 

18,0000 CX 1,4000 25,20 

17,0000 CX 0,9000 15,30 

1 523,0000 UN 0,1300 197,99 

437,0000 UN 0,2300 100,51 

254 4 0000 UN 0,2300 58,421 

97,0000 UN 0,5200 50,44 

40,0000 UN 0 ,21 00 8,401 

181,0000 UN 0,2800 50,68 

50,0000 TB 0,1500 7,50] 

8,0000 CX 7,5000 60,00 

17940000 UN 0,13 79 24,68] 

52,0000 UN 1,2042 

_ 

62,62 

130,0000 RS 9,2046 1.196 601 

438,0000 UN 2,7500 1.204,50 

26;0000 UN 3,8400 99,84 

44,0000 UN 1,3700 60,28 

TOTAL: 3.788,83

ORelPosEstoque 



SCM - SISTEMA DE CONTROLE DE MATERIAIS 

Órgão: 0 o 0 0 o o 04 COMPANHIA MATOGROS SENSE DE MINERACAO 

Almoxarifado: 001 CENTRAL mETAMAT 

Relatório de Posigâo do Estoque no period° 01/06/2009 15:50:08 S 30/06/2009 23:59:00 

SubElemento: 3017 MATERIAL PARA LIMPEZA E HIGIENE 

Data: 08/07/09 

Nona: 16:59:24 

2 

001 192 

0 

SA:llg.t.._2roclt_.A2 e um ValorSídin
7930000350002 DETERGENTE LIQUIDO CONCENTRADO , COM , NO MÍNIMO, 11% DO PRINCÍPIO ATI V 214,0000 UN 0,7186 

7920000400003 ESPONJA SINTÉTICA DUPLA FACE - EM ESPUMA POLIURETANO E FIBRA S INTÉT I C 81,0000 UN 
--. 

7920000980002 SABA() EM BARRA , PARA LIMPEZA EM GERAL , BIODEGRADÁVEL , TESTADO DERMATO -Arein 1 

7920000980005 SABA° EM PÓ, TESTADO DERMATOLOG I CAMENTE , ESSÊNCIAS DIVERSAS, DEVENDO 25,0000 UN 2,5500 63,75 

153,7E1 

0,0040 0,32 

SubElemento: 3023 MATERIAL PARA PROCESSAMENTO DE DADOS 

Código Produto 
7095041300004 CD- R VIRGEM, CAPACIDADE PARA ARMAZENAGEM DE 700 MB DE DADOS , OU 80 MI 
0000000048479 CD -R VIRGEM, GRAVAÇÃO A 40x700 MB, DADOS /80 MINUTOS AUDIO, LACRADO EM 
0000001013391 DISQUETE 3,5 . UNIDADE. 

• 

• 

TOTAL: 

14" -re21 

steTet 

Quantidade Un. Valor Médio ValorTotal 
26,0000 UN 0,.9400 24,441 

29,0000 CX 9,4500 

_ 

274,05 

198,0000 UN 0,3800 75,24 

TOTAL: 373,73 

TOTAL GERAL: S .483,11 

ORelPosEstoque 

,Jk 



SCM - SISTEMA DE CONTROLE DE MATERIAIS 

Órgão: 00000004 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 

Ahnoxarffado: 001 CENTRAL METAMAT 

Relatorio de Posigão do Estoque no periodo 01/07/2009 09:46:18 31/07/2009 23:59:00 

Data: 07/08/09 

Hora: 10:47:35 

Prina: 1 

SubElemento: 3003 ARTIGOS DE CAMA, MESA, BANHO E COPA 

to- Código 
7230002040001 COPO ,DE VIDRO, CRISTAL INCOLOR, CAPACIDADE 300ML, 

DIMENSÕES APROXIMAD 

. . 

COPO DESCARTÁVEL PARA AGUA, EM PLÁSTICO, 
CAPACIDADE 180ML, EM POLIETI 

COPO DESCARTÁVEL, EM POLIESTIRENO, CAPACIDADE 
50ML, ACONDICIONADO EM 

FÓSFORO EM MADEIRA, COMPOSTO EM VEGETAL E 
MINERAL, APRESENTADO NA FOR e 

_ 

0000001014546 

7230002040003 

7230002170001 

0000001001975 

0000001001974 

. _ 

SACO PLÁSTICO VIRGEM, PARA ACONDICIONAMENTO DE 
AMOSTRAS DE ROCHAS, CO 

SACO PLÁSTICO VIRGEM, PARA ACONDIONAMENTO DE 
AMOSTRAS DE ROCHAS, COM 

SubElemento: 3005 FERRAMENTAS 

Código Produto 

0000000047098 BOBINA PARA FAX EM PAPEL PLANO, MODELO PANASONIC EX 
FA57, ORIGINAL, E 

SubElemento: 3006 GÉNEROS DE ALIMENTAÇÃO 

Códiqo Produto

8965002390001 AÇÚCAR CRISTALIZADO, SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR, NA 
COR BRANCA. EMBAL 

0000001013667 ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO, EDULCORANTE ARTIFICIAL 
ASPARTAME, COM SAC 

0000001010918 CANETA PARA ESCREVER EM CD, COM TINTA PERMANENTE, COM 
SECAGEM RÁPIDA, 

8965038500003 CHÁ DE ERVA CIDREIRA, EMBALAGEM: CAIXA COM 10 SAQUINHOS 
DE, NO MÍNIMO 

8965038500006 CHÁ MATE, CAIXA COM 200G, 0 PRODUTO DEVERA TER REGISTRO 
NO MINISTÉRIO 

SubElemento: 3013 MATERIAL DE EXPEt/ENTE 

Códiqo Produto 
7510000460003 ARQUIVO MORTO POLIONDA, 360X250X135MM, EM POLIPROPILENO 

CORRUGADO, CO 

7530004800006 BLOCO AUTO-ADESIVO PARA RECADO, TAMANHO 50MMX5OMM, BLOCO COM 
250 FOLH 

0000000061897 BLOCO DE CONTROLE DE LIGAÇÕES TELEFÔNICAS. UNIDADE. 

7510005500004 BORRACHA BuoLoR (AZUL/VERMELHO), PARA APAGAR TINTA DE 
CANETA E LAPIS 

0000001022766 

0000001014718 

7410032600002 

0000000062557

0000000062558 

7510006700014 

7510007100011 

0000000066366 

7510007400019 

7510000740002 

CADERNETA LARA TOPOGRAFIA, TIPO BLOCO DE ANOTAÇÕES, ENCADERNADO QUADR 

CADERNO UNIVERSITÁRIO, 12 Xl, TAMANHO 200X275 MM, 144 FOLHAS 
PAUTADA ef 

CALCULADORA DIGITAL PORTÁTIL, CAPACIDADE 12 (DOZE) DÍGITOS, 
COM AS 04 

CANETA ESFEROGRÁFICA, ESCRITA FINA, AZUL, CORPO EM MATERIAL 
PLÁSTICO, ' 

CANETA ESFEROGRÁFICA, ESCRITA FINA, PRETA, CORPO EM MATERIAL 
PLASTIC0'...

CANETA ESFEROGRAFICA, ESCRITA MÉDIA, NA COR VERMELHA, CORPO EM 
MATERI./

_ 

CANETA MARCA TEXTO, (CORES- DIVERSAS), PONTA INDEFORMAVEL, TINTA FLUOR 

CANETA PARA RETROPROJETOR, PONTA FINA, CARGA NÃO TÓXICA, CORPO EM 
MAT 

CAPA PARA ENCADERNAÇÃO, EM PVC, FORMATO A4, TRANSPARENTE. 
UNIDADE.' 

CAPA PARA ENCADERNAÇÃO, EM PVC, FORMATO A4, AZUL. UNIDADE./ 

- 7-
7510007400018 CAPA PARA ENCADERNAÇÃO, EM PVC, PRETO, DIMENSÕES 210X297MM. UNIDADE. 

0000001012558 CLIPS PARA PAPEL EM Ago NIQUELADO N. 3/0, FABRICADO COM 
ARAME DE AÇO 

7510009900005 cups PARA PAPEL EM AÇO NIQUELADO, N. 06, FABRICADO COM 
ARAME DE

_ 

0000001010946 CLIPS PARA PAPEL EM AÇO NIQUELADO, N. 08, FABRICADO COM 
ARAME DE Ago, 

7510009900004 CLIPS PARA PAPEL EM AÇO NIQUELADO, N. 2, FABRICADO COM ARAME DE 
Ago, 

7510009900006 CLIPS PARA PAPEL EM Ago NIQUELADO, N. 1 FABRICADO COM ARAME DE Ago,. 

7510001020003 COLA LÍQUIDA BRANCA, PARA USO EM PAPEL, CERÂMICA, TECIDOS, 
ARTESANATO 

7510011600072 ENVELOPE COR OURO, MEDINDO 162X229MM. 

TC NU CLEO Pan -r,-  0 

001193 

Quantidade Un. Valor Vfklio----ValoLlatal--

9,0000 UN 

58,0000 PT 

347,0000 PT 

218,0000 UN 

4.263,0000 UN 

2.736,0000 UN 

TOTAL: 

2,8300

1,5600 90,48 

0,6600 229,02 

0,1400 30,52 

0,4900 

0,4900 8-79-t8.7e4-

3.005,00 

Quantidade Un. Valor Médio Valor Total 

13,0000 UN 3,9000 

TOTAL: .-513;30 

Quantidade Un. Valor Médio Valor Total 

177,0000 PT 

2,0000 UN 

45,0000 UN 

129,0000 CX 

90,0000 CX 1,1020 

TOTAL: 

1,5484 274,07 

1,6000 3,20 

0,7800 35,10 

0,7500 96,75 

99,18 

0,011114 

qt4 ?f d

Quantidade Un. Valor Médio Valor Total 

350,0000 UN 

89,0000 BL 

8,0000 UN 

40,0000 UN 

3,0000 UN 

10,0000 UN 

10,0000 VOS 

180,0000 UN 

277,0000 UN 

4,0000 UN 

7,0000 UN 

0,0000 UN 

186,0000 UN 

188,0000 UN 

198,0000 UN 

23,0000 CX 

17,0000 CX 

21,0000 CX 

16,0000 CX 

16,0000 CX 

10,0000 UN 

1.520,0000 UN 

1,8300 444464

2,7500 244,75 

17,0100 136,08 

0,7000 28,00 

4,8000 

0,1964 1,96 

7,3091 2.1rR97,

0,2600 46,80 

0,2032 56,29 

0,2600 1,04 

0,6800 

0,0000 

0,1600 29,76 29,76 

0,1700 31,96 

0,1600 

0,8200 18,86 

1,4000 23,80 

1,2400 

0,8900 1 4 a 

0,9000 14,40 

2,6000 

0,1300 197,60 

ORelPosEstoque 



SCM - SISTEMA DE CONTROLE DE MATERIAIS 

Órgão: 00000004 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇAO 

Afinoxarifado: 001 CENTRAL METAMAT 

Relatório de Posição do Estoque no período 01/07/2009 09:46:18 4 31/07/2009 23:59:00 

Data: 07/08/09 

SubElemento: 3013 MATERIAL DE EXPEDIENTE 

Código Produto 

7510011600069 ENVELOPE COR OURO, MEDINDO 310X410. UNIDADE. 

7510011600071 ENVELOPE DE COR OURO PARA CORRESPONDENCIA, NO FORMATO 200X280nM. UNI 

0000001014729 ESPIRAL 10MM X 33. UNIDADE. 

0000001013571 ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO, EM PVC, DIÂMETRO 9MM X 33CM. CAPACIDADE PA 

0000001013573 ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO, EM PVC, DIÂMETRO 17MMX 33CM, CAPACIDADE PA 

7510008000031 ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO, EM PVC, DIÂMETRO 29MM X 33CM, CAPACIDADE 

7510001310001 ESTILETE EM Ago BICROMPTIZADO COM QUEBRADOR TERMOPLÁSTICO NA COR AMAR 

7510006400009 PITA ADESIVA TRANSPARENTE, MEDINDO 12MMX50M, EMBALAGEM EM ROLO COM DA 

0000001013749 FITA ADESIVA TRANSPARENTE, NAS MEDIDAS MÍNIMAS DE 45MM X 50M, EMBALAG 

0000001008602 FITA ADESIVA, MATERIAL FILME ACETATO DE CELULOSE E ADESIVO ACRÍLICO, 

0000000049858 FITA CREPE EM COR BEGE, NAS DIMENSÓES 19MM X 50M. EMBALAGEM: ROLO IND 

0000001011172 GRAFIT - MINI GRAFITE, DIÂMETRO 0,5 MM, TIPO 2B, EM TUBO PLÁSTICO COM 

7510001090001 GRAFITE PAE.1 LAPISEIRA MINA 0,5MM, TIPO 2B OU NB, TUBO COM 12 UNIDADE 

0000001003481 GRAMPEADOR MÉDIO PARA PAPEL, PENTE COM 150 GRAMPOS REFERÊNCIA 26/6, U 

0000001013634 GRAMPO GALVANIZADO PARA GRAMPEADOR, TAMANHO 23/10 CONTENDO IDENTIFICA 

7510010500002 LAPIS BORRACHA, FORMATO CILINDRICO, CORPO REVESTIDO EM MADEIRA, PARA 

7510043700002 LAPIS MINA GRAFITE N. 2, FORMATO CILINDRO, CORPO REVESTIDO EM MADEIRA 

7510001030001 LAPISEIRA PARA MINA GRAFITE 0,5 MM, COM CORPO PLASTICO, PONTA DE META "" 

0000001011084 LIVRO ATA COM MARGENS, FORMATO 21,6 X 32 CM, COM 200 (DUZENTAS) FOLHA 

7510001390001 MOLHADOR DE DEDO, 12G, PARA MANUSEIO DE PAPÉIS E PAPEL MOEDA, LIGEIRA 

0000001002885 PAPEL A4 (210X297MM), NA COR BRANCA, 75 GRAMAS, RESMA COM 500 FOLHAS, 

7510001410001 PASTA ARQUIVO AZ, EM PAPELÃO PRENSADO, TAMANHO MEMORANDO, COM VARIAQA 

7510014100014 PASTA CATÁLOGO OFÍCIO CONTENDO 40 ENVELOPES PERFURADOS COM 04 GRAMPO"' 

0000001017768 PASTA POLIONDAS, COM ESPESSURA DE 2CM, NAS MEDIDAS APROXIMADAMENTE DE," 

0000001002799 PASTA SUSPENSA HORIZONTAL COM VISOR TRANSPARENTE, ETIQUETA E GRAMPO T 

7510001480005 PINCEL ATÓMICO, PARA QUADRO BRANCO, PONTA INDEFORMAVEL FACÍL DE APAGA 

89 

• 

NOCL:L.0 L. 
.PROTOC(.2L 

P.  

Quantidade Un. Valor Médio Valor Total 

436,0000 UN 0,2300 100,28 

231,0000 UN 0,2300 53,13 

179,0000 UN 0,2100 

38,0000 UN 0,2100 7,98 

177,0000 UN 0,2800 49,56 

95,0000 UN 0,5200 49,40 

20,0000 13W 0,3200 

19,0000 UN 0,5800 

21,0000 UN 1,4100

19,0000 EL RL 1,6000 

25,0000 RL 1,5100 

41,0000 TB 1,7100 70,11 

49,0000 TB 0,1500 

14,0000 UN 5,4000

7,0000 CX 7,5000 52,50 

41,0000 UN 0,7500 

177,0000 UN 0,1379 24,41' 

48,0000 UN 1,2042 57,80 

5000001W 8,2600

3,0000 UN 1,4000 -4-rer 

107,0000 RS 9,2046 984,89 

431,0000 UN 2,7500 1.185,25 

24,0000 UN 3,8400 92,16 

37,0000 UN 1,3700 50,69 

5,0000 UN 0,4700 

10,0000 UN 1,2000 4411HIV"" 

TOTAL: 

SubElemento: 3015 MATERIAL HOSPITALAR, ODONTOLÓGICO, LABORATORIAL, AMBULATORIAL E PARA USO EM CLÍN 

Código Produto 

0000000062559 ÁLCOOL, EM GEL, ETÍLICO HIDRATADO A 65° INPM, EMBALAGEM PLÁSTICA COM 
_ 

0000001014738 PAPEL MILTMETRADO 463, NA COR LARANJA, 102CM X 10 M, TIPO OPACOGRS, 7 

SubElemento: 3017 MATERIAL PARA LIMPEZA E HIGIENE 

Código Produto 

7930000350002 DETERGENTE LÍQUIDO CONCENTRADO, COM, NO MÍNIMO, 11% DO PRINCÍPIO ATIV 

7920000400001 ESPONJA DE LA DE Ago, EM Ago CARBONO, ABRASIVIDADE FINA, PARA LIMPEZA 

7920000400003 ESPONJA SINTÉTICA DUPLA FACE - EM ESPUMA POLIURETANO E FIBRA SINTÉTIC 

7920000980002 SABÃO EM BARRA, PARA LIMPEZA EM GERAL, BIODEGRADÁVEL, TESTADO DERMATO 

7920000980005 SABAO EM PÓ, TESTADO DERMATOLOGICAMENTE, ESSÊNCIAS DIVERSAS, DEVENDO 

SubElemento: 3023 MATERIAL PARA PROCESSAMENTO DE DADOS 

Código Produto 

7095041300009 CD RW VIRGEM ,GRAVAÇÃO A 24X, 650MB DADOS/74 MIN AUDIO ,LACRADO EM ES 

Quantidade

336,0000 

5,0000 

Un.

UN 

RL 

-4-r4tr-

Valor Médio 

2,1500 

38,0000 

TOTAL: 

Quantidade Un. 

194,0000 UN 

31,0000 PT 

78,0000 UN 

115,0000 UN 

22,0000 UN 

.616-Wrrég 

• 

Valor Médio 

0,7186 

0,8622 

0,0040 

0,8911 

2,5500 

TOTAL: 

Valor Total /-

Valor Total 

139,41 

0,31 

20342.4. 

56,10 

Quantidade Un. Valor Médio 

222,0000 UN 1,4900 

Valor Total 

530,70 

ORelPosEstoque 



SCM - SISTEMA DE CONTROLE DE MATERIAIS 

Órgão: 00000004 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 

Ahnoxarifado: 001 CENTRAL METAMAT 

Relatório de Posigão do Estogue no periodo 01/07/2009 09:46:18 A 31/07/2009 23:59:00 

SubElemento: 3023 MATERIAL PARA PROCESSAMENTO DE DADOS 

Data: 07/08/09 

Hora: 10:47:35 

5 

Código Produto Quantidade Un. Valor Médio Valor Total 

7095041300004 CD-R VIRGEM, CAPACIDADE PARA ARMAZENAGEM DE 700 MB DE DADOS, OU 80 MI'' 21,0000 UN 0,9400 19,74 

0000000048479 CD -R VIRGEM, GRAVAÇA0A,.4.0x700 MB, DADOS/8024INUTOS AUDIO LACRADO EM ' 27,0000 CX 9,4500 _ 
255,15 

0000001013391 DISQUETE 3,5". UNIDADE. 180,0000 UN 0,3800 
- 

68,40 

0000001017685 MD 160 GB, SATA CAPACIDADE: 160GB, INTERFACE: BATA II; BUFFER: 8MB; R 1,000o UN 172-,0000- 172,00 

7095041800025 MEMÓRIA DDR 400 1GB. UNIDADE.'" 1,0000 UN 135,0000 135,00 

1,0000. UN 14,1400 -14744 
_ 

7090042700005 MOUSE ÓPTICO, 800 DPI, SEM FIO, CONECTOR PADRAO USE, 3 BOTÕES, ERGONÕ , . 

7510001400001 PORTA DISQUETE, EM ACRÍLICO, COM DIMENSÕES 105X100X5OMM, CAPACIDADE P 23,0000 UN 2,4500 -8071S 

0000001021605 TONER PARA IMPRESSORA OXIDATA LASER C 8800, AMARELO 1113 ORIGINAL DO 0,0000 UN 0,0000 

0000001021606 TONER PARA IMPRESSORA OKIDATA LASER C 8800, VERMELHO 1065, ORIGINAL D 0,0000 UN 0,0000 

SubElemento: 3032 PECAS E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS 

Código Produto 

0000001019814 ARO DE RODA DE AÇO PARA CAMINHONETE L200. UNIDADE. 

0000001001844 BATERIA 65 AN PARA CAMINHONETE L200, SELADA, COM 1(UM) ANO DE GARANT 

0000001004353 BUCHA AMORTECEDOR DIANTE/RO, PARA CAMINHONETE MITSUBISHI L-200. UNIDA 

0000001020634 CEBOLINHA DE-rEMPERATURA PARA VEICULO L200 ANO 2006. UNIDADE 

0000001024309 CILINDRO RE.:EPTOR DE EMBREAGEM, PARA CAMINHONETE MITSUBISHI L-200. UN 

0000001019680 CONJUNTO DE EMBREAGEM PARA VEICULO TIPO L200. UNIDADE. 

0000001019669 CORRENTE DA TRAÇAO L 200 ANO 2006. UNIDADE. 

0000001017824 DISCO DE FREIO TRASEIRO PARA PARA CAMINHONETE A DIESEL L 200 ANO MITS 
. _ 

0000001020071 ELETROVENTILADOR PARA VEÍCULO L200 AND 2006. UNIDADE 

0000001003601 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PARA VEÍCULO L200, ANO 2005/06, DIESEL. UNIDADE 

0000001019682 JOGO DE PASTILHA PARA VEICULO L200. UNIDADE. 

0000001018683 KIT DE COLA PARA PARABRISA L200 MITSUBISHI AND 2006. UNIDADE. 

0000001004062 LÁMPADA DO CONSOLE DO PAINEL, MODELO ECREAN, 12V, PARA VEÍCULO PEUGEO _ 
0000001016673 OLEO DE FREIO PARA CAMINHONETE NISSAN FRONTIER 4X4 AND 2005/2006. UNI 

0000001013373 PALHETA (LIMPADOR) DE .PARABRISA DIANTEIRO DE L-200. UNIDADE. 

0000001025061 PARA-BRISAS DIANTEIRO PARA VEÍCULO FIAT UNO, INSTALADO. UNIDADE. 

0000001020113 PIVO DA BANDEJA INFERIOR DIANTEIRA LADO ESQUERDO PARA VEICULO TIPO L2 

0000001019688 PIVO INFERIOR PARA CAMINHOTE TIPO L200. UNIDADE. 

0000000047695 PNEU PARA AUTOMÓVEL (TIPO UTILITÁRIO) REFERÊNCIA 235/70 ARO 16, NAO R 

2610080500043 PNEU, RADIAL, REFERENCIA 255/75, ARO 15, NAO REMOLDADO E NAO RECAUCHU 

0000001019873 PORTA FUSIVEL Cl FUSIVEL 30 AH PARA VEICULO L200. UNIDADE.: 

0000001003987 RETENTOR CABEÇOTE, PARA CAMINHONETE MITSUBISHI L-200. UNIDADE. 

! 0000001016690 RETENTOR CUBO DIANTEIRO LAGO DIREITO, PARA CAMINHONETE NISSAN FRONTIE 

0000001004001 RETENTOR DIANTEIRO VIRABREQUIM, PARA CAMINHONETE MITSUBISHI L-200. UN 

0000001018956 RODA -LIVRE CAMINHONETE.MITEUBISHI L200 ANO. 2006. UNIDADE. 

0000001019657 ROLAMENTO CENTRAL DO CARDAM L 200 ANO 2006. UNIDADE. 

0000001020205 ROLAMENTO LOBO DIANTEIRO PARA VEÍCULO TIPO- t200. UN/DADE. 

0000001019649 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA PARA L 200 ANO 2006. UNIDADE. 

0000001017852 ROLAMENTO DO CUBO DIANTEIRO EXTERNO PARA CAMINHONETE NISSAN FRONTIER 

0000001021026 SAPATA DE FREIO LADO DIREITO DE L200 ANO 2006. UNIDADE. 

0000001010061 SAPATA DE FREIO PRIMÁRIA, PARA CAMINHONETE, UNIDADE. 

0000001018781 SAPATA DE FREIO SECUNDARIA, PARA CAMINHOTE MITSUBISHI ANO 2006. UNIDA 

0000001025825 SENSOR DE RE PARA VEICULO MARCA MITSUBISHI L-200. EMBALAGEM COM DADOS 

' 

TOTAL: te0912,,W-

Quantidade Un. Valor Médio Valor Total 

0,0000 UN 0,0000 0,00 

0,0000 UN 0,0000 0,00 

0,0000 UN 0,0000 0,00 

0,0000 UN 0,0000 0,00 

0,0000. UN 0,0000 0,00 

0,0000 UN 0,0000 0,00 

0,0000 UN 0,0000 0,00. 

0,0000 UN 0,0000 0,00 

0,0000 UN 0,0000 0,00 

0,0000 UN 0,0000 0,00 

0,0006 uN 0,0000 0,00 

0,0000 UN 0,0000 0,00 

0,0000 UN 0,0000 - 6,00 

0,0000 UN 0,0000 0,00 
.. 

0,0000 UN 0,..0000 0400 ._ 

0,0000 UN 0,0000 0,00 

0,0000 UN 0,0000 0,00 

0,0000 UN 0,0000 0,00 

0,0000 UN 0,-0000 0,00 

0,0000 UN 0,0000 0,00 

0,0000 UN °,°°°° 0,00 

0,0000 UN 0,0000 ----- 0,00 

.0,0000 UN 0 , 0000 0,00 

0,0000 UN 0,0000 0,00 

0,0000 UN 0,0000 0,00 

0,0000 UN 0,0000 0,00 

.0,0000 UN 0,0000 0,00 

0,0000 UN 0,0000 0,00 

0,0000 UN 0,0000 0,00 

0,0000 UN 0,0000 0,00 

0,0000 UN 0,0000 0,00 

0,0000 UN 0,0000 0,00 

0,0000 UN 0,0000 0,00 

ORelPosEstoque 



• 

SCM - SISTEMA DE CONTROLE DE MATERIAIS 

Órgão: 00000004 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 

Ahnoxarffado: 001 CENTRAL METAMAT 

Relatório de Posigão do Estoque no periodo 01/07/2009 09:46:18 á 31/07/2009 23:59:00 

Data: 07/08/09 

Nora: 10:47 : 35 

T-pQn N r ; 
o 1 0r..OLti 

0000001018944 TERMINAL EXTENSOR BARRA DIREÇÃO PARA MITSUESHI L200 ANO 2006. UNIDADE 0,0000 UN 

b 
0,0000 0 00 

TOTAL GERAL: 11.413,40 

ORelPosEstoque 
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SCM - SISTEMA DE CONTROLE DE MATERIAIS 

Órgão: 00000004 COMPANHIA MATO3ROSSENSE DE MINERACAO 

Ahnoxarilfado: 001 CENTRAL METAMAT 

Relatório de Posigio do Estogue no period° 01/05/2009 15:22:47 A' 31/05/2009 

SubElemento: 3003 ARTIGOS DE CAMA, MESA, BANHO E COPA 

Código Produto 

  COPO DE VIDRO, CRISTAL INCOLOR, CAPACIDADE 300ML, DIMENSÕES APROXIMAD 

00000010:4546 COPO DESCARTÁVEL PARA AGUA, EM PLÁSTICO, CAPACIDADE 180ML, EM POLIETI 

7230002040003 COPO DESCARTÁVEL, EM POLIESTIRENO, CAPACIDADE 50ML, ACONDICIONADO EM 

7230002170001 FÓSFORO EM MADEIRA, COMPOSTO EM VEGETAL E MINERAL, APRESENTADO NA FOR 

00t0M0101.0446.93 GARRAFA TÉRMICA COM ALÇA E TAMPA COM PRESSÃO, CORPO REVESTIDO EM PLÁS 

0000001014740 SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE 22X38 CM, DE GUARDAR AMOSTRA DE ROCHA. UN 

014M8&E104O149.5 SACO plAsTrco VIRGEM, PARA ACONDICIONAMENTO DE AMOSTRAS DE ROCHAS CO 

044.84M01.444.9.414 SACO PLÁSTICO VIRGEM, PARA ACONDIONAMENTO DE AMOSTRAS DE ROCHAS, COM 

11/1 
SubElemento: 3006 GÉNEROS DE ALIMENTAÇÃO 

S 

Código Produto 

8965002390001 AÇOCAR CRISTALIZADO, SACAROSE DE CANALDE:AÇOCAR, NA COR BRANCA EMBAL 

8965038500003 CHÁ DE ERVA CIDREIRA, EMBALAGEM: CAIXA COM 10 SAQUINHOS DE, NO MÍNIMO 

8965038500006 CEÃXATE, CAIXA COM 2000, 0 PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO 

SubElemento: 3013 MATERIAL DE EXPEDIENTE 

Código Produto 

7510000420003 ALMOFADA PARA CARIMBO, DE FELTRO, COM ENTINTAMENTO AZUL, EM ESTOJO P 

7510000440002 APAGADOR PARA QUADRO BRANCO, MEDINDO 60X150X45MM, DE PLÁSTICO, BASE D 

7510000430001 APONTADOR DE LAPIS, DE PLÁSTICO RÍGIDO, APRESENTAÇÃO SIMPLES, COM IDE 

7510016100001 BANDEJA PARA PAPEL, DUPLA, EM ACRÍLICO, NA COR FUME, DIMENSÕES 260X35 

7510004700005 BARBANTE EM FIBRA DE 106% ALGODÃO, COM 8 (OITO) FIOS TRANCADOS. EMBAL 

7530004800006 BLOCO AUTO-ADESIVO PARA RECADO, TAMANHO 50MMX5OMM, BLOCO COM 250 FOLH 

0000001014715 BLOCO BOLETIM DIÁRIO DE .TRANSPORTE 18X14 cm. uNIDADE. 

0000001014716 BLOCO DE REQUISIÇÃO DE MATERIAS 17 X 10 CM. UNIDADE. 

7510005500004 BORRACHA BICOLOR (izdtriitileuio), PARA APAGAR TINTA DE CANETP:E LÁPIS 

0000001022766 CADERNETA PARA TOPOGRAFIA, TIPO BLOCO DE ANOTAÇÕES, ENCADERNADO QUADR 

7510000460004 CAIXA DE ARQUIVO MORTO:)8M PAPELÃO, EMBALAGEM Cam 5V (CINQUENTA) UNI0 

0000000062557 CANETA ESFEROGRÁFICA, ESCRITA FINA, AZUL, CORPO EM MATERIAL PLÁSTICO,' 
, 

7510006700014 CANETA ESFEROGRAFICA, ESCRITA MÉDIA,EA .coa VERMELHA, CORPO FM MATERI 

7510006700010 CANETA ESFEROGRÁFICA, ESCRITA MEDIA, NA COR PRETA, CORPO EM MATERIAL 

751.0007I00.014 CANETA . , 

7510000740002 CAPA PARA ENCADERNAÇÃO, EM PVC, FORMATO A4, AZUL. UNIDADE. 
. • 

7610007400019 CAPA PARA ENCADERNAÇÃO, EM PVC, FORMAT644,i-TRANSPARENTE. UNIDADE: 

7510007400018 CAPA PARA ENCADERNAÇÃO, EM PVC, PRETO, DIMENSÕES 210X297MM. UNIDADE. 

7510005900005 CLIPS PARA PAPEL EM AÇO NIQUELADO 1.40 06 FABRICADO com ARAME DE AÇO, 

7510009900004 CLIPS PARA PAPEL EM ¡kw NIQUELADO, No 2, FABRICADO COM ARAME DE Am 

7510009900006 CLIPS PARA PAPEL EM AÇO NIQUELADO, N° 1 FABRICADO COM ARAM DE AÇO, 

7510001020001 COLA LIQUIDA BRANCA, PARA USO EM PAPEL, CERÂMICA, TECIDOS, ARTESANATO 

7510001020002 COLA .LIQUIDA.BRANCA, PARA USO EM PAPEL, CERÂMICA TECIDOS, ARTESANATO,

7510000920002 CORRETIVO LIQUIDO A BASE DE SOLVENTE, FRASCO COM 18ML, EMBALAGEM COM 

0000001001832 ENVELOPE BRANCO OFÍCIO PARA CARTA 11,4 X 22,9, SEM CEP. UNIDADE. 

7510011600069 ENVELOPE COR OURO, MEDINDO 310X410. UNIDADE./ 

7510011600071 ENVELOPE DE COR OURO PARA:CORRESPONDENCIAfrNO FORMATO 200X280MM. UNI 

23:59:00 

Data: 15/06/09 

Hora: 16:31:27 

Página: 1 

Quantidade Un. Valor Médio 

.OAAQ UN B, 0300 

101,0000 PT 1,5600 

391,0000 PT 0,6600 

235,0000 UN 0,1400 

.47414M08-Mit -4/4MM)0" 

183,0000 UN 0,4900 

"M - 074750 

0, '19.e0-

TOTAL: 

Valor Total 
441VS 

157,56 

258,06 

32,90 

89,67 

2.284,07 

1.3.94,51 

Ac 

5-38 

Quantidade Un. Valor Médio Valor Total 

220,0000 PT 1,5484 340,65 

141,000C CX 0,7500 105,75 

97,0000 CX 1,1020 106,89

TOTAL: 553,29 

Quantidade Un, ValorMédio ValorTotal 

-6,4600"44. 2 3T0QØ '441.4e' 

 UN' -eramm -4Tee-

41-479if-t7 4.i4iter 
-14-1414MH UN-- rtretTO 

2'1,0000 -.2-y4&9'e 

94,0000 BL 2,7500 

-6-r04140"."M .46paaee 

0„-19.49e8--m--

45,0000 UN- 0/7000 

44T6Tremr-vEr 

219,0000 UN 0,2600 

-1.6,04114..4a74- 'Una-

14 , -01,-a6.140" 

10,0600 UN 04'6800 

r) 

144r6.60.9--UN 

_2.44,. .0 UN 

21, vut7 CX 

21,0000 CX 

141-r4.044)=M--

98,0000 UN 

26,0000 UN 

28,0000 UN 

1-834.44MK-Um 

460,0000 UN 

255,0000 UN 

JI,L4J0.0. 

-1.1.404,43 

0,8900 

4.04400" 

0,4400 

0,4400 

3,5000 

4Teet't 

0,2300 

0,2300 

46064. 

24014543 

258,50 

31S

. 7500 

..4410g0 

56,94 

-4,44 

 ,vo 

-42444. 

18,69 

-446414-

43,12 

1144 

98,00 

105,80 

6 ,68
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SCM - SISTEMA DE CONTROLE DE MATERIAIS 

dirgdo: 00000004 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAOAO 
Data: 15/06/09 

Hora: 16:31:27 
Adrnoxarffado: 001 CENTRAL METAMAT 

Página: 2 
Relatório de Posigão do Estogue no period° 01/05/2009 15 : 22 : 47 6 31 / 05/2009 23 : 59 : 00 

SubElemento: 3013 MATERIAL DE EXPEDIENTE 

Código Produto 

0000001011003 EXTRATOR DE GRAMPO, TIPO ESPÁTULA, EM AÇO CROMADO, TAMANHO MÉDIO. EMS 

0000001013749 FITA ADESIVA TRANSPARENTE, NAS MEDIDAS MÍNIMAS DE 45MM X SOM, EMBALAG 

0000001011172 GRAFIT - MINA GRAFITE, DIÂMETRO 0,5 MM, TIPO 22, EM =BO PLÁSTICO COM 

7510012300028 GRAMPO TRILHO COMPLETO (MACHO E FÊMEA), MED/NDO NO MÍNIMO 80MM DE COM 

7510010500002 LÁPIS BORRACHA, FORMATO CIL:NDRICO, CORPO REVESTIDO EM MADEIRA, PARA 

7510043700002 LAPIS MINA GRAFITE N. 2, FORMATO CILINDRO, CORPO REVESTIDO EM MADEIRA 0,

7510001030001 LAPISEIRA PARA MINA GRAFITE 0,5 MM, COM CORPO PLASTICC, PONTA DE META/ 

7510001030002 LAPISEIRA PARA MINA 'GRAFITS 0,7 MM, COM CORPO PLASTIC°, PONTA DE META 

0000001011064 LIVRO ATA COM MARGENS, FORMATO 21,6 X 32 CM, COM 200 ,PCZENTAS) FOLHA 

7510013800002 LIVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA COM 100 (CEM) FOLHAS NUMERADAS, FO 

0000001002885 PAPEL A4 (210X297MM), NA COR BRANCA, 75 GRAMAS, RESMA COM 500 FOLGAS../ 

7510001410001 PASTA Allwrvo AZ, EM PAPELÃO PRENSADO, TAMANHO MEMORANDO, COM VARIA0i5, 

7510014100014 PASTA CATÁLOGO OFÍCIO CONTENDO 40 ENVELOPES PERFURADOS COM 04 GRAMPO 

7510014800009 PINCEL ATÔMICO, COM TINTA PERMANENTE A ,8A86 DE ALCOOL, COM PONTA RETA of 

7510001690005 RÉGUA EM PLÁSTICO COM ESPESSURA MINIMA DE 3MM E 35MM DE LARGURA, GRAD A' 

7510069000001 TRIPLEX PORTA CANETA/LAPIS, CLIPS COM 'PAPEL LEMBRETE, EM ACRÍLICO, TA 

Quantidade Un. Valor Médio Valor Total 

40, 0.000 La 

e 29,0000 UN 

4R, 

30,0000 CX 

43,-00003. UM 

180,0000 UN 

14,0000 UN 

--191-ermm- rmr 

49,0000 UN 

135,0000 

440,0000 

27,0000 

102,0000 

13,0000 

13,0.000 

SubElemento: 3015 MATERIAL HOSPITALAR, ODONTOLÓGICO, LABORATORIAL, AMBULATORIAL E PARA USO EM CLÍN 

Código Produto 

0060000082559 ÁLCOOL, EM GEL, ETÍLICO HIDRATADO A 650 IMEM 

SubElemento: 3017 MATERIAL PARA LIMPEZA E HIGIENE 

EMBALAGEM !W I. c4çort 

Código

0000000045123 

7930000350002 

7920000400001 

7920000400003 

7920000410001 

7940060200001 

0000001009644 

7920000980002 

7920000980005 

Produto 

BALDE PLASTIC°, COM ALÇA E TAMPA, CAPACIDADE DE 20 LITROS, ALTA DENSI 

DETERGENTE LÍQUIDO CONCENTRADO, COM, NO MÍNIMO, 11% , C PRINCÍPIO ATIV-

ESPONJA DE LA DE ACO, EM *,O CARBONO, ABEASIVIDADE FINA, PARA LIMPEZA 

ESPONJA SINTÉTICA DUPLA FACE - EM ESPUMA POLIURETANO E FIBRA SINTtTIC / 

FLANELA PARA LIMPEZA, DIMENSÕES APROXIMADAS 30X50CM, USO GERAL, 1001 

INSETICIDA, EM AEROSOL, NÃO CONTENDO CFC-CLOROFLUORCARBONO. REGISTRO 

PANO DE CHAO, EM 1001 ALGODAO CRU, MAO ALVEJADO TIPO SACO, PARA LIMPE 

SABÃO EM BARRA, PARA LIMPEZA EM GERAL, BIODEGRADÁVEL, TESTADO DERMATO 

SABAO EM 55, TESTADO DERMATOLOGICAMENTE, ESSÊNCIAS DIVERSAS, DEVENDO 

SubElemento: 3023 MATERIAL PARA PROCESSAMENTO DE DADOS 

Código Produto 

0-000000065539 CARTUCHO DE TINTA, PARA IMPRESSORA HP 640C REF, C66145 RETO ORIGINA 

0000000065543 CARTUCHO DE TINTA, PARA IMPRESSORA HP 640C, REF: 51649N,COLORIDO, CRI 

7095041300009 CD RW VIRGEM ,GRAVAÇÃO A 24X, 650MB DADOS/74 MIN AUDIO ,LACRADO EM ES" 

7095041300004 CD-R VIRGEM, CAPACIDADE PARA ARMAZENAGEM DE 700 MB DE DADOS, OU 80 MI 

0000000046479 CD -R VIRGEM, GRAVAÇÃO A 40x700 MB, DADOS/80 MINUTOS AUDIO, LACRADO EM fr.

0000001113391 DISQUETE 3,5", UNIDADE. 

7090042700006 MOUSE ÓPTICO, 800 DPI, CONECTOR PADRÃO 9S/2, 2 BOTÕES MAIS BOTÃO SCRO 

7090042700005 MOUSE ÓPTICO, 800 DPI, SEM FIO, CCNECTOR PADRÃO DEB, 3 BOTÕES, ERGONO 

RS 

UN 

UN 

UN 

UN 

1,4100 

1,7100 

4,0900 

q.C60

0,1379 

1,6500 

3,0200 

9,2046 

2,7500 

3,8401 

0,6700 

0,1800 

40,89 

122,70 

31,00 

24,82 

23,10 

1 4 7,98 

1.242,62 

1.210,00 

103,68 

68,34 

2,34 

 UN 6,0000 

TOTAL: 

. C.)5 ,c) 

Quantidade Un. Valor Médio Valor Total 

vy  UN 

TOTAL: 

Quantidade Un. Valor Médio 

rrIma-tiN 

221,0000 UN 

34,0000 PT 

87,0000 UN 

--4WH,frir""UN 

IM

26,0000 UN 

TOTAL: 

Quantidade Un. 

0,0-00.0 UN 

1,0000 UN 

247,0000 UN 

47,0000 UN 

30,0000 CX 

-0,8000 UN 

0,7186 

0,8622 

0,0040 

47.0.6D0 

4T4,91t 

4100141*.*

2,5500 

Valor Total 

158,81 

29,31 

0,35 

-slsre 

66,30 

Valor Médio 

• r0 tio 0 

-64.0.1.4.1440 

1,4900 

0,9400 

9,4500 

-070.0.0.6 

5,0000 UN ..0000.0 

 JN "I-T;Titer0 

444.715' 

.264 1-A 

Valor Total 

368,03 

44,18 

283,50 

-Merit" 
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SCM - SISTEMA DE CONTROLE DE MATERIAIS 

Órgão: 00000004 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERKAO 

Almoxarifado: 001 CENTRAL METAMAT 
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Data: 1b7LJE/09 

Hora: 16:31:27 

Página: 3 

SubElemento: 3023 MATERIAL PARA PROCESSAMENTO DE DADOS 

Código Produto 

40tip1loo,0601 Form DISQIEXPE EX ACRÍLICO, CON DEMEEE8E'C3O5E10,01E50EM, OVPACEDADE P 

0000001021607 TONER PARA IMPRESSORA OKIDATA LASER C 8800, AZUL 1106, ORIGINAL DO FA 1 

Quantidade Un. Valor Médio 

.4,4,44140, —UN 

0,0000 UN 

TOTAL: 

TOTAL GERAL: 

0,0000 

Valor Total 

0,00 

.8441-Te0 

4J-
11111.11+144 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

METAM AT 

OFÍCIO Ng 098 / DA 

limo Sr° 
Carlos Eduardo Barreto da Silva 
Gerente Acompanhamento e validação Patrimonial - SEFAZ 

Prezado Senhor, 

001200 

Cuiabá, 10 de Setembro de 2009. 

Informamos que houve uma divergência no saldo físico e financeiro do mês de 
agosto e que até 30/09 faremos a correção. 

Caso haja necessidade de mais informações, colocamo-nos a disposição. 

Atenciosamente, 

João Justin° Paes arros 
Diretor Presidente - METAMAT 

Av. Gonçalo Antunes de Barros,2,970 - Planalto 
CEP 78.050-300 - Cuiabá - Mato Grosso 
Fone: (65) 3613-9000 - Fax: es65) 3653-2447 
E-m.a: presidenciametamatfaclovbr 

ov % to5..85e00?‘ 
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Tenno de Encerramento 
Em Cumprimenk) ao § 20 art. 133, da Resolução 
n° 14/2007, I vro o Termo de Encerramento do 
volume 404,  , com p 'ginas, numeradas 
cia I'd do 
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Cuba, de MR' .. "' •e200 67  . 
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